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EXERCICIO DE 19 41

A Diretoria da Imprensa Nacional, de acordo com a legislação em
vigor, só registará assinaturas dos orgãos oficiais, para o exercício
de 194i, mediante pagamento da importância correspondente ao pe-
ríodo de 12 meses, na Tesouraria da Imprensa Nacional, à Avenida
Rodrigues Alves n. 1, ou mediante recolhimento e respectiva com-
provação, nas repartições arrecadadoras federais — Delegacias Fis-
cais, Alfândegas, Mesas de Rendas e Coletorias.

Aos funcionários públicos federais, estaduais e municipais é
facultado pagar o custo da assinatura, comprovado já o desconto de
20 %, a que teem direito, em duas prestações semestrais de 28$0.

As assinaturas só vigorarão dentro do exercício financeiro de
cada ano. Por esse motivo as inscrições novas ou as renovações que
forem feitas durante o mês de junho só poderão abranger o 20 se-
mestre do ano em curso.

As reclamações sobre irregularidades de remessa aos assinantes
devem mencionar os números impressos no alto, à esquerda, dos
respectivos endereços.

Para facilidade e pontualidade na remessa, ar inscrições de assinantes
st serão aceitas quando realizadas...até o último dia do mês anterior áquele
em que começa a assinatura, Isto é, até 31 de dezembro ou até 30 de junho.

Att repartições arrecadadoras não devem aceitar pedidos de assinaturas
senlio dentro dessas condições, a não Neer para funcionários.

Preços ele assinaturas anuais do "Diário da Justiça" ou de cada uma
das secções do "Diário Oficial":

	

Repartições públicas ou assinantes particulares.. ( No Interior...
	 708000

	

t No exterior...	 1101000

	

I No interior... 	 584040

	

Na exterior...	 881000

O preço do número de hoje está fixado na última página desta edição.
O número atrasado casta mais $100; por ano decorrido, mais $500.

ORSERVAÇõEs

A Redação ulto *fornecerá gratuitamente aos assinantes números atra-
sados, extraviados ou anteriores à data da assinatura.

tons em, por hom, que os interessados renovem MN NULA assinaturas
com a antecedência conveniente, afim de não ficarem com as muna coleções
desfalcadas.

— Os conhecimentos das assinatura,. tomadas por intermédio das cole-
torias federais, MCM3.91 de rendas e alfAndegas, poderão ser encaminhados
diretamente á Imprensa Nacional sem interferência das delegacias fiscais

••• As assinaturas não pagas dentro doa primeiros 15 dia. do novo pe-
ríodo serão canceladas e procedida et cobrança do respectivo preço.

— Nos (Dna 10 e 25 de cada men será publicada em faseic alos alterosas ao
"Diário da Justiça" a jurisprudência do Supremo Tribunal Militar e do Tri-
bunal de Apelação do Distrito Federal.

N. da ii. — Para boa ordem dos aer.leon da liedaçãlo, e ao Interesse
do público, fica entabelecido que os pedid^s para reprodução de matéria
paga verificada pelos Interessados a existência do erros ou omissões, devem
ser feitos das 18 às 19 horas e, no máximo, até 4S horas ~is a ouvida doo
°mana oficiais.

Funcionários públicos 	



ASSINATURAS DOS ORGÃOS OFICIAIS
AVISO ÀS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

A Diretoria da Imprensa Nacional, tendo solicitado
a inclusão, no orçamento para 1941, de dotações orça-
mentárias próprias, afim de atender ao pagamento de
assinaturas dos orgãos oficiais, avisa às Repartições
Públicas em geral que devem providenciar a reforma
de suas assinaturas, "durante o mês de janeiro próximo
futuro", por intermédio das Secções de Contabilidade
dos Ministérios a que estejam subordinadas.

A inobservância da solicitação aciina, acarretará
a suspensão das assinaturas, a partir de 1. 0 de março
de 1941.
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SUMÁRIO	 N. 10

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. 2.898 — DE 23 DE DEZEMBRO DE no
Altera o regulamento expedido coma o Decreto-lei mi. 739, de 24 de se-

tembro de 1938, no que diz respeito à isenção do imposto de con-
sumo sobre as mercadorias de produção nacional 'exportados para
o estrangeiro.

Ret ificação

No art. 1.0, alínea TIL § 5.0, onde se it'è:
a ... entregando as 2.a e 3 •a alas do comerciante...",

Leia-se:
44 •	 entregando as 2.a e 3.a vias ao comerciante...".
No mesnlo artigo, alínea IX, onde se lê:
"Substituam-se as guias modelos 19 e 20 pias dos modelos 19-A,

20-A e 20-13, ...",

Leia-se:

"Substituam-se as guias modelos 19 e 20 pelas dos modelos 19,
19-A, 20, 20-A e 20-13, ...".

ATos DO PODER EXECUTIVO:

Decreto-lei n. 2.898 de 23 de dezembro de 1910-R.

'Decreto-lei n. 2.932 de 31 de dezembro de 1940.

Decreto-lei n. 2.939 de 10 de janeiro de 1941.

Decreto-lei n. 2.940 de 10 de janeiro de 1941.
Decreto n. 6.661 de 31 de- dezembro de 1940.
Decreto n. 6.666 de 31 de dezembro de 1940.

Ministério da Educação e Saude — Decreto de 10 de janeiro fie IML
Ministério da Fazenda — Decretos de 10 de janeiro de 1941.
Ministério da Marinha — Decretos de 10 de janeiro de 1941.

Ministério da Guerra — Decretos de 30 e 31 de dezembro de 1910 e
de 10 de janeiro de 1941.

Departamento Administrativo do Serviço Público — Exposição de
Motivos — Divisão do Funcionário B.Iblico.

Conselho de Imigração e Colonização.
Primeira Comissão Especial Revisora de Títulos de Terras.

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministério da Justiça e Negócios Interiores — Expediente do Gabi-nete do Sr. Ministro.
Ministério da Educação e Sande — Expediente da Diretoria de Cell-

tabilidade, da Divisão do Pessoal e do Departamento Nacional
de Sande.

Ministério das Relações ExtiTiores — Expediente da Divisão do
Pessoal

Ministério da Fazenda — Expediente do Gabinete do Sr. Ministro, da
Diretoria da Despesa Pública, da Diretoria do Domínio da

União, da Recebedoria do Distrito Federal, da Diretoria do Im-
posto de Renda, de Primeiro Conselho de Contribuintes e do Se-
gundo Conselho de, Contribuintes.

Ministério da Marinha — Expediente do Tribunal Marítimo Admi-
nistrativo.

Ministério da-Guerra — Expediente do Sr. Ministro da Guerra.

Ministério da Viação e Obras Púlicas — Expediente da aretoria de
Contabilidade, da Divisão do Pessoal, da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Federal de Obras Contra as Sreas í Ia Aeronáutica

Ministério da Agricultura — .Exped ieni e do Departamento de Admi-nistração, o , a. Divisão de Contabilidade, da Divisão do Pessoal, doDep artamento Nacional da Produção Mineral r do Serviço de Me-teorolog ia .

Ministério do Trabalho Indústria e Comércio — Expediente do Servi-
,	 •

ço de Comunicações, da Divisão do Pessoal, do Departamento Na.mona! do Trabalho, do Departamento Nacional‘da Indústria e Co-
mércio, da Junta de Conciliação) e Julgamento, do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado e do Institu-
to de Aposentadoria e Pensões dos Industriários.

DECRETO-LEI N. 2.932 — Diz 31 DE oraram= DE 1940

Dispõe sobre as vantagens pecuniárias dos funcionários da . Prefei,
tura do Distrito Federal que, em 31 de dezembro de 1939, ocupa4
voar cargos compreendidos no regime de quotas e percentagens.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituicão, decreta:

Art. 1.0 Aos funcionários da Prefeitura do Distrito Federal que,
cru 31 de dezembro de 1939, ocupavam cargo cuja remuneração era
composta de parte fixa (vencimento) e parte variavel (quotas e per-
centagens), ou constituida somente de percentagens, ficam mentidas
as vantagens pecuniárias desse regime, asseguradas nos arts. 11 e 13
do Decreto-lei n. 1.914, de 1939, nas condições seguintes:

a) o vencimento é fixado, para cada um, enquanto se conservar
na atividade. no máximo da remuneração mensal do cargo respectivo,
durante o biênio de 1938-1939;

b) o vencimento fixado neste artigo não poderá ultrapassar o
limite máxime ila remunerarão individual, previsto na legislação em
vigor;

c) a fixaa., do) provento da aposentadoria ou disponibilidade
será feita na conformidade do dispozto no art. 13 do Decreto-lei nú-
mero 1.944, de 1939;

d) o regime dp exceção, couisinado neste artigo, cessará desde
que, a qualquer título, o funcionário por ele beneficiado venha a per-
ceber remuneração leul eu supi‘cior a que o mesmo assegura.

Art. 2.0 Para 'ontrole fia disposições do artigo anterior, a Pre-
feitura do Distrito ' Federal organizará o fará publicar, no respectivo
orgão oficial. em janeiro do 1911. a relação dos funcionários que
ocupavam, em 31 de dezembro de 1939, cargos cuja remuneração era
composta de vencimentos. quotas OU pereentag,ens, ou exclusivamente
de percentagens, indicando o montante máximo mensal da remune-
ração de'eada cargo, no bUmin de 1938-1939, para o vreilt) indicado na
alínea a do artigo 'primeiro.

Art. 30 Il py rigarn-	 i.m)os	 em ronlrário

Rio lie Janeiro. 31 de dezembro de 1910; 119.0 da Independência
e 52.° da República.

nwri.r.in VARGAS.
eu	 sco Conjios.

DECRETO-LEI N. 2.939 — itE 10 DE aaxiario DE 1911

Modifica as chlutr/as .XX// liU contrato de arrendamento do Iriar50
Férrea Federal do Rio Grande do Sul, celebrado com o Governo;
do mesmo Estado em virtude do Decreto n. 15.438, de 10 de abrilde 1922, e IX das alterações desse contrato, anexas ao Decreto nú-mero 18.551, de 31 de outubro de 19'28

O Presidente da República, usando. da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e

Considerando a necessidade de consolidar e ampliar as disposiçÕes
das cláusulas XXII do contrato de arrendamento da Viação Férrea Fe-
deral do Rio . Grande do Sul, celebrado com o Governo do mesmo Es-
tado em' virtude do Decreto n. 15.438, de 10 de abril de 1922, e IX
das alterações desse contrato, aprovadas .peto Decreto n. 18.551, de
31 de dezembro de 1928, decreta:

Art. 1.0 Ficam modificadas, na conformidade dos arti gos se-guintes, as cláusulas XXII do contrato de arrendamento da Viação Fér-
rea Federal do Rio Grande do Sul, celebrado com o Governo do mes-

Termos de Contrato — Tribunal de Contas — Noticiário — Parte Co- mo Estado em virtude do Decreto it. 15.438, de 10 de abril 
lie 1922,mercial — Rendas Públicas — Editais e Avisos — Sociedades e IX das alterações desse contrato, aprovadas pelo Decreto n. 18.551,

Anónimas — Anúncios.	 de 31 de dezembro de 1928.
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Art. 2.0 O Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com os con-
tratos que lhe foram transferidos, gozará de isenção dos direitos de
importação para consumo e demais taxas aduaneiras, rara o mat?rial
rodante e de tração e seus acessórios, trilhos e acessórios; material
para os serviços das oficinas e conservação das linhas; materiais de
custeio, exceto os con:bustíveis e lubrificantes e os que tiverem si-
milar na indústria nacional, devidamente registados.

Parágrafo único. Nos favores acima especificados não se com-
preende a taxa de previdancia social criada pelo art. 6.0 da Lei nú-
mero 159, de 30 de dezembro de 1935, a que se refere o Decreto nú-
mero 613, de 14 de fevereiro de 1936.

Art. 3.° Os serviços da Rede continuam igualmente isentos de im-
postos federais, estaduais e municipais, na forma da Constituição e
das leis.

Art. 4.° A Rede fica dispensada da obrigação de prestar caução
ou fiança em relação aos contratos em si próprios, sendo os recursos
dirigidos aos Conselhos Superior de Tarifa E de Contribuintes aceitos
e encaminhados mediante termos de responsabilidade coro a fiança do
Tesouro do Estado.

Art. 5.0 Continuant eu i vigor todas as disposições emitidas nas
cláusulas do contrato de arrendamento da Red^, aprovedo retos De-
cretos ris. 15.438, de 10 de abril de 1922, e 18.551, de 31 de dezembro
de 1928, que não colidirem com os termos do presente decreto-lei. .

Art. G.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1911, 120.° da Independaneia e
532° da República

Cwria.ari Varolas

A. de Souza Costa

João de Mendonça Lima

Franciseo Campos

GHTLUJO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa,

DECRETO N. 6.661 — DE 31 DE DEZEMBRO DE 1910

Autoriza o cidadão brasileiro Elisio Sé a comprar pedras preciosas.

O Presidente da RepúbliCa, usando da atribuição que lhe 'confere
o art. 74, letra a, da Constituição, e tendo em vista &Decreto-lei nú-
mero 463, de 4 de, junho de 1938, decreta:

Artigo único. Fica autorizado o cidadão brasileiro Elisio Sá,
residente nesta Capital, a comprar pedras preciosas nos termos do
Decreto-lei n. 466, de 4 de. junho de 1938, constituindo título desta
autorização uma via autêntica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, 119.° da Independência
• 52.° da República,

•GETUL.10 VARGAS.,

A. de Souza Cosia,.
Ãe. 563-10-1-1941-19$0

DECRE10 N. 6.C6G — DE 31 DE DEZEMDO DE 1040

Aprova o plano e 'douta das obras complementares da nova Estação
de 1). Pedro II, ::;.z Estrada de Ee, y0 Central do Brasii,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 71, letra o, da Constil (lição,' e. de acordo com o a ta. 8.0 ncr
regulamento aprovalb..) pelo Decreto a. 4.956, de 9 de setembro de
1903. decreta:

Art. 1.° Ficem aprovados o pia tio e a P l an t a que a eA e acato
-panham, rubricados pelo diretor de Contabilidade da Secretaria .do

:Estado da Viação e (fluas Públicas, que são complemento das obras
da nova estação de D. Pedro lr. de que cogitam os Decrelos ns. 363,
de 4 de outubro do 1930, 91:1, de 3 de julho rio 1936, e 1.791, de 9
de julho de 1937.

• Parágrafo único. O plano e planta, era aprovad os, já fora m ob
-jetos de acordo entre a Prefeitura do Distrito Federal e o Ministério

da Viação e Obras Públicas, tendo ern vista os estudos da Comissão de
Elaboração do Plano da Cidade.

Art. 2.0 Em consequência da aprovação, ora decretada, Iteant
desapropriados os allOVPiS compreendide:;, no Indo nu em parte, na
referida planta.

Art. 3.0 Em virtude do estiolo feito, em conjunto. pela. União
e pela Prefeitura do Distrito Federal, citado no art. 1. 0, caberá à
União desapropriar os seguintes irnoveis:

Praça da República n. 237.

Rua General Pedra os. 1, :t, 5. 7. 11, 13. 15, 17, 19. 21, 23, 25;
27/29, 31, 33/35/37, 39, 41, 13. 45, 85-e. III, 85-e. IV. 85-e. -V,
85-e. Vf, 85-e. VII. 85-e. V111. 85-e. IX, 85-e. X. 85-e. XI,
85-e. MIL 03/05-e. II E. 93/93-e. IV, 93/95-e. V, 93/93-0, VI,
93/95-e. VII, 93/95-e. VIII. 03/95-e. 1):. 03/95-e. X, 93/95-e. XI,
93/95-c. XII, 93/95-e. XIII, 117-e. 111, 117-c IV, 117-e. V, 117-e. VI,
117-e: VII, 117-e. VIII, 115-e. I, 115-e. II. 115-e. III, 145-e. IV,
115-c. V, 115-e. VI, 119/157, .159, 163, .167, 169. 169-e. T, 169-e. li ,
169-e. llf, 171, 173 (entrada de avenida), 175, 177, 179, 181, 185,
187. 189, 191, (entrada de avenida), 193, 195, 197, 199, 201, 203,
205, 207. 209, 211, 213, 213, 217, 183.

Rua General Pedra mis. 2, 4 6. 8-e. 1, 8-e. lf, 8-c. III, 8-e. IV'
8-e. V. 8-c. VI, 8-e. VII, 8-e. VIII, 10, 12, 11, 16-e. I, 16-c.
16-e. III, 16-e. IV, 16-c. V, 16-e. VI, 16-e. VII, 16-e. VIII, 16-e. IX;
18, 20, 22, 21, 26. 28, 30, 32, 34, 36-e. 1. 36-e. 11, 36-e. 	 36-e. IV,
36-c. V, 36-e. VI. 36-e. N'll, 36-e. VIII, 36-e. IX, 36-e. X, 36-e. XI,
36-e. XII 36-e. XIII, 36-c. XIV, 36-e. XV, 38, 40, 42-e. I, 12-e. II,
42-e. Iff, 42-e. IV, 16-e. V, 12-e. VI, 12-e. VII, 42-c. VIII, 11.

Bua General Caldwell lis. 78. 80, 82, 81/86

Rua General Caldwril ns. 63. 63, 67.

Rua Santana ns. 5, 7, 9, 11, 13-e. A.

Rua Santana as. 8, 10 e 12.
Rua Marquês de Pombal os. 3. 5, 7. 9. 11.
Marquês de Pombal ns. 2, .1, G, 8, 10 e 12.
Marquês de Sapiteai ns. 39, .11. 73, 75, 77 e 79.
Marquês de Sapueaí, as. 10, 12, II, 44-A, 10, 18, 50, 32:54.
Rua Nabuco de Freitas, as. 61, 61 sob., 63, 65. 67, 69 e 71.
Rua Nabuco de Freitas, ns. 4, 8 e 18.

Rua da América, ns. 207. 209, 211, 213, 215. 21'7, 219, 221, 223,
225, 22i, 22f,, 231,.233 e 235.

Rua da América, as. 181, 186, 192, 191, 196, 198, 20:2 e 206.
Rua Comandante Maurilí, lis. 17 e 16, rasa 1.
Iltka Règu Barros, as. 75, 79, casa I, 	 79_cm",

79-eN', 81, 83, 95, 87, 89-cl, 89-adf, 89-eIII, 89-eIV; 89-eV, 91-A, 93, 05
e 97/99.

Rua Régia Barros as. 46, 48, 30, 52, 50, 38, 60, 62; 61, 66,
70, 72, 7, 76, 78, 80, 82, 81, 86, 90,

Rua Senador Pompen, ns. 210, 212, 216, 218, 250. 252, 251, 256,
258; 260; 262; 261; 266; 276; 290 e 296.

Rua Bento Ribeiro, us, 11, 13, 15, 19, 21, 25, 2, 29; 31; 33,' 53,
55; 63 e 65.

Rua Barão de S. Felix, as. 157, 157-A. 159, 101, 163, 165, 167,
16'9, 171, 173, 175, 177, 179, 181, 183; 185, 187 189, 189-A (entrada
da avenida), 189-A-cT, 189-A-c11. 189-A-6111, 189-A-IV, 191/193, 105,
197, 199; 201; 203, 203, 247, 209, 211, 213, 215, 2i7-e-1, 217-e-II,
219 e 223.

Rua Barão de S. Felix, mis. 162, 161, 166, 166-A/170, 172, 171
176, 178, 180, 182, 181, 183, 188, 190, 194; 196, 198, 200, 202, 204
206, 208, 210, 212, 211, 216, 218 e 220.

DECRETO-LEI N. 2.910 — liE 10 DE JANEIRO DE 1911

Cria a função gratificada de Secretário da Escola Nacional de Agro-
nomia e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica criada, no Quar'ro único do Ministério da Agricul-
tura, a função gratifica a de Secretário da &cola Nacional de Agro-

, nomia, que será exercida por funcionário escclhido e des:gnado pelo
diretor dentre os funcionários lotados naquea Escola, ou mediante
prévia autorização do Ministro de Estado, si noutro serviço ou repar-
tição do mesmo 'Ministério estiver lotado.

Parágrafo único. Fica fixada em 4:80080 (quatro contos e oito-
centos mil réis) a gratificação, anual, da função a que se refere
este artigo.

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento ('a
gratificação em apreço, fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de 4:600$0 (quatro contos e seiscentos mil réis).

Art. 30 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 15
de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeira-lê-de janeiro de 1941, 120° dá Independência e
53° Ca Reuública.
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Rua Senador Euzél,rio, n. 46, fundos.

Rua dos Cajueiros, ns 31, 33, 37, AI, 35, 49, 51-c-T, 51-c-II,
51-e-111, 51-c-1V, 51-c-V, 53, 55, 59, 65, 69, 69 (galpão), 71, 71 (gal-
pão),	 71-c-1V,	 71-c-V,	 71-c-Vf,	 71-c-XVIII,	 11-c-XIX, 71-t!-XX;
71-e-XXI, 71-c-XXII, 75, 79, 81, 83, 85, 87, 89; 91; 95, 05,97 e 99.

Rua fins, Cajueiros, ns.	 24, 28, 30, 32, 50-A, 50-B, ZA, 56, 58, 60,
68. 7 4, 71, 76, 78, 80, 82; 81; 86, 88, 90, 92, 94, 90, 1'8, 	 100; 102,	 104,
106,	 108,	 i10,	 112,	 111,	 116,	 118,	 122,	 121	 e	 226.

Travessa D. Felicidade, ns. 38, 46-c-I, 46-c-If,
16-c-VIL 46-e-V111, 46-c-IX e 48.

Art. A.° Nos termos do art. 40, combinado com o net. 41 do acima
citado Regulamento, fica declarada a urgencia da de:,apropriação dos
moveis referidos no artigo anterior.

Ari. 5.0 A despesa com as desapropriações de que trata esta lei
não podorá ultrapassar os recursos orçamentários normais para esse
fim afribuidos à Estrada de Ferro Central do Brasil':

Rio /te Janeiro, 31 de dezembro de 1940 ., 1190 da inde p endência e52.. da República.

en..mo VAnuAs.

joão de Mendonça Lima.

Ministério da Educação e Saude
DECRETO DE 10 DE JANEIRO DE 1931

O PRESIDENTE DA REPÉBLIGA RESOLVE

NUM EAR

De acordo com o alq . 17 do Decreto-lei n. 1.713• de 28
de celebro de 1939:

Aristide.s Casado para exercer, interinamente, o cargo de pro-
fessor catedrático, padrão M, da cadeira de Legislação e Noções. de
Economia Política, da Escola Nacional de Belas Artes da Universidade
do Brasil, do Quadro I do Ministério da Educação e Saude, vago em
irlude de nomeação de Francisco Clementioo Santiago Dantas para

(Atro cargo.

Ministério da Fazenda
DlicitETos DE 10 DE JANEI110 DE 1911

O PRESIDENTE 1)AREPISE1CA 1111.:OLVE

NON ÉAR

De acordo coai o artigo 11, liem III, letra "b", combinado
Com o artigo 17 do Decreto-lei a. 1.713, de 28 de
outubro de. 1930: .	•

José Antonio Braz Goulart, para exercer, interinamente, o cargo
da classe E, da carreira de Conferente, do Quadro Permanente, Cl.)
Ministério da Fazenda, criado pelo Decreto-lei n. 1.847, de 7 de
dezembro de 1939.

De acordo coei o art. II, ilesa III, tetro a, CO Mbill41(10,
COM o art. 89, do Decreto-lei a. 1.713, de 28 de
~fabro de 1939:

Antonio EUetáquio Coelho, ocupante do cargo da classe 26, da
carreira do Oficial Administrativo, do Quadro Suplementar, do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer, interinamente, como substituto,
o cargo de Diretor das Rendas -Internas, padrão R, do Quadro Per-
manente, do mesmo Ministério, durante o impedimento do respec-
tivo titular, Abelardo Alvares de Araujo, em virtude de se achar
em gozo de férias.

Afonso Celso Marehand, ocupante do cargo da classe 31, da car-
reira de Engenheiro, do Quadro Suplementar, do Ministério da Fa-
ztenda, para exercer, interinamente, como substituto, o cargo de
Diretor do Domínio da União, Padrão R, do Quadro Permanente,
do mesmo Ministério, durante o impedimento do respectivo titular,
lilpiano de Barros, que foi sorteado para s e rvir tio Juri.

Oscar Lopes Gonçalves, ocupante do cargo de Ajudante de Te-
soureiro, Padrão G, do Quadro Permanente, do Ministério da Fa-
zenda, para exercer, interinamente, como substituto, o cargo de
Tesoureiro da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado do
Amazonas, Padrão K, do mesmo Quadro o -Ministério, durante o im-

pedimento do respectivo titular, Raimundo Zeno Ferreira, em vir-
tude de se achar em licença, para tratamento de sande.

PROMOVER

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federais em Icalú (5.a clas-
se), DO Estado do Maranhão, Severiano da Silva Lima a Coletor
mesma exaloria. vago em virtude da aposentadoria do respectivo
titular, José Raimundo Laurindo Lima.

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federais em Turiassú (5.'t
classe), no Estado do Maranhão, Trajano de Abreu Marques a Co-
letor das Rendas Federais em Santo António de Balsas (5.a classe),
no mesmo Estado, vago em virtude da remoção do respectivo ti-
tular, Oscar Silva.

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federais em santo António
da Platina (5•a classe), no Estado do Paraná, Dagoberto Dorha
Viegas para cargo idêntico na Coletoria das Rendas Federais cri

Batatais (S.a classe). no Estado de São Paulo, vago em virtude da
promoção do respectivo titular, Juran.lir da Costa Neves.

O EscriNão da Coletoria das Rendas Federais em Brejo ..0.a
classe), no Estado do Maranhão, Doges, de Araújo Filho a Colot ar das
Rendas Federais era Barra do Corda (6.a classe), no mosmo Estado.
vago em virtude da remoção do respectivo titular, Carlos Altiva];
Rodrigues da Cunha.

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federais em Baixo Mearim
(6.a classe), no Estado do Maranhão, Vileta Lamartine de Oliveira
a Coletor das Rendas Federais em São Vicente Ferrei ., vago em vir-
tude da remoção do respectivo titular, João Filgueiras Campos..

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federais em São Bernardo
(6.a classe), mio Estado do Maranhão, José LoOes da Cosia a Coletor
das Rendas Federais cio Monção (6.a clasee), no inosmo Estado, vago
em virtude da aposentadoria do respectivo [inflar, ,José Manuel
klves.

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federais em Vargem Oran-
de (6.a (lasse), no Estado do Maranhão, José A. Viana a Coletor das
Rendas Federais cio Penalva (6.a classe;, no mesmo Estado, vago
em virtudo da remoção do respectivo titular José Ribamar Mnniz.

O Escrivão da Coletoria das Rendas Federo is em São Vicente
FelTer (G.a classe), no Estado do Maranhão, José Maria Feereira
Costa a Coletor das Rendas Federais em Barão de Co • ajail (6.:
classe), no mesmo Estado, vago cio virtudo da aposentadoria dc
respectivo titular, Newlon Ramos.

0• Escrivão da Coletoria das -Rendas nelorais em Alcarilara
(5.ft Classe), no Estado do Maranhão. Lourival Cruz. Diniz a Co-
letor das Rendas Federais em Ilapiassá-Mirim (5.a classe). m3
mesmo Estado, vago em virtude da aposentadoria do respectivo ti-
tular, Bliavenfura Catão Bandeira de !dolo.

o Escrivão da Colidoria das Rondas Frde ra is em Flóres (5.8
classe); 'no Estado do Maranhão, Mareolino Moreira de Souza .a Co-
letor das Rendas Federais em Santa Helena (5.a classe), mio mesmo
Estado, vago ent virtude da remoção do rt .sperli‘o titular, (Intimo
Simões Oliveira.

REMOVER

Es officio, no interosso da administração, do acordo rolo n ar-
tigo 71, item 1. dri Decreto-lei o. 1 .713, de 28 do outubro de 1939,
combinado com o artigo 1.0. do Dorroto-li n. 1.795. de 22 de Ilo-
vembro de 1939, Antonio Praxedos Jansen, o p unanle mim carg,o
Escrivão da Coletoria das Rendas Foodrais em Pooatva (6. ft clas,:e),
no Estado do Maranhão, para cargo idêntico na Coletoria
das Rendas Federais em tonção (6.a classe). no mesmo Estado,
vago om virtude da exoneração do reepecliNo titular. Ulisses Teorb)-
no Melo.

Es officio. no interesse da administração, do acordo com o a-
ligo 71, item I, do Decreto-lei n. 1.713, do 28 de outubro de 1939,
combinado roto n artigo 1.°. do Decreto-lei n. 1.795, de 22 de no-
vembro de 1939, José de Ribamar Muniz, ocupante do cargo de Co-
letor das Rendas Federais em Penalva (0.a classe), no Estado do
Maranhão. para cargo idêntico na Coeltoria das Rendas Federais
em Mirado] . (6.a classe), no mesmo Estado, vago em virtudo
haver sido tornada sem efeito a nomeação do respectivo titular,
.Firmino Gouçalves de Souza Lima.

Ministério da Marinha
DECRETOS DE 10 DE JANEIRO DE 1911

O PRESIDENTE DA 1IEP1111,1CA RESOLVE
NOMEAR:

O Capitão de Corveta Garcia mrAvila Pires de Carvalho e Albu-
querque Comandante do Submarino "Timbira".

O Capitão de Corveta Ilenrique Alberto Carlos Junior Comandan-
te do Contra-Torpedeiro "Rio Grande do Norte".

O Capitão de Corveta Ilugo de Morais Pontes Comandante do Sub-
marino "Tupi".
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O Capitão de Corveta Olavo de Araujo Comandante do Contra-Tor-
pedeiro "Santa Catarina".

O Capitão de Corveta Raul Reis Gonçalves de Souza Comandante
do Sulunarino "Tamoio".

O Capitão dr, Fragata AI lua Monteiro Aché Comandante da Flo-
tilha de Submarinds.

O Capitão de Fragata Bernard Fernandes de Souza Comandante
do Tender "Ceará".

o Capitão cie Fragata Mofino Coelho Comandante do Cruzador
"Baia".

De acordo com os artigos 2.0 e 3.0 do Regulamento apro-
vado peio Derreto n. 5.895, de 28 de junho de 1940:

2.0 Tonante rio Quadro de Oficiais Auxiliares da Aviação Naval o
José . Leal Neto, da Reserva Naval Aérea.

2.° Tenente do Quadro de Oficiais Auxiliares da Aviação Naval o
A.apiranin tia Reserva Naval Aérea Mareio Cezar Leal Coqueiros.

EXONERAR

ti Ca duo de Corveta Helvecio Coelho Rodrigues do Comando do
CT. "Santa Catarina".

o Capitão cie Fragata Humberto de Aréa Leão do Comando do Cru-
zador "Baia".

o Capitão de Corveta Jorge da Silva Leite do Comando do Sub-
marino —Pimbtra".

o Capitão de Corvata Mauricio Eugenio Xavier do Prado do Co-
mando do Submarino "Tupi".

o capitão de mar e Guerra Mario Hecksher do Comando da rio-
titila d a Submarinos.

o Capitão de Corveta Trajam) Alves dos Santos do Comando do
ino "Tamoio".

TRAN SVEIOR :

DP conformidade com o artigo 74 e porégrafo único do
Regalou-sento aprovado pelo Decreto n. 3.121, de 3
de outubro de 1938:

O 1.0 Tenente Y-Juca-Pyraroa de Almeida do Corpo de Oficiais
da Armada para o Corpo de Aviaçâo da Marinha.

APOSENTAR :

De, acordo com o art. 196, ilesa II, do Decreto-lei n:1.713,
(Ir 28 de oninbro de 1939:

Tendo am vista o que consta do processo n. 8.716. de 1910, da
Secretaria da Marinha, Júlio da CostaGarcia, no cargo da classe r,
earr, , ira de Operário de Arsenal, do Quadro Suplementar, do Ministéi to
da Marinha.	 •

De acordo com o art. 196, item IV, do Decreto-lei n. 1.713.
de 28 de outubro de 1939:

Tendo em vista o que consta do processo n. 8.744, de 1910, da
Seer-Iiria da Marinha, Rafael Barbosa, no cargo da classe A, da car-
r , ira do Marinheiro, do Quadro Suplementar, do Ministério da Ma-
rinho.

REFORMAR POR INVALIDEZ DEFINITIVA:

ronfos . s(k:utle dos artigo3 15, letra a), § 1.° letra ,_;) e
29. letra i), do Decreto-lei n. 197, de 22 de" janeiro
de 1938, e Lei 2/. 5.167-A, de 12 de janeiro de 1927.
modificada pelas de números 51 e 287, respectiva-
mente. de ti de maio de 1935 c 28 de outubro de 1936:

Na mesma graduação, o 3.0 Sargento — MR — n. 2.551 do Corpo
do Pessoal Subalterno da Armaria, Manoel Pereira dos Santos, perca-
berobn vancimantos da atividade, visto contar mais de trinta (30)
anos de serviço.

Ministério da Guerra
DECRETo DE 30 DE DEZEMR0 DE 1919

.0 PRESIDENTE DA REKBLICA RESOLVE

CoNGELn ER:

Ao Coronel da Arma de Infantaria, Flava, Augusto do Nascimento,
is vantagens estipuladas no Decreto-lei n. 2.567, de 43 de setembro de
4940, visto haver solicitado transferênc i a para a Reserva do Exército
e contar mais de 35 anos de serviço.

DECRETo DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA RESOLVI,:

TaaNsrannt mia A RESERVA DO EXÉRCITO:

De acordo cosa o artigo 11, letra "tf" do Decreto-lei nú-
mero 197, de 22 de Janeiro de 1938:

Conforme pede, o Coronel da Arma de Infantaria Flávio ..k•igusto
do NzIsciananto, visto contar mais de 35 anos de serviço..

DECRETOS DE 10 DE JANEIRO DE 1911

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA RESOLVE

NOMEAI./:

Chefe do Serviço de Sadde da 4. a Região Militar, o Coron al Médico
Dr. Augusto Haddock Lobo.

Direto:. da Escola de Saude do Exército, o Coronel Médico Dr. Ce-
sário Corrêa de Arruda.

Chefe do Serviço de Saude da La Região Militar, o Coronel Médico
Dr. G:Indicio Portela da Costa Soares.

Chefe do Serviço de Saude da 8. a Região Militar, o Tenente Coronel
Médico Dr. Adolfo Pinto de Araujo Corrêa.

Diretor da Policlínica Militar, o Tenente Coronel Médico Dr. Ar-
mando de Lima Meireles.

Diretor do Depósito Central de Material Sanitário do Exéreit'.., o
Tenente Coronel Médico Dr. Alcides Romeiro da Rosa.

Chefe do Serviço de Sande da 5. a Região Militar, o Coronel Mé-
dico Dr. Partilha° Barcelos.

Comandante da Escola das Armas, O Coronel da Arma de Euge-
nharia Artur Joaquim Pamphiro.

O Tenente Coronel Firmino Fernando de Morais Carneiro, para o
cargo de Chefe do Serviço de Engenharia da La Região Militar:

O Tenente Coronel da Arma de Engenharia José Machado Lopes,
para o cargo de Chefe do Serviço de Estado Maior da 8• a Região Mi-
litar.

De acordo com o Decreto n. 15.185, de 21 de dezembro
de 1921:

2.0 Tenente da 2.a classe da Reserva da 1.a Linha do Exército, na
Arma de Infantaria, o 1.0 Sargento reservista José Darei de Carvalho,
para servir na 7.a Região Militar.

Dc acordo com o artigo 34, do Decreto-lei n. 925, de 2 de
dezembro de 1938:

O bacharel Bolivar Teixeira Mendes Barreira, para exercer o cargo
de Promotor de 1.a entráncia da Justiça Militar, padrão "J", do Quadro
Permanente, do Ministério da Guerra, vago conforme relação nomiral
das tabelas anexas ao Decreto-lei n. 2.522, da 23 de agosto de 191).1,

De acordo cosa o artigo 51, letra "b", do Decreto-lei nú-
mero 925, ac 2 de dezembro de 1938:

O bacharel João Nepcmme.mo Mallet S•ilisa Aguiar. para taxoicer,
interinamente, Corno substituto, o cara(' de Auditor do 2.a enirilneia da
Justiça Militar, parirão "P- , do Quadro Permanente. do !Ministério da•
Guerra, durante as férias do respectivo titular, bacharel Mario TibiTvoia
Gomes Carneiro.

De acordo coso o disposto no art. 13, § 4.0 e art. 11, § 1.0,
do Decreto-lei n. 103. de 23 de dezembro dr 1937:

O atual adjunto de catedrático do Colégio Militar. Coronel 'Dal-
miro Buis de Barros, para exercer o cargo tia catedrático de De-aalho
do mesmo Colégio, vago com a reforma do Coronal da Re 4 eraa Heaor
Cajati.

CLASSWICAR:

No 2.° Batalhão Ferroviário o Coronel Luiz Silvastr.. Gomes
Coelho.

O Tenente Coronel da Arma de Infantaria Luiz Batista, na Quadro
de Estado Maior.

No Quadro Suplementar Geral o Major da Arma de Engenharia,
James Franco Masson.

No Quadro Suplementar Geral o Major da Arma oe Engenharia,
João Valença Monteiro.

No Quadro Suplementar Geral o Major da Arma de Engenharia,
Rubens Noronha de Miranda.

• No Quadro Suplementar Geral o Tenentk. Coronel da Arma de
Engenhara, Raul Guimarães negadas.

No Quadro Suplementar Geral o Coronel da Arma de Engenhado,
Luiz Procopio de Souza Pinto.

No Quadro SUplementar Geral o Coronel da Arma de Engenharia,
Arthur Joaquim Pamphiro.

Por necessidade do serviço, os. Coronais António Jose Osório e
Edgarci Soares Dutra, respectivamente, no 12.0 e no 9.0 Regimento de
Cavalaria Independente e Heitor cia Fontoura Rangel no A.° Regimento
de Cavalaria Divisionário; Tenente Coronel António aloràra de Abreu
Fialho no 13.° Regimento de Cavalaria independente; Majores Joaquim
Guilherme Casar da Silva no 13.° Regimento de Cavalaria Indepen-
dente, Antero cie Matos Filho no 2.° Regimento de Cavalaria Transpor-
tada,.Artur Danton de Sá e Souza no Reg:mento Andrade Neves, Oné-
simo Becker de Araujo e Heitor de Paiva, respectjyamente. no 8.0 e
no 2.° Regimento de Cavalrria Independente.
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Por conveniência do serviço os tenentes coroneis Manoel Candido
Fernandes no 20.0 Batalhão de Caçadores, Iberê Leal Ferreira no 6.°
Regimento de Infantaria, Huascar Motogrossense Rocha no 6. 0 Bata-
lhão de Caçadores, Nilo Beirado de Oliveirti Sucupira .no Batalhão
Escola, Valdir Lopes da Cruz no 14.° Batalhão de Caçadores e major
João Soarino de -Melo no 111/13.° Regimento de Infantaria.

TRANSFERIR:

Os tenentes corneis Rosemiro de Freitas Marinho e Otavio da
Silva Paranhos do Quadro Suplementar Geral para o Ordinário, sendo
classificados, respectivamente, no 25° e no 32° Batalhão de Caçadores.,

O major da Arma de Cavalaria Oscar Furtado de Azambuja
do Quadro Ordinário para o Suplementar Geral.

O tenente coronel da Arma de Infantaria Rosemiro de Freitas Ma-
rinho do Quadro' Suplementar Geral para o Ordinário, sendo classifica-
do no 25.° Batalhão de Caçadores.

O tenente coronel da Arma de Cavalaria Americo Braga do Qua-
dro de Estado Maior para o Ordinário, sendo classificado no segundo
Regimento de Cavalaria. Independente, ficando assim alterado o De-
creto de 3 de janeiro do corrente ano relativo ao mesmo oficial.

O tenente coronel da Arma de Cavalaria Edgardino de Azevedo
Pinta do Quadro Suplementar Geral para o de Estado Maior.

O 20 tenente da Reserva, convocado, Pedro de Lima Borba do
Quadro Ordinário da Arma de Infantaria para o de Intendentes do
Exército.

Na Arma de Artilharia, por necessidade do serviço, os majores
Geraldo Da Cambio do 1. 0 Grupo de Obuzes para o 1/2.° Regimento de
Artilharia Anti-Aérea (Quitauna) e Djalnia Ribeiro Cintra do Quadro
de Estado Maior para o Ordiriário, sendo classificado no 1° Grupo de
Obuzes.

Na Arma de Artilharia, por necessidade do serviço, o major
Nelson Gonçalves Etchgoyen do Quadro Ordinário para o de Estado
Maior.

Por necessidade do serviço, o tenente coronel Peri Constant Bevila-
cqua e o major Jonathas de Moraes Corrêa, do 1° Grupo de Artilharia
Automovel para o 1/30 Regimento de Artilharia Anti-Aérea (Curato
de Santa Cruz).

Por conveniência do serviço, o coronel Oswaldo Nunes dos Santos
do Quadro Suplementar Geral para o Ordinário, sendo classificado,,no
3° Grupo do Obuzes e o major Afonso Henrique de Miranda Corrêa
do 5° Regimento de Artilharia Montada para o 111/2° Regimento de
Artilharia Mixto.

Por conveniência do serviço, o major Francisco Silveira do Prado
do Quadro Suplementar Geral para o Ordinário, sendo classificado no
20 Regimento de Infantaria.

Ao 2.0 Sargento mecânico Alibrando Caselato, do 5.0 Grupo de
Artilharia de Costa, com as vantagens estipuladas no artigo 29, letra h.
do citado Decreto-lei, visto ter sido julgado definitivamente inválido
para o serviço do Exército.

Nos termos do art. 15, letra a, e § 1.0, letra e, do mesmo
artigo do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro
de 1938:

Ao músico de 2.a classe João Marques de . Azevedo, do 13.0 Regi-
mento de infantaria, com as vantagens estipuladas no artigo 29, le-
tra i, do citado Decreto-lei, visto ter sido julgado definitivamente in-
válido para o serviço do Exército.

De acordo com o disposto no artigo 156, letra e, da
Constituição e artigo 15, alínea a, do Decreto-lei
n. 197, de 22 de janeiro de 1938:

Ao Coronel da Reserva de 1.a classe João Alcides Cunha, no cargo
de Professor catedrático da Escola Preparatória de Cadetes, com as
vantagens estipularias no artigo 26 do Decreto-lei número 2.186. do
13 de maio de 1940, visto ter sido julgado definitivamente inválido
para o serviço do Exército.

A POS ENTAR

De acordo com o artigo 196, item II, do Decreio-lei nú-
mero 1.713, de 28 de • outubro de 1939:

Tendo em visto o 'que consta do processo n. 31.691-40, da Se;
eretaria Geral do Ministério da Guerra, Flavio Gomes dos Santos, no
cargo da classe "G", da carreira de Escrevente, do Quadro Suplemen-
tar, do Nlinistério da Guerra.

De acordo com o'artigo 196, item IV. do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939:

Tendo em vista o que consta do processo n. 29.162-40, da Secre-
taria Geral do Ministério da Guerra, Israel Garcia de Brito, no cargo
da classe "D", da carreira de Servente, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Guerra.

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acordo com o artigo 93, § 1.0, alínea a, do Decreto-lei
n. 1.713, de 28 de outubro de 1939:

Tendo em vista o que consta do processo o. 33.079, da Secreta-
ria Geral do Ministério da Guerra, a Genesio Pimeutel Barbosa, do
cargo da classe "F", da carreira de Escriturário. do Onadro P ermanen-te, do Ministério.da Guerra.

REAI0VER:
De acordo com o disposto no artigo 11, letra "a" e artigo

14, n. II, do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro
de 1938:

Para a Reserva o capitão intendente do Exército Octavio Sayão
Masson, visto haver completado a idade limite para a permanência no
serviço atrvo.

CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo com o disposto no artigo 11, letra "b" do De-
creto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938:

Para a Reserva do Exército ao 2.° tenente mestre da música
Pedro de Souza Virgulino, do 19.° Batalhão de Caçadores, visto
contar mais de 25 anos de, serviço.

Para a Reserva ao 1.0 tenente intendente do' Exército Ben-
jamin de Araujo Coriolano, visto contar mais de -25 anos de serviço.

CONCEDER REFORMA:

Nos termos do artigo 15, letra a, e § 1.0 letra b, do mes-
mo artigo do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro
de 1938:

Ao Cabo Antonio José da Silva, do 1.0 Batalhão de Caçadores, de
acordo com o disposto no artigo 215, letra b, número 1, do Decreto-lei
n. 2.186, de 13 de maio de 1940, visto ter sido considerado definiti-
vamente inválido para o serviço do Exército,

• Nos.termos do artigo 15, letra a, e § 1.0, letra d, do mes-
mo artigo do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro
de 1938:

Ao Soldado Valter de Paiva, do 1•0 Grupo de Obuzes, com os ven-
cimentos da atividade, de acordo com o disposto no artigo 215, letra d,
do Decreto-lei n. 2.186, de 13 de maio de 1940, visto ter sido julgado
definitivamente inválido para o serviço do Exército.

Ao Soldado Urjas Carvalho, do 4. 0 Regimento de Infantaria, com
os vencimentos da atividade, de acordo com o disposto no artigo 215.
letra d, do Decreto-lei número 2.186, do 13 de maio de 1940, visto ter
sido julgado _definitivamente inválido para o serviço do Exército.

De acordo com o artigo 71, ileitt I, do Decreto-lei dá-mero 1.713, de 23 de outubro de 1939, combinado
com o artigo 1 0, do Decreto-lei n. .1.795, de 22 de
novembro de 1939:

A pedido, Jonatas Maigre da Gama, ocupante do cargo da classe
F, da carreira de Inspetor de Alunos, do Quadro Suplementar, do
Ministério da Guerra, da Escola Técnica do Exército, para a Escola
de Intendência do Exército, preenchendo o claro existente na lotação;

Ex officio, no interesse da adininistração, José Eugenio Dornelaa
ocupante do cargo da classe G, da carreira de Escrevente, do Quadre
Suplementar, do Ministério da Guerra, do Gabinete do Ministro da
Guerra, para a Secretaria Geral do Ministério da Guerra, preencheu&
o claro existente na lOtação, em virtude da remoção do respectivo ti-
tular, Anesio Lopes de França;

Ex officio,' no interesse da administração, Floriano de Negrei-
ros Fechado, ocupante do cargo da classe G, da carreira de Escre-
vente, do Quadro Suplementar, do Ministério da Guerra, do Gabiee-
te do Ministro da Guerra, para a Diretoria de Fundos do Exército,
preenchendo o claro existente na lotação, em virtude da remoção do
respectivo titular, Luiz Antonio do Nascimento;

Ex officio, no interesse da administração, José Francisco Capi-
nam, ocupante do cargo da classe a da carreira de Maquinista Nta-
ritimo, do Quadro Suplementar, do Ministério da Guerra, do 1 0 Gru-
po de Artilharia de Costa e Forte de Santa Cruz, para o Serviço•
Central de Transportes, preenchendo o claro existente na lotação;

Ex officio, no interesse da administração, Anesio Lopes de Fran-
ça, ocupante do cargo da classe F, da carreira de Escrevente, do
Quadro Suplementar, do Ministério da Guerra, da Secretaria Geral do
Ministério da Guerra, para o Gabinete do Ministro da Guerra, pre-
enchendo o claro existente na lotação em virtude da remoção do
respectivo titular, José Eugenio Dornelas;

Ex officio, no interesse da administração, Luiz Antonio do Nas-
cimento, ocupante do cargo da classe F, da carreira de Escrevel:fo,
do Quadro Suplementar, do Ministério da Guerra, da Diretoria de
Fundos do Exército, para o Gabinete do Ministro da Guerra, preen-
chendo o claro existente na lotação, em virtude da remoção do res-

pectivo titular, Floriano de Negreiros Fechado;
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E. officio, no interesse da administração, José Pinheiro de Brito,
ocupante do cargo da classe B, da carreira de Marinheiro, do Quadro
Suplementar, do Ministério da Guerra, da Companhia Independente
de Fronteiras (Fim do Iguassii), para o Forte de Paranaguá, preen-
chende o claro existente na lotação.

Exosvain:

O Major Médico Dr. António Braga de .Araujo do cargo de Chefe
do Serviço de Sande da 8. a Região Militar;

Os Coroneis Médicos Dr. Candido Protela da Costa Soares e
Dr. Juvenal Feliciano (hm Santos do cargo de- Chefe do Serviço de
Saude, respectivamente, da 5. a e da 3.a Regiã-o Militar.

MANDAR AGREGAR:

De acordo Cook O disposto ao art. 70 do Decreto-lei irá--
mero 550. de 12 de julho de 1938:

Ao Quadro Ordinário da Arma da Infantaria o Capitão Antonio
:Carlos %mini;

Ao Quadro Ordinário da Arma de Infantaria o Capitão Milton
Pereira de Azevedo.

De acordo com o disposto no artigo 20 , letra a. da De-
creto-lei a. 197, de 22 de janeiro de 1938:

Ao Quadro Ordinário da Arma de Artilharia o Capitão Clovis de
Souza Barros;

Ao Quadro Ordinário da Arma de Artilharia o Major Ro gerio de
Allooquerque Listra.

ErF.TivAti:

O atual auxiliai. de ensino do Colégio Militar capitão reformado
Jorge Duarte de Oliveira, no cargo de adjunto de catedrático ria 1/1_
glês da Escola Preparatória de Cadetes, nos termos do art. 17 do De-
creto-lei n. 103, de 2:1 de dezembro de 1937 e do art. 3.° tio Decreto-
:et o. 1.390, de 30 fie junho de 1939.

Paomoymn:
De acorria com o Decreto n. 15.185, de 21 de dezembro

de 1921:

Ao Posto de 2.0 tenente tia 2.a classe da Reserva de La Linha 41,-,
Exército. na Arma de Infaniaria, o aspirante a oficial da mesma Re-
serva Arthur Francisco de Oliveira, para servir na 3. a Região Militar;

Ao posto de 2.° tenente da 2. a classe da Reserva de 1. a Linha do
Exército, na Arma de Infantaria, o aspirante a oficial da mesma Re-
serva Ernani Menlz, para servir na 3. 0. Região Mililar.

CONVOCAR PARA O SERVIt.a.) ATIVO DO EXÉRCITO •

De acordo Com a legislação em vigor:
O coronel da Re.sen-va de 1. a classe Francisco Jaguarine (tomes de

Matos para dirigir os trabalhos de impressão da Carta de Mala Grosso.

LICENCIAR 00 SERVIço ATIvo

Nof lermos do art. 3 0, letra "a" do Decreto n. 21.221,
de 10 de maio de 1931;

Conforme pede, o 2.° tenente da Reserva, convocado, João Batista
Monlezurna.

MoDIFICAR EM emula::

rs,-/tolo da prerrogativa que tire é atribuiria pelo art. '75,
ariflen "f", do Constituição: .

O decreto de 16 de janeiro de 1921, que reformou o capitão Mo-
desto Lopes de Lima Barros, em virtude de sentença judiciária, afim
de que o referido oficial passe a perceber, a partir da data do pre-
sente decreto, todas as vantagens que lhe caberiam, tal como se hou-
vesse requerido a sua reforma, sem direito, portanto, à percepção de
quaisquer outras em atraso.

R ETIvi cool
O decreto de O de setembro de 1910 que transferiu José Caetano

Ribeiro para a Reserva como 2.0 Sargento, devendo ser o mesmo con-
siderado, desde aquela data. na Reserva com o posto de I.° sargento
e com as vantagens da art. 281. La parto, do Decreto-lei ri. 1.412, de
21 da Pilhe do 1939."

.DECCARAR INS1 DSISTENTE:

O deerto te 6 de seternbro de IO10, que concede reforma ao sol-
ch,lo operário de 2.a classe Onofre Silva da 4.a Formação de Intendèn-

isto se haver apurado que, na data do citado decreto, o referido
solnade não rutilava ainda 10 anos de serviço;

o decrete de 23 do agusto de 1910, que concede reforma ao
2.° sargento Ageo r:orréa Dias, do 1.0 Regimento de Aviação, visto lie

vo 1 . apura de que, no tinta da cila.lo decreto, o referido sarjento não
contava o rI;; to rem: 41, s4.ryien,

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO SERVIÇO PÚBLICO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O - Em 8 de janeiro de 1911 - Excelentíssimo Senhor Presiden-
te lia República - Submeteu Vossa Excelência a exame deste De-
partamento o anexo processo em. que o Ministério da Agricultura, jun-
tando o respectivo projeto de decreto-lei, ' propõe a criação da função
gratificada de secretário da Escola Nacional de Agrononfia, daquele

i ri ist érb)
2. Justificando a proposia, alega aquele Ministério que, em vir-

tude 410 vulto de trabalhos que cabem à sua administração, aquele es-
tabelecimento de_ ensino não iode prescindir da colaboração de um se-
cretário, razão por que um funcionário do mesmo Ministério a vema
exercendo. se rir qualquer vantagem.

3. Examinando o assunto, verificou este Departamento:
gito o art 458 do 11 prref0 n. 23.979, de 8 de março de 1934,

que aprovou o Regulaidento rio Departamento Navional de Produção
Vegetal, incluiu entre o pessoal da administração da Escola Nacional
de Agronomia um secretáriu-bibliotecário, iodas atribuições estão es-
pecificadas 110 lel -. .161, do mesmo derreto:

b) com a Lei 281. de 28 de outubro de 1936, o ocupante efe-
tivo daquele cioso foi r eajustado no cargo da classe K da carreira de
Agrônomo do Ensino Agrícola, ficando, assim, aquela Escola, pr i va-
da rio seu seereiário;

e) que, em face do art. -161. mencionado, que discrimina as atri-
buições do secretário-biblioleeário, a proposta encontra justificativa.

1. Nestas vondicWs, nada fendo a opor à medida pleiteada, tem
este Departamento a honra ria submeter à consideração e assinatura
de -Vossa Excebo.cia o projelo de decreto-lei que ai-resenta em substi-
tuição ao do Ministério da Agricultura, por não estar de acordo com
ris IlOrlellS afio! ,i. criando a fainçãe gratificada de Secretário da
Eseola Navional de Agronomia, no Quadro único do Ministério da`Agri-
cultura, ao qual deve ser encaminhado o anexo proresso, para os devi-
dos fins.

Aproveito a oram o ir idade liara renovar a Vossa Excelência os pro-
testos do ineu mais profundo respeito. - Moaeyr Briggs, presidente
int"ino.	 (Assinado Decreto-lei II . 2.910 - em 10-1-911.)

N. 2.319 - Em 31 de dezembro de 1910 - Exe -elenf issimo Sr.
Presidente da República - Submeteu Vossa Excelência ao exame
deste Departantentoo R processo incluso, no qual o Sr. Ministro da
Viação e Obras Públicas propõe a expedição de um decreto, de acor-
do com a minuta anexa. aprovando el p lano e as plantas referentes
às desaproprieções, julgados necessárias, para a execução das obras
comnletnentares 41a nova estação D. Pedro H, da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

2. Devido a esse plano, elaborado pelo Ministério interessado
com a cooperação da Prefeitura do Distrito Federal, caberá à União
orsapropriar 349 préd i os, 1 odes disst'i'iriuivados no referido piojelo,
ficando os demais 4: cargo da Preteitnra.

3. O processo não contem: elemento:, Com que se possa estimar
O montante de s sas deapropriaçõe.:,

1. Ouvido, o Ministérk. da Fazenda declarou não fazer nenhuma
objeção às de.sapropriações em causa, desde que a despesa não ul-
trapasse os recursos orçamentários atribuidos ao Ministério inte-
ressado.

5. Nessas condições, eto Departamento tem a honra de restituir
a Vossa Excelência o anexo processo e de opinar na conformidade
do ponto de vista do Ministério. da Fazenda.

Aproveito a. oportunidade para renovai' a "Vossa Excelência os
prolestos do mee mais profundo respeit. Moacyr Briggs, presiden-
te interino.

, (Assinado Decreto n. 0.666, em 31-NIT-940).

N , 2,332 Em 31 de dezembro de 1910 Excelentissímo Se-
nhor Presidente da República - Submeteu Vossa Excelência ao es-
Indo deste Departamento a ataixa exposição de motivos em que a
Prefeitura do Distrito Federal propõe a expedição do Decreto-lei,
de que junta projeto, destinado a estfibelecer critério para fixar a
remuneração de funcionários municipais -que, anteriormente ao De-
creto-lei n. 1.941. de 30 de dezembro de 19:39, tinham direito a quo-
tas e percentagens.

2. Esse Decreto-lei extinguiu o sistema de remum!ração Com-
posto de vencimento, quota e percentagem.

3. Foram respeitados. porém. _por disposição expressa, os di-
reitos pessoais adquiridos antes da vigência. daquele Decreto-lei, o
qual assegurou aos finicionários que, alem do vencimenf o, ou indi-
pendentemente desde, vinham re y ebendo prreentag,em ou quota, O
pagamento

"da diferença entre a remuneração que estiverem per-
cebendo"

e o vencimento correspondente aos cargos era que foram reajustados.
4. Acontece, cntrelanlo, que não foi fixada a base para o cál-

culo dessa diferença, atribuida aos funcionários em apreço.
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5. E' conveniente, portanto, que isto seja feito por lei, afim
de ser estabelecido critério geral e difinitivo. evitando-se • a incer-
teza e a variabilidade de interpretação, no cále,ulo da remuneração
de cada funcionário.

6. Por outro lacte, a medida facilitará o serviço de pagamento,
fazendo com que todos os funcionários municipais tenham venci-
mento fixo e imutável e eliminando a necessidade de ser feito, toJa
a vez que for organizada folha de pagamento, o cômputo de quotas
e percentagens, que deve ser atribuidas a cada um,

7. O anexo projeto, elaborado na Prefeitura do Distrito Federee,
confirmando 'as disposições do Decreto-lei n. 1.914, de 1939, asse-
gura aos funcionário que, no último dia daquele ano, • ocupavam
cargos cuja remuneração era composta de uma parte fixa, venci-
mento, e de outra variável, quotas ou percentagens, ou constituida,
exclusivamente, de percentagens,

"as vantagens pecuniárias desse regime" sujeitas,
contudo, à5 seguintes restrições:

a) q vencimento será fixado na base da remunerai:rei
mensal, máxima, alcançada no biênio de 1038 a 1939;

b) essa remuneração se será mantida enquanto o fun-
cionário permanecer na atividade, observando-se, para fi-
xação de provento da aposentadoria ou disponibilidade, as dis-
posições do Decreto-lei número 1.941, já citado; e

e) a remuneração não poderá exceder o limite máximo,
fixado na legislação anterior ao Decreto-lei n. 1.911, de 1939.

8. O projeto da Prefeitura do Distrito Federal atende às conve-
niências do erário público, às prescrições gerais da legislação vigorante
e aos flireitos dos funcionários interessados.

9. Este Departamento, porem, é de parecer que, no projeto, devem
ser consignadas duas disposições, a exemplo cio que se fez por ocasião
do reajustamento do funcionalismo civil federal, em 1936.

10. A primeira delas estabelecerá que o regime de exceção, relati-
vo ao pagamento da diferença entre o vencimento do cargo a remune-
ração anterior, cessará desde que, a qualquer título, o funcionário por
êle beneficiado venha a perceber remuneração igual ou superior àquela.

11: A segunda determinará a obrigatoriedade de ser publicada ofi-
cialmente, para efeito de controle, a relação dos funcionários compre-
endidos no regime de exceção, indicando a remuneração a que fazem
jus.

12. Entende, ainda, êste De partamento que, na conformidade do
critério adotado em relação ao funcionalisms federal, a remuneração

• não deverá ser fixada na base do máximo alcançado no último biênio,
e sim de acordo com o montante médio da remuneração de cada cargo,
durante o mesmo período.

13. Parece mais equesiime este critério que aliviará, ainda, os co-
fres municipais.

14. Nestas condições, este Departamento tem a honra de restituir
o processo a Vos:,.a Excel?, ncia e submeter à apreciação e assinatura de
Vossa Excelência o projeto de decreto-lei,. substitutivo, que elaborou,
destinado a atender às necessidades expostas pela Prefeitura do Dis-
trit,o Federal e às alterações a que se refere esta exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro-
testos do meu mais profundo respeito. — Moacyr Brigas, presidente
interino.

(Assinado Decreto-lei ri. 2.932 — Em 31 de dezembro de 1910.)

• Divisão do Funeionãrio Público

Processo n. 109-41 — José Guerra da Paixão, eecriturário,
classe E, com exercício na Diretoria Regional dos Correios e Telé-
grafos de Campanha, reclama contra a sua classificação como Pos-

ista.
Despacho: A classificação do cargo de que é ocupante o re-

querente na carreira de Postalista está certa, desde que é, no trá-
fego postal, que exerce as suas funções.

Indeferido, na forma do parecer do D.C.T.
Encaminhe-se ao S.R.P./2, para arquivamento.
Em 10-1-41 — Moacir Brigas, presidente interino.
Processo n. 168-41 — II. Pago, veterinário, classe I, do Quadro

Único do Ministério da Agricultura, reclama contra as últimas pro-
moções, por merecimentos, processadas na Divisão de Defesa Animal
do D.N.P.A.

Despacho: O DASP não interfere no processamento do pro-
inoçóes.

Encaminhe à C.E.A., para que aprecie o assunto.
Em 10-1-41. — Moacir Brigas, presidente interino.
Processo n. 7.914-40 — Elogio a servidor do Estado. Compe-

tência para o fazer. Meio de execução, motivo e transcrição no as-
sentamento individual.

(palmem)
A D.P.T.. à vista do pedido de Júlio Rocha Xavier, auxiliar

do escritório, referencia IX, lotado na 15.a.. Inspetoria Regional, de
que laça

"constar de seus assentamentos, de conformidade com o ar-
tigo 19, do Regimento do Serviço do Pessoal do Ministério

do Trabalho, Indústria e Comércio, a que se refere o De-
creto n. 2.298, de 29 de janeiro de 1938, os dizeres doe
atestados anexos passados pelos Drs. presidentes da 1.4 e
2.a juntas de Conciliação e Julgamento do Município do
Curitiba",

solicita a audiência do D.A.S.P.,

"afim do que fique esclarecido:

qual a natureza do ato
clogio•

2P — quem pode elogiar;seo
el	 i adia" .

2. Justificando a consulta, diz a D.P.T. que tem

dúvidas quanto à possibilidade de- ser feita a transcrição
solicitada no requerimento de fls. 2, porque:

(1) constam de atestados e não de portarias ou ofícios
os dizeres cuja transcrição é pedida;

1)) os signatários não são funcionários públicos, em-
bora exerçam funções públicas, como presidente que são
de juntas de Conciliação e Julgamento; e

c)os elogios são feitos ao servidor em virtude de haver
seecultido, com lealdade, eficiência e assiduidade, como era
de seu dever, as funções que lhe foram cometidas".

3. Ouvida a respeito, a D.E. do D.A.S.P., a que foi encami-
nhaste 'o processo, ponderando que se trata

"de ceso omisso no Estatuto dos Funcionários o a solução
que lhe venha a ser dada abrangerá, indistintamente, todos
os servidores da União".

foi de parecer

"que o exame do assunto cabe precisamente" a esta Divisão que,
.assim, passa a apreciá-lo, na ordem de apresentação dos quesitos fer-
mulados na referida consulta (item 1).

4. N5o há dúvida de que, à maneira do que sucede às penas im-
postas (art. 241 do Est.), ao início, à interrupção o ao reinicio do
exercício (art. 31), à decretação da aposentadoria (art. 208), à dela-
ração do família (art. 234, n. IX), deve o elogio ser, por igual, ano-
tado no assentamento individual do funcionário ou do Extranome-
rário.

PARECEIS

O Senhor Ministro da Guerra submeteu à apreciação deste De-
partamento o processo, em que, para OS fins de

"apurar o tempo de serviço, no Ministério, dos escreventes,
quando houeer empate nos pontos de merecimento, e cum-
prir, assim o artigo 53 do Decreto-lei n. 1.713",

de 28 de outubro de 1939, a consulta da Secretaria Geral sobre se::

"a) deve ser computado como "tempo de serviço no mi-
nistério" todo o tempo de praça do Exército do esere-
vente";

"b) deve ser considerado "o tempo de serviço no minis-
tério a contar da data em que o homem foi nomeado Sar-
gento Escrevente";

"c)ou o tempo de serviço no ministério será apenas à
contar da data em que o funcionário passou de Sargento aEscrevente civil".

de que deve constar o

quais os motivos por que pode ser o servidor

5. Releva notar, entretanto:

a) que o elogio feito ao servidor do Estado deve cons-
(ar de ato oficial, como seja poriaria ou oficio, emanado
de autoridade competente;

b) que pode elogiar o ocupante de função ou de cargo

mente.
público, que exerça função de direito . ou chefia, e final-

,
e) que somente deverá ser elogiado o funcionário ou

o extranumerário que, com excepcionais zelo o presteza,
especial dedicação e singular eficiência, der cabal desem-
penho às funçôes e serviços de igual natureza, que lhe
tenham sido atribuidos.

dicados ou qualidades é inerente ao exercício da função ou do cargo
que se lhe confiem com assiduidade, competência, zelo, dedicação,
presteza e lealdade.

7. Em tais condições, julga esta Divisão ter esclarecido, sufi-
cientemente as dúvidas suscitadas (item 2) e respondido à consulta
feita (item 1), devendo o anexo processo ser restitudo.ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio, para Os devidos fins.

D. F., 9 de janeiro de 1941. — Paulo Lira, diretor de Divisão.•Aprovado. Em_se Os1-4	 presidente,inte r i no.

'efeito de antiguidade de classe.
Processo n. 25/41 — Contagem de tempo de serviço militar, paras\
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e, em referéncia a

"outros funcionários (oficiais administrativos, escriturários,
etc.), que foram escreventes civis e que foram nomeados ou
transferidos para essas carreiras, qual o tempo de minis-
tério a lhes atribuir".

2. Formulando a almEda conculta, aquela Secretaria, na parte
a .5 3 -- s/ 3, de outubro de 1910, opinou, desde logo,

"o) que se deve contar aos escreventes, como tempo de
serviço, no ministério, o período a partir do qual ingressa-
ram como escreventes civis, porque o artigo 98 do Decrete-
lei n. 1.713 manda computar o tempo de serviço militar,
apenas, para aposentadoria e disponibilidade e porque a si-
tuação de militar dos escreventes ou de futuros funcioná-
rios não pode ser comparada cora funções civis" e

h) aos oficiais administrativos ou outros funcionários
que 'oram escreventes deve ser computado corno tempo de
s e rviço, Do MilliSW110. o período em que foram escreventes
civis-.

3. Por outro lado, entende aquele Ministério

"que para aplicação do disposto no art. 53 do Decreto-lei
D. 1.713, de 28-10- 39, deve ser contputado, corno "tempo de
serviço no ministério, todo o tempo de praça Do Exército
do Eserevr-nte",

pois

"a maioria dos funcionários civis deste Ministério é consti-
¡Lúcia de ex-praças. Estas tiveram .todos os ónus da vida da
caserna; sofreram os riscos_de guerra em várias campanhas
e não é justo, pois, que no caso de empate com funcionários
de igual categoria, provindos da vida civil, tenham despre-
sado o tempo em que serviram ao Exército".

4. Apreciando o assunto, a Divisão do Funcionário é de parecer,
na conformidade, aliás, da Circular DFI201, de 16 de dezembro

que, para efeito de promoção por merecimento, o desempate
inicial entre funcionários que estiverem em igualdade .de condições,
será pelo tempo de classe, adotando-se, em seguida, o subsidiaria-
mente, o tempo de serviço no ministério e, persistindo o empate, o
'(le serviço público federal e, ainda, sucessivamente, o critério estabe-
lecido no-art. 53 do Estatuto dos Funcionários.

5. Isto posto, entende a Divisão do Funcionário:
(/) que o tempo de classe deve corresponder ao de efetivo exer-

cício no cargo de que é ocupante o funcionário;
que o tempo de serviço no ministério deve equivaler ao do

exercício em cargo ou função, civil ou militar, no Ministério da
Guerra e, finalmente;

e) que, como tempo de serviço público, deve ser considerado o
do exercício de cargo ou função pública renumerada, civil ou militar,
em qualquer orgão da administração.

Restituindo-se, nestes termos e para os devidos fins,
processo ao Ministério da Guerra.

Distrittl Federal, em 9 de janeiro de 1911. - Paulo Lira, diretor'
de Divisão.

Aprovado. Ein 10-1-11. - Moorir Briags, presidente interino.

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

do Pirai, no lugar denominado "Caixa dagua", visto estarem compre-
endidos na sesmaria do Pussa ou das Palmeiras, já identificada . pela
Comissão no processo - PCERTT. n. 3.032-40. - Remeta-se o
processo à D. 1). U., para os devidos fins".

PCERTT. 3.675-10 - Requerente, Liselote Zmigrod da Silva,
terras em Pirai. - Como requer.

PCERTT. 3.686-40 - Requerente, Francisco Raposo de Melo,
terras na Barra do Pirai.

"À D. T. C. para -verificar a situação do imovel".
PCERTT. 3.690-10 - Requerente, Alfredo Ferreira Nunes, ter-

ras em Passa Três. - Junte-se ao processo n. 548-39.
PCERTT. 3.692-40 - Requerente, Fazenda Bela Vista Ltda.;

terras em Pirai. - Faça-se a juntada, nos termos requeridos.
PCERTT. 3.693-40 - Requerente, Antônio Gonzaga de Castro,

terras em Itaguaf. - Junte-se ao Processo n • 235-39.
PCERTT. 3.694-40 - Requerente, RaViSi3 8C. Cia. Ltda., terras

em Vassouras. - A Comissão só se pronuncia sobro documentos que
lhe são apresentados. - Junte, pois, o requerente os seus títulos de
propriedade ou indique o processo onde se encontram, se ..já os apre-sentou.

PCERTT. 3.696-10 - Requerente, spólio rir José Joaquim de
França Filho, terras em Vassouras. - Junte-se ao processo núme-
ro 1.929-39.

PCEIITT. 3.607-10 - Requerente. Nicolau Francisco da Cruz,
terras em Santa Cruz. - Junte-se ao proe ,, so n. 2.211-39.

PCERTT. 3.698-40 - -Requerente, Antônio Coelho de Souza So-
brinho, terreno em Santa Cruz. - Junte-se ao-processo ri. 1.521, de1939.

PCERTT. 3.609-40 -- Requerente, Shéba Spolidoro dos Santos,
terras em Pira r . - Conto requer.

PCERTT. 3.700-40 -- Requerente, Tomaz Luiz da Silveira.
terras em Pirai.	 Junte-se :In processo n. 1.817-39.

PCERTT.. 3.701-40 - Retplerente, Maneei Inácio Sobrinho e
outros, terras ern Pirai. -- Junfem-se ao preseole requerimento os
documentos a que se referem os requerente:.

PCERTT. 3.703-40 - Requerente, Antônio ()terço, terras em Vas-souras.	 Junte-se ao processo n. 1.995-30.
PCERT'I. 5. .704-40 - José Saraiva, lote n. 57 da ,rua Felipe

Cardoso emn Santa Cruz. - Junte-se ao processo n. 1.476-39.
PCERTT. 3.705-40 - Requerente, Joana Lago de Moura, lote

em Santa Cruz. - Junte-se ao processo it. 1.886-39.
PCERTT. $.707-40 - Requerente, Bewdito António de Farias,

lote em Santa Cruz. - Junte-se ao processo D. 034-39.
A Comissão: Luciano Pereira da Silva. - Plinio de Freitas Tra-

vessos. - Henrique Dietrick.

"Coleção das Leis"
e

"Ementário da Legislação Federal"
Acham-se à venda, na Secção de Vendas da Imprensa Nacional,

' à Avenida Rodrigues Alves e na Agência situada no Ministério do
Trabalho. os volumes da "Coleção das Leis" e do "Ementário da
Legislação Feieral", referentes ao terceiro trimestre de 1940.

"COLEÇÃO DAS LEIS"

Preço - 45$0
Para os Estados, mais 2$1 para o porte

"EMENTÁRIO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL"
Preço - 10$0

O anexo

Dia 10 de janeiro de 1911

Requer:mentos despaclu.dos:
Iturac io Lar fer - indeferido..
Paulo Zander. - Indeferido.
George:: Schwarz. - Indeferido.
"Maria 1.niza	 - indeferido.

Primeira Comissão Especial Revisora
de Títulos d.e Terras

DESPACalOS

Dia 6 de janeiro de 1911

PCERTT. 421-39 - Requerente, Manuel Crespo, terras em Pirai.
"A Comissão julgou legalmente desmembrados do património na-

cional e por isso não sujeitos às disposições do Decreto-lei número
893, de 2G-11-938, nos termos do relatório hoje aprovado, os dois
alqueives de terras, mais ou menos, situados no 1.0 distrito de Barra

SECRETARIAS DF ESTADO

Ministério da Justiça e Negócios Interiores
• Gabinete do Ministro

COMISSÃO DE ESTUDOS DOS NEGÓCIOS ESTADUAIS

DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Processos:
N. 2.405 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura de 'ferral (Rio

Grande do Sul), estabelecendo várias incidências ,do imposto sobreexploração agrícola e industrial. - Aprovado.
N. 2.402 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura de Vacaria (Rio

Grande do Sul), definindo o imposto territorial, fixando sua incidên-
cia e prescrevendo normas para a sua arrecadação e lançamento. -
Aprovado.

N. 2.378 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura de Taquara (1110
Grande do Sul), criando a taxa de melhoramento que será cobrada
à razão de 3 % sobre o montante das contas ou diárias dos veranistas,
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hóspedes de hotéis ou pensões que funcionem nas estações climatéri-
cas do município. - Aprovado.

N. 2.376 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura Municipal de
Porto Alegre (Rio Grande do Sul), doando um terreno à Associação
Rio Grandense de Imprensa, destinado à construção da Casa do Jor-
nalista. - Aprovado.

N. 2.475 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura de Bento Gon-
çalves (Rio Grande do Sul), diminuindo de 5 para 3 % a taxa de
caridade que incide sobre os ingressos de diversões. - Aprovado.

N. 2.384 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura de Tupanciretã
'(Rio Grande do Sul), definindo a taxa de expediente, regularizando
seu tributo e prescrevendo normas para a sua arrecadação. - Apro-
yado.

N. 2.312 - Projeto de decreto-lei da Prefeitura de Potirendaba
.(São Paulo), modificando alor de alguns impostos e taxas. - Apro-
tad° com alterações.

Departamento Nacional de Sande

Secção de riscalizacdo do Exercício Profissional

Em aditamento aos despachos do mês de novembro de 1910

Dia 23

Requerimentos despachados:

N. 5.664-40 - Cia. Abbade alósse Ltda. - Deferido.
N. 5.195-10 - Francisco José Pinto. - Deferido.

Dia 25

N. 9.913-40 - Manuel Lopes de Oliveira Neto. - Deferido.
N. 2.031-10 - Albertina Sá Mano, - Compareça nesta Senão.
N. 10.701-10 - Albertina de Sá Mano. - Compareça nesta

Secção.
Dia 26

Ministério da Educação e Saude

Departamento de Administração

s, Divisão de Contabilidade

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR DA DIVISÃO

Dia 6 de janeiro de 1941

SUBVENÇÃO -- COMPROVAÇÃO DESPACBADA

Santa Catarina:
Círculo Operário, de Joinville - Em 1940 - (S. E. 41.856-40.

- Os documentos apresentados não podem ser aceitos.

Dia 9 de janeiro de 1941

Processo S. E. 37.708-40 - Carlos Francisco Soares Barbosa
pedindo levantamento . de importância em apélice.s federais pertencen-
tes ao Ginásio de Passos, Sul de Minas. - Apresente procuração com
poderes especiais.

Divisão do Pessoal

SECCÁO ADMINISTRATIV.A •

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 10 de janeiro de 1911

Lourdes de Sousa Basalo. - Compareça para .esclarecimentos.
(28.41). Natalina Pestafía Lopes. - Compareça para esclarecimen-
tos. (41.067-10).

RETIFICAÇÕES

Na relação dos professores do Colégio Universitário publicada à
pág. 223, do Diário Oficial de 6-1-41, onde se lê:

Relação dos proféssores-chefes, professores e auxiliares de edu-
cação física do Colégio Universitário, que extranumerúrios-tarefeiros,
até 31 de dezembro de 1941, passarão, etc.

Leia-se:

Relação dos profesores-chefes, professores e auxiliares de edu-
cação física do Colégio Universitário, que extranumÉ.rários-tarefeiros
até 31 de dezembro de 1940, passarão etc. e

Onde se lê:

9 - Josué' Cardosõ de A fonseca 	 Geofísica.

Leia-se:

9 - Josué Cardoso d'Affonseca - Geofísica e cosmografia.
Técnico especializado do Instituto Osvaldo Cruz, cujo atual

contrato deixa de ser prorrogado, em consequência de alteração .do
respectivo salário, dando, assim, lugar a novo termo, com vigência,
tal como nos casos de prorrogação, a partir de 1 de janeiro do cor-
rente ano: Herman Lent.

Na relação dos técnicos especializados do Instituiu Osvaldo Cruz,
publicada à pag. 222, do Diário Oficial, de 6-1-9 .10, no final onde se
)ê:

Octavio Mangabeira F o - Remuneração mensal...	 1:700(1

.	 Leia-se:
Octavio Mangabeira Filho' - Remuneração mensal...	 1:80080

N. 2.217-40 - Doly Evaristina da Silva Ribeiro Rosa. - De-
ferido.

N. 2.443-10 - Evaristo Alves da Silva Ribeiro.. - Deferido.
N. 6.782-40 - Jacomo Pelosi. - Deferido.
N. 3.578-10 - jj11omi de Vasconcelos Fernandes. - Deferido.

ferido.
N. 1.338-40 - Afonso Henrique de Barcelos Torres. - De-.

- Luiz Alves de Oliveira. - Deferido.N. 6.509-10

Dia 29

N. 11.180-10 - °deite Duerot Braga. - Indeferido.

Dia 30

N. 10.511-10 - Anísio Cerqueira da Luz. - Compareça nesta.
Secção.

N. 0.721-10 - José de Vassoncelos Mendonça Edito. -
ferido.

Dia 2 de dezembro de 1910

N. 10.782-10 - Jacomo Pelosi. - Arquive-se.
N. 10.81-10 - António de Sonsa Franco. - Arquive_se.
N. 10.780-40 - Pedro Ilneba. - Compareça nesta Secção.
N. 9.878-40 - Laboratório Brasileiro de Quimioterapia Ltda. -.

Deferido.
N. 8.791-40 - Bermann Kaeble. - Compareça nesta Secção.
N. 10.785-10 - Bránlio de Camargo Morais. - Arquive-se.,
N. 10.786-40 - .fana Prujanski. - Arquive-se.
N. 10.747-10 - Pedro Zumkeller. - Arquive-se.
N. 10.716-10 - Alfred2 Marlene de Oliveira. - Arquive-se.
N. 5.290-10 - Eloisa Ramos de Araujo. - Deferido.

Dia 3

N. 6.008_40 - Afonso de Albuquerque Júnior. _ Indeferido.
N. 0.921-40 - Afonso de Albuquerque Júnior. - Indeferido.
N. 8.327-40 - Silvia de Carvalho. - Deferido.
,N. 1.090-10 -.Antônio de Sousa Franco. - Deferido.
N. 9.776-10 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 22-40 - Hiblebrando Rocha Faria. - Deferido.
N. 9.771-40 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 9.74-40 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 7.373-10 - Sebastião Benicio Gomes. - Arquive-se.
N. 9.836-10 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 10.242-40 - Chlorosan A. G. Chemische T. Prepatate.

Compareça nesta Secção.

Dia

N. 9.292-40 - Luiz Raia. - Compareça nesta Secção.
N. 9.834-40 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 11.102-40 - Francisso António Giffoni Filho. - Compareça

nesta Secção.
N. 9.308-10 - José Marques Vida]. - Deferido.
N. 9.838-10 - Elias Nuns ,: Lopes. - Deferido.
N. 3.871-10 - Renato B i nelli - Deferide .

lila 5

N. 9.839-40 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 3.114-10 - Alvaro Caetano de OlivAra. - Deferido.
N. 2.900-10 - Luiz Gonzaga Duarte dos Reis. - Deferido.
N. 10.411-10 - Laboratório Vitex Ltda. - Satisfaça a .axa.
N. 10.831-10 - João da Rocha Moreira. - Satisfaça a taxa,
N. 10.517 - Carlos Alves cie Sousa. - Slaisfaça a taxa.
N. 10.548-40 - Carlos Alves de Sousa. - Satisfaça a taxa,
N. 10.391-40 - Lib S. A. - Satisfaça a taxa.
N. 10.099-40 . - LaboraVrio Raul Leite, S. A. - Satisfae4

a taxa.	 .
N. 9.200-10 - Manieta Ptyeira da Silva. - Satisfaça a taxa.
N. 8.237-50 - Jacf Boteiho. - Satisfaça a taxa.



N. 8.218-10 - Francisco de 'Moura Brasil. - Compareça nes-
ta Secção.

N. 10.920-40 - Olga Tristão de Atafde. - Deferido.
N. 8.662-10 - Olga Tristão de Ataide. - Deferido.
N. 11.038-40 - Antônio de ,Sonsa Franco. - Compareça nesta

Secção.
N.	 0"Daly Ferreira Soares. -Deferido.
N.	 Carmen Speranza. - Deferido.
N.	 Laboratório Guanabara Limitada. - Deferido.
N.	 Elias Nunes Lopes. - Indeferido.
N.	 Antônio de 'Sousa Franco. - Deferido.
N.	 Abbott Laboratórios do Brasil S. A. - Aroui.

ve-se.
Dia 11

N. 5.554-40 - Antônio Satiro B. Barbosa.- Indeferido.
N. 7.555-40 - José Giolito Sobrinho. - Deferido.
N. 0.115-39 - Odete Barbosa Aguiar. - Deferido.
N. 8.586-40 - Juvenal Francisco Pereira Ramos. - Deferido.
N. 3.812-40 - José Pires Oliveira Dias.- Deferido.
N. 9.118-40 - Fiorentino Seabra. - Deferido:
N. 10.259-40 - Itermógenes de Paula Bernardes. - Compare-

ça nesta Secção.	 1
N. 2.832-10 - Pedro Zurnidler. - Deferido.
N. 9.92,-40 - Afifo Abdo Itaneisco. - Deferido.
N. 11.039-10 - Tarcilo Almeida N. de Toledo. - Compareça

nesta Secção.
N. 7.639-10 - Olavo Castro Fontoura. - Deferido.
N. 8.162-40 -- Oto de Melo Marcondes Machado. - Deferido.
N. 10.817-40 -- Antônio da Rocha Pinto. - Deferido.
N. 10.876-10 - Abhott Laboratórios do Brasil S. A.. - Argui-

Ve-se.

9.391-10 --
2.885-40 --
8.394-40 --
9.777-40 --
9.561-40 --

10.887-40 --

Trolinda Tavares de Lima. - Compareça nesta

- Laboratório Klaoberge Ltda. - Deferido.
Rodrigo Agnélo Antunes. - Compareça nesta

Elias Nunes Lopes. - Deferido.

Dia 7

N. 8.038-10 -
Secção.

N, 10.467-10
N. 9.917-10 -

Secção.
N. 9.773-40 -

Cruzada Espirita Suburbana. - Deferido.
Lib SocAedade Anônima. - Compareça nesta

N. 11.183-10 -
N. 9.277-10 -

Senão.
N. 10.928-10 -
N. 10.812-40

quive-se.

Lauro Cataldi. - Indeferido.
- Abbott Laboratórios do Brasil, S. A. - Ar-

Dia 9
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Odaly Ferreira Soares. - Satisfaça a taxa.
Benedito Molinari. - Satisfaça a taxa.

- Laboratório Vitex Ltda. - Satisfaça a taxa.
- Pedro Gabriel. - Compareça nesta Secção.
- Savio F. do Couto e Melo. - Compareça nesta

N. 7.595-40 -
N. 7.727-40 -
N. 10.412-10
N. 10.732-40
N. 10.308-10

Secção.
N. 10.106-10

ciamento do Estabe
N. 7.822-10 -
N. 8.990-39 --

pareea nesta Secção
N. 10.971-10
N. 11.135-10
N. 6.576-40 -

Seeção.
N. 10.821-10

tasa .
N. 7.725-10 -
N. 8.969-40 -
N. 9.922-10 -
Ns. 9.081 a 9
N. 10.130-10
N. 9.770-10 -
N. 6.107-40 -

nesta Secção.

N. 4.317-10 -
Secção.

N. 7.171-10 - D. Antônio de Fuccio. - Compareça nesta
Secção.

Dia 6

- Savio F. do Couto e Melo. - Aguarde o licen-
Jecimento.
José Marques de Oliveira. - Deferido.
S. A. Fábrica Química Gedeon Riehter. - Com-

.
- Bioterapia Aseps. - Deferido.
- Mornsen & Harris. - Deferido.

Bruno Prospero Parolari. - Compareça nesta

- Dr. Arnaldo Blake de Santana. - Pague a

Benedito Molinari. - Pague a taxa. •
Luiz Nogueira da Gama Filho. 	 Pague a taxa.
João Toseano. - Pague a taxa.

.088-40 - Maria Pia Lanzoni. - Pague a taxa.
- Cristóvarn ratigati.	 Pague a taxa.

EliDs Nunes Lopes. - Deferido.
Dr. 'Inato Marcos V. Funari. - Compareça

Penato Marcos V. Funari. - Compareça nesta

Dia 12

N. 9.255-40 - Floriam Cesar de Carvalho. - Deferido.

N. 7.095-10 -N. 3.501-40 - Conceição Negreiros do Amaral. - Apresente
Pedro Zumkller. - Deferido.

novas amostras. 	
Jandira Fernandes Lima. - Compareça nestaN. 10.411-10 -

Secção.	
Francisco Flausino Cortes. - Deferido.

N. 10.413-10 - Bruno Próspero Parolari. - Apresente novasN. 4.034-10 -
amostras.

Dia 10

N. 3.501-10 - Pedro Zunkller. - Deferido.
N. 7.519-10 - Eduardo de Castro Bezerra Filho. - Deferido.
N. 7.548-40 - Eduardo de Castro Bezerra Filho. - Deferido.
N.	 825-40 - Dr. João Jorge Paulo Proença. - Deferido.
N. 7.550-10 - Eduardo de Castro Bezerra Filho. - Deferido.
N. 5.356-40 - Bruno Próspero Parolari. - Deferido.
N. 5.441-40 - Angelina Bruno. - Deferido.
N. 10.987-40 - Instituto Bioterápico S. A. - Arquive-se.
IN. 4.197-10 - Ana Marques de Freitas. - Deferido.
N. 7.203-40 - Antônio de Sousa Franco. - Deferido.
N. 11.220-10 - Carlos Emanuel S. Tiago. - Deferido.
N. 10.991-10 - instituto Bioterápico S. A. 	 Arquive-se.
N. 1.611-40 - Olavo Castro Fontoura. - Deferido.
N. 6.026-10 - Mercedes Belfort. - Deferido.
N. 9.681-39 - Venceslau de Freitas Viana. - Deferido.
N.	 .512-40 - Eduardo de Castro Bezerra Filho. - Deferido.
N-10.878-10 - Abbott Laboratórios do Brasil S. A. - Deferido.
N. 10.976-10 - Instituto Bioterápico S. A. - Arquive-se.
N. 7.545-40 - Eduardo de Castro Bezerra Filho. - Deferido.
N. 7.428-10 - Antônio Satiro B. Barbosa. - Deferido. .
N. 7.377-40 - Ibrantina Pedroso Conti. - Compareça nesta

Secção.
N. 10.874-10 - Abbott Laboratórios do Brasil S. A. - Argui-

ye-se.
N. 3.833-40 - José Pires Oliveira Dias. - Deferido.
N. 4.601-40 - Celina de Macedo Araújo. - Deferido.
N. 5.357-40 - Bruno Próspero Parolari. -Deferido.
N. 7.365-40 - José Joaquim Barbosa. - Deferido.
N. 7.177-40 - Vicente de Paula Castilho. - Deferido.
N. 6.490-40 - Caramurú Luia Pais Leme. - Deferido.
N. 10.881-40 - Abbott Laboratórios do Brasil S. A. -Deferido.
N. 11.022-40 - José Pires Oliveira Dias. - Arquive,se.
N. 11.060-40 - Alfredo de Magalhães Queiroz. - Arquive-se.
N. 10,880-40 - Abbott Laboratórios do Brasil S. A. - Deferido.

rido.
N. 8.568-40 - Benedita Nogueira Duarte. - Deferido.
N. 3.314-10 - Cornélio "[acide; - Deferido.

4.412-39 - S. A. L. Zambeletti. - Deferido.
N. 3.305-40 - Josino José dos Santos. - Deferido.
N. 10.096-40 - Ernani Xavier de Brito. - Deferido.

Dia 13

N. 9.900-40 - António Francisco Fernandes. - Indeferido.
N. 10.784-10 - Décio Assunção Caldas. - Arquive-se.
N. 5.823-40 - Tancredo Garnacho Ventania. - Deferido.
N. 11.119-40 - Manuel Ferreira Leal. - Arquive-se.
N. 11.113-40 - Laboratório Andrómaco. - Compareça nesta

Secção.
N. 11.115-40 - Laboratórios Andrómaco. - Compareça nesta

Secção.
N. 5.596-40 - Nicodemes Gomes. - Deferido.

. N. 11.237-40 - "Benedito Molinari. - Compareça nesta Secção.

Dia 11

N. 8.997-10 - Virgílio Lucas. - Deferido.
N. 10.752-10 - Ulisses Marrone. - Compareça nesta Secção.
N. 3.517-40 - Bruno Próspero Parolari. - Indeferido.
N. 5.124-40 - ltermilo Miranda Vaz. - Deferido.
N. 7.439-40 - Dr. Eduardo Vaz. - Deferido. 	 •

Dia 17

N. 10.696-10 - Maria Amélia de Campos Chaves. - Registo o
Diploma de Departamento N. de Educação.

N. 9.453-10 - Onésio Ferreira de Araújo. - Indeferido.
N. 10.624-40 - Eduardo Valente Simões. - Compareça nesta

Secção.
N. 10.436-10 - Eduardo Valente Simões. - Compareça nesta

Secção.
N. 10.137-10 - Eduardo Valente Simões. - Compareça nesta

Secção.
N. 10.955-10 - Hermes Teodoro Sprenger. - Deferido.

Dia 18

N. 10.525-39 - José Pires Oliveira Dias. - Deferido.
N. 9.175-40 - Carrilem de Lucena Tamanqueira. - Indeferido.
N. 5.733-10 - Carmen de Lucena Tamanqueira. - Deferido.
N. 3.976-40 - F. Iloffmann-La Boche & Cie. S. A. - Defe-

rido.
N• 2.766-10 - F. Hoffmann-IA Boche & Cie. S. A. - Dere-

rido.
N.	 456-10 - F. Hoffmann-La Boche & Cie. S. A. - Dere-

rido.
N. 3.977-40 - F., Hof frnann-La Roehe & Cie. S. A. - Dere-

rido.
N. 4.989-40 - Alfredo de Magalhães Queiroz. -Deferido.
N. 10.735-40 - Lourenço de Araújo Souto. - Deferido.
N. 10.767-40 - Célia Ribeiro da Silva. - Deferido.
N. 11.162-40 - José Elias Bandeira. - Deferido.

N. 9.772-40 -- Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 7.169-40 -- José Dias Ferraz. - Deferido.
N. 7.625-40 -- Abbott Laboretórios do Brasil S. A.. - Dere-
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• N. 10.578-10 - Deodoro Godói Tavares. -Deferido.
José de Sousa Viana. - Deferido.
Carlos da Silva Araújo. - Deferido.

- Maria da Concieição Santos de Sonsa. -

Aritiando Dias 'Mendonça. -Deferido.
Laboratórios Vai . macêut icos Exatos Limitada. N. 10.187-10

N. 6.UO3-10
Secção.

N.
N.
N.
N.

9.213-10
11).461-40
7.608-10
.1.851-10

N. 6.530,50
N. 5.888-10
N.	 4.679-.10

fui!N. 10.801-10
Secção.

N. 6.508-40 - José Benedito da Tom Malhado. - Arquive-se.
• 11.372-10 - José Benedito da Luz Malhado. - Arquive-se.

N. 11.510-10 - Elias Nunes Lopes. - Compareça nesta Sei.

N. 9.028-10
N .3.550-10
N. 8.712-10

N. 8.078-10
N. 9.378-10
N. 10.717-10
N. 10.710-10
N. 10.715-10
N\ 10.859-10
N. 10.560-10
N.	 3.991-40

ferido.
.	 N. 10.218-10

N. 7.999-10
N. 10.110-40
4. 7.988-40

N. 10.819-10
ferido.

N. 7.461-10 -
N. 8.871-40 -
N. 8.012-10

N. 8.013-10 -
N. 9.965-40 -

.-- Deferido.
N. 1.761-10 -
N. 7.539-10 -
N. 11.015-10
N. 11.101-10

Dia 19

N. 9.592-10 - Lafaiele Brasil de Almeida. - Definido.
•

•

 9.832-10 - António Sáliro B. Barbosa. - Deferido.
N. 11.153-10 - Casa Chie Foto. - CoiriparOça nesta Secção.
• 11.196-10 - loicinda Martins. - Compareça nesta Secção.
• 9.013-10 - Pedro Ouvir/hz Lima. - Compareça nesta Secção.
N. 5.791-10 - Laborat ó rio Biogol Lida. - Compareça nesta

$ecção.
,	 N. 10.180-10 - Dr. Alcides de Lima e Silva. - Compareça
nesta Secção.

N. 9.967-40 - Laboratórios Farmacêuticos Exactos Ltda. -
Deferido.

N. 6.730-40 - Bruno Me-sina. - Deferido.

(lia 20

N. 9.650-10 - 'logo Xbdinari & Comp. Ltda. - Deferido.
N. 8.062-10 - A. C. 410 Alirell	 COMI). - Compareça nesta

Secção.
N. 551-10 - litigo Molinari	 Comp. Ltda. - •iiferido

(logo Molinari &. Comp. Ltda. _ Deferido.
• 7.236-50 -	 Carvalho de Xl e ndonça. - Deferido..
N. 1.010-10 - Alípio da Costa l ii ides. _ Deferido.
N. 10.822-10 - Carlos .Xlb e rio Figueiredo Costa. - Deferido.
N. 10.823-10 - Carlos Figueiredo Costa. - Deferido.
N. 11.521-40 - N. V. Organon. -- Compareça nesta Secção.
N. 11.522-10 - N. V. Onsanon. -- Compareça nesta Sctcção.
N. 11.520-10 - N. V. Ot e,,,ation. - Compareça insta Secção.
N. 7.883-10 - 111121 Niolinari	 Cotim. Ltda. - Deferido .
N. 11.528-10 - N. V. Organon. - Compareça nesta Secção.
N. 11.526-50 - N. \'. Organon. - Co mP a reea nesta SeeVi().

• 11.515-50 - N. V. Ocganon. - Compareça nesta Secção.
N. 11.527-50 - N. V. Organon. -. Compareça nesta Secção.
N. t4.036-10 - João José Passos. - Deferido.
N. 11.720-10 - Hamar Junqueira, Compareça nesta Secção.

Dia 21

N. 2.712-50 - Lauro	 - Compareça nesta Secção.
N. 5.265-10 - Carmen Speranza. -- Compareça nesta Secção.
N. 8.358-10 - Raul LiNnin Vilela. - Compareça nesta Secção.
N. 10.258-10	 josé :Ferraz (Ia Silvirui. - Compareça nesta

Secção.
N. 7.315-40 -	 Lucas. - Compareça nesta Secção.

8.513-10 - túlio Nli h lo. --,- Compareça IleSla Secçâo.
N. n 10.810-10 - António da Rocha Pinto. - Deferido.
N. 8.891-10 - William 4h:‘: .shorn Wills. - Compareça nesta

Secção.
N. 8.215-10 - Leónidas do Amaral Vieira - C/mimarei:a nesta

Secção.
N. 8:832-50 --- Sérvillo Genofre. - Compareça nesta Secção.
N. 652-10 - Franeisca Rosa Boncristiano. - Compareça nesta

6.371-10 - José de Andu rolo Gonçalves. - Compareça nesta
Secção.

N, 5.097-10 - Ger' Gaspar. - Compareça iria Secção.

• Dia 23

N. '1..517-10 - Oto de Melo M. Machado. - Arquive-se.
N. 8.537-10 - tfelena Maria Vila Roso. - lnoeferido.
N. 11.236-1(4 - José Bommvisel j únior. - Deferido.
N. 9.835-10 - Elias Nunes Lopes. - Deferido.
N. 9.381-11) - Mariela Peréira da Silva. - Deferido.
N. 9.030-10 - Teágenes Lundolff Gomes. - Deferido.
N. 9.041-10 - Pedro Queiroz Lima. -- Compareea nesta Secção.
N. I I .011-50 - Laboratórfos Varmacêuticos Eval Ltda. -- In-

deferido.
N. 10.093-10 _ Francisco Olímpio tie Oliveira. - Deferido.
N. 6.169-10 - Lafayelte Brasil ile Almeida. - Deferido,.
N. 10.780-10 - Pedro Rocha. - Arqt•ive-se.
N. 7.526-10 - Saturnino Pereira. - Deferido.
N. 2.402-10 - Laboratório hh6a Lida. - Indeferido.
N. 2.381-40 - Conceição Negreiros do Amaral. - Deferido.
N. 2.382-40 - conceição Negreiros do Amaral. - Deferido.

•N. 4.628-38 - instituto Italiano C. S.	 - Indeferido.
N.	 14-38 - Jacomo Pelosi. - Deferido.
N. 7.290-10 - S. A. T,aboralwiric,s Farmacêuticos Claf. - De-

ferido.

Dia 24

- António da Rocha Pinto. - Arquive-se.
- Antônio da Rocha Pinto. - Compareça g e s t ah

- Décio Ferreira Bento de Oliveira. - Deferido.,
- Ulisses Marrone. - Deferido.
- António de Sousa Franco. - Deferido.
- Benedito de 13arros Lemos. - Deferido
- António de Sousa Franco. - Deferido.
- António (te Sousa Franco. - Deferido.
- S. .1. Fábrica Química Ge•leon Richter. -

- .1nl0nio Lourenço Xlarlins.- Compareea ne-ta

Dia 26

José Ribeiro de Sá Carvalho. - Ai ui
Oyama 41e Almeida Rios. - Compareça 44sla

1,. C. Correia. - Deferido.
Luiz Chalrei] Correia. -1)eferido.
Emitia	 - Digerido.
Otax• io	 - 1)eferido.
José Benedito da 'faiz	 - C 11411411Yea

--	 Nogueil • 44 llagiba. - D

•

 efeeido.
_- Jaci .Botellto. - Arquive-se.
_- ,lact Bote'llo. - .Xrquive-se.
_- I,aboratório Berlim Limitada. - Deferido.
_- 11. A. Rangel	 Cia. - Compareça nesta secçrho.-
_- Anastácia	 - Digerido.

Alberico Prado Paslana. - Compareça nesta

Beiarmino de Nienlizes .̀ • - Deferido.
Zenith Freire. - Arquive-se.

-^ Dr. Arnaldo Blake Sanlitna. - Compareça net.la

Dia 27

- Mário I,iina Rocha. - Deferido.
- José (ilido Sobrinho. - Deferido.
- António Xrendonça. - Dervrido.

Dia 28
Guslaxii lienriipte Ribeiro de Larx • allin.	 Com-

virginio werneck Campe io). - Deferido.
Luiz Gonzaga 'Marte dos Reis:- Deferido.
.1bel Ribeiro Branco. - Deferido.
I,afayette Brasil de Almeida. - Compareça nes-

Maria Juiza Borges de	 - Deferido.
Sociedade litidermon Lida. - Deferido.
Sociedade 1:ilidem-mit 1.1 ia. - 1)eferido
Química "Bayer" 1.1da. - Deferido.
Quim"cit "[layer" Ltda. - 1)eferido.
Química "'layer" Ltda. - 1)eferido.
Química "Havei" lAda. - 1)eferido.
Camilo Allevalo. - Compareea nesta SechAo.
Bruno Nless-ina. -- Deferido.

Dia 30

- Farinar() T.tila. - Deferido.
- .August u ia Silva Xlachahlo. - Deferido.	 •
- Heitor Stu»pain Fernandes. - Digerido.
- Heitor Sampaio Fernandes. - Deferido.
- Heitor Sampaio Fernandes. - Deferido.
- Artbur Maurano. - Deferido.
- Romeo de Morais. - Deferido.
- Jacf António Imunda. Tupi Caldas. - Iode-

- Laboratórios Raul. - Deferido.
- Mariano Lemos Cia. - Deferido.
- A'bertino Alcântara. - Indeferido.
_ Antenor da Fonseca Rangel Filho. - Deferido.
- Maria Aidêe. Gniinarães Reit' de Paula. - De-

Dia :I t

'Bruno Nlessitia. -1)eferido.
.Xnlónio da Iluzlia Pinto. -....Deferido.

__Alexandre Rodrigues Coelho. _ Deterwo.
- Dias. - Deferido.

N. 11.208-50 -
N. 3.129-10 -

Secção.
N. 6.772-50 -
N 11.192-10 -
N. 11.080-10 -
N. 9.911-11) -
N. 11.209-10 -

nesta Secção.
N. 9.285-10
N. 11.530-10
N. 11.129-10
N. 9.5:19-10
N. 10.215-10
N. 11.650-50
N. 11.513-10

Secção.
N. 11.199-10
N. 11.116-14)
N. 8.80-i0

Secção.

N. 10.631-10 -
Pareca nesla Soccão.

N.	 807-10 -
N. 8.972-39 -
N. 9.131-10 -
N, 9.430-10 -

ta Secção.
N. 10.101-50
N. 8.773-10
N. 8.770-10
N. 9.669-10
N. 9.060-40
N. 9.667-50
N. 9.668-'10
N. 7.706-10
N. 8.582-10

N.
N.
N.
N.
N.

Sev:ão..
N. 11.613-40 :-
N. 10.559-40 -
N. 11.672-40 -

2.736-10 - Willy 'foliler. - Deferido.
4.294-40 - Quintino Pinheiro. - Deferido.
8.099-40 -- Torquato Rabotti. - Deferido.

10.261-39 - El. Armengaud. - Indeferido.
12.003-10 - Laboratório (Inbar Ltda. - Compareça nestit.

Iná Amaral Fonseca. - Compareça nesta SeeçãO.
Romeu de Morais. - Compareça nesta Secção.
Lennor flicra. - Argnive-se,
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'	 N. 11.706-40 — Laich y Bey. — Compareça nesta Secção.
N. 11 ..673-40 — Bráulio de Camargo Morais. — Compareça nesta

Secção.

Serviço do Pessoal

DIRETORIA DO DOMINI() DA UNIÃO
N. 11.611-40 — Mafalda Trani Fittipaldi. — Arquive-se.
N. 10.851-40 — Werther	 Ville	 Brandão. — Compareça 	 nesta SERVIÇO REGIONAL EM SÃO PAULO

Secção. Folha de pagamento de diárias, organizada de acordo com o
N. 10.045-40 - Maurice Eugéne Gane. — Deferido. Decreto n. 4.705, de 26-9-39, e Decreto-lei n. 4.993, de 9-12-39, 	 a
N. 10.053-40 - Francisco José Pinto. — Deferido. que	 fizeram jús	 os funcionários	 abaixo discriminados, 	 deste Ser-
N. 10.041-50 - Maurice Eugéne Gane. — Deferido. viço Regional, em virtude de serviços externos, executados por de-
N. 10.052-40 - Francisco José Pinto. — Deferido. terminação do Sr. Chefe Regional, nos mosca de setembro e outubro,
N. 10.185-40 - Laboratório Raul Leite S. A. — Deferido • cuja despesa deverá correr por conta da Verba la — Pessoal —
N. 10.169-40 - Laboratórios Raul Leite S. A. — Deferido • Consignação V — Indenização — Sub-consignação n. 9 — Diárias —
N. 10.154-40 - •Laboratórios Raul Leite S. A. 'Deferido 01) Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais nos Estados.
N. 10.188-40 - Laboratórios Raul Leite S. A. — Deferido •
IN.
N.

3.332-A0
10.208-40

- Celeste da Mata Bacelar. — Deferido.
Laboratórios Raul Leite S. A.	 Deferido Número	 Líquido

N. 10.671-40
- —

Pires	 — Nomes — Cargos e Caasses — Ven- 	 de	 Diárias	 aJosé	 de Oliveira Dias.	 Arquive-se-
cimentos	 Observação e Local	 dias	 pagar

Jorge Batalha — Engenheiro J —

Ministério das Relações Exteriores
Divisão do Pessoal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO DE ESTADO

Por portarias de 10 do corrente:
Foi exonerado, 'a pedido Oscar Dias Teixeira das funções de

xiliar Técnico da Comissão Brasileira Demarcadora de Limites
Primeira Divisão;

Foi exonerado, a pedido. Josá Ambrósio de Miranda Pompo das
funções de Auxiliar Técnico da Comissão Brasileira Demarcadora de
Limites — Primeira Divisão.

Foi nomeado Oscar Dias Teixeira para exercer as funções de
Ajudante Técnico da Comissão Brasileira Demarcadora de Limites —
Primeira Divisão; e

Foi nomeado José Ambrósio de Miranda Pombo para exercer as
funções de Ajudante Tarniro da Comissão Brasileira Demarcadora de
Limites — Pimeira Divisão.

Ministério da Fazenda
Gabinete do Ministro

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 10 de janeiro de 1941

Ao Sr. Ministro da Agricultura:
N. 3 -- Comunicando não ser possivel atender ao pedido da As-

sociação Poiret Bento Gonçalves no Rio Grande do Sul, no sentido
de ser desembaraçado, com isenção de direitos alfandegários, o sul-
fato de cobre importado pela Federação das Associações Rurais da-
quele Estado, por se tratar de mercadoria com similar na produção
nacional.

EXPEDIENTE DO SR., CHEFE DO GABINETE

Dia 10 de janeiro

Ao Sr. Presidente do I.° Conselho de Contribuintes:

N. 4 — Comunicando que o Sr. Ministro proferiu o seguinte
despacho no processo em que é interessada a firma Poncion Rodri-
gues & Cia. e a que se refere .o acórdão n. 9.738, publicado no Diário
Oficial de 16 de julho último: De acordo com a in'oposta do I.° Con-
selho de Contribuintes, resolvo dispensar, por equidade, a revalidação
exigida.

N. 5 — Comunicando que o Sr. Ministro proferiu o seguinte
despacho no processo em que é interessada a Cia. Paulista de Es-
trada de Ferro, e relativo ao recurso interposto' pelo sr. represen-
tante da Fazenda da decisão constante do acorda() n. 9.098 de 13
de maio último: Nego provimento ao recurso do Sr. represenlante
da Fazenda, para confirmar o acorda° recorrido, por seus fundamentes
legais.

RETIFICAÇÃO

No expediente do Sr. Chefe do Gabinete do dia 6 do corrente
publicado no Didrio Oficial de 8, dirigido ao Sr. Presidente do 1.0
Conselho de Contribuintes, onde se lê:

"N. 3 — Transmite, para os fins convenientes, uma cópia do des-
pacho...", leia-se:

"N. 2 — Comunicando que o Sr. Ministro proferiu o seguinte
despacho..."

1:500$0; Serviços de visto-
rias e levantamentos de ter-
renos de marinha no Municí-
pio de São Vicen fte, no mês de
setembro.

Idem, idem, idem, na Estância Bal-
neário do Guarujá, mês de ou-
tubro.

Benedito Pires — Trabalhador sé-
rie V, extranumerário — 3000
— Serviço de campo executa-
do em São Paulo no mês de
setembro 	

Braz Frugoli da Cruz — Trabalha-
dor série V, extranumerário —
300$0 — Serviço de campo
executado em São Paulo no
mês de setembro 	

António de Souza Góis — Traba-
lhador série V, extranumerá-
rio — 30010 — Serviço de
campo executado em São Pau-
lo no mês de setembro 	

Sebastião Januário — Trabalhador
série V, extranumerário —
30010 — Serviço de campo
executado em São Paulo, nu
mês de setembro 	

Total ...........................4,000

• Confere e importa em novecentos o noventa e seis mil réis.
Sera-iço Regional em São Paulo, G de novembro de 1910. — Her-

culano de Freitas Filho, Escrivão "I".
Visto. — Atesto que os serviços foram prestados. — Em 6-11-40.

— Gestão de Castro Cunha; Chefe Regional.
Visto. — Atesto que os serviços foram prestados. — Em A-11-40.

— Gastdo de Castro Cunha, Chefe Regional.

Verba l a — Pessoal — Consignação 5 — Indenização — Sua-
consignação n. 9 e-- Diárias — 01 — Serviço do Pessoal Diretoria
das Rendas Internas.

Folha de pagamento de diárias por serviços prestados fora da
sede, ao funcionário abaixo indicado, referente ao mês de novem-
bro de 1940.

Nome — Cargo — Observações— Números de diárias — Diárias —
Total

João Baptista de Rezende Costa, oficial administrativo da clas-
se "L" — Vencimento: 2:300a0 — Sede:- Belo Horizonte — Doze
dias (13 a 25) na Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional em Beto
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Como inspetor de Coletorias Federais e Mesas de Rendas 71(10
Alfandegadas na la zona do mesmo Estado. Ofício n. 39, de 31 de
agosto da Diretoria das Rendas Internas — 12 — 21$0 —

Foram prestados os serviços mencionados nesta folha.
Confere e, importa a presente folha de diárias em duzentos e

cincoenta e dois mil réis (25210), quantia essa deduzida no respe-
ctivo crédito consoante empenho n. 441 de 13 de dezembro de
1940.

Secretaria da Casa da Moeda, 31 de dezembro de 1910. — An-
tonio Faria Mourão, escriturário classe 'G". Visto. — 1. Souza,
subdiretor secretário. Visto. — it. de Souza Jardim, .t..hefe.

Au-

24

11

G

4

6

2510

2010

810

8$0

8$0

810

•

60010

-220$0

48$0

3210

4810

4810

•• 996$0



P1.0 de ordem Nome, cargo ou função — Vencimento

Orlando Avila, of. . adm. I —
José Guedes Correia Gond im, of.
Julian° Capriata, of. . adm „ I
Sílvio de Mendonça HaBibe, of. .
Vicente Guida, of. . adm . I —

1 :30080 	
adm. I — 1 :30080. 	

— 1:30080 	
adm. I — 1:30080 	
1 :30080 	

quantiado 14:01080 (quatorze contos novecentos e dez mil réis)

de dezembro de 1910 — Juliana Cupriata, of . adm. I — Visto (Assinatura ilegível).,

encarregaram-se do
prestou serviço aten
39 encarregaram-se

serviço de preparo dos cheques de pagamento de juros de apólices
detido às requisições de processos e documentos necessários à Au
do serviço cle conferência de lista e os de ns . 29 a 35 auxiliaram

foram integralmente prestadas pelos funcionários nela indicados, que estiveram em efe-

31 de dezembro de 1940. — Vicente Guida, oficial adm. 1 — Visto. .(Assinatura
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CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Folha do pagamento de gratificação, por serviço prestado fóra do expediente normal, no período de 25 de novembro a 30 de
dezembro de 1940, autorizado pelas portarias números 234 e 235, de 21 do novembro último, do Diretor da Caixa de Amortização, e
publicado no "Diário Oficial" de 19-11-940, página 21.651.

Antecipação ou prorrogação

	

Atual
	

t
i	

Anterior	 IA pagar

	

Período
	

!Dias'
	

Períodos
	

!Dias
I

1	 José Armando Lins de 'Azevedo, of. adm. L

o	 João Drumond Camargo, of. . adm. K — 1
3	 Manuel de Paula Alvarenga, of. ai . K —
4	 Luiz Fernandes da Silva, of. . adm. K —
5	 Alberto Lustosa Munhoz, of. . adm. K —
6	 Luiz do Menezes Machado, of . adm. K —
7	 Carlos de Lira o Oliveira — of. . adm. K —
8	 Felipe Santiago Dias Paredes, of. . adm . J —
9	 Stênio Guaraná de Barros, of. adm. J —

10	 José da Costa Carvalho, of . adm . J — 1:
11	 Xisto Menezes, of. . adm . J — 1:50080 	

Jorge de Paiva. of . adm. H — 1:10080 	
O "mesmo, auditor subst. J — 1 :50080 	
Maurício. Martins Fontes, of. adm: H — 1:10080 	

19	 Clfcio Batalha, of. . adm . H — 1 :10080 	
2,)	 Luiz Mirai' Gomes, of. . adm . Ti — 1:10080 	
21	 Eimard Dantas Carrilho, escriturário G — 90080

O mesmo, auditor subst. J — 1 :50080 	
22	 Francisco Amaral de Albuquerque, escriturário F

7000 . .
23	 Ernesto Adolfo de Melo Vaz, idem — 70080 	

Idila Medeiros Mala, idem — 70080 	
Pcrolina Neto Ribeiro, idem E — 60080 	
Júlio Jorge de Magalhães, idem E — 60080 	

Juvénaio Eurides de Sousa, idem E — 60080 	
Dalva Nascimento. arquivista E — 60080 	
Elisio Domingos Fita, contínuo F	 70080 	
José Seixas Barreiros, servente E — 60080... 	

31	 José de Assis Rocha, servente E — 60080 	
32	 Olímpio João Teixeira, servente E — 60080 	

33	 Romeu de Sena, servente E — 60080 	
31	 José - Claudino Filho, servente B — 30080 	
35	 Paulo Rabelo, servente B — 30080 	
36	 Emito Cascardo, auditor J — 1:50080 	
37	 Cassilasdro Nascimento Verses, auditor J — 1:50080. . 	
38	 • Mário Garcia de Sousa, auditor J — 1:50080 	
39	 Henrique Macedo Soares, auditor J — 1:50080 	

25-11 a 30-12-940.. 30

25-11 a 30-12-940..1 30
25-11 'a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-94Q.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a .30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-9401. 30

25-11 a 30-12-940	 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11- a 30-12-910. 1'30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30

25-11 a 16-12-940.	 19
17-12 a 30-12-940.	 11
25-11 a 30-12-940.. 30

25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-040	 30
25-11 a 16-12-940.. 19
17-12 a 30-12-940. 	 11

25-11 a 20-12-940.	 30
25-11 a 30-12-940.. 30

25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-240.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30

25-11 a 30-12-940.	 30
25-11 a 30-12-940 .1 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30

25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940..1 30

25-11 a 30-12-940.	 30
25-11 a 20-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.	 30
25-11 a 30-12-940.. 30
25-11 a 30-12-940.	 30
25-11 a 30-11-940.	 6

1 a 31-1, 3 a 30-6 e 1 a
31-7-910 . . . .

3 a 30-6-940
3 a 30-6-910	 .. 	
3 a 30-6-940
3 a 30-6-940
3 a 30-6 e 1 a 31-7-940.
1 a 31-1-910 	
3 a 30-6-910 	
23-2 a 20-3-910 	
3 a 30-6-910
1 a 31-1, 3 a 30-6 e 1

	

31-7-910	 	
1 a 31-1, 3 a 30-6-910 	
1 a 31-1 e 1 a 31-7-940 	
13 a 30-6-940 	
3 a 30-6-910 	
1 a 31-1, 3 a 30-6 e

31-7-40
1 a 31-1-910 	
1 a 31-1-940 	
1 a 31-1, 3 a 30-G 'e 1

31-7-910
1 a 31-1 e3 a 30-6-940....
15-2 a 20-3-910
3 a 30-6-940 	
3 a 30-6-910 	

3 a 30-6-940 	
1 a 31-1, 3 a 30-6 e 1 a

31-7-940 .
3 a 30-6 o 1 a 31-7-910 	
3 a 30-6 e 1 a 31-7-940 	
15-2 a 20-3, 3 a 30-6 e 1

	

a 31-7 	
1 a 31-1-940 	
3 a 30-6-940 	
1 a 31-1 o. 3 a 30-6-910...
1 a 31-1, 3 a 30-6 e 1 a

31-7-940

1 a 31-1, 3 a 30-6 e 1 a
31-7-940

3 a 30-6-910 	
3 a 30-6 e 1 a 31-7-910 	
3 a 30-6 e 1 a 31-7-940 	
3 a 30-6-910 	
3 a 30-6-940 	
3 a 30-6-940 	
3 a'30-6-010 	

— 2:3000

:90080...
1 :90080

1 :90080. .
1:90080..
1:90080..

1 :900?30
1 :50080

1 :500$0..
50080....

12
13
11

16

17

18

21
2?)
26

27
28
29
30

a

a

	  86

	

. .	 I 28

	

 28
 28

28
55
31
28
93
28

ai
8(1	 36687
59	 36687
30	 36687
28	 19080
28	 17781

76687
I 63383

63383
63383
63383
63383
63383
50080
50080
50080

86 1 50080
59	 13383
58	 43383
28	 13383
28	 •13383

86	 43383
31	 23282
31	 17784

28	 23383

86	 23383
55	 2owto
55	 20080

85	 20080
31	 20080
28	 20080
59	 23383

86	 20080
2008*)

86	 20080
28	 20080
55	 10080
55	 100!.0
28	 r,0080
28	 50080
28	 5000
28	 •0080

e

Confere e importa a presente folha na

1 a Secção da Caixa de Amortização, em 31
chefe de Secção)

Observações: Os funcionários de 1 a 27
relativos ao 20 semestre de 1940. O de n. 28
ditoria e ia Secção. Os de ns . 17, 21 e 36 a
os serviços mencionados.

Os serviços de que trata a presente folha
tiro exercício ele seus cargos o funções.

la Secção da Caixa de Amortização, em
gível). chefe de Secção) .



25

‘,5

95

25

95

95

95

95

95

95

95

25

25

a 31-1 e 1 a

1 a 31-1 e 1 a 31-7-940....

1 a 31-1 e 1 a 31-7-910....

1 a 31-1 e 1 a 31:7-910.—

a 31-1 e 1 a 31-7-040

a 31-1 e 1 a 31-7-910....

'1 a 31-1
	

1 a 31-7-910....

a 21-1 1 a 31-7-910._

a 31-1 e 1 a 31-7-910....

11 a 31-1 e 1 a 31-7-910....

3 a 30-6-950 	

1 a 31-7-910 	

15-2 a 20-3-910 	

1 a 21-1 e 1 a 31-7-910....

Antecipação OU prorrogação

Nome, cargo ou função — Vencimento

Período	 Dias Períodos

A pagar

!Dias

Emílio Delfim, dos Santos,	 lesimroiro Div.	 Poli., T. — 2::100$0....

Lourenço Afonso Alves, ajuilant. tes. 	 Div.	 Pub., J —

a 31-12-910

2 a 31-12-910

Alta ir Cirni•	 Ma ia	 dos	 Santos,	 idem,	 idem —	 1 :500$0 	 2 a 31-12-910

Artur Gonçalvos Valença, idom idem — 1 :500$0 	 9 a 31-12-050

Abíli . i	 Alves	 dl'	 Casiro,	 idem,	 idem	 —	 1:500$0 	 9 a 31-12- 0 10

Arlindo	 Pimentol	 Pereira,	 idem,	 idem	 —	 1:500$0 	 a 31-1?-010

Dei fino dos Santos, 	 idom,	 idem —	 1 :50(40 	 9 a 31-12-950

li) Mariante dos Santos,	 idem,	 idem —	 1:500$0 	 a 31-12-910

Charle=	 Reed	 Costa,	 idem,	 idem —	 1.5001;0	 a 31-12-950

INei Marnotos de Sousa Zielinsky. idem idem — 1 :500$0 	 9 a 21-12-050

Juii	 da	 Costa	 e	 Silva,	 oficial	 administrativo	 1 —	 1:300$0 	 9 1 11-12-MO

Procópio António de	 Miranda, contínim F 	 	 9 a 3i-12-910

Eilogonio da Silva Vitório, 	 servente E — 600$0 	 9 a 31-12-90

J	 o Anlõnio da Costa, servindo E — 600$0 	 9 a 31-12-950

Atual	 Antorior

58	 618$3

58	 403$2

58	 403$2

58	 403$2

58	 103,2

58	 103$2

58	 403$2

58	 103$2

58	 •03$2

58	 •03$2

28	 319$5

27	 188$2

30	 161$3

58	 161$3
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CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Folha de pagamento de gralificação, por sorviço prestado fora do expediente normal,- no período do 2 a 31 de dezembro de 1910,
auto' izado pela portaria n. 213, do 30 de novembro último, do Diretor da Caixa do Amortização e 'publicado no "1/iário Oficial"
de 28-11-050, página 22.236.

Confere (- importa a presente folha na quantia do 5:1071 (cinco infidos conto e solo mil e qualroconlos réis).
• 1 a Secção da Caixa de Amortização, em 2 de janeiro de 191i 	 ou,p;,,if,„ (diria! adm . 1	 visto. ,:Assmaloca

de secção.

Obsei •vações: Os funcionários de ns. 1 a 11, encarregaram-se do SerVkl n 	 Obi 1E14.'1110S, C011 forètwias dos rmi põos de apólices aoportador, relativos ao 20 semestre de 1910 e os de ns. 12 a 11 auxiliaram . os sorviços mencionados.
Os serviço.= de que trata a presenle folha integralnionte preslados pelos lunrionarios nela indicados. que estiveram em efdivo exercí-

cio de seus cargos o funções. — Vicente Cuido, oficial adm. 1 — Visto. (Assinalora ilegível), p iloro do Soei:5o.

ilogivoll, chefe

DIRETORLA DO IMPOSTO DE RENDA — DELEGACIA. DA BAIA

Folha de pagamento do diárias a funcionários desta Delegacia,
no serviço de inspeção mi interior do Estado, méis de dezembro:

Número	 Importâncias.
de

diárias	 Bruta	 Líquida

Francisco Barreira de Alencar, oficial
adminislralivo, Roí, 13 — Q. S.
— Vencimentos nionsa : 1 :500$0
— Local da inspeção. ilhéus o ou-
tras cidades do sul do Estado.... 	 40(40	 40(40

Eturval AsAs, administrativo,
Ref. 13 — Q. 5. — Vencimentos:
1:50(40 — 1 oca 1 da inspeção, Ca-
choeira e outras cidades do recôn-
cavo do Eslado 	 	 24	 5M0$0	 480$0

-------
2:130$8 2:43(48

Importa a folha de pagamonto de diárias, por serviços externos
de inspeção no interior do Estado em dois conto quatrocentos e trinta
mil e oitocentos réis (2:130$8). As diárias foram arbitradas de acor-
do com o Decreto n. 1.993, de 9 de dezembro de 1939. A despesa
correrá por conta da verba 1 — Pessoal — Consignação V — Indeni-
zações — Subconsignação O — Diárias — 01) — Serviço do pessoal
do vigente orçamento fh) Ministério da Fazenda, o foi deduzida do
empenho global n. 11, de 5 de setembro de 1940.

Foram prestados os serviços mencionados nesta folha.
Baía, Delogacia do Imposto de Renda, 28 do dezembro de 1910.

— llermandinn C. V. de Castro Moreno, Of. Adm. 16. — 1.471
Serviço do Pessoal. Socção Financeira. 8 de janeiro do 1941.

— A. do So uza Jardim, elmo 9'. Visto. — !titulei() de Lowolo de Alencar,
delegado do Iminkto de Renda.

Nomes — Cargi-is — Observações

Florido	 Cabral,	 contador, clatsse K —
Q.	 P.	 — Vencimentos	 mensais:.
1:9004+0 — Local da	 inspeção, Je-
qui é e outras cidades do interior do
Estado	 	

jortqu im Raulino Sampaio 'Filho, oficial
administrativo,	 Ref. 23 — Q.	 S.
— Vencimentos	 mensais: 2:771$ 1
— Local	 da	 fiscalização,	 'Pul os	 e
outras cidades do sul do	 Estado 	

23

20

5808

7200

588$8

720$0
Arands	 Pacobaíba,	 contador,	 classe	 I

— Q •	 P • — Vencimontos	 men-
sais:	 1:300$0 — Local da inspe-

ção, Ilhéus e outras chboles	 do Sul
do Estado	 . 	 11 212$0 212$0



DELEGACIA FISCAL DO TESOURO NACIONAL NO ESTADO
DE ALAGOAS

' Folha especial para pagamento de diárias, de que trata o De-
creto n. 1.993, de 9 de dezembro de 1939, e ordem n. 177, de 1940,
e Decreto n. 2.609, de 20 de setembro próximo findo:

Diária Número
Nome - Cargo - Observações 	 de	 Total

arbit rada diárias

••••
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Aluizio Xavier Oitis" inspetor fiscal do
Imposto de Consumo no Estado de
Alagoas - Agente fiscal do Impos-
to de Consumo no interior do Esta-
do da Baia - Vencimento, varia vel
- Local para onde se afastou, Es-
tado- de Alagoas - Natureza do ser-
viço, inspeção fiscal do imposto de
consumo..- Organizada, de acordo
com a ordem n. 1.285, de 3-10, de
1910, da Diretoria das Rendas In-
ierreis

Número
Nome-Cargo ou funcão-Vencimentos	 de

diárias

Sahino Barbosa de Campos, Escrivão "G"
- Local, praias de Tambaú,

Lorena e Gonçalo e vila de Cabedelo
- Natureza do serviço: Serviços de
cadastro e identificação de terrenos de
marinha e interior 	

José Balbino Pereira, Aux. de escritório,
IX - 500$0 - Local, praia de Lucena
- Natio eza do serviço, idem, de me-
dição e verificação de terrenos de ma-
rinha. .

Fausto do Porto Neves. Trabalhador, III -
200$0 - Local, praia de Lucena, vila
de Cabedelo, cidades de Alagoa-Cran-
de, Guarabira e Banane:ras - Natu-
reza do serviço, idem, de medição e
ve rificação de terrenos de marinha e
interior. . . 	

Josi :Nlaurício da Silva, Trabalhador, II -
150$0 - Local, praias de 'roubai]. e
Encena - Natureza do serviço, idem,
de medição e de notificação a ocitipan-
l es de terrenos de marinha 	

:vinte e cinco mil réis (225$0).

Foram prestados os serviços constantes da presente folha.
Serviço Regional do Domínio da União na Paraíba, 26 de de-

zembro de 1910. - Sabit() Barbosa de Campos, escrivão "G" -
1.160 - Visto. Serviço do Pessoal, Secção Financeira, 8 de janeiro
de 19;1. - A. de Souza Jardim. Visto. Serviço Regional do Domínio
da União na Paraíba, em 26 de dezembro de 1940. - Antonio G.
Yieira de Souza, chefe regional.

Processo n. 99.738-10, no qual é interesada Luiza Maurilf dos
Santos Belart. - Indeferido.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1911. - A. de Souza Casta.

EXPEDIENTE Do SR DiRET0R DEDAL DA FAZENDA NAnios.%

Processo n. 97.759-40 - Julieta Justino da Silva, mãi e tutora
nata do menor Plinio Justino da Silva, pedindo revisão de montepio.
- Nego provimento ao recurso. à vista da informação e parecer.

D. O. da Fazenda Nacional, em 28 de dezembro de 1910. - /10-
/itero Estelita.

EXPEDIENTE Do SR . DIRETOR DA niRsossA

Processos:

N. 106.572-40 - José Ildefonso Alvares da Cunha, pedindo cer-
tidão. - O pedido de certidão de tempo de serviço deve ser dirigido
ao Serviço de Comunicações, visto já estarem arquivados os &inc-
ruentos deonde deve ser ela extraida. Quanto rio pedido de exlr!-:
dição do título definitivo d'e aposentadoria, constitue objeto de pe-
tição distinta pôr não se poderem formular num só requerimentG
dois pedidos sobre objetos inteiramente diversos.

N..83.636-40 - Paulina Eustáquia Ferrari de Campos. - Satis-
faça a exigência do parecer.

N. 73.204-40 - Leopoldina Maria de Oliveira. - Apresente a
certidão de casamento, certidão de óbito do seu marido e novo ates-
tado de acordo com o n. 4, do art. 21 do Decreto n. 22.414, de 30
de janeiro de 1933, com a declaração da categoria dos signatários.

Processo n. 83.454-40 - Ila dos Santos Silva, pedindo reversão
de pensão. - De acordo com o parecer, nada há que deferir. - Ar-
quive-se.

N. 46.315-39 - Carolina de Amico Herculano. - Satts-
faça a exigência do parecer.

N. 93.528-40- - Idalina Josefina de Oliveira Santos, pedindo
reversão de pensão. - Satisfaça as exigências do parecer.

N. 30.685-39 - Paulina Nepomuceno da Silva, pedindo reversão
de pensão. - Satisfaça as exigências da informação e do parevr.

N. 16.05738 - Maria Madalena Alvim Noronha. - Satisfaça a
exigência da informação.

N. 46.139-39 - Alexandrina de Santana Cardoso. - Satisfaça
a exigência do parecer.

N. 52.104-40 - Luiza Pinheiro Leite. pedindo restituição do seu
Mulo. - Restitua-se o titulo e arquive-se.

N. 65.742-40 - Julieta Mascarenhas Gesse, pedin.'o revisão
de montepio. - Nada havendo a deferir, restitua-se o título e ar-quive-se o processo.

N. 36.933-39 - Isabel da Mota Velasco, pedindo reversão de
pensão. - Satisfaça a exigência do parecer.

N. 87.384-40 - Zoraida Guanabara Santiago. - Apresente
seus títulos de pensão.

N. 85.236-40 - Carlos Alberto Gomes Brandão, depositário ju-
dicial da Sociedade Beneficente "Independência dos Funcionários",
pedindo pagamento. - À vista das informações, nada há que deferir.
Arquive-se.

N. 59.112-38 - Maria Teresa Souto de Albuquerque Lima. -
Satisfaça a exigência da Procuradoria Geral da Fazenda.

N. 90.748-40 - Guilhermina Pereira Santiago Filha, pedindo
reversão de pensão. - Satisfaça as exigências do parecer.

N. 71.353-38 - Irene de Azevedo Medeiros. - Satisfaça a exi-
gência do parecer da Procuradoria Geral da Fazenda.

N. 22.105-40 • - Antúnia Martins, pedindo pagamento. - A
declaração deve ser feita por dois funcionários da repartição do fa-
lecido e visada pelo chefe.

N. 103.466-40 - José Domingos Simões, inventariante dos bens
deixados por Antônio Francisco de Assis. - Apresente alvará de au-
torização, uma vez que se diz inventariante.

N. 100.572-40 - Antonieta Avelino Magalhães e outras, pedindopagamento. - Habilitem-se de acordo com o parecer.
N. 78.938-39 - No qual é interessada Elisa Pereira de Oliveira

Marins. - Indefiro o pedido, cia acordo com o parecer da Secção
Pensões. Arquive-se.

N. 76.362-40 - Isaura Pires de Sá e outra, per'indo reversão
de pensão. - Satisfaçam a exigência do parecer.

N. 65.002-40 - Olga Calmes Dias. - Satisfaça a exigência do
parecer.

N. 91.927-10 - Maria de Sousa Leite. - Faça a prova já exi-
gida do regime do seu casamento.

N. 25.228-10 - No qual é interessada Ana Chaves . do Couto e
Silva. - À Contadoria Seccional para converter em renda, convi in-
denizaçilo de selo, a importância de um conto quatrocentos e sessrAda
e seis mil e novecentos réis (1:4609), por terem as divias à Fa-
zenda Nacional prioridade sobre as demais, ficando, a:sim, indefe-
rido o pedido, por falta de saldo a favor do funcionário.

N. 106.748-40 - Lina Mesquita Santiago, pedindo certidão. -
Compareça para esclarecimentos.

N. 50.220-40 - Valentina o Mendonça, pedindo melhoria depensão. - De acordo com o parecer, nada há que deferir. Ar-
quive-se.

25$0
	

31	 7740

Im p or t a a presente folha em setecentos e setenta e cinco mil

Contadoria da Delegacia Fiscal em Maceió, 21 de dezembro de
1949. - Ascanio • Cardoso, oficial administrativo. classe I. - 2.013.
- Visto. Serviço do Pessoal, -Secção Financeira, 9 de janeiro de 1911.
-	 de Lima Jardim, chefe.

Reeelif, conforme recibo na primeira via.
Maceió, 27 de dezembro de 1910. - Aluysio Xavier Gibson.

sEn y wo REGroNAL NA PARAÍBA

Folha de pagamento de diárias ao funcionário e extranumerarios-
mensalistas deste Serviço, por trabalhos prestados fora da sede, nos
meses- de novembro (parle) e dezembro de 1910, organizada de acor-
do com o Decreto ii. 1.993, de 9 de dezembro de 1939:

Diária	 Total

7	 15$0	 105$0

4	 8$0	 32$0

8$0	 64$0

8$0	 24$0

Total 	 	 22540

Importa e confere a presente folha na quantia de duzentos o

Diretoria da Despesa Pública

EXPEDIENTE Do SR. MINISTRO DA FAZENDA
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N.87.514-10- João Ribeiro do Sul, pedindo reveisão de aposen-
tadoria. - Iideferido de acordo com o parecer. Quaneo"o interessado
apresentou a certidão de tempo de serviço gratuito prestado na im-
prensa Nacional e requereu a revisão do processo de sua aposentadoria,
jr l'", f.ava em vigor o Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939
(E.datuto dos Funcionários Públicos Civis), que, no art. 102 proibe
(pie tal 10101)0 seja computado.

N. 93.635-39 - Maria Elisa Nobre Chaves. - Apresente O
141 lo dr monteni0.

11.50- 510 - Dulce de Magalhães Antão. - Habiilte-se na
forma do Decreto n. 3.607, de 10 de fevereiro de 1860.

N. 79.182-10 -	 José dos Reis. - Satisfaça a exigência
pareeer.
N. 17.355-39 - No qual ê interessado José Biachi. - Satisfaça

a exigência do Tribunal de Coo as
N. 11.728-38 - No qual são interessadas Cora Olindina de

Ca,lro e outra. - De acordo com o parecer, "nar'a há que deferir.
Restilmon-se os lítuloe e arquive-se o processo.

N. 30.900-10 - Adélia Cesar Marques e outra. - Satisfaçam
n., ex;eacias do parecer.

N. 99.772-39 - Maria Carolina de Vasconcelos.	 Soft-Jaça a
exigencia do parecer.	 •

N. 608-11 - Manuel do Rio Novo, pedino-certidão. - Dirija-se,
querendo. ao Ser\ iço de Comunicações.

N. e4.037-39 - Beim-ilida de Oliveira. - Satisfaça as eXi-
grele:as do parecer.

N. 97.358-10 - C diria lo Sonsa Cordeiro. - Sali,faça a exi-
geecia do parecer.

N. 97.102-10 -- Felisdora de Sousa Cabral. - Satisfaça as
exieencias do parecer.

N. 106.115-10 - Florêncio Carlos de Abreu Schilling.
tisfaea a exigência do parceer.

N. 98.122-10 - Maiea Serra Ilo Vale Pereira. - Habilite-se
i'e acordo com o ar!. 270 lo 11gillamenlo Geral de Contabilidade
Publica .

N. 82.805-38 -	 Aurora de Roda Ribeiro. - Satisfaça a
exigência do Par(wr•

Diretoria do Domínio da União

!SERVIÇO DE CONTABILIDADE

ENPSEO ENTE Oo SR. DIRETon,

Ida 7 de jmieiro de 1911

Peitania n. 1

O Diretor da Diretoria do Domínio da União resolve designar
os fuialonátios, Afonso Celso Marcharia, Agripino Gomes Veado e
Murilo AlilOrlID Castelo Wanco, respectivamente, engenheiro classe 31
do Q. S., procurador classe L, rio Q. P. e engenheiro casse 1 do Q.
P., para, sem prejuizo dos trabalhos normais desta Diretoria, emi-
lirum p arecer sobre as objeções anresentadas em face da execução
do Decreto-lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940, sugerindo as me-
didas convenientes para a solução do assunto. Os funcionáros de-
signados deverão fazer esse trabalho no prazo de 15 dias.

SERVIÇO REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

EXPEDIENTE DO SR. CHEFE DO SERVIÇO

Requerimentos despachados

Dia 2 de janeiro de 1951

IN 10 .878-40 - ,Tan de Almeida Grilo e outros pedindo regu-
Imizie:ão de terr2nos de marinba à _Wenida Postal 29 e e.Arada do
Apirú. - Satisfaçam as exigMcias da Secção de Engenharia e Obras.

Dia .1 de janeiro de 1911

N. 25.186-39 - Sociedade Anônima Empresa da Cuca requer
os favores da circular 11 de 13-1-22. - Satisfaçam o pagainnto do
foro do presente exercício.

N. 103.834-10 - Hedor Matos de Melo requer lhe seja forne-
cida carta de aforamento. - Complete a selagem do doc. de fl,z . 30-4,
e st 1 ii-faÇa o pagamento do foro do presente exercício.

N. 86.151-40 - Elsa Valdenmaier solicita regularização do ter-
relw à rua Almirante Gomes Pereira n. 127. - Complete a selagem
do loeumen t o tio Il s . 17.

Dia 7 de janeiro de 1941

N. 72.108-10 - Frederico Carneiro de Campos e Almeida re-
quer carta de aforamento do lote de terreno n. 216 da quadra n. 9
na Urca. - Satisfaça o pagamento do foro de 1911.

DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

EXPEDIENTE DO 811. DIRETOR

Dia 30 de dezembro de 1940

Processos:
N. 55.029-40 - Requerimento em que Antônio Campiteli recorro

da decisão da chefia regional do Rio Grande do Norte. Proposto deferi-
mento, em parte, do recurso citado. - Dou em parte provimento ao
recurso de fls. 21-22, de acordo com o que propõe a Divisão de En-
genharia e Obras desta Diretoria. Encaminhe-se o processo, para os
devidos fins, ao Serviço Regional no Rio Grande do Norte. - A. C.
Marcham', no imo. do diretor.

N. 72.694-10 - Requerimento em que Bernardo Fiorentino Cam-
pos recorre da decisão da chefia regional no Estado de Pernambuco.
Proposto o indeferimento do recurso de que se trata. - Nego provi-
mento ao recurso de fls. 42-13, de acordo com o parecer da Divisão
de Engenharia e Obras desta Diretoria. Encaminhe-se o processo, para
os devidos fins, ao Serviço Regional em Pernambuco. - C. Mar-
chand, no imo. do diretor.

N. 101.158-10 - Alienação do domínio pleno de imóveis de pro-
priedade da União, situados em João Pessoa, no Estado da Parodia.
Proposta a aprovação da concorrência realizada para a alienação men-
cionada. - De acordo com o parecer da Divisão de Engenharia e
Obras desta Diretoria, aprovo a concorrência pública realizada para a
alienação do domínio pleno do terreno de propriedade da União si-
tuado na rua Barão do Triunfo, esquina de Maciel Pinheiro, em João
Pessoa. Encaminhe-se o processo ao Sprviço Regional, para que pro-
ceda na forma indicada na parte final do mesmo parecer. - A. C.
Marchand, no impedimento do diretor.

N. 96.441-40 - Requerimento em que Antônio Ponciano
Paula solicita transferência de locação do imovel que ocupa para ou-
tro, tombem de propriedade da União situado na rua Vieira Fer-
reira ri. 132. Proposto o arquivamento do processo. - Arquive-se.
- A. C. Marchand, no impedimento da diretor.

Dia 31 de dezembro de 1910
Processos:

N. 93.558-40 - Comunicação em que Lucas Antônio Monteiro de
Barros informa haver terminado as obras feitas no imovel situado na
praça Santos Dumont us. 34-36, nesta cidade, adjudicado ao mesmo
senhor. Proposto o arquivamento do processo, por estar findo o as-
sunto. - Arquive-se. - A. C. Marchand, no impedimento do diretor.

N. 72.696-10 - Requerimento cm que Bernardo Fiorentino Cam-
pos recorre da decisão da chefia regional no Estado de Pernambuco.
Proposto o indeferimento do recurso de que se trata. - Nego o pro-
vimento ao recurso de fls. 42-43, de acordo com o parecer da Di-
visão de Engenharia e Obras desta Diretoria. Encaminhe-se o pro-
cesso, para os devjdos fins. ao Serviço Regional em Pernambuco. -
A. C. Marcharui, no impedimento do diretor.

N. 78.925-40 - Recurso de Salvador Francisco di Angelo, re-
lativo ao preço arbitrado para terreno acrescido de marinha situado
na praia do Meireles, Fortaleza, Ceará, ocupado pelo mesmo. Proposto
o indeferimento do recurso de que se trata e o encaminhamento do
processo ao Serviço Regional. - Aprovado. Ao Serviço Regional. -
A. C. Marchand, no impedimento do diretor.

Recebedoria do Distrito Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 11 de janeiro .de 1011

Requerimentis:
N.,08.299-10 - Manuel Joaquim de Castro. - Deferido, nos

termos do parecer.
N. 70.481-40 - .Firmino Borges & Santos. - Idem.
69.810-40	 Laino & Cersosimo. - Deferido, observadas as

formalidades regulares.
N. 75.362-10 - João Mussi. - Idem.
N. 68.819-10 - Vatter Luttgens Halifaz. - Convide-se o re-

querente a regularizar o pagamento dos selos da petição no prazo
de 15 dias.

N. 32.282-39 - Matio Junior°. - Indeferido, à vista do que
consta da informação. Torne o processo à Terceira Subdiretoria,
afim de que se' Proceda ateendendo aos termos do Decreto-lei nú-
mero 5, de 1937.

N. 75.253-40 . - Standart Oil of Brazil. - Solicite-se o ne-
cessário esclarecimento, urna vez que o conhecimento n. 8.051, ci-
tado, não corresponde ao depósito da importãncia de 10:000$0 de
que se trata.

N. 38.112-39 - O. Noiva & Cia.- - Indeferido, de acordo com
o pare 8ce2r.N	 .078-30

- João Assad Houauss. - Idem.
N. 12.977-39 - Vaidemar Marques de Carvalho. - Idem.
N. 72.286-40 - Nagib Saade. - Idem.
N. 13.889-40 - Abílio Moreira dos Santos. - Deferido, de

acordo com a informação.
N. 47.163-40 - J. Francisco & Silva. - Proceda-se à cobrança

de acordo com a informação e parecer.
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f	 N. 59.228-40 — A. Ferreira & Soares Ltda. — Restituam-se os
documentos mediante as formalidades regulares.

N. 2.540-40 — Casa da Borracha Ltda. — Deferido, sem pre-
juizo de qualquer ação fiscal anterior ou posterior ao pedido. In-
time-se para efetuar o pagamento no prazo de oito dias, sob as
penas da lei. Cumpra-se, após. o que determina a última parte da
Portaria n. 15, de 3 do corrente mês.

N. 41.759-40 — Indústria Química Brasileira "Duperial". —
Idem.

N, 14.888 - 40 — N. G. • Cast i abeiras — Idem.
N. 680-40 — João Borges Lopes. — Idem.
N. 71.907-40 — Nair Mendes de Carvalho. — Em face do

que consta da informação, nada ha que deferir.
N. 77.369-40 — Mário Froufe. — Deferido, nos termos do

parecer.
N. 66.915-40 — Heine Nathan. — Deferido, sem prejuizo de

qualquer ação fiscal anterior ou posterior ao pedido. Intrime-se para
efetuar o pagamento no prazo de oito dias, sob as penas da lei.
Cumpra-se, após, o que determina a ultima parte da Portaria nú-
mero 15 do 3 do corrente mês.

N. 67.647-10 — A. Marques & Silva.— Idem.
N. 44.092-39 — Manuel Marques da Cruz. — Idem
N. 25.307-39 — J. M. Pereira. — Idem.
N. 7.814-40 — João Miranda. — Idem.
N. 25.707-40 — Marcelino Pinto de Carvalho. — Idem
N. 66.0020-40 — J. Santiago & Cruz. — Idem.
N. 66.774-40 — Afdio Vasconcelos. — Idem.
N. 61.821-40 — Raul Menandro Barbosa. — Idem,
N. 29.043-40 — Joaquim Teixeira. — Idem.
N. 30.834-40 — Baby Gaizau. — Idem.
N. 42.436-40 — João de Sousa .Fernandes Neto. — Idem
N. 26.781-40 — Antonio Dias de Sá. — Riem.
N. 73.924-40 — Mário José da Silva. — Idem.
N. 73.925-40 — Mário José da Silva. — Idem.
N. 73.966-40	 Francisco António Belo. — Idem.
N. 74.056-40 — Justina Palillo. — Idem.
N. 76.071-40	 Saul Elkind. — Idem.
N. 73.767-40 — David Eopenhagem. — Idem.'
N. 76.244-40 — Café Oceania Ltda. — Idem.
N. 76.935-40 — Itigino Rodrigues do Nascimento. — Idem
N. 48.141-40 — L. 	 & Cia. — Idem.
N. 44.356-39 — A. Cinta Moderna Ltda. — Idem.
N. 61.095-40 — Caio de Oliveira Carvalho. — Tendo em vista

o que consta da informação. indeferido.
N. 2.229-41 — Lojas Brasileiras. — Cobre-se a revalidação do

art. 63. parágrafo 2.° do Decreto n. 1.137: de 1936.
N. 67410/910,— Alvaro Faria Costa. — Restituam-se os documen-

tos, observadas as formalidades regulares.
N. 38674/939 — Ramiro Tavares & Cia. — Deferido, sem pre-

juizo de qualquer ação fiscal anterior ou posterior ao pedido. Inti-
me-se para efetuar . o pagamento no prazo de oito dias, sob as penas
da lei. Cumpra-se, após, o que determina a Ultima parte da portaria
n. 15, de 3 do corrente mês.

N. 1790/39 — Samuel Kuneliristz. — Idem.
N. 28089/39 — Ramiro Fernandes. — idern.•
N. 35261/39 — Agostinho Rodrigues Fernandes. —
N. 37988/39 — Alberto Fernandes. — Idem.
N. 61274/40 — Manoel de Melo. — Idem.
N. 60522/40 — Lotar Welbhansen. — Idem.
N. 20224/40 — Fortes Godoi Ltd. — Idem.
N. 22498-39 — Pereira da Silva & Cia. — Indeferido, por isso

ice a requerente dé ha mu:ito foi autuada sz.ndo que a dívida res-
pectiva já se acha inscrita para cobrança encutiva. Providencie o
agente fiscal de conformidade r pm o Decreto-lei n. 5, de 1937.

Precatórios:
N. 1873/41 — Juizo da 15° Vara Criminal entrega de 30080

(trezentos mil réis) a favor do Dr. Alberto Gomes Pereira. — Cum-
pra-se.

N. 1872/41 —
(trezentos mil réis)

N. 1875/41 —
(trezentos mil réis)

N. 1495/41 —
(trezentos mil réis)

N. 1876/41 —
(trezentos mil réis)

falta no ano de 1939, imponho à firma Silva Corrêa & Cia. Ltd.,
estabelecida à rua dos Andradas n. 72, sob., a multa de 90080 por
infração dos arts. 8 e 14, letra b, do Decreto-lei n. 739, de 24-9-38,
com a obrigação de recolher ainda a quantia de 450$0 relativa- aos
emolumentos de 1940. Intimem-se avisando que o prazo para pedir
reconsideração deste despacho é de quinze dias.

Auto o. I.85-1937 cl Benjamin Ranch. — Julgado procedente o
auto de fls. e imposta a Benjamin Ranch a multa de 40080, máximo
do art. 111, § 1.0, b, combinado com os arts. 88, 122, 206 e 222 do
Decreto-lei n. 739, de 2 ,1 de setembro de 1938.

Auto a. 4:358-19.10 cl Warner Eros First South Filias., Inc. —
Julgado o auto procedente o imposta a Vs'arner Bros First South
Fillass inc. a reyalidação, três vezes o valor do selo, do art. 63,;
§ 2°, combinado com o art. 72 do regulamento aprovado pelo De-
creto n. 1.137, de 7 de outubro de 1936, com a responsabilidade soli-
dária da Companhia Brasileira de Cinemas, nos termos do art. 97,
do mesmo regulamento.

Auto a. 1.200-40 cl Financial Standard, S. A. — Julgado o
auto procedente e imposta à Financial Standard, S. A. a multa de
500$0,.minimo de art. 47, 2.0, do regulamento aprovado pelo Decreto
n. 12.475, de 23 do maio de 1917.

Auto a, 149-40 cl Ruffo & Cia., Ltda. — Julgado procedente o
aludido auto e imposta à firma Ruffo & Cia., Ltda., a multa de 50080,
mínimo do art. 112, § 1.0, letra a, do Decreto-lei n. 739, de 21 de
setembro de 1938.

Depostiada a importância da multa, entregue-se a mercadoria
apresentada, mediante as - formalidades de9i4.11legais.

Recebedoria, 11 de janeiro
Auto a. 2.817-40 c/ M. Lucio de Souza. — Julgado procedente

o auto de fls. e imposta à supracitada firma M. Luci() de Souza, a
multa de 40080, máximo do art. 111, § 1. 0, letra "c", combinado
com o art. 222, do Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de
1938.

Idêntico despacho foi _proferido nos seguintes processos:
Autos:

N. 2.765-40 — c/ Adriano Aires.
N. 2.816-40 c/ Johann Baptiste Hartenfels.
N. 2.852-40 c/ M. Campos.
N. 2.855-40 c/ F. P. Sampaio.
N. 2.874-40 c/ N. B. Cordeiro.
N. 2.952-10 c/ Manoel Cury & Cia.
N. 2.748-40 c/ Maria Itala da Graça.
Auto n. 6.444-40 c/Oficina Vaz Saleiro Ltda. — Julgado pros

cedente o auto de fls. e imposta à firma autuada Oficina Vai. Sa-
leiro Ltda., a multa de 40080, máximo do artigo 61 letra "e", 64,combinado co mo art. 222, do Decreto-lei 11. 739, de 21 de setembrode 1938.

Auto n. 7.266-40 c/ Cid, Costa & Cia. — Julgado proceicteln9t0380.
auto de fls, e imposta à firma Cid, Costa & Cia., a multa de 50080,
mínimo do art. 81 do Decreto-lei 739, de 24 de setembro te

Auto n. 66.467-40 c/ Empreza Café Ypiranga Ltda. — Julgado
procedente o auto de fls. e imposta à firma Empreza Café Ypiranga
Ltda., a multa de 1:15984, alem da obrigação de recolher igual quita-,
tia de imposto sonegado, tudo nos termos do art. 219, § 60, letra "a",
combinado co mos artigos 204, 81, e 222 do Decreto-lei n. 739. de 21
ded setembro de 1938.

Auto n. 6.944-40 c/ Daniel Teixeira — Julgado procedente
o auto de fls. e imposta à firma Daniel Teixeirar a multa de 5:00080,
alem da obrigação do pagamento do imposto devido, na importância
de 4328000, máximo do artigo 74, combinado com os artigos 81,
111, § 1°, "h", 201,206 e 222 do Decreto-lei a. 739, de 21 de setem-
bro de 1938.	 -

- Auto n. 7.074-40 c/ José Nunes Salgado. — Julgado procedente
o auto de fls. e imposta à firma José Nunes Segundo a multa do
500$0 mínimo dos arts. 72, e 81 do Decreto-lei a . 739, de 24-9-1938.

Auto n. 6.794-40, contra Henrique Pochaezvsky. Julgado pro-
cedente o auto de fls. e imposta à firma Henrique Poctiaczvsky a
multa de 50080, mínimo do art. 81, combinado com os arts. 63,61, letra e, 64, § 1.0 e 206. do Decreto-lei n.. 739, de 21 de setembrode 1938:

Mediante o prévio depósito da multa, entregue-se a mercacioi•iaa preendida. observadas as formalidades legais.
Auto n. 6.179-40, contra Casa Tijuca. Julgado procedente o

auto de fls. e imposta à firma Casa Tijuca a multa de 1: 600:4 0,máximo do art. 81, combinado com os arts. 111. § 1. 0, letra a, 88,122 e 222, do Decreto-lei n. 739, de 24 de seternro de 1938.
Auto n. 7.121-40, contra O. Pagliaro, eciira a firma supra

citada foi lavrado o auto de fls. 7, por infração dos arts. 21, §3.0 e_ 26, § 2.0, do Decreto 31. 22.061, de 9 de novembro de 1932,isto é, por não ter a referida firma pago o imposto de vendas mer-
cantis referente ao período de junho de 1938 a outubro de 1910.

Intimada, a firma autuada deixou o processo correr à revelia.
Verifica-se, porem, do aludido auto e dos demonstrativos de.

lis. 4 a 6 que a dita firma escriturou, no período de junho do 1938
a setembro de 1939, vendas na importância de 528:92487, cujo im-
posto soma 671789; e, que de outubro de 1939 a outubro de 1910,
realizou vendas na importância de 339:48'785 citit não foram (. scri-luradas, o apuradas pela escrita comercial, co p io tudo consta doprocesso.

Isto posto, resolvo julgar procedente o auto em questão para
o fim de impor à aludida firma O. Pagliaro a multa de 26 . 1668'3,dos arts. 32 e 33, respectivamente, nas importâncias ib., 1:1:sn,s$8

Idem.
N. 902/41 — Juizit da 2a Vara Criminal enirega de 30080 (tre-

zentos mil réis) a favor de José Ferreira Pinto. — Idem.
N. 70119/40 — Juizo da 12° Vara Criminal entrega de 30080

(trezentos mil réis) a favor da Cia. Carris, Luz e Força do Rio de
Janeiro. — Idem.

N. 1496/41 — Juizo da 15a Vara Criminal entrega . de 30089
(trezentos mil réis) a favor de Ernani Corrêa. — Idem.

N. 1497/41 — Juizo da 15° Vara Criminal entrega de 30080
(trezentos mil réis) a favor de Ernani Corrêa. — Idem.

N. 1498/40 — Juizo da 155 Vara Criminal entrega de 300$e
(trezentos mil réis) a favor de Ernani Corrêa. — Idem.

N. 1874/41 — Juizo da I5a Vara Criminal entrega de 30080
(trezentos mil réis) a favor de Domingos Lopes Pacheco. 	 Idem.

Notificações:
N. 1370/40 — Silva Correia & Cia Ltd., rua dos Andradas n. 72.

— A' vista da notificação de fls. 2. e em face da notificação Dor igual

Juizo da 15a Vara Criminal entrega de 300$9
a favor de Ernani Corrêa. — Idem.

Juizo da 15° Vara Criminal entrega de 30080
a favor de Ernani Corrêa. — Idem.

Juizo da 15° Vara Criminal entrega de 30080
a favor de Eduardo Fidalgo Assenjo. — Idem.

Juizo da I1 a Vara Criminal entrega de 30080
a favor de Jaime Custódio du Silva Filho —
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estabelecimento comercial onde vende aqueles produtos e outros.
flue importa do exierior.

• Defendendo-se, alegam as autuadas que lhe Sydney Ro se G.
Inc. (estabelecimento autónomo), com fábrica de outros produ:os,,
alem dos que manipula liara a firma comercial Colgate Painiolivee
recebe de Colgate Palmolive ioda a matéria prima destinada à Ia-.
bricação dos produtos que por esta são vendidos e dos quais leal
marca registada, sendo que até parte das maquinárias usadas na re-
ferida indúsiria são fornecidas por Colgate Palinolive, julgando-se
opor esse motivo, a primeira desobrigada dc apiicar rótulos próprios
nos produtos que elabora e a segunda, autorizada a rotular como
oriundos de fábrica sua, os artigos que The Sydney Ross manipula.

Transcrevem uma consulta que Colga:e Palmolive fez a esta
Recebedoria, em 1928, e a solueão dada à mesma, com o que pro-
curam, amparar seus argumentos e fugir à responsabilidade em que
incorreram.

Os autuantes coetestam, com muito acerto, as alegee,ões de de-
fesa„ demonstrando à evidência:

te, que, Colga e Palmolive Peet Co. Ltd. não possue, jamais pos-
suiu, no Distrito Federal um estabelecimen(o fabril, mas simp:es casa,
comercial onde vende outros produtos alem dos que encomenda à fá-
brica de 'lhe Sidncy Ross Co. lu., que por sua vez tambent ela-
bora outros artigos que vende per sua própria contei;

b) que a consulta formulada por Colga te Palmolive Peei Co. 1.1d.,
.em 1938 não aproveita ao caso, por não ler nela ficado esslaieedo

pon.o essencial da questão, isto è, que a consulente não possuia,
fato, uma fábrica.

•

e 12:73088, com a obrigação, ainda, de recolher a de 10:96185, de
mposto devido, nos precisos termos do art. 38, tudo do Decreto
i. 22.061, de 9 de novembro de 1932.

Auto n. 5.791-10 contra M. P. Duarte. Julgado procedente o
..cito do fls. e imposta à supramencionado firma M. P. Duarte, a
imita de 400$0, máximo do art. 11, § 1 .o letra e, combinado com

art. 222, do Decreto-lei n. 739, de 2i de setembro de 1938.
Idenlico despacho foi proferido nos seguintes processos:

Autos:
N. 2 .870-10, ceei ra
N. 5.727-40, contra Fábrica de Moveis Santa Rita Ltda.. multa

de 100$0.
N. 6.195-10, contra Karol Gleziak. multa de 1 :000e0.
N. 2.957-40, centra CompanLia Beneficiamento de Mineraie

S. A., multa de 400$0.
N. 2.914-10, contra Augusto de Oliveira Reis, multa de -100e0.
N. 5.735-10, contra nomes Oliveira & Irmão, multa de ,10080.
N. 5.716-40, contra leek Pitkowski, multa de 400$0.
N. 5.751-10, contra J. Ciciliano. multa de 400$0.
N. 5.776-10, contra Luiz António Coelho, multa de, 100$0.
Intimem-se as firmas supracitadas para o pagamento da multa

no prazo de 30 dia, sob pena de cobrança executiva, salvo recurso
dentro de 20 dias, cumpridas as exigência do Decreto-lei n. 607,
de 10 de agosto de 1938.

Auto n. 951-10, contra Samuel Jurkiewicz. Julgado procedente
auto fie fls, e imponho à firma Samuel Jurkiewicz a multa de

e:00080, mínimo do artigo 62, combinado com os ales. 72 e 81,
lo Deéreto-lei n. 739. de 24 de setembro de 1938.

Já lendo sido depositada a importância da multa. conforme
documento de els 8. dê-se ciencia, à firma autuada, desta decisão,
eom prazo de 20 dias, para recureo, obedecidas que sejam es exi-
e•encias do Decreto-lei o 607, de 10 de agosto de 1938.

Auto n. 3.1e5-39, contra Fábrica Spoeri Ltda. Julgado im-
erocedenle o atilo de lis, e determino o seu arquivamento, na forma
da legislação vigente.

Sennuel Frischman, multa do 400$0.

Assim, e	 •
Consideeendo que do processo ficou perfeitamente cartteterizada

a fi gura da infração dos arts. 72 e 78 do regulamento anexo ao
Decreto-lei n. 739_ de 21 do setembro de 1938, especfice ;an•enei a
do art. 72, por lh e Sidney Ross Co. Inc. e 78 por Golgate-Palmolive-
Peei. Co. Ltd., — a primeira por deixar de aplicar no produto que
elabora o nome do inóprio fabriceiLe, e a elivia. por empregar nos
produtos que vende rótulos de fábrica inexistente, porque não a
possue;

Considerando que não ocorre, no caso, a eircunstemcia prevista
no art. 80 do citado regulamento por isso que, conforme esclarece
i.-tu parágrafo primeiro, aquela faculdade é para os fabrican f rs, não

cncontrando nesta si nação Colgate Palmolive. que alio é
Auto n.n. 2.187-38, contra 'Alfredo B. "Tolipae
A firma supramencionada foi autuada porque não apresentou 

cante;
Considerando, finalmente, que não pode beneficiar às autuadas

no prazo de 60 dias os documentos comprobatórios para paga- a consulta per Colgate Palmolive formulada à Recebedor;a, visto
mento de mercadoria importada, no valor de £14-4-6. 	 como nesta consulta não ficou expressamente esclarecido o seu obje-

Intimada, não se defendeu, deixando o processo correr à re-
velia, do que se lavrou o termo de fls.

Achando-se provada a infração, julgo procedente a ação fiscal
e imponho à Alfredo B. Tolipan, a multa de 1:00080. do artigo 3P,
§ 10, da Circular da extinta Consultoria da Fazenda Pública, nú-
mero 5, de 18 de maio de 1931.

Auto n. 6.760-10, contra Fogel & terieberg. — .k vista do,
que consta deste processo que correu todos os seus trâmites
regulamentares e estando materialmente provadas as infrações ar-
guidas, com a apreensão da mercadoria.

Resolvo julgar Procedente o auto de fls. á e 7 e imponho h
firma Foga & Grinberg, a multa de 1:000$0, mínimo elo art. 4 .0,
§ 21, nota II, combinado com os arts. 72, 81 e 206, do Decreto-lei
n. 739, de 21 de setembro de 1938.

Depositada a multa e obedecidas as demais formalidades le-
gai s , ( p ingue-se a mercadoria apreendida.

Auto n. 6.875-40 contra João Machado e Silva, sucessores da
1‘1. Fernandes Machado. — À vista do que consta deste processo
que correu todos OS SC11S tiCunuil CS rugulamentares e estando ma-
terialmenfe provadas as infrações arguidas com a apreensão de
produto,

Resolvo julgar procedente o auto de fls. 4 e 5 e imponho à
firma João Machado e Silva, sucessores do M. Fernandes Machado,
a multa de 500$0, mínimo dos uris. 72, 81 e 112, § 9.0, letra a,
combinados com o art. 206, do Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro
de 1938.

Depositada a multa e obedecidas as demais formalidades le-
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ti n o e a situação do consulente de .pesuclo fabricante;
Resolvo impor à The Sidney Itss Co. Inc., a multa de eme°,

mínimo do art. 72, e 8.0, inciso 4P e a Colga: e-Palmolive-Peeti Co.
Ltd. a de 2 :500$0. mínimo do ate . 78, tildo do Decreto-lei n. 739,
de 2e de setembro de 1938.

Recebedoria, 2 de janeiro de 1911. — Visto. O diretor Nortie
iiegivel).

Auto n. 3.131-10 contra 'lhe Sydney Roes Company.
Contra The Sydney Rose Company, Lie., foi lavrado t) auto do

fulaas, por não ter pago o imposto de vendas e consignações nas tj'15
fez, de produtos de sua indústria, a Colgate Palmolive Peet C o. Ltd.,
no Período de janeiro-de 1937 a junho de 1910.

Está o processo instruido com os quadro.: demonstrativos doe
vendas realizadas pela autuada naquele período (fls. 1 a 17), por ela
própria fornecidos, onde se verifica que o montante dessas vendas
foi de 419 :970$5, em 1937, e 1.461 :111$2, de 1938 a junho de 1910,
subindo o imposto que deixou de pagar a 18 :305$550, - calculado na
base de 3 % em 1937 e 1,25 ee de janeiro de 1938 em diante.

Em sua defesa, alega a autuada que deixou de pagar CF ,C ¡III-
liosto por se julgar isenta do mesmo, folie:cante que é, por conta da
Colgate Pa:molive, de quem recebe a matéria prima, estampilhas do
imposto de consumo, rótulos e até parte das maquinárias apeupria-
das à elaboração dos artigos cle sua especialidade.

Os autuantes contestam essas alegações e informam que, não só
centra a autuada, como tambem contra Colgate Palmolive, lavrvane
outro auto e unia notificação, pelo uso indevido de rótulos, que de-

gele, libere-se o produto apreendido.	 viam ser aplicados por The Sydney Ross e não por Colgate, nos tiro-
Auto n. 6.771-40 contra José A. de Sousa. À vista do que dutos que a última adquire da primeira. visto como colgate •ão

consta deste processo que correu todos os seus trâmites . regulamen- possue fábrica, mas tão somente escritório, onde faz venda dos ac-
lares e estando materialmente proeadas as infrações arguidas com t:gos que encomenda a The Sydney Rose.
a apreensão do produto, 	 /	 e

Resolvo julgar procedente o auto de fls. 5 e 6 e imponho à 	 Isto posto, e,
firma Jose A. de Sousa, a multa de 500$0, mínimo dos arts. 72, 81 	 Considerando que do processo ficou aperado que Co:gate Pai-
o 112, § 9.0, letra a, combinados com o art. 20.e., do Decreto-lei nú- molive Pect C. Ltd. não possue, no Bra.sil, nenhum . estabeleei-
mero 739, de 21 de setembro de 1938. 	 mento fabril. mas adquire de The Sydney Ross C o ., Inc., os produ-

Depositada a multa e obedecidas as demais formalidades te- 	 •	 •	 •	 -
tos que vende em seus escritórios e Para cu j a con fecção fornece. a

gais, libere-se o produto apreendido. .	 matéria prima, se bem que isso não ocorra invariavelmente, poes é
Auto n. 714-40, contra D'Aloia & Cia. À vista do que consta a própria - autuada — 'lhe Sydney Ross — que confessa e prove cola

deste processo notadamente do laudo fornecido pelo Laboratório os documentos de fls. 21 a 26 ter adquirido matéria prima, seio
Nacional de Análises, a fls. 10, julgo improcedente o auto de fo- embargo de o fazer em nome de, Colgate, para a manipulação dos
Pias e determino o seu arquivamento depois de feitas as devidas produtos que fornece a esta;

. anotações.	 .	 Considerando que está, no caso, perfeitamente caracterizada a
• Auto n. 3.130-40, centra The Sydney • Ross CO. Inc. e outro, venda Mercantil feita por The Sydney Ross	 C. (fabricante) a
contra The Sydney Ross Co. Ine. e Colgate Palmolive-Peet Co. Ltd. Co;gate Palmolive, Peet C°. Ltd. 	 (comerciante) de produtos que
foi lavrado o auto de fls., por ter a primeira fabricado peva a 151-
timo produtos sujeitos ao pagamento do imposto de consumo, ro- esta lhe encomenda;
lutando-os como se fdbricados fossem por Colgate-Palmolive-Pcet 	

Considerando que não há, quer no regu:amento :mexo ao De-

Co. Ltd., que, na realidade, não possue fábrica alguma, mas simples ereto n. 22.061, de 9 de novembro de 1932, quer na lei n. 187, de



Segunda-feira 13
	

DIÁRIO OFICIAL (Secção	 Janeiro de 1911 639

15 de janeiro de 1936, isenção expressa para operações desta na-
tureza;

Considerando que já foi reconhecido pelo Tesouro que fabri-
cante que entrega a produção a certa firma, recebendo o material
Lecessário e a remuneração pelo seu trabalho, faz venda mercantil
('fito Rezende — Imposto de vendas e cons,ignações — pag. 10,
edição de agosto de 19.'9);

Considerando que o imposto de vendas e consignações, corno
tribufu cle circulação que é, incide tantas vezes quantas circular a
riqueza;

Considerando, finalmente, que o cálculo do imposto está certo,
1-eado que foi no quadro demonstrativo de fls., fornecido pela
p.aipria autuada:

Resolvo impor a The Sydney Ross Company, Inc., a Multa de
58:69685, a:ein da obrigação de pagar o imposto devido de
19:565,5, ex-vi do disposto nos aras. 33 e 38 do Decreto 2:2.061, de
9 de novembro de 1932.

Auto n. 3.557-10 c/ Cia. Imobiliária }tinos e outro.
A Companhia Auxiliar de Viação e Obras contratou com a Com-

panhia Imobiliária Kosmoa vários serviços a serem executados em
terrenás de propriedade desta, pelo prazo a expirai . ein 23 de março
deste ano, dando ao respectivo contrato, por estimativa, o valor da
1.000:91080, sobre o qual foi de % idamente pago c selo na impor-
Oficia de 3:000,0.

Verifieado, entretanto, o término do contrato, sem que fossoesle novamente apresentado à repartição perit o fim do artigo 15.
2.0 -a-. (I() regulamento aprovado pelo Decreto n. 1.137, de 7 .do

outubro de .1936, — lavrou-se o auto de infração de fls. 5, para ser
imposta a revalidação do ar t. 62, -c-, cinco vezes o valor daquele
selo, ou sejam 15:00080, em face de oisposto no, art. 72 do citado ri,-
gularnenlo.

Procedendo a exame o praiprio autuante apurou que até 5 deagosto ?Mimo as transações reaultantes do contrato em apreço mon-
tavam somente a 390:000,0, valor muito inferior ao estimado e sobre
o qual foi pago maior imposto.

Em sua defesa, alega a Kosmos: — "(Inc tendo sido desaprc-
Lidada pela Vidão Federal uma faixa desses terrenos e havendo a
Prefeitura exigido alteração do projeto de arruamento e galerias de
aguas pluviais, as obras não puderam ser concluidas no prazo esta-
belecido e. ainda emilinuaram a sua execução", o que imporia em
procrogoção tácita do contrato.

Assim, entende que não lia%endo diferença de selo a cobrar, não
incide o papel na obrigação de ser novamente apresentado.

Acha o autuante, por sua vez, citando n Acordão do 1. 0 Con-selho de Contribuintes. il. 9.415, d 12 de jai.eiro deste ano (D. Of.de 29-6-10), que na hipotese tem aplicarão o artigo '72 citado —
'ainda que não haja diferença de selo a pagar'', — 'compreendendo o
objelivo fiscal visado na lei justamente obrigar o contribuinte a com-
par•cer sempre perante a repartiçrth.

Isto posto, e
Considerando que, conforme consta informado a fls. 12, "não

obstante as Irausaçóes liaxerem continuado, por período_extracon-
traduzi!, não existe documento de prorrogação do contrato em causa.;

Considerando que o falo de se ler tacitamente verificado a con-
tinuação do contrato, após o prazo nele estabelecido, não exime o
contribuinte de cumprir o disposto no artigo 15, § 2. 0, -a-, que manda,
em qualquer hipótese, seja, para a devida ttnotação, o papel nova-
mente apresentado "dentro de 15 dias após o termo de sua vigência";

Considerando que não sendo obedecida a lei neste sentido, deixou
de ser anotado o ocorrido para os efeitos fiscais, e por esse motiva
é mie se torna aplicarei a sanção renal correspondente,embora não
II aja mesmo diferença de imposto a ser exigida;

Considerando, afinal, o resolvido pelo Acórdão n. 9.116, citado,
e o que mais consta do processo, — julfo o auto procedente e im-
ponho á Companhia Imobiliária Kosmos a revalidação de cinco vezes
o valor do sedo, do art. 62, -a-, combinado com o art. 72 do regula-
mento imrovado pelo Decreto n. 1.137, de 7 de outubro de 1936,
com a responsabilidade solidaria da Companhia Auxiliar de Viação e
Obra s , de acordo com o ar'.. 97 do mesmo regulamento.

Auto n. 01-1911 c/Kosinos Capitalização, S. A. — À vista do
cpa; coosta deste p rocesso, que corren todos os seus tramites regula-
inautaus e p .ovada como sc acha a infração arguida,

Resolvo ;Migar p rocedente o auto de fl. 2 e imponho à firma
Rosnais Capitalização S. A., a multa de 2:078,5, alem da obrigação
de recolher a im portancia.de 4:15619, ej, vi do dispasto no art. 22,
in..iso IV, do Deerelo-lei a. 1.726, de 1 de novembro de 1939.

Ficam as iumas acima citadas intimadas para o pagamento
#1.1 ,..• (vizinhas devidas, no prazo de 30 dias, sob pena de cobrança exe-
cutiva, salvo racurso, dentro de 20 dias, cumpridas as exigências
do Deerelo-Lei n. 607, de 10 de agosto de 1938.

EXI , E0IENTE 00 sa. AssisTENTz

Dia 10 de dezembro de 1940

uerimen I os :

N. 51.116-10 — M. N u n ez Fc ij ó — Cia. — Transfira-se. Im-ponho à firma Muniz	 & Cia. a multa de 5010, mínimo da lei.
N. 80.128-40 — D. da Costa Soares Filho. — Anule-se o lan-

çamento feao em duplicatas, cancelando-se 1 a respectiva certidão.
N. 80.129-10 — Rachid Hadad. — Idem.

N. 73:762.40	 João Pereira & Carvalho. — Transfira-se. Im-
ponho a João Pereira Carvalho a multa de 50$0, mínimo da lei.

N. 28.476-39 -- Vidal Rocha. — Transfira-se. Imponho a Case
siano Vitor de Morais Belo a multa de 50$0, mínimo da lei, e mais a
de 30 To sobre os emolumentos de registo pagos, ex vi do disposto
no art. 219, § 2.° do 14+ecreto-lei n. 739 de 24-938.

N. 862-40 — Augusto Estácio de Oliveira. — Averbe-se. Im-
ponho a Augusto Estacio de Oliveira a multa de 12510, médio da
lei.

861-40 — Atílio Cantor). — Idem.
860-10 — Maria Nazareth Arnorim Ferreira'. —
859-40 — Florêncio Gama. — Idem,
858-40 — José B. da Silva. — Idem.
857-1i) — Companhia !moveis Baía-Rio, S. A. — Ident.
856-40 -- Carneiro Pomar & Cia. — Idem.
855-10 — Almeno José da Cruz. — Idem.

	

851-10	 Justino Batista Moura. — Idem.
N. 853-10 — Auto-Mercantil, S. A. — Idem.
N. 852-10 — Auto-Mercantil, S. A. —Idem.
N. 851-10 — Manoel Gonçalves da Rosa. — Idem
N. 850-10 — José Machado Feliciano. — Idem.

	

N. 863-10	 João Martins. — Idem
N. 10.027-50 — Ag ência Pestana. — Averbe-se a mudança exofficio de acordo com.p parecer. Imponho à Agência Pestana a multa

de 12580, médio da lei.
N. 3'7.580-10 — Barbosa Albuquerque & Cia. — Cancele-se a

certidão a que se refere o parecer.
N. 11.969-37 — Richard, Franz & Cia. — Tendo sido pago o

selo devido, entregue-se a certidão mediante recibo no processo.
IN. 50.400-40 — Daniel Corrêa. — Cancelem-se as certidões

de. divida, de acordo com o parecer.
sx, 65.231-30 -- Duarte Ferreira & Cia. — Dê-se baixa para oexercício ne 1911, de acordo com o parecer.
N. 65.473-40 — Otávio Rocha Miranda — De acordo com o

parecer, reconsidero o despacho de 10-10-940, para torná-lo de nuloefeito, cio fac.a da improcedência da representante de fl. 2.
N. 45.974-10 — Nelson de Alarcão-- Proceda-se à inscrição na

forma proposta. Dê-se a baixa ex officio para o segundo semestre do
exercício de 1910 no lainamento em nome de Enof Ferreira, a quem
imponho a multa de 125$0, médio da lei.

N. 60.853-10 — Georges Marcel Ferdinando Raiffand. — Pro-
ceda-se à inscrição na forma proposta, ressalvados os direitos da
Fazenda Nacional, caso venha a ser futuramente provado ter havido
sucessão. Dê-se a baixa ex officio no lançamento em nome de E. Ma*rinho Alvos, .1 cuja firma imponho a multa de 12510, médio da
lei.

N. 67.658-10 — Francisco Buffone — Dê-se a baixa para o
exercício de 1911, de acordo com o parecer.

N. 36.326-40 — Dr. Wilberto G. Pereira. — Proceda-se á ins-
crição na forma proposta. Imponho a Wiberto G. Pereira a multadp 100,0, mínimo da lei.

N. 1.003-40 — Joaquim da Silva Ribeiro, — Idem,
N. 46.115-40 — Armando M. Aguiar. — Idem.
N. 31.001-40 — Gabriel Lopes Ferraz. — Idem.
N. 23.782-39 — Gaspar Pinto Lopes Penedo. — Cancelem-se

as certidões indicadas.
N. 58.827-10 Edgard Magalhães Gomes. — Reformo em Parte

o despacho de 3 do corrente mês para impor a Edgard Magalhães
Gomes a multa de 125,0, médio da lei.

N. 43.196-10 — Manoel Benedito & Cia, Ltda. — Transfira-se.
Imponho a Manoel Benedito Luiz a multa de 12510, e a Manoel Be-
nedito & Cia, Ltda., a multa de 50$0, mínimo da lei.

N. 39.846-40 — Hugo Perlingueiro. — Inscreva-se. Imponho a
Hugo Perlingueiro a multa de 10010, mínimo da lei.

N. 66.197-40 — Lindolfo Alves de Oliveira. — Dê-se a baixaex officio no lançamento em nome de Irineu Vitor dos Santos para
1941, fazendo-se previamente a inscrição do coletando, e de acordo
com o parecer. Imponho ao referido Irineu Vitor dos Santos a multade 125$0, médio da lei.

N. 50.159-40 — Inácio Jorge Nogueira. — Dê-se a baixa a par-
tir do exercício de 1935. Imponha a Inácio Jorge Gouveia a multa de
50$0, mínimo da lei.

N. 53.876-10 — António da Rocha Mercearia. — Do acordo com
o parecer reconsidero a parte final do despacho proferido em 31-7-
1910, para o fim de tornar-ae de nulo efeito as multas impostas a
firma requerente.

N. 55.756-10 — Fernando Gomes de Anciães. — Faça-se o
cancelamento proposto.

N. 63.357-40 — E. A. Dias. — Transfira-se, de acordo coro
os pareceres. Imponho a Ementa Alves Dias a multa de 50$0, A-
nimo da lei e a de 30 % sobro os emolumentos de registo pagos,
ex vi do disposto no art. 219, do Decreto-lei n. 739 de 24-9-38.

N. 56.910-40 — Mojzesz Bimetbaim. — Faça-se o cancelamentoproposto.
N. 67.603-10 — A. M. Cotton & Cia. Ltd. — Transfira-se.

Imponho a A. de Cotton & Cia. Ltda. a multa de 500, mínimo dalei e a de 30 % sobre os emolumentos de registo pagos ex vi do dis-
posto no art. 219, § 2.° do Decreto-lei n. 739 de 24-9-1938.

N. 71.743-10 — Raul Coelho de Menezes. — Transfira-se. Im-
ponho a Raul Coelho de Menezes a multa de 5010, mínimo da leie a de 30 % sobre os emolumentos de registo pagos, ex vi do dis-posto no art.. 219 § 2.0 do Decreto-lei n. 739 de 24-9-1938.

N. 37.914-40 — Joviano Rezende Filho. — Inscreva-se. • Im-ponho a Joviano Rezende Filho a multa de 1000, mínimo da lei.

N.
N.
N.r.
N.
N.
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"	 N. 43.583-38 - Emídio Augusto de Carvalho. - Averbe-se a
transferência quanto ao imposto de industrias e profissões. Imponho

Emídio Augusto de Carvalho a multa de 50$0, mínimo da lei.
N. 7.721-40 - M. Gomes da Costa. - Averbe-se a transferên-

eia nos termos propostos, para Manuel Gomes da Costa, até que, o
interessado faça a prova do registo da firma individual de M. Go-
mes da Costa. Imponho a ninem Manuel Gomes da Costa a multa
de 50$0, mínimo da lei.,

N. 42.221-39 - José Manuel Alves. - Transfira-se. Imponho
a firma A. Moreira & Cia. a multa de 50$0, mínimo da lei e a
de 30 ee sobre os emolumentos de registo pagos

' 
ex vi do disposto

no art. 219 § 2.° do Decreto-lei n. 739 de 24-9-1938.
N. 45.234-40 - Carlos Fernando da Silva. - Transfira-se.

ponho a Carlos Fernando da Silva a multa de 50$0, mínimo da lei
e mais a de 30 % sobre os emolumentos de registo pagos, ex vi do
disposto no art. 219, § 2.° do Decreto-lei n. 739 de 24-9-38.

N. 27.271-10 - Firmai° Simões Figueira. - Proceda-se nos
precisos termos da informação e do parecer.

digne .de remeter o processo à Diretoria Geral da Fazenda Nacional,
eolicitando a anulação do processo a partir de fls. 5, inclusive.	 1

• Certidões:
N. 71.072-40 - Joaquim Ferreira Rodrigues. - Certifique-se

O que constar,
N. 71.177-40 - Ernestina Neri da Silva. - Idem.
N. 1.889-41 - Evaristo Josa Garcia Ribeira. - Idem.
N.. 1.721-41 - Adair Quartin Airosa Galvão. -
N. 1.701-40 - Antena Ltd. - Idem. -
N. 1.619-41 - Antônio Alcindo de Castro. - Idem.

• N. 78.327-40 - Jary Henrique. - Idem.
N. 1.591-41 - Antônio Dias Ferieira. - Idem.
N. 74.564-40 - Antônio Saturnino Braga. - Peça por aet1.1-

dão, querendo.
N. 2.171-40 -- Contra Diogo B. Cortes e outro. - Certifiquaa

se o que constar.
Ns. 2.172 e 2.173-40 - Idem.

Noti f icações :

N. 4.054-40 - J. M. L. Lodiba. - Senador António Caraos
n. 761, antigo 319. - Multa de 280$0, mais a importância de 280$0
relativa a emolumentos de registo. Prazo 15 dias. Intime-se.

N. 4.056-40 - J. P.. Saraiva - Propósito n. 48. - Multa de
1900, mais a importncia de 190$0 relativa a.emolumentos de re-
gisto. Prazo 15 dias. Intime-se.

N. 4.055-40 - Lucien Maria Vitor Ene Prevont - Rodrigo Sil-
va n. 21. - Multa de 150$0, mais a importância de 60$0 relativa a
emolumentos de registo. Prazo 15 dias. Intime-se.

N. 3.553-40 - S. S. Aguiar - Pharoux n. 3. - Em face
da notificação de fls. 2 e os esclarecimentos prestados pelo notifi-
cante, imponho a firma S. S. Aguiar, estabelecida à rua Pharaux
n. 4, a multa de 150$0, por infração dos arts. 8 e 14, letra c do De-
creto-lei n. 739 de 24-9-38, com a obrigação ainda de recolher a quan-
tia de 20$0 relativa a diferença de emolumentos. Intime-se avisando
que o prazo para pedir reconsideração é de quinze dias.

N. 1.254-40 - Fuad Abdailan Chark - S. Cristovão n. 85.
- Em face da informação do notificante, e tendo em vista que na
época de lavratura da notificação a patente de registo achava-se nes-
ta repartição para efeito de transferência, reconsidero o meu an-
terior despacho, para, reformando-o, julgar insubsistente a presente
notificação. Anote-se e arquive-se.

N. 907-40 - Manuel João Dias - Catumbl n. 109. - Em face
do que consta deste processo, reconsidero o meu anterior despacho,
para, reformando-o, julgar insubsistente a notificação de fls. 2.
Anote-se e arquive-se.

N. 1.943-40 - M. E. Sales - Av. Suburbana n. 3.038. - 'Em
face da informação e parecer supra, reconsidero o meu anterior des-
pacho, para, reformando-o, julgar improcendente a notificação de
fls. 2. Anote-se e arquive-se.

N. 1.199-40 - Silva Adonias - Cardoso de Morais n. 558. -
As alegações da requerente não são de molde a abalar o fundamen-
to da decisão recarrida. Montanha pois, o meu anterior despacho.
Intime-se para o recolhimento, dentro em 30 dias, sob pena de co-
brança executiva, salvo recurso ao C. Contribuintes, no prazo de
20 dias, e mediante o previo depósito das importâncias exigidas.

N. 931-40 - N. Guimarães & Cia. - Conceição n. 8. - Não
procedem as alegações da requerente, de vez que a petição aludida
na sua defesa, deu entrada nesta repartição no mesmo dia em que
foi notificada. Mantenho, pois, o meu despacho, pelo seu fundamen-
to legal. Intime-se para o recolhimento dentro em 30 dias, sob pena
de cobrança executiva, salvo recurso ao C. Contribuintes, no prazo
de 20 dias, e mediante o prévio depósito das importâncias exigidas.

N. 4.029-10 - Pedro João Parude ou Pedro Parude - Carioca
n. 73. - Em face da notificação de fls. 2 o o esclarecimento aci-
ma, imponho a Pedro João Parude, esiabelecido à rua da Carioca
n. 73, a multa de 150$0, por infração dos arts. 8 e 14, letra A, do
Decreto-lei n. 739 de 24-9-1938. com a obrigação de recolher ain-
da a importância de 100$0, relativa aos emolumentos de 1940. In-
time-se avisando que o prazo para pedir reconsideração é de 15
dias.

N. 2.108-40 - Castro & Marcondes, av. Rio Branco n. -52-B.
- Tendo em vista que em data anterior a esta notificação, outro
procedimento fiscal havia sofrido a firma em apreço, pelo mesmo
local e falta, e como aquela ação fiscal já se acha finda, reconsidero
o meu despacho de fls. 3, desta notificação, para reformando-o, jul-
gar insubsistente esta notificação. .Anote-se e arquive-se.

N. 223-10 - Carlos A. Matos Gonçalves, av. Suburbana n. 2.044.
- Tendo em vista que a notificação de fls. 2 foi lavrada antes de
esgotados os 10 dias, após a 'permanência da guia-de pedido de re-
gisto, no guichet de recebimento reconsidero o meu anterior des-
pacho, para torná-lo de nulo efeito, e, consequentemente, impro-
cedente esta notificação. Anote-se e arquive-se.

N. 1.473-10 - Kiva Berlinski, rua Barão de Rama n. 128.
- Contra Kiva Berlinski foi lavrada' a notificação de fls. por falta
de registo. Imposta a multa regulamentar, com a obrigação de reco-
lher ainda os emolumentos devidos, defende-se o notificado, ate-
gana ter pago em época própria os emolumentos devidos. Ouvida

Secção respectiva, esta informou que nada constava a respeito,
induzindo esta Assistência a manter o seu anterior despaaho. Agora
a parte apie>senta documento habil que vem comprovar o que ale-
gou. Nestas condições, tendo havido erro desta repartição submeto
a presente notificação à consideração do Sr. diretor para que se

EXPEDIENTE DO SR. ASSISTENTE

Dia ti de janeiro de ,1941

Requerimentos:
N. 849-40 - Bernardino Gonçalves Mala. - Averbe-se. Duro-

nho a Bernardino Gonçalves alaia a multa de 125$0, médio da lei ,
N. 80.500-40 - António Teixeira. - Idem.
N. 80.499-10 - Joaquim Vieira de Sousa. - Idem.
N. 80.498-40 - Raul Dias Martins. - Idem.
N. 80.497-40 - Américo Antônio de Carvalho. -- Idem.
N. 80.495-40 - Florêncio de Sousa. - Idem.
N. 80.496-40 - Zucidio Coelho. - Idem.
N. 80.491-40 - Miguel da Silva Dalva. - Idem.
N. 80.496-40 - D. Silva & Irmão. - Idem.
N..80.492-40 - João Mateus. - Idem.
N. 80.491-40 - Companhia Comercial e Marítima. - Idem.
N. 52.627-40 - Artur de Carvalho Azevedo. - Inscreva-se.

Imponho a Aãur de Carvalho Azevedo a multa de 100$0, mínimo
da lei.

N. 54.793-45 - Rui Moreira Reis. - Idem.
N. 80.490-40 - Companhia Comercial e Marítima. - Idem.
N. 52.631-40 - Emiliano Lourenço Gomes. - Idem.
N. 650-41 - Carlos Pereira Duarte. - Idem.
N. 648-41 - A. Piratininga. - Idem.
N. 300-41 - Lavoisier Nunes Nogueira de Sá. - Idem.
N. 75.336-40 - Domingos José Pereira Gabriel. - Averbe-s0

a baixa para 1941, de acordo com o parecer.
N. 68.835-40.- Companhia Petropolitana. - Idem.
N. 77.927-40 - A. Junqueira. - Idem.
N. 73.77140 - M. Teixeira Chaves. - Inscreva-se na forma

proposta, dando-se a baixa "ex officio" para o exercício de 1941, no
lançamento em nome de José Augusto Pinto a vinil imponho a multa
de 125$0, médio da lei.
. N. 71.772-43 - Afonso Dirnerdo. - Indefiro o pedido de fo-i
lhas 3, de acordo com o parecer, e ordeno a baixa do lançamento
proposta para o exercício corrente.

N. 29.681-40 - Construtora Azevedo & Irmão Ltda. - Façam
se a averbação proposta, pelo que imponho à Construtora Azevedo
& Irmão Ltda., a multa de 50$0, mínimo da lei. Quanto a alteração
do valor locativo, submeto o processo a deliberação do Sr. diretor.

N. 9.548-39 - Alexandre Ribeiro. - Faça-se o cancelamento
proposto.

N. 54.468-40 - Henrique de Novais e outros. - Em face do
apurado no processo, reconsidero, de acordo com o parecer, os des-
pachos de 23-8-940, para tornar de nulo efeito as multas impostas.,

N. 75.560-40 - Hélio cia Oliveira Gonçalves. - Imponho, de
acordo com o parecer, a Hélio de Oliveira Gonçalves a multa de 50$0,
mínimo da lei.

N. 63.553-40 - Pedro Coco. - Indeferido, de acordo com O
parecer, quanto ao pedido de fls. 2-3 e inscreva-se em face da re,
presentaaão de fls. 2. Imponho a Pedro Coco a multa de 100$0, mí-
nimo da lei.

N. 50.491-40 - Fábio Arruda de Faria Souto. - De acordo corri
o apurado no processo, reconsidero o despacho de 6 de junho dei
1940, quanto à segunda parte, para tornar de nulo efeito a multa
imposta.•

N. 55.551-40 - Celestino Ferreira Colchete. - Inscreva-se noa
termos do parecer, dando-se a baixa para 1941, no lançamento emn
nome de Celestino Ferreira Colchete, de acordo com o pedido.

N. 57.056-40 - Francisco & Simões. - Inscreva-se a coleta
na forma proposta, dando-se a baixa ex officio no lançamento para
1941, cru nome de Adriano de Morais, a quem imponho a multa de
125$0, médio da lei.

N. 57.149-40 - Gilberto Germano. - Inscrita a coleta da
fls. 2 na forma proposta, dê-se a baixa ex officio para 1941 no lan.
çamento em nome de José Marques Romano, a quem imponho a multa
de 125$0, médio da lei.

N. 63.149-40 - Odete dos Santos. - Inscreva-se a coleta na
forma proposta, dando-se a baixa ex officio para o exercício de 1941

• no lançamento :ern nome de Astério de Araujo Castro, a quem imponho
a multa d.e 12$0, médio da lei.
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N. 64.883-40 —.Antônio Jacinto Machado Filho. — Reconsidero,

de acordo com o parecer, o despacho proferido em 27 de setembro
de 1940, para o fim de torná-lo de nulo efeito. Inscreva-se a coleta
de fls. 5, na forma proposta, dando-se a baixa ex officio para o 2°
semestre de 1940, no lançamento em nome de Manuel Joaquim da
Silva Filho, a quem imponho a- multa de 125$0, médio da lei.

N. 37.794-40 — Antônio dos Santos Maciel. — De acordo com
o parecer, reconsidero o despacho de 15-7-910, para torná-lo de nulo
efeito. Averbe-se a mudança, na forma proposta, sob o valor locativo
Indicado para o exercício de 1941.

N. 74.680-40 — Sebastião José Fonseca. — Inscreva-se a co-
leta de fia. 2 e dê-se a baixa ex officio no lançamento em nome de
Isabel da Costa Coelho, a partir do exercício de 1941, à qual imponho
a multa de 125$0, médio da lei.

N. 74.165-40 — Elisio Borges. — Inscreva-se a coleta de fls. 3,
de acordo com o parecer, dando-se a baixa ex officio no lançamento
em nome de Acácio da Costa Mesquita, a quem imponho a multa de
125$0. médio da lei.

N. 79.687-40 — Julio .Pires de Sá. — Dê-se a baixa para oexercício de 1941. de acordo com o parecer.
N. 30.035-40 — Santore Pasquali. —
N. 52.036-40 — José Rodrianes Corrêa. — Transfira-se, ex

Officio para J. M. Diniz; deste para Francisco Ramos, e finalmente
Para José Rodrigues Corrêa. Imponho ao primeiro a multa de 125$0;
rto segundo o ao último a multa de 50$0, médio da lei.

N. 27.683-40 — Ernfdio P. Gomes. — Já tendo sido cumprido odespacho de 19-6-40, imponho mais à firma Emidio P. Gomes a
multa de 30 % sobre os emolumentos de registo, de acordo com o dis-
posto no art. 219, § 2° do Decreto n. 739, de 24-9-38.

EXPEDIENTE DO SR. ASSISTENTE

N. 5.294-40 — Bertolina Fortunata do Amor Div i no. — Fa-uom-se os lançamentos, com a multa de 50%, prevista no parágrafoúnico do art. 116 do regulamento em vigor.
N. 9.422-40 — Carlos de Arruda Carneiro -Leio.eão. — Indefe-rido. No caso em lide, não pode ter aplicação, retroativamente, oart. 12, do Decreto n. 1.168, de 22-3-1939, por isso que os escla-

recimentos demonstrativos da isenção do imposto, não foram aprea
sentados dentro do prazo legal. Prossiga-se, pois, na cobrança.

N. 9.853-40 — Dolores Seixos Ferreira. — Em face do alega-
do pela contribuinte a f1S., e da decisão do Sr. ministro da Fa-zenda, publicada no "Diário Oficial" de 19-3-40, sobre a retroativi-
dade do art. 12, do Decreto n. 1.168 de 22-3-39, aceitem-se as de-duções pleiteadas, inclusive a relativa à filha .solteira, retificando-
se, nessa conformidade, o lançamento.

N. 1 1.106-40 — José Branco Couto. — Apurada a 
improce-dência do lançamento, tomo conhecimento da reclamação, para de-feri-la, mandando cancelar a exigência do imposto e arquivar oprocesso.

• N. 42.751-40 — António Borges. — Em vista da preliminar le-
vantada às lis. G, quanto aos selos de 20$0 e 5$0 no aposto no do-
cumento de fls. 5, vá à secetio do selo por verba para exame pe-
ricial.	 •

N. 40.797-40 — J. Cunha Oliveira & Cia. Ltd. — Transfira-se.
Imponho a J. Cunha Oliveira & Cia. Ltd. as multas de 50$0 e de
20 % sobre os emolumentos de registo pagos, de acordo respectiva-
mente com o art. 44 do decreto n. 5.142, de 27-2-904 e art. 219.
,§ 2° do Decreto-lei n. 739, de 24-9-38.

N. 5.231-40 — J. Angelo. — Transfira-se para J. Angelo, do
acordo com o parecer da 2° Subcliretoria de 20-6-40. Imponho à re-ferida firma a multa de 5010, mínimo da lei.

-	 N. 4.652-40 — Jarbas Gomes & Irmão. — Transfira-se. Impo-
alho a Jarbas Gomes & Irmão a multa de 50$0, mínimo da lei.

N. 64.290-40 — Silva Junior & Ferreira Ltd. — Transfira-se.
Imponho a Silva Junior & Ferreira Ltd. a multa de 50$0, mínimo da
lei e mais a de 30 % sobre os emolumentos de registo pagos.

N. 66.775-40 — José Fernandes Machado & Cia. Ltd. — Trans-
fira-se. Imponho à firma José Fernandes Machado & Cia. Ltd. a
multa de 50$0, mínimo da lei e mais a de 30 % sobre os emolumentos
de registo pagos.

N. 68.984-40 — Serafim dos Santos. — Dê-se a baixa ex officio
para o exercício de 1940, de acordo com o parecer. Imponho a Sa-
rafim dos Santos a multa de 125$0, médio da lei.

N. 61.241-40 — Mário Costa. — Faça-se o cancelamento pro-
posto.

N. 67.666-40 — Dr. Augusto José de Nin-i Ferreira. — Aver-
be-se a mudança ex officio de acordo com o parecer. Imponho a Au-
gusto José de Nin Ferreira a multa de 125$0, médio da lei.

N. 47.001-40 — John Dobren. — Indeferido, de acordo com o
parecer. Outrossim, autorizo a baixa cio lançamento para o corrente
sino.

N. 61.504-40 — A. R. Pinto & Moreira. — Transfira-se naforma proposta. Imponho à firma A. Rocha & J. Moreira a multa
cie 125$0, médio da lei.

Diretoria do Imposto de Renda

EXPEDIENTE DO SE . oirtnroa

Dia 10 de janeiro de 1911

Requerimentos despachados:
N. 3.529-40 — Homero Viégas. — Façam-se os lançame4Lto3

propõe o paiecer.
comprovação feita

to, de acordo com o
N. 14.409-40 —

N. 14.681-40 — José da Silva Azevedo Neto. — Em face 
dapelo requerente, cancele-se o /atiçamento, corno

parecer supra e cálculo a fls.
Virgílio Lucas. — Retifique-se o lançamen-

N. 15.321-40 — Gregório Duarte Santos. — Em face da com-provação feita, aceite-se a dedução relativa a encargos de famíliact cancele-se o lançamento.
N. 1,3.620-40 — José Esteres do Espírito Santo. — De acordocom o parecer, cancele-se o lançamento de fls., e proceda-se aoutro, pela minuta de cálculo a fls.
N. 1 5.689-40 — Manuel Espínola de Vasconeelos. — Tomo

conhecimento da reclamação de fls., para mandar cancelar o lançamento reclamado, de acordo com o parecer.
N. 1.5.964-40 — Casa Salathé S. A. — Cancele-se o lança-mento, por improcedente. Deixo de recorrer du,ste despacho, emface do disposto no art. 51, do Decreto n. 699 de 18 3 1936•
N. 19.849-40 — Plínio Reis de Cantanhede de Almeida. —Julgo procedente o lançamento, com a multa de 50%, prevista noparágrafo único do art. 116, do Regulamento aprovado pelo De-creto n. 21.554, de 20 de junho de 1932.
N. 21.785-40 — Roberto Bandeira. — Julgo procedente Olançamento, com a multa de 30%, prevista no paráseafo único doart. 11.6 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 21.551. de 20de junho de 1932.

Requerimentos despachados.

.N. 11.893-40 — Francisco Leal & Cia. — Atendendo ao ramo de
negócio, ao material empregado, quer fixo, quer flutuante, e ao "imo-
vel" existente, cujo valor é, realmente, o de um barracão, resolvo quese mantenham as depreciações pleiteadas, cancelando-se, assim, olançamento.

N. 11.977-40 — Duarte Ferreira & Cia. — Considerando que as
'Contas Correntes" incobraveis foram totalmente com provadas, nãohá razão para subsistir o lançamento reclamado, que, quanto ao 

mais,está esclarecido no parecer, razão pela qual determino o seu cance-lamento. Recorro, deste ato, para o 1. 0 Conselho de Contribuintes,na fórrna da lei.

N. 13.311-40 — Antônio Severino de Carvalho — Nü O cabendodos atos desta -Diretoria, pedido de reconsideração e sim recurso Parao 1.0 Conselho de Contribuintes. retolvo não tomar conhecimetd.o
petição de fls., e determinar se prossiga na cobrança do débito.

N. 13.560-40 — Natalina Costa — Dos atos desta Diretoria. so
cabe recurso para o 1.° Conselho de Contribuintes e não pedido dereconsideração, motivo pelo qual, não tomo conhecimento da petiçãade fls. Prossiga-se na cobrança.

N. 15.629-39 — José de Melo Morais (Dr.) — Cancele-se oex officio e o lançamento dele decorrente. Dê-se entrada na declara-ção de fls., a presentada sem coação da repartição e cobre-se o im-posto calculado com base nos rendimentos declarados, conforme 
mi-nuta de cálculo de fls..

N. 20.144-38 — Oscar e Alice de Alencar Araripe — Em face do
apurado com relação aos contribuintes em causa, cancelem-se os dé-
bitos existentes contra os mesmos para o exercício de 1936.

EXPEDIENTE DO SE ASSISTENTIg

N. 1.595-34 — Lucas Antônio Monteiro de Barros — Em face de
despacho de fls., cancelando-se o lançamento e do disposto no art.
12 do Decreto-lei n. 607 de 10-8-938, ar q uive-se o processo.

N. 4.195-10 — Hilda Costa — A\processada Justificou-se 
plena-mente quanto à percepção de rendimentos de sórnente, Mala Real.Não sendo possivel a esla Diretoria provar que o rendimento da ex-tinta firma Machado & Rubens, lambem lhe foi pago e considerando aduplicidade evidenle do pessoas, determino 9 caucelameoto. du 181144+mento e arouive-se do arocessu.

para os exercícios de 1938 e 1939, pelas minutas cie cálculo a fls.,
com a multa aplicada de 50%, cancelando-se o anteriormente pro-
cedido para este último exercício.

N. 4.146-40 — Manuel Lourenço Marques. — Dos despachos
desta Diretoria, na forma da lei, cabem somente recursos para o
Primeiro Conselho de Contribuintes. Prossiga-se, por isso, na co-
brança.

N. 5.096-39 — Áurea da Silva (Espólio). — Indefiro a pe-tição retro; dos despachos desta Diretoria, em grau de reclamação,
kó cabe recurso, ao Primeiro Conselho de Contribuintes.

N. 18.385-39 — Nunes de Sousa & Comp., Lida. — Indeferi-
do, por falia de amparo legal. Prossiga-se na cobrança.

N. 21.283-39 — Eugênio Gudin Filho. — Não cabendo dos
atos desta Diretoria, pedido de reconsideração e sim recurso para o
Primeiro Conselho de Contribuintes, não tomo conhecimento do pe-dido de fls.
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N. 10.558-40 - Luiz Monteiro de Barros -- Cancele-se o lança-
mento, de acoraa com o parecer.

N. 11.003-10 - Luiz Monteiro de Barros - Cancele-se o lan-
çamento reclamado, por improcedente.

N. 11.107-10 - José Branco Couto - Cancele-se o lançamento
em face do apurado.

N. 11.821-10 - Alberto Bruver - Verificando-se a apresenta-
ção, em tempo habil, da declaração do exercício em questão, torna-se
insubsistente o ex officio e lançamento dele decorente, razão pela
qual determino o seu cancelamento e arquivamento do procsso.

N. 12.-116-10 - Gil & .Alinida - Cancele-se o lançamento, ein
face do parecer e arquive-se o processo.

N. 12.917-40 - Edgard Correia da Silva - Verifica-se, inicial-
mente, que a notificação de lançamento foi destinada à pessoa fallee
cicia e não ao inventariante. - Acresce, ainda, que a glosa não pro-
cede, uma vez que a percentagem era razoavel, maximé em face das
alegações contidas na petição de fls. - -Resolvo, por isso, tomar
conhecimento da reclamação, para o fim de mandar cancelar o lan-
çamento e arquivar o processo.

- N. 20.706-39 - Roberto Miller - Não tendo a comprovação sido
feita em tempo habil, quando da intimação de fls., nada ha oue
modificar no despacho de fls. Prossiga-se na cobrança.

Primeiro Conselho de Contribuintes

N. 903-R. Francisco Gordon Cuquejo - Imp. Renda. -
ReCODS Ac. - 10.388 - Rec. n. 9.853 - Delegacia Imp. Renda
no Amazonas. - Rel. Sr. Falires da Rocha. - Indeferiu-se o pe-
dido de reconsideração, unanimemente.

N. 905-R. Cardoso .Ayres ek Cia. - Trim. de Renda -
Recone. Ac. n. 10.260 - Rec.- n. 9.843 - Del. trup. Renda em
Pernambuco - Rel. Sr. Carlos Zenha - Indeferiu-se o pedido de re-
consideração, unanimemente.

N. 10.•58. Almeida & Cia. - Imp. Renda - Delegacia do
Imo. Renda no R. G. do Norte - Rel. Sr. Carlos Zenha. - To-
mou-se conhecimento do recurso para que a repartição lançadora
julgue o mérito dos esclarecimentos apresentados, unanimemente.

N. 10.510. Seciété Miniéri et Industrielle Franco-Brésilienne
- Imp. Renda - Dei. Imp. Renda no Espírito Santo - Rel. Se-
nhor José Luiz Batista. - Deu-se, em parte, provimento ao re-
curso para mandar-se aplicar o coeficiente de 6 '4, sobre o rendi-
mento tributavel calculado na base da receita bruta, unanimemente.

N. 10.512. José Dias Guimarães - Imp. Renda - Delegacia
Imp. Renda em Sergipe - Rel. Sr. Carlos Zenha. - Deu-se pro-
vimento ao recurso, unanimemente.

N. 10.530. João Jorge Gaio Junior - Imo. Renda - Diretoria
Irnp. Renda - ex officio - Rel. Sr. Carlos Zenha - Negou-se
provimento ao recurso ex officio para confirmar-se a decisão re-
corrida, unanimemente.

N. 10.537. Herhert Mttlier - Imo. Renda - Delegacia Im-
posto de Renda no R. G. do Sul - Rel. Sr. Garcia de Sousa -
Deixou-se de conhecer do recurso, por per•mpto, unanimemente.

N. 10.561. João Bernardo Burnett - Imp. Renda - Dele-
gacia Irm). Renda no R. G. do Sul - Rel. Sr. Garcia de Sonsa -
Negou-se provimento ao recurso, unanimemente.

N. 10.566. Achilb3 Francis Israel (espólio) - Imp. Renda
- Dei. Imp. Renda em Santos - ex officio - Rei. Sr. Carlos
Zenha - Negou-se provimento ao recurso ex officio para con-
firmar-se a decisão recorrida, unanimemente.

N. 10.593. A. Joaquim & Cia. - Imp. Renda - Delegacia
Imp. Renda no Ceará - Rel. Sr. Falires da Rocha - Deu-se pro-
vimento ao recurso, unanimemente.

N. 10.598. José Wanderlef de Araujo Pinho - Imp. Rendo
Diret. Imp. Renda - Rel. Sr: Aprígio Braga - Deu-se, ene parte,

provimento ao recurso para admitir-se a dedução pleiteada de ma-
teriais, necessários ao expediente e à correspondéncia, unanime-
mente.

N. 10.606. Antônio Segura Garcia - Tmp. Renda - Dele-
gacia Imp. Renda no R. G. do Sul - Rel. Sr. José Luiz Batista -
Negou-se provirnente ao recurso, unanimemente.

N. 10.617. Viuve. Luzia Pedrosa - Imp. Renda - Dei. Imposto
Renda em Pernambuco - Rel. Sr. Fabres da Rocha - Negou-se
provimento ao recurso, unanimemente.

N. 10.618. Viuve Luzia Pedrosa - Imp. Renda - Dei. Im-
posto Renda em Pernambuco - Rel. Sr. José Luiz Batista -
Negou-se provimento ao recurso, unanimemente.

Vista:
. N. 10.020. Arievaldo Barreto - Inip. Renda: - Ao Senhor

Jaime Péricles.
Adiado:

N. 10s531. Maria Carneiro Couto - Imp. Renda.
Primeiro Conselho de Contribuintes, em 7 de janeiro de 1941.

- Antonio Pereira da Costa, secretário.

• Realizou-se no dia 7 de janeiro às 14 horas, a 548 4 sessão or-
dinária do Primeiro Conselho de Contribuintes. Compareceram os
Srs. José Luiz Batista, 'presidente; Jaime Pericles, vice-presidente;
Francisco Febres d'a Rocha, Carlos Freire 'Lenha, Aprígio Fontes

Braga e Neer Garcia de Sousa; o Sr. -'rito Rezende, representante da
Fazenda Pública e o secretário Sr. António 'Pereira da Costa.

Aberta a sessão foi lida e aprovada a ala da sessão anterior,
realizada no dia 3 do corrente.

Passando-se à ordem do dia foram julgados os seguintes:

RECURSOS

SESSÃO PÚBLICA

N. e06-11 - N. Guimarães & Comp. - v. merc. Recons. ne.
10.468 - Ice. 0.080 - Receb. Dist. Federal - Rel. Sr. José Leiz
Batista. - Indeferát-se n pedido de reconsideração, unanimemente.

N. 9.635 - Mc. Kinlay S. A. - v. mere. - Receb. Dist Fe-
(levet.- Rel. Sr. Jaime Pendes. - Deu-se, em parte, provimento
ao recurso para mandar calcular o imposto e multa. apenas sobre ia
importância de 190:78383, correspondente às operações liquidadas
na mesma data dos contratoss unanimemente. 	 -

N. 10.270 - Borges & Comp. - oper. banc. - D..degenda Fis-
cal no Espirito Santo - Rei. Sr. José Luiz Batista. - Negou-ee
provimento ao recurso. unanimemente.

N. 10.461 - Elpidio Volpini	 Imp. selo - Dei. Fiscal na
Espirito Santo - Rel. Sr. Carlos %enfia. - Negou-se proviment
ao recurso. unanimemente.

N. 10.509 - Serddeferri' Irmão & Comp. imp. selo - Del.
Fiecal na Baía -- h ei. Sr. Falires da lincha. - Negou-se provimen-
to ao recurso, unanimenmente.

N. 10.551 -•Alberto de Castro e Banco do Brasil (Agéncia r
Corumbá). - imposto lo elo - Delegacia Fiscal em Mato Grosso
- Rel., Sr. Fahres da Rocha. - Negou-se provimento aos reeursos,
resolvendo-se, porém, encaminhai' o processo ao Sr. Ministro da Fa-
zenda propondo dispensa das niãlias. por equidade, unanimemente.

N. 10.569 - Davi Proushan - imp. selo (Consulta) - Reeeh.
Federal S. Paulo "ex-officio" - Rel. Sr. Feires da Rocha. - Ne-
gou-se provimento ao recurso "ex-officio" para confirmar-se a de-
cisão recorrida, unanimemente.

N. 10.581 - José Searrone v. merc. - Receh. Dist. Fe-
deral - Rel.. Sr. Carlos Zeeha. - Negou-se provimento ao reei!' se,
unanimemente.

(SESSÃO seenirra)

N. 888:-R - Rachid Daher imp. renda - Recona. ao ar.
10.367 - Rec. 9.956 - Delegacia Imp. Renda no Rio Grande da
Sol - Rei., Sr. Carlos Zelam. - Indeferiu-se o pedido de IWOOSi-
d • raciio, unanimemente.

Ponta para a sessão ordinária a raclizar-se no dia 14 de ja-
neiro, às ti horas:

rt ECURSOS

;SESSÃO nnereca)

N. 801-R - Banco Mineiro da Produção - Imposto do selo -
Reconsiderarão do acordo n. 10.349 - Recurso n. 9.780 - Delegacia
Fiscal em Minas Gerais - Relator, Sc. Carlos Zenha.

N. 896-11 - Cia. Luz e Força "santa Cruz" - . Imposto do selo
- Reconsideração do acordo n. 10.732 - Recurso n. 9.851 - Re-
cebedoria Federal em São Paulo. - Relatou ., Sr. Gorda de Sonsa.

N. 8.667 - Cia. Fábrica de Vidros e Cristais do Brasil "Esbe-
rard" - Operação bancária - Recebedoria do Distrito Federal -
Relatou., Sr. Aprigio Braga.
.N. 9.185 - James S. A. - Vendas mercantis - Rece!ledoeia
do Distrito Federal - Relator, Sr. Jaime Pendes.

.	 N. 10.475 - Cia. Petrolífera Copeba S. A. - Imposto do selo
- Recebedoria. do Distrito Federal - Relator. Sr. Jaime Périeles.

N. 10.481 - :>oto Aljan & Irmão, Ltda. (Sucessores de Costa &
Hallage) - Vendas mercantis - Recebedoria do Distrito Federal -
Relator, Sr. Jaime ~ides.

N. 10.499 - Casimiro A. Pinto & Cia. - Imposto do selo - Re-
eebedoria do Distrito Federal - RcIaIor, Sr. Jaime Péricles.

N. 10.581 - Ricardo Lodders - Operação bancária - Delegacia
Fiscal na Baia - Relator, Sr. Febres da Rocha.

N. 10.620 - Sociedade Hotel Paisandil Ltda. - Vendas mer-
cantis - Recebedoria do Distrito Federal - Relator, Sr. Carlos
Zenha.

N. 10.622 - Natália Maggi	 Imposto de selo - Delegacia Fis-
cal em Pernambuco -a- Relatou', Sr. Aprígio Braga.

N. 10.626 - Luiz 1.1golini, Filhos & Cia. - Imposto do selo _
Recebedoria do Distrito Federal em São Paulo - Relator, Sr. Carlos
-Lenha.

N. 10.629 - Associação Comercial de Parnaiba Imposto do
selo (consulta) - Delegacia Fiscal no Piauí - Ex officio - Re-
lator, Sr. Febres da Rocha.

N. 10.635 - M. Lissau - Imposto do selo --Recebedoria Fe-
deral em São Paulo - Relator, Sr. Febres da Rocha.

N. 10.652 - General Motors do Brasil S. A. - Imposto do.
selo (consulta) - Delegacia Fiscal em São Paulo - Ex officio -
• Relator, Sr. Aprigio Braga.
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(SESSÃO SECRETA)

N. 868 11 — Luiz. Aires e José Carlos de Miranda Montenegro —
Imposto de renda — Raconsideração do acordão n. 9.075 — Recurso
n. 8.291 — Diretoria do Imposto de Renda — Relator, Sr. Carlos
Zenha.	 -

N. 9t0-11 — Ignacia • da Conceição Teixeira (espólio) Inven-
tariante, Antônio Joaquim Teixeira — Imposto de renda — Re-
consideração do acordão n. 10.539 — Recurso 4012 — Diretoria do
Imposto de Renda — Relator, Sr. Aprígio Braga.

N. 912-11 — Clara Rennor Jinventariante de Jacob Renner) —
Imposto de renda — Recousideraoão do acordão n. 10.236 — Re-
curso n. 9.122 — Delegacia do Imposto de Renda no Rio Grande do
Sul — Relator, Sr. José Luiz Batista.

N. 5.948 — Bhering, Cia. S. A. — Imposto de renda — Dire-
toria do Imposto de Renda — Relator, Se. Jaime Péricles.

N. 9,662 — Henrique da Cunha Bueno — imposto de renda —
Dele,gacia do Imposto de Renda em São Paulo — Relator, Sr. Aprigio
Braga.

N. 10.531 — Maria Carneiro Couto — Imposto de renda — Di-
retoria do Imposto de Renda — Ex officio — Relator, Sr. Garcia
de Sonsa.

N. 10.512 — Dahno, Conceição & Cia. — Imposto de renda —
Delegacia do Imposto de Renda no Rio Grande do Sul — Relator, Sr.
Carlos Zenha, com vista ao Sr. Aprígio Braga.

N. 10.617 — Sociedade Alva Limitada — Imposto da renda —
Delegacia do Imposto de Renda no Rio Grande do Sul — Relator,
Sr. Fahres da Rocha.

N. 10.618 — Adelino Saasi — Imposto de renda — Delegacia do
Imposto de Renda no 1io Grande do Sul — Relator, Sr. José Luiz
Baptista.

N. 10.653 — Paulo de Souza Lima — Imposto de renda — De-
legacia do Imposto de Renda em Minas Gerais — Relator, Sr. Fa-
bres da Rocha.

N. 10..651 — Castro, Silva & Cia. — Imposto de i'enda — Di-
retoria  do Imposto de Renda — Ex officio — Relator, Sr. José Luiz
Baptista.

Primeiro Conselho de Contribuintes, em 10 de janeiro de 1911. —
António Pereira da Costa, secretário.

Paola para a sessão ordinária a realizar-se em 11-1-1911 (terça
feira) às 11 horas.)

nacurtsos

Maior Sr. Nemo	 Macedo:

N. 8.932 — Seltiling. Minar & Cia. Ltda. — Imposto de con-
sumo — Delegada Fiscal em Sergipe.

N. 10.269 — Helberto Saudei'	 Irmão — Imposto de consuma
— Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul.

N. 10.271 — João Luciano Barbosa — Imposto de consumo —
Delegacia Faseai em minas Gerais.

N. 10.281 — Cunha & Barros — Imposto de consumo — Re-
cebedoria do Distrito Federal.

Relator Sr. Marcondes da Luz.
N. 8.973 — Borges & Sant'Ana — Imposto de consumo — Re-

cebedoria do Distrito Federal.
N. 10.278 — José Morais Filho — Imposto de consumo

Delegacia Fiscal em Minas Gerais, ex officio.
N. 10.279 — M. José dos Santos — Imposto de consumo —

Recobedoria do lasitrito Federala
N. 10.286 — A. J. Pereira — Imposto de consumo 	 De-,

legaaia Fiscal no Estado do Rio de Janeiro.

Relator Sr. Brandão Cavalcanti:
N. 551-11 — 'fie Rio de Janeiro City Improvements Company

— (Pedido de reconsideração do acordão n. 9.152) — Imposto de
consumo — Alfândega c%O . Rio de Janeiro.

N. 9.350 — • Cia. Nacional de Explosivos de Segurança — Im-
posto de cairiam — Alfândega da Rio de Janeiro.

N. 9.382 — Antônio Alvares Pereira — Imposto de consumo —
Delagacia Fiscal no Amazonas.

N. 9.631 —• %anota Lorenzi & Cia. — Imposto de consumo
— Delegacia Fiscal em São Paulo ex officio.

Relator Sr. Magalhães C5erejo:
N. 533-11 — 'l'he Rio de Janeiro City Improvements Compa-

ny — (Pedido de reconsideração do acordão n. 9.230) — Imposto
de consumo — Alfândega do Rio de Janeiro.

N. 9.371 — José Elias — Imposto de consumo — Delegacia
Fiscal em Santa Catarina ex officio.

N. 10.275 — Miara Monteiro & Cia. Ltda. — —Imposto de
censumo — Delegacia Fiscal em Minas Gerais.

N. 10,292 — Jonas Batista de Castro — Imposto de consumo
— Delegacia Fiscal em São Paulo.

Relator Sr. Toldas Rios Filho.
N. 9.811 — J. Lobarinhas & Cia. Limitada — Imposto de

consumo — Recebedoria do Distrito Federal.
N. 10.233 — Wolffmetal Ltda. — Imposto de consumo

Alfándaga de Santos.
N. 10.212 . — Antônio Neino — Imposto de consumo — Dele-

gacia Fiscal em São Paulo ex officio.
. N. 10.265 — Germano Rein IS. A. — Imposto de consumo —

Recebedoria do Distrito Ftleral.

Relator Sr. Onaldo Machado;

'	 N. 10.268 — Amacie° Arioli e Scherer, Hauschild & Cia. Ltda.
— Imposto de oonsumo — Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul.

Secretaria do Segundo Conselho de Contribuintes, 10 de janeiro
de 1911. — Frederico Diniz Martins, secretário.

Ministério da Guerra
E X PEOIN2NTE DO SR. NI [SISTR(u iiE ESTADO DE UUERRA

Dia 9 de janeiro de 1911
Avisos:

N. 33 — M. Faz. 5 — Ao Sr. Ministro da Fazenda solicitando
o pagamento, TIO Tesouro Nacional, da quantia de a;:235$u a Javert
Carneiro da Fonseca.

N. 22 — Matr. 2 — Em 1911 só haverá matri e ula no Centro de
Instrução de Defesa Anti-Aérea para oficiais de Artilharia. Fica assim
alterado o Aviso n. 4.487 de 1910.

N. 23 — alatr. 3 — E transferido para 1912 a matriaola na Es-
cola das Armas dos'seguintes Capitães de Artilharia: Iraze Pais Brasil,
Moacir TaVarcs do Carmo e Casar Rómulo da Silveira Junior.

N. 24 — Func. 1 — A Chefia do Serviço de Saude da 8. ft Re-
glacio Militar paasa a ser exercida Por Tenente Coronel médico.

N. 25 — Inco. 1 — É autcrisado que. ate. 1 de janeiro corrente
o Agrupamento Escola de Defesa Contra Aeronave.", o 1.0 Regimento
e o 1.0 Grupo do 3.0 Regimento de Artilharia Anti-Aérea e o Grupo
Escola, aceitam voluntários.

Misnistério da Guerra — Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1911. —
Aviso n. 35. Matr. 4.

Aprovo as Instruções que com este baixam para matricula na Es-
cola dede Educação Física no corrente ano. — General Enrico G. Du(ra.

Seguem as instruções

atasTriuçõEs PARA marroetlat Nos CURSOS DA E. E. P. E.

Art. 19 . — Os candidatos à matricula nos cursos da Escola, bem
corno os designados com pulsóriamente deverão satisfazer as soguinles
exigências

a) Para o Curso de Instrutor de Educação Física:
1) ser oficial subalterno, excepcionalmente Capitão, com

anos de arregimonlação no mínimo, quando do Execitu;
2) ler idade inferior al0 anos;
3) apresentar condições de saude e robustez física compota-

.

vais com as funções de monitor de educação física, e comprovais em
inspeção de sande realizada no corpo ou esta :Jetecimento onde servir;

4) realizar, perante comissão nomeada pelo Comandante do corpo

Ministério da Marinha
Tribunal Nlarilimo Administrativo

703? sEssao onboaMila EM 10 de .1 AN EM° DE 1911

Presentes, à hora regimental, os senhores juizes Vice-Aba ;PO Ui" Da-
li() Paes Leme ae.Castro, Presidente; Capitães de Mar e Gecrra
A inerico de Araujo Pimentel c Bani B. A. Braga, Drs. rovlos 1..
B. de Miranda e João Stoll Gonçalves e Capitães de Longo Curso
Francisco José da Bocha, Procurador secretário Oficial Adia

 "J" Gilberto dr Alencar Saboya.

Ala: declarada aberta a sessão, foi lida. aprevada e as.:Onada a
ata da sessão anterior e despachado pelo senhor preaidento o expe-
diente em mesa. Publicação: foi publicado ,con sessau ü acordão
processo n. 101, julgado em 22-11-10.

aieocesso n. 475 — Relator o Sr. Juiz Sloll Gonçalves. Cm re-
presentação da Procuradoria contra Silvino José de Oliveira e Pedro
Camilo Pereira, como responsaveis pelo abalreamonto do iate -Dr.
Julio Prestes e cotar "Dragão" à entrado da barra da Ber-ioga, Es-
tado de S. Paulo, em 8-8-40. Lida e apreciada foi a represantleão .
iecetnda para que se prossiga ia forma da lei.

Processo n. 412 — Relator o Sr.! Juiz Carlos de Mlaanda. Para
;iulgamento. Representação contra o prático Tilo .augusto itra..oljaa
em n cons ..quaneia de julgado do Tribunal no processo n. 172. Deri-
são unanime: a) quando à natureza, extensão e causas de,ermiailloa
do acidente: já definidas no processo n. 172; b) atandendo às eir-
cunsincias atenuantes que militam em favor do representado, julgan-
do-o incurso na letra "I" do art. 61 do regulamento do T. M. A.
por-lhe a pena de 250$0 de multa e custas. Foram vancidos quanto à
pana os Srs. Juizes Carlos de Miranda e Francisco Rocha.

Processos o. 443 — Relator o Sr. Juiz Francisco Rocha. Jul-
gamento. RefereWe à co/isão do navio italiano "Coute Grande" com
os flutuantes da Companhia das Mens. da Baía, cru 11-1-39. Docisfio
unanime: julgae improcedente a representação por não provada e
ordenar o arquivamento do processo.

Levantada a sessão es 16 horas e 10 minutos. — Gilberto de men.
eca* Sabo ya. Oficial Administrativo, Secretário do .1'  N1 

'dois
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Ou estabelecimento onde servir, com os resultados mínimos previstos,
as provas do quadro seguinte:
Natureza das provas — Resultados mínimos — Condições de execução:

— 100 ms. — 15" — Partida livre. Corr!.da individual.
11 — 1.500 ms. — 6,30" — Em turmas conduzidas por um guia

com a passada aferida. Em pista ou estrada.
11i — Salto em altura — im,20 — 3 tentativas em cada altura:

im,15 e 1m,20.
IV -- Salto em distância — 4m,00 — 3 tentativas. Marca-se do -

ponto onde é tomado o impulso.
— Trepar na corda — 4m,00 — Subir sem auxilio dos pés.

VI — Lançamento de granada — 25m,00 — Granada inerte pe-
sania, 650 gramas. 3 lançamentos.

VII — Levantar e transportar — Transporte de uni saco de
50 kg. a 100 ms. (30") — Tempo contado do momento em que o saco
é t(icado.

h) Para o Curso de Monitor de Educação Física:
1) ser terceiro sargento de fileira ou cabo com curso de for-

psaçao de sargento e ter no máximo quatro anos de-praça, quando do
Exarado:

2) ter boa conduta;
2) ter menos de 24 anos de idade;
11 apresentar condições de sande e robustez .fi a ica compati-

vais como as funções de monitor de educação física, e comprovadas em
insprção do saude realizada no corpo ou estab-!leaimento onde servir;

5) ser da categoria de "selecionados", isto é. ter realizado, no era-
m onde servir, satisfazendo os resultados mínimos, as provas prati-
cas constantes do Regulamento de Educação Fisica (3a parte) :.

C) — Para o Curso de Médico Especializado
I) ser primeiro-tenente médico:
2) ter idade inferior a 35 anos;
3) apresentar condições da saúde e robustez física compalf-

vaia com as funções que vai exercer, e comprovadas em inaPaaüa
saúde realizada no corpo ou estabelecimento onda servir;

4) realizar, perante a comissão nomeada pelo comandante do
corpo ou estabelecimento onde servir, com os resultados mínimos
previstos, as provas do guache) seguinte:
Natureza das provas — Resultados mínimos — Cond. de execuções

I, 100 ms. — 16" — Partida livre. Corrida individual.
TI. 1.000 MS. — 4'15" — Em turmas conduzidas por um -guia com

a passada auferida.
III. Salto em altura —.1m,10 — 3 tentativas em cada altura: 1,00

— 1,05 — 1,10.
IV. Salto em distância — 3,50m. — 3 tentativas. Marca-se do pon-

to onde é tomado o impulso.
V. Trepar na corda — 3m. — Subir com auxílio dos pés.

VI. Lançamento de granada — 20m. — Granada inerte pesando 650
gramas. 3 lançamentos,

VII. Levantar e transportar — Transporte de um saco de 30 kg. a
100 metros. (30") — Tempo contado do momento em que
o saco é tocado.

D) — Para o Curso de Massagista Esportivo:
1) ser cabo com o curso de formação de sargento de fileira ou

de saúde e ter no máximo 4 anos de praça, quando do Exército;
2) ter boa conduta;	 .-
3) ter menos de 24 anos de idade;
4 apresentar condições de saúde e robustez física compativeis

com as funções de massagista, e comprovadas em inspeção de saúde
realizada no corpo ou estabelecimento onde servir;

5) realizar, perante comissão nomeada pelo comandante do cor-
po ou estabelecimento onde servir, as provas previstas nestas ins-
truções para os candidatos ao curso de instrutor, com os mesmos
resultados.

E) — Para o Curso de Mestre Darmas:
I) ter o curso de instrutor de ncaucação física e possuir exce-

pcionai aptidão para a eagrima;
2) ter, no máximo, 35 anos de idade;
3) apresentar condições de saúde e robustez física compatíveis

com as funções de mestre darmas, e comprovadas em inspação de
saúde realizada no corpo ou estabelecimento onde servir;

1) ser aprovado em rigorosa prova prática de esgrima, das !vês
armas de mão, realizada na Escola, perante jurí especial.

Art. 20 . A idade exigida para matricula será referida ao dia
1.0 de março. As condições de sande e robustez física serão verificadas
em inspeção rigorosa, sob o ponto de vista clinico-semiolico, rão
devendo os candidatos apresentarem nada capaz de ser prejudicado
pelo; exercícios físicos, tais como lesões orgânicas e molestias de
diversas naturezas, compativeis com o serviço militar, mas Inc)m-
pativeis com as provas de seleção física, inclusive males venereos,

ulcsras de diversas naturezas, vegetações sulenoides, reperaro
fias anUgdalianas; lesões nasais, auriculares, labirinticas, desnutrição,
etc., que o médico deve pesquizar minuciosamente, socorrendo-se
sempre que possivel, de exames de gabinete e laboratórios.

§ 1.0 -- Quando houver necessidade de esclarecimentos, que não
possam ser obtidos 110s corpos de tropa, por falta de meios próprios,
os candidatos serão encaminhados às sedes das Regiões, e, ~ente
depoisde verificada sua capacidade físicas seu estado de higidaa, serão
mandados à matrícula na Escola.

§ 20 . Os candidatos serão ainda examinados sob o ponto de vista
de sua intagridado física, bem quanto ás reações de exercícios, não

somente as já cogitadas no perfil morro-fisiológico, como lambem as
verificadas após as provas práticas, observando-se se não ha fadiga
intensa e prolangada, lipotimias, sincopes, taquicardia intensa e pro-
longada, hipertenção arterial, etc.

Art. 30 • A matricula de oficiais, sargentos, e cabos do Exército
nos diferentes cursos, será feita mediante designação das respectivas
Diretorias de Armas e de Saúde do Exército; a pedido do interessado,
ou compulsóriamente, de acordo com as conveniências do serviço.

§ 1.° — As designações a pedido serão feitas mediante requeri,
mento, devidamente instruido quanto à. satisfação pelo candidato,
das condições de matricula, acima esPecificadas.

§ 2.0 — As designações serão compulsórias, quando for neces-
sário preencher as vagas resultantes do número insuficiente de re-
querentes habilitados para a matrícula. Elas deverão recair de prefe-
rência sobre oficiais ou sargentos que, além do satisfazerem as con-
dições de matricola adiante especificadas, tenham revelado acen-
tuando pendor pela prática da educação física, inclusive dos rs-
portes.

Art. 40 , As Diretorias de Armas e de Saude do Exército darão'
conhecimento à Inspetoria Gerai do Ensino do Exército das designa-
ções feitas, e providenciarão com a necessária antecedência, sobre a
apresentação dos militares designados, afim de que todos estejam na
Escola a 1.0 de fevereiro.

Art. 5.0 — A matricula de militares da Marinha. das Forças Po-
liciais e dos Corpos de Bombeiros será feita madiante dasignaçã‘a
dos comandos respectivos, e a apresentação dos mesmos à Escola,
até 1.° de Fevereiro, acompanhados dos documentos comprnbatórioa
de presnehimsnto 4Ias condições exigidas nas presentes - inatruaaes.

Art. 6.0 — Todos os militares serão encaminhados à Escala comn
a ficha da modelo anexo e a ficha biométrica.

Art. 7.0 — Todos os candidlaos apresentados para a matricula,
serão submetidos a um rigoroso exame médico na própria Escola
só forem matriculados os que forem julgados aptos ao regime de tra-
balho dos respectivos cursos.

Art. 8.0 — As provas práticas exigidas para a matritula seria)
!apelidas na sede da Escola. 	 •

Rio de Janeiro. 6 de Janeiro de 1941. — Eurieo G. Dutra.

FIXA PARA MATRÍCULA NA F.SCOI.A Dr. EDUCAÇÃO FÍSICA DO EXÉRCITO

Nome .

Graduação 	 curso a que se destina 	

Filiação: (Pai) 	

Família (Esposa) 	

(Filhos)

Data de nascimento 	 Naturalidade 	

Estado civil 	  	  Especial idade

Data de praça 	  Interrupção de praça 	

Reengajamento 	  última promoção 	

Já esteve na Escola'? (Em que ano?) 	

Possue outros cursos? 	 Guia de socorrimento 	

Conduta 	  Tomou parte em operações de guerra? (Quais?)

	 arma 	  Quadro 	

Unidade	 nuarnieão 	  Região 	

Tempo arregimentado 	

Resumo das punições 	

..	 ...... •

Resumo dos elogios 	

	  de 	  de jO 

(Assinatura do Comandante)
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PORTARIA N. 2.760, DE 11 DE JANEIRO DE 1911

O Ministro de Estado da Guerra, resolveu desiguar os coroneis
José Silvestre de Melo, Cícero Costard, tenentes corancis Ciro do Es-
pirito Santo Cardoso, Henrique Raimundo Dã-ott, Fontenele e capitão
Luiz Peres Moreira para, em comissão. sob a presidência do primeiro
dos mencionados oficiais, procederem à revisão do plano de uni-
formes das praças do Exército, da respectiva tabela e das "Instruções
para Distribuição de- Fardamento".

Requerimentos:
Alaide Monteiro Lima, pedindo matrícula no Colégio Militar

para seu filho Monteiro Lima, independente do limite de idade. —
Deferido.

Angelo Capela de Mendonça, ex-aluno do 3.° ano do C. P. O. R.
da 1.a Região Militar, pedindo que lhe seja permitioo fazer, em se-

- gunda época, os exames das matérias em que foi reprovado. —J De-
ferido de acordo com as informações.

Cândida Marques Lima, pedindo matricula no Colégio Militar para
seu filho Leuzinger Marques, independente do limite de idade. —
Deferido.

Manuel Rodrigues Campeio, reservista de 1. a categoria, pedindo
amparo do Estado. 	 Arquive-se.

Marino Freire, 2.0 tenente da reserva convocado, pedindo trans-
ferência da arma de Infantaria, para o Quadro de Intendentes do
Exército. — Devido a idade do requerente não há vaidagem na trans-
ferência solicitada.

Otávio Murgel de Rezende, Promotor da Justiça Militar, pedindo
reconsideração do despacho que indeferiu seu pedi& de equiparação
do vencimentos aos Promotores da Justiça do Distrito Federal. — Ar-
quive-se.

Raimundo Camilo de Sousa. capitão de Administração, pedinde
abono fle diferença de gratificação. — Indeforidc, em face do Aviso
n. 17 de 26-1-1939.

Rufina Vaz Carvalho dos Santos, viuva do professor coronel ho-
norário Hemetério José dos Santos. pedindo (rue 111.? seja permitido
pagar as contribuições para o montepio militar que seu esposo de-
veria ter pago, afim de receber a respectiva. pensão. — Indeferido
em face das informações.

Timóteo Rostey, pedindo nomeação para, o posto de segunda
tenente farmacêutico, por efeito de classificação ein concurso rea-
lizado em 1920. — Indeferido, por não assistir ao interessado o di-
reito de nomeação para o quadro de farmaeêolicos.

Zacarias Pereira Bafa, reservista do ?. a eategoria, pedindo no-
meação a ?..e tenente da Reserva. — Indeferido, por falta de amparo
legal.

Ministério da Viação e Obras Públicas,

Comissão de Eficièneia

Processos despachados de 11 a 23 de novembro de 1910:
Revisão de promoções efetuados em	 do 1939, para as ea-

reiras de "mecânico eletricista" e "encadernador" do Quadro III. —
Ao Sr. Ministro para resolver:

Ernesto Perozzi Machado, recorrendo a esta C.E. por não ter sido
indicado à promoção à classe .T da carreira de engenheiro a CIM) per-
tence. sob alegação de não possuir diploma de "engenheiro". — Ao
Sr. Ministro.

Dr. Pedro Laureano ootrim, reclamando contra a colocação do
seu nome em segundo lugar da lista tríplice de merecimento orga-
nizada para as promoções referentes ao 3.° q uadrimestre de 1939. —
A Secretaria da Presidência da República.

Humberto Bruno e outros, guardas de 3.a da E.F.C.B.; pedem
mudança de denominação de função. — Ao DASP.

Adelina Alves Cavalcanti. solicitando sua readmissão como extra-
numerária mensalista na IFOC,S. — An Sr. Ministro, com parecer
favoravel.

Antonio Francisco dos Santos Sousa. pedindo revisão de pontos
de seus boletins de merecimento. — Ao Sr. Ministro.

Apuração feita sobre irregularidades praticadas na 5. 5 Secção naD. R. do Distrito Federal. — Ao Sr. Ministro. 	 •
Proposta, de admissão, como extranumerário contratado, do en-

genheiro Irineu Carvalho Braga, pelo DNER. -- Ao Sr. Ministro, com
parecer favoravel,

Apuração relativa ao inquérito administrativo proc- edido na
E.E.C.13. sobre desvio de peças de madeira. — Ao Sr. Ministro.

Manuel Soares de Melo, reclamando contra a sua dispensa de
guarda fios de 4.a da D.R. do Paraná. — Ao Sr. Ministro,

Divo Porto, telegrafist a classe F do Quadro lii, pedindo seja
alterada a ponderação que lhe foi conferida no item 1) do boletim
de merecimento relativo ao 2P quadrimestre de 1940, pelos motivos
que alega. — Esta C.E. resolve dar provimento ao presente recurso
por ter comprovado as alegações feitas e ainda porque não produziu
efeitos o boletim de merecimento a que o mesmo se refere.

Sinibaldo Macilo, carteiro da classe F do quadro IV, requerendo
revisão de seus pontos de merecimento, por se achar excluido, da listade promoções. — Por não ter mais oportunidade. esta Comissão
resolve arqui% ar o presente processo.

Serviço do Pessoal

ATO DO SR. DIRETOR

Licença:
	 Dia 7 de janeiro de 1941

2-1 a 1-2-11 (Processo ri. 6-41) .

28-10-39, a José Maria Fernandes Guimarães, mensageiro padrão IV,
Quadro III, por uni mês, para tratamento de saude, no período de

Concedida, nos termos do art. 162 do Decreto-lei n. 1.713, de

SECÇÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Comunicação de falecimento.
José João de Oliveira, telegrafista, classe G, do Quadro III (De-

partamento dos Correios e Telégrafos), ocorrido em 3-12-10.
Luiz Aires Portocarrero, engenheiro, classe M, do Quadro I (Lo-

tado no Departamento Nacional de Portos e Navegação), ocorrido em
29-12-10.

Inspeioria Federal de Obras Contra as Secas

PORTARIA N. /

PORTARIA N. 2

O chefe da Secção de Pesoal da Inspetoria Federal de Obras
COntra as Secas (SRP-8)„ usando da faculdade que lhe confere o
§ 1.° do art. 10 do Decreto-lei n. 1.909, de 26 de dezembro de
1939, e tendo em vista a exposição de motivos n. 681, de 28 de
maio de 1910, do Departamento Administrativo do Serviço Pú-
blico:

Resolve admitir o engenheiro civil José Alariam de Oliveira,
com a diária de 50$0 (cinquenta mil réis), para executar trabalhos
de estudos, projetos e construção do rodovias, no Primeiro Distri-
to desta Inspetoria, correndo a despesa com o seu salário, pago na
base de dia de trabalho efetivamente realizado, à conta da verba
5.a, consignação I — Obras — Subeonsignação 02, item 26, do atual
orçamento da República, anexo n. 20 — Ministério da Viação e
Obras Públicas. -	 .

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1911. — Eavico Americano de
Carvalho, chefe do SRP-8.

Departamento Nacional de Estradas de Rodágem

ATOS DO 511. DIRETOR

Requerimentos despachados:
Única Auto ónibus solicita permissão para fazer os horários que o

Expresso Rodobus vem deixando de fazer. — Deferido, de acordo com
a informação e enquanto perdurar o impedimento da Rodobus.

Viação Paraíba do Sul solicita transferência da licença para tra-
fegar entre Petrópolis e Serraria, ao invés de Petrópolis-Paraibit do
Sul.— Deferido nos termos da informação.

Expresso Rodobus Limitada solicita relevação de multa. — Inde-
ferido. proceda-se de acordo exnn a informação.

Viação Pássaro Marron solicita permissão para que o carro das
6 horas (do Rio) chegue somente até Bananal. — Deferido, de acordo
com a informação.

Carlos Gomes Andrade Lemos solicita relevação de multa. — De-
ferido.

Companhia Telefónica Brasileira solicita permissão para trans-
portar 21 postes de madeira de Entre-Rios a Santo Antônio. — Defe-
rido de acordo com a informação.

Veiga et Companhia solicita permissão para proceder o transpor-
te de madeiras, com mais de 8 metros de comprimento pela estrada
Rio-São Paulo. — Deferido.

J. Soares da Costa dz. Companhia solicita permissão para transpor-
tar madeiras até Petrópolis, medindo 7 o 8 metros de comprimento. •
Deferido.

Construtora Ma'nuel Pereira Limitada solicita permissão paratransportar, até Petrcipolis, madeiras e ferro pelo caminhão 11.589-DF.
— Deferido.

O chefe da Secção de Pessoal da Inspetoria Federal de Obras
Contra as <Secas (SRP-8), usando da faculdade que lhe confere o
§ 1.° do art. 10 do Deerelo-lei n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939, -
c tendo em vista a exposição de motivos ri. 681, de 28 de maio de
1940, do Departamento Administrativo do Serviço Público:

Resolve admitir o engenheiro civil José Gonçalves do Araujo
Pinheiro, com a diária de 50$0 (cinquenta mil réis), para executar
trabalhos de topografia, geodesia e hidrografia, na Comissão de
Estudos do Rio São Francisco desta Inspetoria, correndo a despesa
com o seu salário, pago na base de dia de trabalho efetivamente
realizado, à conta da verba 5.a, consignação I — Obras — Subcon-
signação 02, item 26, do atual orçamento da República anexo n. 20
— Ministério da Viação e Obras Públicas.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1911. 	 Eurico Americano de
Carvalho, chefe do SRP-8.
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Machado Bastos & Companhia solicita permissão para proceder o
transporte de duas peças de madeira de 10 metros de comprimento,
pela estrada Rio-São Paulo. — Deferido.

Pedro Mandovano solicita permissão para instalar uma bomba de
gazolina na estrada Rio-Petrópolis no km. 22. — Deferido, de acordo
com a informação.

Francisco Xavier Amorim solicita relevação de multa. — Indefe-
rido.

Josê Vieira de Lemos, idem, idem. — Indeferido.
Manuel Pereira; idem, idem]. — Indeferido.

Estrada de Ferro Central do Brasil

EXPEDIENTE DA DIRETORIA

N. 73.850/10 — Comp. Telefônica Brasileira. — Deferido, a
til uh; precário, de acordo com as condições estabelecidas na minuta
anexa.

N. 118.8:30/10 — Francisco Ferreira da Graça. — Idem.
N. 121.210/10 — Associação Comercial de Valença. 	 Indeferi--

de. por falta de amparo legal.
N. 10.318/40 — Antonio Marques de Pina — Deferido, de acor-

do com o parecer da Comercial.
N. 9.568/40 — Didio Rangel Marins. — Mem.
N. 126.330/40 — Assicurazioni Generali di Trieste. — Pague-se

a preseli llo reelamação, na importância de 985$8.
N. 85.402/10 — Djalma Andrade & Cia. — Idem, na importância

ti 150$0.
N. 103.372/10 — Barbosa Albuquerque & Cia. — Idem, na im-

portância de 4600.
N. 103.382/40 — Barbosa Albuquerque . & Cia. — Idem, na im-

poriancia de 276$6.
N. 101.982/10 — Comp. Industrial e Viação de Pirapóra. —

Indeferido.
N. .11.730/10 _	 Rodrigues dos Reis. — Idem.
N. 117.720/40 — Enchida Maria da Conceição. — Restitua-se

mediante recibo.
N. 1 .13.870/40 — Cândido Bernardino dos Santos. — Não ha que

deferi r.
N. 147.610/10 — LiCza Medeiros da Costa. — Compareça ao

Serviço Central de Comunicação.
N. 153.790/40 — José Martins do Oliveira Juninr. -- Deferido.
N. 111.500/10 — Adolfo Roubaud. — Cerlifiqus-se.
N. 111.530/40 — Carlos .Lourenço da Cunha. — Idem.
N. 1 f,6.360/40 — Elpidio da Costa Feda. -- Idem.
N. 138.310/40 — Francisco Rosa Teixeira. — Idem.
N. 138.810/40 — Jost.1 Toinaz de Melo. — Idem.
N. 141.910/40 — Vicente José da Silva. — Idem.
Maria Nazarelli Bulhões Carvalho.
Serviço de Comunicarão, 7 de janeiro de 1911. — Assinatura

jisghel, esesitosásjo .	Visto. Assinatura ilegível, oficial.

Departamento de Aeronáutica Civil

iniriTABIA N. 1, DE 9 DE JANEIRO DE 191 t

O diretor do Departamento de Aeronáutica Civil, tendo em
vista o art. 9.° do Decreto n. 10.902, de 1931, resolve designar o
extflownierario mensal'sta, escritura-rio	 XII, Newton de Barros

s, para exercer a função gratificada de Auxiliar tio Diretor,
criaria pelo Decreto-lei n. 2.901, de 24 de dezewbro de 1910,
&mut!. Mbeiro Gomes Pereira, tenente coronel.

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 6 de janeiro de 1911

Requeri men( os
lb*. João de 'Araujo, requerendo inscrição como "médico coope-

rador - t:t ...1e Departamento. — Atendido, à vista do parecer, e sem
(oitis para Os cofres públicos. (Ref. 38-41)

Dia 7
Alvaro de Carvalho Junior, Antônio Leme, Manuel Gonçalves

Torres, Galo Sobrinho e Aggeu Faria, solicitando o auxilio de 100%,
de mie trata o art. 4.°, do Decreto-lei ri. 678, de 12-9-1938, na sua
/eira	 — Arquive-se, à vista dos pareceres. (Ref. 6.257, de
1939, (29-10).

Josã Marques da Cunha, João Adolfo Augusto lhot, Afonso Ra-
malhe, e Dr. Eduardo Bamallm, solicitando a subvenção de 50%,
para 20 horas de vôo, de acordo com o Decreto-lei n. 678', de 12
de setembro de 1938. — Indeferido, à vista dos termos clo parecer.
(Ref. 6.937-39 (198-10).

Antônio , Ulisses Amaral, Renaldo dos Santos, Miguel Heitzmann
Rodem), Darei de Santana, Ivo Justino, Dan,10 Jorge, Raul Fuga!,

Fragali, Afonso Marturano e Elpiclio Eugênio de Oliveira
Gomes, solicitando subvenção de 50% para 20 horas de vôo, de
gcordo com o Decreto-lei n. 678, de 12-9-1938. — Indeferido, à
vista dos pareceres. (Ref. 5.937-39 (198-40).

Jaiine Medeiros Nunes, solicitando exame para obter carta-li-
cens de aeronave mercante. — Deferido, nos termos dos parece-
res.	 Itef. 2.839-40).

• Ulisses do Amaral Paula, requerendo exame pari obtenção da
Carta de Piloto do Recreio ou Desporto. — Deferido, à vista dos
pareceis s. (Ref. 1.691-40).

•	 Dia 8

Dr. José Leal Domingues, pedindo inscrição como "médier)
cooperador" deste D. A. C., de acordo com a pu,daria n. 4, de 10
de janeiro de 1910. — Atendido, à vista do parecer. (Ref. 853-10),

Dr. Joaquim Nunes Coutinho, requerendo inssrieão como
dico cooperador" deste D. A. G. — Atendido, à vista do parecer,
no ls sem onus para 0.S cofres públicos. (Ref. 128-11 ) .

Ministério da Agricultura

Departamento de Administração

'PORTARIA N. 11, DE 11 DE JANEIRO) DE 1911

O ministro de Estado, devidamente aul.ori/ado pelo Senhor
Presidente da República, conforme COMSla do processo I). C. •S.1,
mero 42.296-40 e de acordo com o -art. 35 do Derreto-lei n. 1.713,
de 28-10-1939, põe à disposição do Serviço de Informação Agrí-
cola, pelo prazo de um ano, o classificador :1s . Produto.s Veg?tais,
classe 11, William Simão, afim de cooperar na organização da
clubes agrícolas escolares e rev'são ii *.ral l a! l ios sobre classifica-
ça de produtos vegetais. — Fernando (ou.

PoRTARIA N. 12, DE 11 De JANEIHD DE H111.

O ministro de Estado, torna sem efeito a portaria n. 603, de 27
de novembro do 1910, que pôs à ilisposição íto Governo do Es-
tado do Ceara, para exercer, em comissão, o cargo de diretor geral
de Aglicultura da Secretaria de Agricultura daqt:elc. Estado, na
forma do art. 211, olo Decreto-lei n. 1.713, de 28 lo outubro de
1939, o zootecnisla, classe J, José Nogueira de Cervino). 	 Fer-
nan:.'a Cosia.

Divisão de Comunicações

PAUTARIA N. 8 — DE JANEnto DE 1911

Resolve delegar competéncia ao senhor diretor geral do Depar-
lamento de Administração, Dr. Jose Solano Carneiro da Cunha, para,
durante o corrente ano, pra:icar os seguintes atos:

I) requisitar pagamento e entrega de adiantamentos por conta
de créditos "Em ser" ou distribuidos quer ao Tesouro Nacional quer
à Tesouraria deste Ministério;

II) requisitar o registo, dis:ribuiçâo e transferência. de crédi-
tos quer orçamentários quer adicionais;

III) au,orizar despesas superiores a 3:000$0;
IV) autorizar o pagamento de folhas de pessoal e contas de ma-

terial, relativas à obras custeadas pelo crédito especial destinado à
execução do Plano Quinquenal;

V) autorizar a concessão de auxílios para construção de tilo e
banheiros carrapatecida;

VI) ordenar o pagamento de ajudas de custo;
VII) aprovar termos de baixa de responsabilidade relativos a

material e morte de animais;
VIII) reconhecer dividas de exercícios findos e requisitar o re7f,-

pectivo pagamento;
IX) providenciar sobre o relacionamento de dívidas de exerci-

cios encerrados e respectivo encaminhamento ao Ministério da Fa-
zenda;

requisitar transporte de pessoal e material em proveito des-X)
te Ministério;

XI) expedir radiogramas;
XII) requisitar o desembaraço na Alfândega de material e ani-

mais importados com isenção de direitos;
XIII) assinar cheques emitidos contra o Banco do Brasil pela

Tesouraria sdo Ministério;
XIV) assinar pedidos de reconsideração à Delegação do Tribu-

nal de Contas junto ao Ministério e recorrer so mesmo Tribunal;
XV) despachar papéis e assinar atos e correspondência sobra

os assuntos acima referidos com quaisquer autoridades;
XVI) autorizar a abertura de concorrência e dar-lhes apro-vação	

...
XVII) decidir recursos interpostos dos atos dos diretores do Pes-

soal, ma:erial e Contabilidade;
XVIII) decidir sobre retificações de nome.

Fernando Costa.

Divisão de Contabilidade

• Exmo. Sr. Presidente da República:

G. M. 2 — O Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas solicita
seja posto à disposição do Serviço de Navegação da Amazônia e Ad-

Reproduz-se por ter sido enviada com incorreção.
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ministração do Porto do Pará o Meteorologista, classe II, do Quadro
en joo deste Minislério, Reinaldo Bulcão Viana.

Este Ministério não .vê inconveniente em atender ao pedido, pelo
praz,' de um ano, urna vez que, de acordo com o art. 35 do Decreto-lei
n. 1.713, seja autorizado por V. E.

heitero a V, Ex. os proteslos do men profundo respeito.
ltio. 7 de janeiro de 1941. — Fernando Costa
Autorizado. Em 7-1-1911 .	 O. VARGAS .

Exmo. Sr. Presidente da República:	 .
Ci. M. — A Secção de Fomento Agrícola em São Paulo, dá

Divisão da Produção Vegetal desf e Ministério, comprometeu-se com
o Serviço cio Abastecimento ria 2. a Região Milhar, a ' manter à sua dis-
posição um técnico cai café, para orienta-lo sobre a qualidade dos
ca 'fés que adquire para VOIVn 111110 nos corpos de 1VOIMIS e, bem assim,
sobre Os melhores mélodos de forrai:FM de cada espécio e preparo das
correspondentes

Esse cempromisso 5omoni.i podová ser comprido. depois que
V. Ex. se dignai' de o autorizar, nos termos do art. 35, do Decreto-lei
n. 1.12, de 28 de outubrir de 1939.

Para incunibfr-se dos serviços acima indieados, durante um ano,
permito-me sugerir a V. Ex. o classificador de produtos vegetais,
classe II. Francisco Garrulo júnior, do Quadro Único deste Minis-
tério.

Prit oro a V. Ex. os p rotestos do meu profundo respeito.
PM. 7 de janeiro do 1911. — Fernando Costa.
Autorizado. Fm 7-1-1911 —O. Vveras.
Eximo. Sr. Presidente da Republica
G. N. 1 —"Tenho a honra de solicitar de V. Ex., nos termos

on art . 35 lio Decreto-lei ii. 1.713, de 28 de outubro de 1939, a ne-
PPSSál'ia autorização para que o agrônomo, classe I. Serafim Amue
Ferreira_ do Amaral. fique à disposição do Laboratório Central de
Etiologia, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, pelo
prazo tio iras anos.

O referido luticismário é técnico especializado em viticultura e
enologia .e. dado o grande acúmulo de sarviercs técnicos a cargo do
Laboratório Cordeai de Etiologia 11 . no momento, elemento indispen-
savel ao bom andamenlo de seus trabalhos.

Reitero a V. Ex. os protestos do meo profundo respeito.
ltiO. 7 dr janeiro de 1911. — Fernando Costa.
Autorizado polo prazo de tini ano. Em 7-1-1941. —	 Vannas.

Divisão do Pessoal

Foram dispensados, a podalo, a partir de 17 do dezembro de
1910. os exlranumerários-(iiarislas Pedro Pinto e Estanislau
da Estação Experimonlal de Trigo 'em Curitiba, do Instituto de
Exporimeniação Agrícola. do C. N. E. P. A. (DCM-41.218-910).
moA.

nierletc.xçÃo

mfieio Oficial de 1-1-11. página n. 19e.
Na folha de pagamento de gratific,ações por serviços extraordi-

nários, do Siz.enando Borba Campos e outros extranumerários, do
Serviço de Informação Agrícola, onde se lè:

Sizenando Borba, Campos, dias do prorrogação anterior, Não teve,
leia-se:

Sizeoando Borba Co topos, dias do peorrogaçãO anterior, 30 dias.
Na mesma folha. Onflf se V.
A IlletlOr da Costa Abreu, dias de prorrogação anterior, idem,

leia-se:
Milenar da Cosia Mirou, dias do prorrogaão anterior, 30 dias.

ilação numérica do pessoal extranumerário-diarista admitido
para os trabalhos da Divisão do Pessoal, do Departamento de Mi-
minislraão, de acordo com o Decreto-lei n. 210, de 4 de fevereiro
de 1938, polo prazo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1941, cuja
despeza correrá por conta da verba 1 — Pessoal — Consignação II
— Pessoal Extranumerário — Subeonsignação 06 — inciso 06, do
anexo 12 do orçamento aprovado polo Decroto-lei n. 2,920, de an
de dezembro de 1910.

Total
N.	 Função	 1)iária	 Em 25 dias	 para 300

dias
1 Trabalhador.	 ......	 Isso	 45080	 5:10080
2 Trabalhadores.	 1680	 .100$0	 9:60080

Total. 15:000$0

Divisão tio Pessoal, 9 de janeiro de 1941. —J. Cid de Moraes, aux.
esc. XI. — Visto, à/. Pappe, chefe da S. A. — Aprovo, Wafdeinarr
Jose : de Carvalho, dirotor do Pessoal.

Relação nominal do pessoal extramunerario-diariata admitido
rnra os trabalhos da Divisão do Pessbal, do Departamento de Admi-
nistraeriii, de acordo com o Decreto-lei n. 210. de 4 de fevereiro de
1938, pelo prazo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1941, cuja des-
pesa correrá por conta da verba 1 — Pessoal — Consignação IT —
— Pessoal extranumertirio — Sub-consignação 06 — inciso 06, do

anexo 12. do orçamento aprovado pelo Decreto-lei n. 2.920, de '30
de dezembro de 1910.

	

Núm.	 ' Total

	

Diária	 Fm 25 dias

	

de	 Nomes — Função	 para 300

	

.ordeért	 dias
1. Domingos Francisco Tanzillo,

trabalhador. .. .. ...	 18$0	 45080
2. João Antonio da Silva, tra-
..	 balhador. ... .. .. ..	 1680	 40080
3. Juvenal de Oliveira, traba-

lhador. ... .. .......	 1680	 40080

Divisão do Pessoal, 9 de jan,, iro de 1911. — J. ('id de Moraes. aux.
esc. XI. — Visto, 3!. Poppe, chefe da S. A. — Aprovo, "Waldemar
José de Carcelho, diretor do Pessoal.

DIVISÃO DO FOMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL

Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro do 1939, art. 3.0, anexo 7.0,
verba 1 — Pessoal, consignação V — Indenizações, subconsignação

• n.7 — Ajuda de custo — 06) D. N. P. V. — D. F. P. A'.
Folha de pagamento de ajuda de custo de dois contos e duzentos

mil réis 2:2008000), do agrónomo classe H, da Divisão de Fomento
da Produção Vegetal do Departamento Nacional da Produção Vegetal
Cristiano Carneiro Dias Vieira, corno abaixo se declara:
Ajuda de custo de dois meses de vencimentos, concedida

e arbitrada pelo Sr. diretor 'da Divisão de Fomento
da Produção Vegetal do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, conforme despacho de 21 de de-
zembro de 1910, segundo DCM-43.585-10, ao credor
acima citado, N isto ter sido o mesmo removido da
Secção de Fomento Agrícola no Estado de Pernam-
buco, para a Secção de Fomento Agrícola no Es-
tado de São Paulo, em virtude da lotação nominal dos
funcionários deste ministério. Portaria n. 581, de
7-11-40, do Sr. ministro 	 	 2:20080
Confere e importa a presente folha em dois contos e duzentos

uru réis (2:2008000), quantia essa deduzida do crédito respectivo,
consoante empenho n. 1.355, de 31-12.40.

S. de C, em 10 de janeiro de 1941. — Eduardo Pereira Filho, 21-11.
— Carlos 0. lar:, chefe da secção. — Waldcmar José de Carvalho.
diretor.

Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, art. 3.0, anexa 7.0,
verba 1 — Pessoal, consignação V — indenizações, subconsignação
n. 7 — Ajuda de custo — 06) D. N. P. V. —D. F. P. V.
Folha de pagamento de ajuda de custo de um conto e quinhentos

ruiil réis (1:5008000), do agrônomo Fomento Agrícola, classe J, da Di-
visão de Fomento da Produção Vegetal do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, Francisco Coutinho de Oliveira, como abaixo se de-
clara:
Ajuda de custo de um mês de vencimentos, concedida e ar-

bitrada pelo Sr. ministro, conorme telegrama n. $84,
acima citado, visto ter sido o mesmo chamado pelo
Sr. ministro, a esta capital, .em virtude do telegrama
aludido, incumbência essa que levou pravo superior
a 30 dias. Portaria n. 581, cie 7-11-40, do Sr. mi-
nistro . 	 	 1:50080
Confere e importa a presente folha em um conto e quinhentos mil

reis (1:5008000), quantia essa deduzida do crédito respectivo, con-
soante empenho n. 1.291, de 31-12-40.

S. de C., em 10 de janeiro de 1911.— Eduardo Pereira Filho. 21-11.
— Carlos 0. Paes, chefe da secção. — Waldemar José de Carvalho,
diretor.

Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, art. 3.0, anexo 't.",
verba 1 — Pessoal, consignação V — Indenizações, subeonsignação
n. 7 — Ajuda de custo — 06) D. N. P. V. — D. F. P. V.
Folha do pagamento de ajuda de custo de oitocentos mil réis, do

servente classe C da Divisão de Fomento da Produção Vegetal do De-
partamento Nacional da Produção Vegetal, Jaime de Oliveira Seabra,
como abaixo se declara:

Ajuda de custo de dois meses de vencimentos, concedida
e arbitrada pelo Sr. diretor da Divisão de Fomento
da Produção Vegetal do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, conorme despacho de 26-12-40,
segundo DCM-13.652-40, ao credor acima citado,
visto ter sido o mesmo removido da Secção de Fo-
mento Agrícola em São Paulo para o Serviço do
Economia Rural, em virtude da lotação nominal dos
uncionários deste ministério. Portaria n. 581, de
7-11-40, do Sr. ministro 	 	 80080

Confere e importa a presente folha em oitocentos mil réis (8008000),
quantia essa deduzida do crédito respectivo, consoante empenho nú-
mero 1.358, de 31-12-40.

S. de C., em 9 de janeiro de 1941.— Eduardo Pereira Filho, 21-11.
— Carlos 0. Paes, chefe da secção. — Waídemor José de Carvalho,
diretor.

5: i30

4:80080

4 :80080

15:0000
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Decreto-lei. n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, art. 3. 0, anexo '7.0,
verba 1 — Pessoal, consignação V — Indenizações, subconsignação
n. 7 — Ajuda de custo — 06) D. N. P. V. — D. F. P. V.
Folha de pagamento de ajuda de custo de dois contos e duzentos

mil reis (2:2008000), cio agrónomo classe 11, da Divisão (te Fomento
da Produção Vegetal, do Departamento Nacional da Produção Vegetal,
Geraldo Murtinho Braga, como abaixo se declara:

Natureza da despesa	 - Importâncias
Ajuda de custo de dois meses de vencimentos, arbitrada

pelo Sr. diretor da Divisão de Fomento da Produção
Vegetal, do Departamento Nacional da Produção Ve-
getal, conforme despacho • ic 27-12-40, segundo
DCN1-11.018-40, ao credor acima, visto ter sido o
mesmo removido da Inspetor mia A grícola e Canta-
'galo, no Estado do Rio do Janeiro, para o Núcleo
Colonial São Bento, nesta capital. om virtude. da lo-
(aço nominal dos funcionário.4 deste ni:nistérb) 	 	 2:200$0
Cancro e importa a presente oiha em dois contos e duzentos mil

réis (2:2008000), quantia essa deduzida no crédito respectivo, con-
sotude empenbo n. 1.359. de 31-12-10.

Seeço de Controle. 8 de,janoiro d e 19 ,d). —•Efitt,trdo Pereira Filho,
21-11. — Carlos Olumpio Paes, chefe da secção. — Waldemar José de
(*arrolho, diret or

Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, art. 3. 0, anexo 7.°,
verba 1 — Pessoal, consignação V — (ndenizações. subconsignação
TI. 7 — Ajuda 'de custo — 07) —	 N. E. P. A.
Folha de pagamento de ajuda de custo de dois contos duzentos e

cinquenta mil reis (2:2508000). do agrónomo-fruticultor classe J, do
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, Joaquim Fer-
reira de Carvalho, como abaixo se declara:

Nai ureza da despesa	 Importâncias
Ajuda de custo de um més e meio de vencimentos, con-

cedida e arbitrada pelo Sr. diretor geral do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, con-
forme despacho de 31-12-40,segundo DCM-42.913-40
ao credor acima citado, visto ter sido o mesmo re-
movido da Inspetoria Agrícola na Paraíba, da Di-
visão de Fomento da Produção Vegetal, para o Insti-
tuto de Experimentação Agrícola do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronômicas. Portaria nú-
mero 581, de 7-11-40, do Sr. ministro 	 	 2:2500
Confere e importa a presente folha em dois contos duzentos

e cinquenta mil reis (2:250$000), quantia essa deduzida do crédito
respectivo, consoante empenho n. 1.330, de 30-12-10, reforçado pelo
de n. 1.409, de 31-13-40.

S. de C., em 4 de janeiro de 1941.— Eduardo Pereira Filho, 21-11.
— Carlos O. Paes, chefe da secção. — Waldemar José de Carvaláo,
diretor.

(Republicado por ter saido com incorreções.)

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E ESPECIALIZAÇÃO

Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, art. 3.0,
anexo 7, Verba 1 — —Pessoal — Consignação IV — Gratificações
(art. 120, do Decreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro de 1939) —
Subconsignação 4 — Gratificação por serviço extraordinário —
C11 — Divisão do P.tssval -- 18) s Nperfeiçoamento o
Especialização (art. 4•0, parágrafos 1.0 e 2.0 do Decreto-lei nú-
mero 1.514, de 16-8-39, "b") — Escola Nacional de Veterinária.

Folha de pagamento de gratificações dos professores dos Cursos
de "Aperfeiçoamento e Especialização, previstos na Lei n. 284,
de 28 de outubro de 1930, e Decreto-lei n. 589, de 30 de julho de
:11:38, criados pelo Decreto-lei n. 1.514, de 16 de atrosto de 1939,
relativas ao período de 1 a 15 de deznbro de 19.10.

Nomes — Cargos

Edellwrlo Iiermmlorff, professor de
Biologia aplicada à caca e pesca. Pisciétil-
tora. padrão L. — 2 :3(940. — 12 horas
a 50410. Portaria n. 361. de 26 de In i bo do
1910. 	

Paulo) lo Figueiredo Parreiras Horta. professor
tie Microbiologia, padrão L. — 2 :30080 —
ia horas a 5080. Pai t. n. 365, de 26 de
julho de 1910.

José de Moura Moniz. professor de Imunologia,
padrão L. 2:00iO—G horas a 5080. Por-

n. 367. do 26-7-010
Tomar da Rocha Lagoa, prole:;:ue de Bmogia

4t.leral, padrão fr. — 2:300$0 — 12 horas
a 5080. Purtaria mi. 36. de 20 de iam
de 1910 	

Violantino dos Santos, professor de Anatomia
Patológica, padrão L. — 2:30080. — 12
horas a 50$0. Portaria n. 369, de 26 de
julho de 1940.

Hugo de-Sousa Lopes, professor de Parasitolo-
gia, padrão L. — 2:300$0. — 12 horas a
50$0. Portaria n. 370, de 26 de julho de
1910 	

Narciso Araujo, assistente de Microbiologia, pa-
drão H. — l:1000. — 12 horas a 25$0.
Portaria n. 422, de 11-7-40. 	

Domingos Artur Machado Filho, assistente de
Parasitologia, padrão H. — 1:100$0. —
Idem, idem. Portaria n. 124, de 14 de
agosto de 1910 . 	

Vatter Santos Duque Estrada Bastos, assistente
de Biologia Geral, padrão H. — 1:10e.80
12 horas a 2580. Portaria n. 423, de 1-1 de
agosto de 1940. 	

Confere e. importa a presente folha em quatro contos e duzen-
tos mil reis (1:20080), tendo sido tal quantia deduzida da crédito
respectivo, consoante empenho n. 795, de 26-8-10.

Secção de Controle, em 7 de -janeiro de 1011. — Eduardo Pereira
Filho, encarregado da Equipe de Gratificações.

Visto. Em 8-1-41. — Carlos Olumpio Paes, chefe da S.C.
Visto. — Wahlemar José de Carvalho, diretor.

Divisão de Fo.nento da Produção Mineral
PJRTATUA N. 1, DX10 DE JANEIRO DE 1941

O diretor desta clivIsào, de acordo com a letra b cio art. 36 , do
regulamento do D. N. P. M., aprovado pelo Decreto n. 0.102, da
28-10-40, designa o chefe da Secção de Pesquisa de Jazidas e Son-
dagens, engenheiro de minas, classe J, Gabriel Mauro de Araujo Oli-
veira, para sunstituí-10 em suas faltas eventuais no impedimento
de seu substituto, designado pela portaria n. 110, de 5-11-10, enge,
nheiro Irnack Carvalho do Amaral. 	 Dé-se ciência e cumpra-se..

Serviço de Meteorologia

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 11 de janeiro de 1911
Por Portaria n. 1, de 2 do corrente, foi designada uma comis-

são composto dos Srs. João Claudio Costa, meteorologista classe "J",
C.4astão de Segadas Viana, almoxarife "I"

'
 Benjamin Lucas de Oli-

veira, calculista classe "G" e Cipriano cla Rocha Azevedo, datiló-
grafo classe "G". para proceder ao inventário do material perma-
nente desta Repartição.

— Por Portaria n. 2, de 9 do corrente, foi designado o prati.
cante de escritório VI, Isaura Samico Rocha, para servir na Sub-
Divisão de Meteorologia Aplicada.

— Por Portaria n. 3, de 9 do corrente, foi designado o meteoro-
gista classe "H", Luiz Palmeiro Lopes, para proceder à instalação
do posto meteoroelínico no Hospital Artur Bernardes, do Departa-
mento Nacional da Criança, ficando a cargo do mesmo o controle
diário das observações meteorológicas destinadas a estudos de bio-
climatologia que interessam a este Serviço.

Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio

• Departamento de Administração

Serviço de Comunicações

SEGUNDA SECÇÃO
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 12 de dezembro de 19-10
Processos despachados:

Por despacho desta data o Sr. Ministro, atendendo ao que lhe
requereram o Centro dos Operários da Light: e Companhias Associa-
das, sob a denominação de "Sindicato dos Trabalhadores em Em-
prezas de Carris Uri-Panos cio Rio de Janeiro" (MTIC 36-151-40); Sin-
dicato Profissional dos Transportadores de Bagagens do Porto do
Rio de Janeiro, sob a denominação de "Sindicato dos Carregadores e
Transportadores de Bagagens cio Porto do Rio de Janeiro" (MTIC
33159-40); Sindicato Propissional dos Carregadores e Ensaeadores
de Café, sob a denominação de "Sindicato dos Carregadores e Eu-
sacadores de Café do Rio de Janeiro" (MTIC 32302-10); Sindicato
dos Operários na Fabricação de Bebidas, cio Distrito Federal, sob a
denominação de "Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Cer-
veja e Bebidas em Geral, do Rio de Janeiro" (MTIC 30736-40)
Sindicato Aliança dos Operários na InchiQtria da Construção Civil,
sob a denominação de "Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil do Rio de Janeiro" (MTIC 29157-40); Sindicato
Sociedade de Resistência dos Trabalhadores em Trapiches e Arma-
zens do Rio de Janeiro, sob a denominação de "Sindicato dos Tra-
balhadores do Comércio Armazenado' . do Rio de Janeiro" (MTIC
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38139-40); Sindicato dos Oficiais Barbeiros e Cabeleireiros do Dis-
trito Federal, sob a denominação de "Sindicato dos Oficiais Bar-
beiros, Cabeleireiros e Similares, do Rio de Janeiro" (MTIC 35575-40);
Sindicato Centro Musical do Rio de Janeiro, sob a denominação de
"Sindicato dos Musicos Profissionais do Rio de Janeiro (MTIC
39783-40), todos com sede no Distrito Federal, pleiteando sua adapta-
ção ao regime do Decreto-lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939, re-
solveu reconhecer os mesmos sindicalos sob as referidas denomina-
ções, como representantes das respectivas categorias econômicas, nas
bases territoriais de seus municípios, tudo de acordo com o art. 50
do citado Decreto-lei e na forma das instruções expedidas pela por-
taria ministerial n. Sem.-337, de 31 de julho de 1940, devendo ser
submetidas à assinatura de S. ex. as competentes cartas de reco-
nhecimento, depois de pago o selo devido.

Eroltildes Azevedo de Oliveira e outros
'
 trabalhadores da Fá-

brica de Tecidos Sociedade Anônima Santa Heloisa, estabelecida
nesta Capital, apresentando uma reclamação contra a referida fá-
brica em virtude de estar demitindo empregados, uns na base Lia
Lei n. 62, de 5 de junho de 1935, e outros sob condições diferentes
(MTIC 35007-40). — Transsnite-se aos interessados a informação.
'(A informação a que alude este despacho declara ter ticlo a 'Pro-
curadoria do Departamento Nacional do Trabalho um entendimento
com o Presidente da Companhia reclamada no sentido de solucionar
a reclamação.)

Dia 2 de janeiro de 1941

Sindicato União dos Empregados do Comércio do Rio de Janeiro,
pedindo em favor de seu associado José Picinini, reconsideração do
despacho em virtude do qual foi confirmada a decisão proferida pela
Tereeira Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital no processo
de sua reclamação, contra Batista & Coelho (MTIC 21.187-939). —
Mantenho o despacho anterior (fls. 10 v.), eis que não tem apoio
legal o pedido de reconsideração de fls.

Dia 6

Delegacia do Trabalho Marítimo - de :santos, comunicando que,
em virtude do presidente do Sindicato dos Conceriadores de Carga e
Descarga do Porto de Santos, ter pedido demissão do referido cargo,
resolveu intervir naquela entidade de classe, nomeando uma Junta
Governativa Provisória (MTIC 32.008-940). — A' Delegacia do Tra-
balho Marítimo de Santos, para conhecer do parecer' retro.

, Associação Comercial do Rio de Janeiro, solicitando seja per-
mitido o funcionamento das casas de comércio no dia 25 de dezembro
e nos domingos que antecedem essa data (MTIC 39.508-940). —
Transmita-se à Associação interessada o parecer do Departamento
Nacional do Trabalho. (O parecer a que alude esse - despacho, declara
que não há precedente que autorize seja contrariada a portaria mi-
nisterial n. SCm-342, do 17 de agosto de 1910).

Aítolpho Maclerewsky, pedindo seja evocado o processo em que
são partes o requerente e a Companhia Carris, Luz e Força do Rio
de Janeiro Ltda. (MTIC 34.709-940). — Preliminarmente: não es-
tando corporificada nenhuma das hipóteses legais de evocação, deixo
de reconhecer do pedido.

Ernesto Lima Rodrigues da Silva, pedindo seja evocado o pro-
cesso em que são partes o requerente e a firma Pinto, Alves & Comp.
(MTIC 36.657-940). — Anulo a decisão da Junta o qvo, nos termose para os efeitos do parecer da Procuradoria do Departamento Na-
cional do Trabalho. Volte o processo a novo julgamento, na forma
da legislação vigente.

Sindicato dos Empregados em Padarias. Confeitarias e Similares
do Distrito Federal, pedindo em 'favor de seu ns .4 oc:atlo António Pei-xoto Ramos, seja evocado o p roc;sso em que ssão partes o requerente
e Marcelino Pinto Soares (MTIC 37.757-910 . Praqiminarmente:
deixo de conhecer do pedido de evocação ole fs. 22. eis que carece omesmo de apoio legal.

Divisão do Pessoal

Departamento Nacional do Trabalho
PIUM EIRA SECÇÃO

EXPEDIENTE DO SIX, DIRETOR

Dia 2 de janeiro de 1911
Processos despachados:

Sindicato dos Químicos do Rio de Janeiro, comunicando a no-
meação do senhor Xerxes Guayanazes para o cargo de procurador
junto a este MiniStério (DNT. 26.115-40). — Ciente.

Dia 4

Sindicato dos Proprietários de Ai:colgues e Sindicato Patronal
dos Retalhistas de Carnes Verdes, ambos com base territorial no Mu-
nicípio do. Rio de Janeiro (Distrito Federal). solicitam ratificarão
de reconhecimento sob a denominação de "Sindicato do Comércio Va-
rejista de Carnes Frescas" (DNT. 21.771-40). — providencie-se.
de acordo com a proposta. (A proposta a que se refere o desna e ho é
a seguinte: Trata-se no presente processo, dos pedidos de ratifica-
ção de reconhecimento formulados pelos "Sindicato dos Proprielá-
rios de Açougues e Sindicato Patronal dos Retalhis(as de Carnes Ver-
des, ambos com base territorial no Município do Aio de Jan s iro (Dis-
trito Federal) e reconhecidos nos, termos do Decreto ri. 21.691, de
12 de julho de 1934. Em face da proibição de dualidade, impos-
ta pela nova sistemática, proceder-se-a, no raso presente, à apre-
ciação de que trata o artigo 25 da Portaria Ministerial n. SCm-337,
de 31 de julho de 1910. O parágrafo 1.° do artigo cru causa deter-
mina: "Constituem elementos para essa apreciação alem da do-
cumentação exigida no art. 2. 0 das presentes instituições, o nú-
mero de associados, o relatório ilocumentado dos serviços sociais
fundados e mantidos e a demonstração contabilizada do património
social". Quanto ao relatório dos serviços sociais, somente o Sindi-
cato dos Proprietários de Açougues o apresentou documentado, como
se vê às fls. 33 a 35 do processo n. DNT. 21.771-10. Assim sendo,
proponho sejam feitas aos dois interessados, as exigências seguin-
tes, baseadas no parágrafo citado acima: Sindicato dos Proprietários
de Açougues demonstração contabilizada do patrimônio social: Sin-
dicato Patronal dos Retalhistas de Carnes Verdes, relatório do-
cumentado dos serviços sociais fundados e mantidos, e a demonstra-
ção contabilizada po património social. Em 17 de dezembro de
1940. De acordo: Em 17-2-10.

Federação dos Sindicatos Patronais do Comércio do Distrito
Federal, solicitando aprovação da diretoria (DNT. 19.701-10). —
De acordo com as informações homologo a constituição da diretoria
da Federação dos Sindicatos Patronais do Comércio. (Refere-se o
despacho as seguintes informações: A Delegacia Es p ecial atendendo
ao ofício de 115. 40, comunica. que apesar dos .s enhores Joan Nie-
meyer e António Fróes Cruz estarem re g istados como integralistas,
essa Delegacia não tem elementos que a autorizem a presumir se-
jam eles, no presente, adéplos de ideologias contrárias ao regime.
Tendo em vista o despacho de fls. 39, submeto à considcfaçjlo su-
perior. Em 31-12-10. Em face dos esclarecimentos prestados, opi-
namos pela homologação da diretoria da Federação dos Sindicatos
Patronais do Comércio. Em 2-1-41.

EXPEDIENTE DO SR, CHEFE DA sErçÃo
Dia 4 de janeiro de 1911

Processo despachado:

Sindicato dos Proprietários de Farmácias do .Distrito Foderal,
apresentando relatório conlabil de 1938 iDNT. 1.188-39) — Como
parece ao S.T.A. (Refere-se o despacho ao seguinte pareur: O
balanço de fls. 2, constituindo-se apenas do Ativo, não permite
que se faça uma idéia da situação do Sindicato, pois para isso seria
necessário o conhecim-nto de suas "obri gações que é dado pelo
Passivo. Deve onitilo ser completado o Betone° em apreco, para
que possa sor feito o estudo c41 situação económica do Sindieato.
Á Primoira S"cão.

Departamento Nacional da Indústria e Comércio
EXPEDIENTE DO sri. MINISTRO

Por bortaria de 18 de setembro de 1910, o delegado regional
no Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e em conformidade com a delegação de compe-
tência do Sr. ministro, resolveu, de acordo com o art. 30 do De-
creto n. 22.132, de 25 de novembro de 1932, nomear o bacharel

' João Nunes pelho para exercer a função de suplénte de presidente
da 6a Junta de Conciliação o Julgamento do município de Vitória.
[(Processo n. MTIC 30.226-40).

.	 Processo despachado — Em 10 de janeiro de 1941:

No processo n. MTIC 39.592-40, referente ao abandono de
emprego pelo servente, classe Be do quadro único, deste ministér;o,
Gerard de Castro Pinheiro, o Sr. ministro exarou despacho desi-
gnando tuna comissão composta do oficial administrativo, classe J,
do quadro I, do Ministério da Educação e Sande, Antônio Argemiro
Sweson, oficial administrativo, classe J, Enéas Gaivão Filho e ofi-
(ciai - adminiàtrativo, classe J, Joaquim Inácio Moles, ambos do qua-
dro único deste ministério, para procederem ao inquérito na ferinada lei.

EXPEDIENTE DO SI:. DIRETOR DE SEC(aO

Dia 21 de dezembro de 1910
Requerimentos:
Contratos:

De Cherman & Loureiro, Limitada. — Procedam ao arquiva-
mento da firma antecessora.

De Produtos Farmacêuticos Limitada. — Faltam as rubricas
primeiras vias do contrato e o arquivamento da ata da assembléia
traordinária a que alude a cláusula quarta do contrato.

Alterações de contratos:

De L. Figueiredo & Comp. — Apresentem as alterações arqui-
vadas anteriormente.

De André Júnior & Comp., Limitada. — Indiquem os lideres-
sadias o número do contrato ou alteração em que ingressou na sovie-
dada o sócio Venceslau Domingos Ferreira,

De C. Flash Comp. — Juntem os interessados o alvará do juizo
competente autorizando a inventariante ou testamenteira do espólio do
sócio pre-morta a firmar a quitação de que'trata o incluso instru-
mento; façam rubricar as primeiras vias do conérato e completai
o selo nas certidões dos Nono e Décimo Oficios,
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Distratos:
De Borges & Santana. — Apresentem as certidões dos Nono é

Décimo Ofícios.
Cessão de quotas:

De Instituto de Fisiologia Aplicada Limitada. — Façam selar as
certidões dos Nono e Décimo Ofícios e apresentem procuração outor-
gada pelo sócio Guilherme Guiele,

Contratos:
De M. Barreira & Irmãos. — Faltava selagem na procuração.

•Expediente de 20 de dezembro dt(1940
Requerimentos:

De Sociedade Anónima Intercâmbio Brasil-Argentina Saibrar, pe-
dindo arquivamento de ata de assembléia geral extraordinária. — Mo-
difiquem o art. 17 dos estatutos.

Contratos:
De Rodrigues & Pinto. — Modifiquem a razão social por existir

idêntica registada.
De nátman & Irmãos Birenbaum, Limitada. — Façam o aditivo

por escritura pública.
Alterações de contratos:

De Afonso Silva & Comp., Limitada. — Completem os selos de
folha nas certidões.

De Sociedade Oiticica Sardinha. Limitada. — Os nomes dos só-

cios António Freire e Artur Timóteo . de Lima, assim declarados, não
coincidem com os que figuram nas respectivas carteiras.

De Seabra & Durão, Limitada. — Completem o selo de folha nas
certidões anexas.

De C. Bastos & Comp. — Provem estar seguro o juizo.
De Goldslak & Rosental. — Procedam ao distrato, visto ser caso

disto.
Distratos:

De Aristides & Moreira. — Declarem os haveres do sócio Manuel
José Moreira Júnior.

De Claudino Alves & Comp. — Falta a declaração de haveres do

sócio remanescente.
De Adriano de Morais & Comp. — Façam declaração dos haveres

do sócio remanescente Adriano José de Morais.
De Orlando Pedroso & Comp., Limitada. — Façam em aditivo

a declaração de haveres da sociedade remanescente.
Registos de firmas:

De Orlando de Oliveira. Frederico Cavalcanli de Meio e Joaquim
Ribeiro da Silva. — Modifiquem as firmas por haver idanticas re-
gistadas.

De Aires Pinto da Fonseca. — Modifique a firma e prove a su-
cessão.

De Rolando José da Araujo. — Declare a data do início das ope-
rações e prove o cancelamento ia firma antecessora.

De Manuel Costa. Jacinto. Laurentino Rei Soares, José Manuel do
Vale e António Joaquim da. Costa. — Provem que as firmas anteces-
soras não se achavam registadas.

De Joaquim Domingues, Manuel Ferreira da Silva, F. Batista, Ma-
nuel Pires, Benjamim Roitman. — Modifiquem as firmas por haver
idanticas.De José Rodrigues Simões, Cesar Manuel Gonzalez, Manuel Jos.,
dos Santos, Antônio Marques Coelho, Joaquim Ramos de Almeida e
Américo Monteiro de Melo. — Apresentem provas de que as firmas
antecessoras não estavam registadas.

De F. Viela. — Apresente prova do cancelamento, da firma an-

De João Monteiro. — Modifique a razão social por haver idên-tecessora.
tiea e apresente prova do cancelamento da firma antécessora.

De José Costa. — Modifique a firma por existir idêntica e de-

clare a data do início das operações.
De Ana Sousa de Santana. — Declare a data do início das opera-

ções, apresente autorização para comerciar, declare o estado civil
e assine a firma.De Nieola Pitombo. — Não confere e nome com a prosa feita.

De Lafaiete Moura. — Apresente prova de comércio e declare

a nacionalidade.De Joaquim Teixeira Júnior. — Modifique a firma por existir

De Modas
idêntica registada

Finas para Crianças "A Juvenil", Limitada. — Declare

a sede do estabelecimento.
De Moisés Plotzky, Canha & Comp. e Francisco da Silva & Car-

doso. —' Declarem o capit al .
De B. Simões )3s Goiip., Ltda. — Declare a data e o número do

contimto;

De Manoel Souza & Silva & Cia. — Junte coleta do novo local;
De Manoel de Barros. — Junte prova de transferência de local;
De Rodolfo, Carvalho. — Junte prova de transferência de local.

Aberturas de filiais:
De C. Nova. — Junte prova da abertura da filial;
De Artefato.: de Cimento Abend, Ltda. — Junte prova de aber-

tura de filial.
Cancela mentos :

D. Benito Auesio Garcia Lorenzo. — Junte a prova da quitação
com o imposto de renda;

De indústrias Reunidas Laticínios Braco, Ltda. — Não con-
fere o numero do contrato declarado;

De Filomenta de Jesus Paula. — A procuração apresentada
não dá poderes para o ato pretendido.

Cartas patentes:
De Paul Enille Charles Alfred Royer. — Declare o número do

' sua inscrição no registo do comercio;
De Pan Americana de Representações, Ltda. — Pedindo ano-

tacão de que assumiu o ativo e passivo de Alfred Orsini.
seis feita a declaração por alteração de contrato.

Em 2 de janeiro de 1911
Requerimentos:

De Banco da Comércio, pedindo arquivamento de ata de assem-
Idéia geral. — Apresentem prova de identidade dos diretores;

De R. 1. Nloreira, S. A. (Casa Bancária). — Apresentem a
carta patente.

De Lalsorato:• io Ascaridol, S. A. — Selem og documentos aPrr-
sentados.

Primeira Junta de Conciliação e Julgamento
do Distrito Federal

RESUMO DA .AUDIÉNCIA DO DIA 10 DE JANEIRO DE jeu
Bacharel Newton do Sara Lima. presidente — António Monteiro

Garcia, vocal dos Enwegadores — Cory Peixoto. rogol dos
Empregado. s — Tino Vi/te, seeretdria.

Processos:	 .
N. 12.002 de 1940 — Ademar Costa rerlaniando contra Fábrica

de Calçados Arte, dispensa sem prévio aviso. Procedente em Os.
N3$6. Pagas as custas pela reclamada.

N. 11.321 de 1939 — Alberto Pereira da Cruz, reclamando contra
Rocha & Antunes, dispensa e sa!arios. Procedente em 3200.$ Pagas
as custas pela reclamada. A firma reclamada deixou de rompa-
l'eCer. .

N. 1:;.193- de 1950 — José Alves da Silva, reclamando contra
Companhia Com, e Construções S.A., dispensa, salários e férias.
Pkocedente cio 2:165$0. Pagas as custas pela reclamada. A recla-
mada não compareceu.
• N. 13.191 do 1910 — Paulo Macedo de Oliveira, reclamando
contra Companhia Com. e Construções S.A., dispensa, e férias.
Procedente em 3840. Pagas as eirstas pela reclamada. A reclama-
da deixou de comparecer.

P. 29 de 1910 — Pascoal Cito, reclamando contra Jaime Fer-
reira & Cia., dispensa. Conciliação em 1 :00080. Pagas as custas
pela reclamada.

.P. 12.673 de 1910 — Alberto di 'Frani, reclamando contra Com-
panhia Italiana Dei Cavi Telearafici Sottomarini, dispensa. Conci-
liação em 1:820$0. Pagas as custas pela reclamada.

P. 12.343 de 1910 — Leonídio Silva, reclamando 'contra Renaut
Garai, transferência de local. Arquivar. Valor: 93$3. Pagas as
custas pelo reclamante.

P. 10.189 de 1940 — Rodrigo Borges, reclamando contra Auto
Mescar Ltda., férias. Adiado para o dia 31 de janeiro corrente,
às 16 horas.

P. 11.797 de 1910 — Joaquim José de Matos, reclamando contra
Fábrica Palerma.), dispensa e férias. Adiado para o dia 5 de feve-
reiro, vindouro, às 10 horas.

instituto de Previdèneia e AsSistência dos Servidores
ao Estado

COD:SEL110 FISCAL
(19.a EXTRIkOlIDIN.ARIA) . .

Resumo da ata da ologésinta sexta sessão do Conselho Fiscal do instou-
to de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de mil novecentos e qua-
renta, às quinze horas, na sede do Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado, sob a presidência do Conselheiro Comte.
José Maria Magalhães de Almeida, e presentes os Srs. Conselheiros Drs.
Alberto Vieira da Cunha, Adriano de Abreu, Mário Guedes e Osvaldo
Soares, realizou-se a otogésima sexta sessão (décima nona extraordiná-
ria) do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado. Declarada aberta a sessão pelo Sr. presidente, foi
lida, aprovada e assinada a ata da sessão anterior. A geguir foi lido o
ofício n. 276-10, do Sr. Presidente do Ipase, o qual fez acompanhar da
proposta do orçamento do exercício de 1940, e de unia exposição e qua-
dro demonstrativo do movimento das contas do exercício de 1939, o
que, para melhor conhecimento doa Srs. conselheiros, por ordem do
senhor presidente, lhes foi distribuido, por cópia. — E nada mais ha-
vendo a tratar, o Se. Presidente deu por encerrados os trabalhos dai;

De Pan América Tecidos, Ltda., Décio de Oliveira & ltagiba,
Ltda. — Declarem a data e o número dos contratos;

De Herman° Barcelos & Cia. — Falta declarar o capital e reti-
ficar o número do contrato que não confere;

De Antero Lemos da Cruz — Declarem a data e o número do

De Teixeira, Pereira & Souza. — A procuração não satisfaz,contrato;
porque não concede poderes especiais para o ato;

De Menezes & Filho. — Falta a consignação de filitais e decla-
rar a data do início das operações;

De J. Costa & Costa, — Falta declarar a data do início das opera-

coes.
Mudanças de sedes:

De 
F. Martins de Almeida'„— Falta declarar o número de re-

gisto da firma;



Segunda-feira 13
	

DIÁRIO OFICIAL (Secçiio I)
	

Janeiro de 1911 651

sessão. E, para constar, eu R. Germano Pedreira, chefe do gabinete da
presidência, servindo de secretário, lavrei a presente ata que é assinada
pelo Sr. presidente e por mim subscrita. — J. Magalhães de Almeida.
— R. Germano Pedreira.

Ata da otogésima sétima sessão do Conselho Fiscal do Instituto de Pre-
vidéncia e Assistência dos Servidores do Estado

Aos dez dias do mês de dezembro de mil novecentos e quarente.
quinze horas, na sede do Instituto de Previdência e Assistência dos Ser-
vidores do Estado, sob a presidência do Conselheiro Comte. José Maria
Magalhães de Almeida, e presentes os Srs. conselheiros Drs. Alberto
Vieira da Cunha, Adriano de Abreu. Mário Guedes e Osvaldo Soares,
realizou-se a otogésiráa sétima sessão do Conselho Fiscal do Instituto
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado. Declarada aber-
ta a sessão pelo Sr. presidente, foi lida, aprovada e assinada a ata da
sessão anterior. Com a palavra, o conselheiro N. Osvaldo Soares tra-
tou, do processo n. 6-40, na qualidade de seu relator. Tendo S. Exce-
lência recebido os elementos que havia solicitado, referentes a tal pro-
cesso, somente na véspera da sessão, comunicou aos seus colegas, que
devido a exiguidade de tempo, não lhe fora possivel proceder a um con-
veniente exame de tal documentação, bem como da matéria que terá de
relatar, pelo que solicitava do Sr. presidente lhe fosse permitido faze-
lo em próxima sessão, no que estiverem de pleno acordo todos os Senho-
res conselheiros. — E nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente deu
por encerrados os trabalhos da sessão. E, para constar, eu It. Germeini
Pedreira, chefe do gabinete da presidência, servindo de secretário.
vrei a presente ata que é assinada pelo Sr. presidente e por mim subs-
crita. — J. Magalhães de Almeida. — R. Germano Pedreira.

Ata da octogésima oitava sessão do Conselho Fiscal do InstrInto
Previdencia e Assistencia dos Servidores do Estado

. Aos dezesete dias do mês de dezembro de mil novecentos e qua-
renta, às quinze horas, na séde do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Estado sob a presidência do Conselheiro
Comandante José Maria Magalhães de Almeida, e presentes os
Srs. Conselheiros Drs. Alberto Vieira da Cunha, Adriano de Abreu,
Mário Guedes e Oswaldo Soares, realizou-se a octogésima oitava
sessão do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado. Declarada aberta a sessão pelo Sr. Presidente,
foi lida, aprovada e assinada a at d sessão nterior. A seguir, foi
introduzido no recinto, o Dr. Paulo de Assis Ribeiro, Diretor do De-
partamento de Aplicação de Capital do Ipase, que manifestam o de-
sejo de fazer uma visita aos Srs. Conselheiros e. entregar pessoal-
mente o Sr. Presidente o nevo trabalho que elaborára sobre o pro-
posta orçamentária do Ipase, para o exercício de 1910. Sua Excelên-
cia, ao passar às mãos do Sr. Presidente aquele trabalho, fez urna
detalhada exposição do assunto, a qual muito contribuirá para melhor
orientação dos Srs. Conselheiros, no exame e apreciação em apreço._
Aproveitando o momento, o Sr. D., retor ainda prestou eec!areeimentos
que lhe solicitaram os conselheiros Drs. Alberto Vieira da Cunha e
Oswaldo Soares, este último relator do arçamento 1910, passando por
*Último a tratar de assuntos de ordem geral dos diversos serviços do
Ipase, o que foi devidamente apreciado pelos Srs. Conselheiros. —
Ao retirar-se o - Sr. Dr. Assis Ribeiro, tanto o Sr. presinclente como
os Srs. conseiheiros, agradeceram a gentileza de sua Excelência, má-
xime em se tratando de manifestação inteiramente expontânea de
um dos ilustres membros da Administração da Casa. Em continua-
ção, o Sr. Presidente ordenou que, para fins de estudo, -fosse dis-
tribuido, por . cópia, aos Srs. conselheiros ,o trabalho de Sua Exce:èn-
cia. — E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu poe en-
cerrados os trabalhos da sessão. E, para contar, eu, R. Germano Pe-
dreira, chefe do Gabinete da Presidência, servindo de secretário, la-
vrei a presente ata que é assinada pelo Sr. Presidente e p er mim,
subscrita. — 1. Magalhães de Almeida. — R.' Germano Pdereira,

2o.a EXTRAORDINÁRIA

jtesumo da octogésima nona sessão do conselho fiscal do Instituto
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado

Aos vinte e trêe dias do mês de dezembro de mil novecentos e
quarenta, às quinze horas, na sede do Instituto de Previdência
Assistência dos Servidores do Estado, sob a presidência do conse-
lheiro comandante José Maria Magalhães de Almeida,' e presentes
os Srs. conselheiros Drs. Alberto Vieira da Cunha, Adriano
Abreu, Mário Guedes o Osvaldo Soares, realizou-se a octogésima nona
sessão (vigésima extraordinária) do conselho fiscal do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado. Declarada
aberta a sessão pelo Sr. presidente, foi lida, aprovada e assinada a
ata da sessão anterior. A seguir, o conselheiro Dr. Osvaldo Soares
pede a palavra e, na qualidade de relator da proposta do orçamento
do !pese para o exercício de 1940, lê o seu parecer, que, posto em
votação quanto à sua parte final, mereceu a aprovação dos conse-
lheiros Drs. Alberto Vieira da Cunha é Mário Guedes, ordenando
o Sr. presidente que se oficiasse ao Sr. presidente do Instituto,
tos termos solicitados pelo conselheiro relator, em seu. parecer re-
ferido; absteve-se de votar o conselheiro Dr. Adrian° de Abreu,
ceie hei a declaração que redigira sobre o assunto. Em continuação,
Pediu a palavra o conselheiro Dr. Alberto Vieira da Cunha, e pro-
põe- que, em face do Decreto-lei n. 2.685, de 12-12-910, o Sr. pre-
sidente designe dois membros do, conselho para proceder à organi-

zação e redação do novo regimento interno do .mesmo conselho, tendo
o Sr. presidente designado os conselheiros Drs. Osvaldo Soares e
Adriano de Abreu. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente
deu por encerrados os trabalhos da sessão. E, para constar, eu,
R. Germano Pedreira, chefe do gabinete da presidência, servindo de
secretário, lavrei a presente ata, que é assinada pelo Sr. presidente
e por mim subscrita. — J. Magalhães de Almeida. — It. Germano
P,Wreirq.

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários

AUTOS DE INFRAÇÃO

ACORDÃOS

N. 27.250, em 16-12-10. Autuado: Luiz Prior, desta Capital.
Multa : 3100. Débito: 1:187e2, acrescido dos juros de mora de
1% ao mês, devendo tal recolhimento ser efetuado no prazo de 10
dias, sob pena de cobrança judicial.

Autuado: Eduardo de Toledo Piza. de São Paulo, São Paulo.
Decieão da Presidência em 4-1-41. Multa: 100$0, grau mínimo do
inciso 11 do art. 172 do Regulamento do I. A.P.I.

Autuado: Cunãdo & Echegoven, de São Paulo, São Paulo. Dc-
cli da Presiancia em 4-1-41. Multa: 500$0, grau máximo do in-
ciso 11 do art. 172, nos termos da alínea "c" do art. 177, combinada
cora a alinea "a" do art. 178 do Regulamento do I.A.P.I.

Autuado: Anielo Anastásia & Cia. Ltda., de Belo Horizonte,
Minas Gerais. Decisão da Presidência em 1-1-41, Multa: 100$0,
grau mínimo do inciso II do art. 172, do Regulamento do I.A.
P. I.

Autuado: Luiz Ferraz de Mesquita, de São Paulo, São Paulo.
Decisão tia Presidência em 8-1-41. Multa: 100e0, grau inf..mo do
inciso II do art. 172, do Regulamento do I.A.P.I.

Autuado: Bunsuke Nishimura, de São Pauto, São Paulo. De-
cisão da Presidência em 8-1-11. Muda: 100$0, grau mínimo do in-
ciso II do art. 172, do Regulamento do I.A.P.I.

Autuado: Major Lamgot, desta Capital. Decisão da Presidência
em 8-1-11. Multa: 300$0, grau médio do inciso II do art. 172, nos
termos da alínea "b" do art. 177, combinado com c alínea "c", do
artigo 178 do Regulamento do I.A.P.I.

Autuado: J. Amaral, de São Paulo, Silo Paulo. Decisão da Pre-
sidência em 8-1-1j. Multa: 100e0. grau minlino do inciso II do ar-
tigo 172 do Regulamento do I.A.P .1.

Autuado: Alberto Wilet, de São Paulo. São Paulo. Decisão da
Presidem-ia em 8-1-41. Multa : 500t0, reei máximo do inciso II do
artigo 172. nos termos ri a alfnea "e" do art. 177, combinado com a
alínea "a" do art. 178 do Reei/lamento do I.A.P.I.

(C. 191 de 11-1-41 — 52$0).

TRIBUNAL DE CONTAS
O presidonte do Tribunal de Contas:

N. 388 — Resolve dispensar, a pedido, o oficial administrativo
da classe K, Manuel Lima Torres, das funções de assistente da De-
legação do Tribunal de Contas junto à Inspetoria Federal de Obras
contra as Eecas.

Rio de Janeiro, em 9 de janeiro de 1911. — Robe?? Rosa.

O presidente do neblinai de Contas:

389 — Resolve designar o oficial administrativo da classe X,
do quadro permanente, lotado elo mesmo Tribunal, Manuel Lima
Torres, para .exercer as /unções de Delegado do Tribunal de Contas
na Polícia Civil do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, em 9 de janeiro de 1941. — Ruben Rosa.

O presidente do ' Tribunal de Contas:

N. 390 — Resolve designar o oficial administrativo da classe 1,,
do quadro permanente, lotado no mesmo Tribunal, Luiz Gontaga
Castilho de Carvalho, para exercer as funções de assistente da Dele-
gaçáo do Tribunal de Contas na Polícia Civil do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, em 9 de janeiro de 1941. — Ruben Rosa.

O presidente do Tribunal de Contas:

N. 391 — Resolvo designar o oficial admmistrativo da eleese-
do quadro permanente, lotado no mesmo Tribunal. Lacete G ole:ei-
ves, para exercer as funções de assistente da Delegação do Tribunal
de Contas na Polícia Civil do Distrito Federal.

Rio de Janeiro, em 9 de- jenciro de 1941,	 Ruben Rosa.



Aço para ferramenta de alta velo-
cidade, tipo II "ultra capital 22 %",
de secção quadrada, com o compri-
mento aproximado de 10' de:

28. 3/8" . 	  Quilo	 100 0-11-1,9	 55-15-10
29. 1/2" . . 	 	 100 quilos
30. 5/8" „ 	 	 100	 .11

1. 3,IV • 	  100
:52. 7/8" . 	 	 50
23. 1"	 	  300
24. 1 3/16" • 	  200
25. 1 1/4" . . 	 	 300
2G. 1 1/2"	 	  300

1.450 ,
Aço para ferramenta de alta velo-
cidade, tipo II/ "ultra capital 22 %",
de secção retangular, com o com-
primento'aproximado de 10', de:

43. 1 x 1/2"	 	  200 quilos
45. 1 1/4"x 5/8" .	 	  100
40. 1 1/2"x 1/2" . . 	  200
49. 2" x3/4" . 	 	 50
51. "x1 1/2" . • 	  500

1.050	 "
Total: 1.'150 '-1- 1.050 Quilos 2.500 0-11-0,51 1.255-6-3

/1
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O presidente do Tribunal de Contas:

N. 392 — Resolve designar o oficial administrativo da lasse,
do quadro permanente, lotado *no mesmo Tribunal, Actlio Santos,
para exercer as funções de assisteute da Delegação do Tribunal de
Contas na Inspetoria Federal de Obras cotra as Secas.

Itio de Janeiro, em 9 de janeiro de 1941. 	 Ruben Rosa.

TERMOS DE CONTRATO
1111N1STÉRIO DA FAZENDA

Departamento Federal de Compras
Termo de contrato n. 374 — Requisição n. 904.048-51 — Pe-

(lido 2.
Fornecedor: Artur Boi foi! & Co. (S. A.) Ltd. 	 -
Repartição: Estrada de Ferro Central do Brasil . — Ministério

da Viação.
Aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de mil no-

veceni os e quarenta, nesta cidade do Rio de Janeiro, perante o De-
partamento Federal de Compras, representado. por seu Diretor, Dr.
Adroaldo Junqueira Aires, compareceu a firma Artur Balfour & Co.
(S. A.) Ltd., estabelecida nesta praça à rua 1.° de Março n. 109,
representada por seu procurador Sr. Gilberto Marques Lisbóa que
tombem se assina G. M. Lisbôa, e por elo foi dito que como 1 . e-
presentante exclusivo da firma Artur Balfour & Co. Ltd., estable-
eida em Sheffield, Inglaterra, do acordo com o documento registado
neste Departamento, se obrigava a fornecer ao Governo Federal, re-
presentado pelo Departamento Federal de -Compras, rios termos do
Decreto-lei n. 2.206 de 20 de maio de 1940, o material constante des-
ta termo, segundo o estipulado nas seguintes cláusulas:

Cláusula primeira:
A firma Artur Balfour & Co. (S. A.) Ltd., obriga-se a forne-

cer ao Governo Federal representado pelo Departamento Federal de
Compras:
liem — Artigo — Unidade — Quantidade — Preço — Importância

Libra	 Libra

saber: conhecimento da carga, fatura consular traduzida, fatura co-
mercial estrangeira o lista de conteudo em cinco vias.

Cláusula quarta:
A presente aquisição que gosa da isenção dos direitos e taxas

tarifárias, é feita mediante importação direta e pagamento em moeda
estrangeira, autorizada pelo Sr. Ministro da Fazenda por despacho de
30-11-40, dado no oficio n. 12.602 de 26-11-40 do Departamento
Federal de Compras e de conformidade com o disposto no art. 38
letra F,.do Decreto-lei ri. 2.206, de 20 de maio de 1940.

Cláusula quinta:
'O pagamento da soma da fatura comercial, igual à indicada na

cláusula primeira deste contrato, isto é de 1.311- 2- 1 (mil tre-
zentos e onze libras dois shillings e um peny) será feito mediante
declarações de recebimento e aceitação, assinadas por autoridade
competente em virtude de cargo ou delegação, em cambiais à vista de
libras es:14. , rlinns sobre a praça do Londres, a favor da firma Artur
Balfour Co. Ltd. estabelecida em Sheffield. Para efeito do lança-
mento do empenho foi feda a conversão do valor do contrato à taxa
de 80$050 a librá esterlina, de acordo com o câmbio fechado pelo
Banco do Brasil em 13 de dezembro de 1940, equivalente a impor-
tância de 104:95389 cenlo e quatro contos, novecentos e cinquenta
e três mil e novecentos réis), que adicionada à importância do
5:24786 (cinco contos, duzentos e quarenta e sete mil e seiscentos
réis), correspondente ao- imposto cambial de 5% (cinco por cento),

: perfaz o total de 110:20185 (cento e dez contos, duzentos ô uni mil
e quinhentos réis), despesa essa empenhada na verba 2, subconsigna-
ção 8 inc 05, do orçamento federal do Ministério da Viação, para o
exercício de 1940, tendo sido feita na , verba a necessária dedução.

Parágrafo único:
Fica expressamente declarado que a 1: dos documentos do

embarmfe não isenta o vendedor das penalt les decorrentes de erros
nos ditos documentos e de vícios e defeitos ocultos da mercadoria,
contanto que sejam levados ao conhecimento do procurador do ven-
dedor, dentro do prazo de quinze dias, mercado pelo Código Comer-
cial, e mais, que qualquer divergência sobne a aceitação da mercadoria
será imediatamente subraetida à decisão irrecorrivel do Instituto Na-
cional de Tecnologia.

Cláusula sexta:	 -
É eleito o fixo do Distrito Federal para todas as ações que decor-

rerem do presente contrato.
Cláusula sétima •

A firma Artur Balfour & Co. (S.A.) Ltd. dará preferência para
o embarque do material, aos navios do Lloyd . Brasileiro, desde que
esta preferência não prejudique o cumprimento do contrato dentro
do prazo.

Cláusula oitava:
Em caução do fiel cumprimento de todas as cláusulas do pre-

sente contrato,' a firma Artur Balfour & Co. (S.A.) Ltd. fez entrega
ao Departamento Federal de Compras de um certificado n. 747 do
depósito feito no Tesouro Nacional, nada importância em moeda cor-
rente de 11:02082 (onze contos e vi ge mil e duzentos réis), tomado
por termo n. 441 na ata 73, ficando convencionada a reversão da
'mesma à Fazenda Nacional em caso de infração de qualamer das suas
cláusulas, ressalvado o motivo de força maior devidamente compro-
vado a juizo do Departamento Federal de Compras.

Por haverem assim acordado, foi lavrado o presente termo de
'contrato que tomou o n. 374, as folhas 919-21 do Livro 23.° do Re-
gisto de Contratos do Departamento Federal de Compras, sendo assi-
nado e rubricado pelas partes contratantes e testemunhas do ato.

	

Pelo Departamento Federal de Compras.	 Adroaldo Junqueira
Mires, diretor D.C.

Pelo fornecedor. — Por procuração do Artur Balfour & Co. (S.
A ..) Ltd., Gilberto Marques Lisbôa.

Testemunhas. — Davul Araujo. — Fernando Thedim.
Aprovado. — Fernando 1fartins Pereira e Souza. diretor geral.

NOTICIÁRIO
1311-2-1

(Mil trezentas e onze libras dois shilings e um peny)
Nota — O material acima deverá ser próprio para tornear rodei-

ros calejados e endurecidos em tornos rápidos, de acordo com as
especificações da E. F. C. B., e só será recebido no X. M. 1
se acompanhado da nota de entrega adotada pelo Departamento de
Material da Estrada de Ferro Central do Brasil..

Cláusula segunda:
A entrega do material deverá ser feita no prazo de noventa (90)

dias, contados da data da publicação do presente contrato, ao 1.°
Almoxarifado da Estrada de Ferro Central do Brasil, e do acordo com
a "Nota" constante da cláusula primeira, sujeitandose a firma Artur
13alfour &., Co. (S.A.) Ltd. à multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do fornecimento, por motivo de demora até 30 (trinta)
dias após a data da terminação do prazo de entrega, elevando-se . essa
multa ao dobro no caso da entrega ser feita depois da terminação
desse novo prazo e dentro de sessenta dias após a expiração do pri-
meiro prazo, findo este último, reverterá aos cofres da Fazenda Na-
cional a importância da caução a que se refere a cláusula oitava (8.a),
rossalvada . a exceção prevista na mesma cláusula.

•	 Cláusula terceira:
O material deverá vir consignado ao Departamento Federal de

Compras, em rujo nome virão todos os documentos de embarque, p.

ESTADO E TENDÊNCIA DO-NIVEL DOS RIOS

Dia 10 de Janeiro de 1941

Bacia Amazonica (Dia 9) :
Em ascensão em Cruzeiro do Sul, Tefé, Lábrea, Manáos, Porto

Velho, Santarém e Altamira.
Bacia Paraná-Paraguai (Dia 3) :

Em declinio epi Tupiá, e Foz do Iguassú e em ascensão em Porto
União.

Bacia São Francisco (Dia 10)
Continuará em ascensão entre Joazeiro e Penedo e em declinio no

resto do curso.
Bacia 'tapicuru (Bafa — dia 9) :

Estacionário em Cruz das Almas e Queimadas e em declinio em
'tapicuru.

Bacia Jequitinhonha e Pardo (Dia 10) .:
Em declinio em todo o curso.

Bacia Paraíba do Sul (Dia 10) :
Ficará mais ou menos estacionário em todo o curso.

Bacia Itajahl-Assú (Dia 10)
Continuará em lento declinio em todo o curso.
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-	 RENDAS PÚBLICASPARTE COMERCIAL

Câmara Sindical dos Corretores de Fundos Públicos
do Rio de Janeiro

BOLETIM DE COTAÇÕES. 'DO CÂMBIO FIXADO EM 10 DE
JANEIRO DE 1941

Recebedoria do Distrito Federal

CONIPARAÇAD DA DENUA

Praças

Londres:

Libra "AREA" 	

Mercados

Oficial	 Livre

808050

À vista

LiVr3

Especial

Itália . 	 1$015 18009

Alemanha:

Reisemark	 	 38900
Verreclinungsmark	 	 — 68073
Unterstuetzungsmark — — 38673

Portugal	 	   — $796 $890
Suiça	 	 . 	 — 48606 48800
Nova York 	 1(4580 . 198779 218065
Uruguai 	 — — 88018
Argentina 	   4$690. 58080
Japão 	

Cobertura	 do	 Banco do

— 48665

Brasil	 aos	 Bancos:

Londres:

Libra AREA 	 798350

Empréstimo Federal de. 1927, 6 1/2 % (Resgate da Dívida
Flutuante). na 1.000 	

COTAÇÕES OFICIAIS DE TrruLos EM 11 DE JANEIRO

DIVIDA EXTERNA

DE 1911

3 :5008000

Arrecadada de 2 a 8 de janeiro
(e 1941 	

Em 9 de janeiro de 1941 , 	

Total 	

Em igual período de 1940 	

Diferença para mais em 1941

•

Necebedoria do Distrito Federal

Geral

Geral

9.657 :8558300
3..828:5908100

13.186 :4458700

13.160:2828900

- 326.1628800

E.xclusive...-
depósitos

0.I :6728200

3 .025 :28;8.1:00

9.376:960100

10.;;21:55t:.$900

1.551:596W.°

E.,xelusive

depósitos

.	 :9601u0

3:770:5198700

13.117 :1738800

13.019:0758200

128:105800
.„

Arrecadada de 2 a 7 de janeiro
de 1941	 	 6.510:1718700

Em 8 de janeiro de 1941 	 3.147:6838600

Total	 	 9.657 :8558300

Em igual período de 1940 	 11.040:0078800

Diferença para menos em 1911 1.382:1528500

Recebedoria do Distrito Federal

CONIPARAÇÃ0	 RFXDA

DIVIDA INTERNA

Apólices e Obrigutiies

Secretaria da Câmara Sindical do Rio de Janeiro, em 11 de
janeiro de 1941. — JurPnal de Queiroz Vieira, presidente.

COMPARAÇÃO DA IWNDA

Ge ra l

Arrecadada de 1 a 9 de janeiro
de 1941 	

	
13.486:4,458700

Em 10 de janeiro de 1941 	
	

1.957:7708900

Total 	

Diferença para mais em 1941

Alfândega do Rio de Janeiro

RECEITA ARRECADADA

Datas	 Impl)rtiin,das

Receita do dia:

10 de janeiro de 1941 	
10 de janeiro de 1940 	

	 1.215:9&:$31,0
1.695:1728100

Receita mensal:

De 2 a 10 ee janeiro de 1941 . 	
De 2 a 10 de janeiro de 1940 	

 ...	 20.451:3018500
14.206:1198500

/Diferença da receita arrecadada para mais em
1941	 6.222:1828900

Diversas Emissões de 1:000$, 3 %, nom. 	
Diversas Emissões 'de 1:000$, 5 %, port. 	
Diversas Emissões de 1:000$, 5 %, port. , (cautela)	 	
Reajustamento Econômico de	 500$, 5 %, port. 	
Reajustamento Económico de 1:000$. 5 %. port. 	
Obrigações do Tesouro Nacional de 1:000$, 7 %	 (1932) 	
Obrigações do Tesouro Nacional de 1:000$, 7 %	 (1939) 	

7848000
8008000
7888000
4058000
8358000

1:0508000
1:0108000

Obrigações Ferroviárias de 1:0008. 7 % 	 	 1 :0158000
Empréstimo Municipal de 1917, port. 	 18045000
Empréstimo Municipal de 1920, port. 	 1808000
Empréstimo Municipal de 1931. nort. 	 2008000
Empréstimo .Municipal de 7 5. (Dec	 n. 1.535), port. 1908000
Prefeitura de Belo Horizonte de 1:000$, 7 %, port. 8108000
Prefeitura de Porto Alegre de 50$, 3 1/2 %, port. 	 	 308000
Prefeitura de Porto Alegre de 500$. 8 %, port. (246) 4508000
Minas Gerais de 1:000k, 5 %, port. 	 6808000
Minas 'Gerais de 1 :000$, 7 Te, port. 	 8558000
Minas Gerais do	 200$, 5 %, port. 	 (1931), 1.a série 1518000
Minas Gerais de	 200k, 8 %, port. (1934), 2.a série 1688000
Minas Gerais de	 200$, 7	 port.	 (1934), 3.a série 1668000
São Paute de 200$. 5 %. part. 	 203$000
Uniformizadas de São Paulo de 1:000$, 8 %, port. 1 :0458000
Pernambuco de 1008, 5 %, port. 	 818000

Ações de Companhias

Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo,
ordinárias	 	 1298000

Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo,
preferenciais	 	   1288000

Companhia Siderúrgica Be'go-Mineira, port. 	 	 3808000

Debentures

Banco Hipotecário "Lar Brasileiro", S. A. de Crédito Real 2038000

dePósito,;

13 .117 :1798800

1.912:715870o

15.444:2168600	 15.060:1958500

227 :7518500	 mente, 78000



65:1028300
Diferença da receita arrecadada para mais em

1941 	
Policia Civil do Distrito Federal

Receita global:

•Em 2 de janeiro de 1941 	
Em 2 de janeiro de 1940 	

Diferença da receita arrecadada pára mais em
1911 	

170:123$000
104:720700

65:4028300

Alfândega dz.., Porto Alegre

RECEITA ARRECADADA

Datas

Receita do dia:

3 de janeiro de 1911 	
3 de janeiro de 1910 	

Receita mensal:

De 2 a 3 de janeiro de 1911 	
De 2 a 3 de janeiro de 1940 	

Diferença da receita arrecadada para mais em
1940 	

Receita global:

De 2 a 3 de janeiro de 1911 	
De 2 a 3 de janeiro de 1940 	

Diferença da receita arrecadada para mau; em
1940 	   

Importâncias

193:940700
273:1148100

361:060700
377 :3355100

A3 :7688400

364:0668700
377 :8358100

13,7688100
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Janeiro de 1941

Alfândega de Porto Alegre
	

EDITAIS E AVISOS
RECEITA ARRECADADA

Datas

Receita do dia:

31 de dezeinbro de 1910 	
31 de dezembro de 1939 	

R.eceita mensal:

De 2 a 31 de dezembro i'e 1910 	
DO 1 a 31 de dezembro de 1939 	

Diferença da rocei Ia arrecatlada para Mais em
1939 	

Receita global:

Do 2 ole janeiro a 31 te lezenibio de 1910 	
De 2 de janeiro a 31 de dezembro de 1939 	

Difel y nea da receita arrecadada para mais em
1939 	

Ineldega de Porto A legrti

RECEITA ARRECADADA

Datas

Reeeits do dia:

2 de janeiro ,le 1911
2 , • e jane:ro de 1010 	

zleceita mensal;

Em n 2 de janeiro de 1911 	
Em 2 de janeiro de 1910 	

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO RO SERVIÇO
PÚBLICO

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento

CONCURSO PARA pRoVINIENT0 EM CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO, Do QUADRO PERMANENTE DO DEPARTAMENTO ADAII-
MSTRAT I Vo 1)0 SERVIÇo PÚBLIC0

vaço publico, para conlieciMente di"--is interessados, o resultado
Go julgamento e defesa oral (art. 8P, parágrafo Único das Instru-
ções do concurso) das teses apresentadas, realizado em 10 do cor-
rente:

Secção Pontos

131 — Ottolmy Strauch 	 ......	 II	 76,1 .
139 — Eu'..acilio Silva Leal . . 	 	 II	 46,5
181 — Isidoro Zanotti . . .	 11	 37,3

D.S. do D.A.S.P., em 11 de janeiro de 1941. — Amor Guapi-
ossá, secretário da Banca Examinadora.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGKIOS INTERIORES

Policia Ch il do Distrito Federal

PRIMEIRA DELEGACIA A1JXILIAR

EDITAL DE CITAÇÃO

A Primeira Comissão Permanente de Inquéritos Administrativos
da Policia Civil do Distrito Federal faz saber ao policial n. 96, classe
F. da Polícia Especial, Raul Sorôa, por se achar em lugar incerto c:
não sabido, que contra ele 'foi instaurado inquérito adminis`rativc
nos termos do artigo duzentos e sessenta e um do Decreto-lei
mero .1.713, de 28 de outubro de 1939, por determinação do Exmo.
Sr. major chefe de polícia, visto estar faltando ao serviço, sem eo-
municaeão, desde o dia sele de novembro de mil novecentos e qua-
renta, ficando, pelo presen:e, intimado a se apresentar dentro do

Importâncias

83:1218100

5.0:1:5348800
7.190 :2558500

2.115:7208700

87. '63 :855$100
89.281:617M00

1.4?0:792s;000

Imporlâm'ia.s

170:120000
101:7208700

170:1238000
101:7208700

k
INSPETORIA DO TRÁFEGO

Pelo presente edital ficam notificados ,a comparecer nesta Ins-
petoria dentro do prazo 'de 48 horas, para responder por infrações
do Regulamento do Trânsito, os proprietários ou condutores de veí-
culos abaixo discriminadns.:

Matrículas indistintas — Art. 306:

ónibus: _

José Joaquim de Brito. ns. 138. 616, 844 e 909 — Art. 10?.
Companhia Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, n. 252 —

Art. 248 L.

Autos de carga:

Durval Hino Pinho, n. "209 — Art..82
João Mendes Sousa, n. 601 — Decreto Mimicipal.
Manuel Antônio Chagas, n. 1.725 — Art. 248L.
Alfredo .Silva, n. 2.386 — .Art. 248 L.
Nilo Trindade, n. 2.559 — Art. 79.
Domingos Clemente Almeida. ri. 6.299 — Art. 218 E.
Antônio Lúcio Neves, n. 7.834 — Art. 100.

_ Manuel Olímpio Bastos. n. 9.977 — Art. 102.
Alexis Machado Botelho, n. 11.440 — Art. 248 E.
José Soares Albuquerque, n. 11.687 — Art . 102.
Sebastião Alves Ferreira, n'. 11.889 — Art. 70.
Stefano Manhold, n. 13.505 — Art. 85.

Autos de passeio:

Luiz Toledo Abreu, n. 15 — Art. 102.
Francisco Elisio P. Guim'arães, n. 118 — Art.. 102.
Alberto Braga Lee, n. 181 — Art. 102.
Carlos Salvador Bastos Nogueira, n. 443 — Art. 79.
Francisco Pereira Silva, n. 1.654 — Art. 218 L.
Andor Bokor, n. 1,801 — Art. 102.
Luiz Fernando Carvalho, n. 2.116 — Art. 218 E.
José Silva Guimarães, n. 3407 — Art. 102.
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IIIINNTÉ4110 DA EDU:AÇA° E SAUDE

Divisão do Pessoal

Pelo presente edital fica citado, na forma do disposto no ma.
rá.grato único do art. 251 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de ons.
tabro de 1939, o engenheiro, classe "H", interino, do quadro I desta
Ministério. Fernando Geraldo Saturnino Frodrigues de Brito, para,
no prazo de cio (8) dias, apresentar defesa no processo n. 383.
de 1911, em curso nesta Divisão e referente à sua demissão por
abandono de, cargo.

Divisão do Pessoal do Ministério da Educação e Sande, em 10
de janeiro de 1951. - Orlando Games Calaza. diretor do Pessoal.

MiNiSrl'Éli10 DA FAZENDA

Departamento Federal de Compras

O Departamento Federal de Compras leva ao conhecimento dos
senhores interessados que, de acordo com o parágrafo 1.0, art. '31 do
Decreto n. 5.873, de 26 de junho ec 191Q, solicita, para o da 21 de
janeiro de 1911, ofertas de cotações para as requisições constan-
tes da relação abaixo, cujos especificações se acham afixada= no lo-al
devido. na sede do Departamento, à avenida Graça Aranha n. 62

Edital avulso:

Requisição: material:

(.121.059	 Papel de jornal.

Rio, 11- de janeiro de 1911. - A. Junqueira Atires, diretor da
Div:são Comercial.

Diretoria do Domínio da União
SERVIÇO REGIONAL NU DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE . CONCORRÊNCIAS

sorrAL N. 20

Concorrência pública para olienacéo do domínio pleno do próprio
nacional sito à rua liuth Ferreira n. 5, em Bonsucesso, nesta
capital.
De ordem do Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Negócios da

Fazenda. contida no processo ri. 31..553-40, faço público que no dia
11 de fevreiro de 1911, às 15 hora, na sala 618, do 6.0 pavimento do
edi;Icin "Andorinha", à Avenida Almirante Barroso n. 81, na Espie-
nadit do Castelo, nesta capital. pela Comissão previamente designada
pelo Serviço Regional no Distrito Federal, serão recebidas propostas
para a compra do ,domínio pleno do rróprio nacional sito à rua Rutli
Ferreira n. 5, em Bonsucesso, nesta capital, mediante as cláusulas
seguintes:

- É objeto desta concorrência a alienação do domínio plena
do próprio nacional sito à rua Ruth Ferreira ri. 5, em Bonsucesso,
nesta capitad, com a 300,m200.

'Dimensões e confronta ,ões - Tem a forma retangular medindo
a frente e os fundos 10ms,00, de frente a fundos 3tnne,00. Na frente
com a rua Ruth Ferreira; lado direito com terreno da União onde
está edificado o prédio ri. 2; fundo e lado esquerdo com quem de
direito.

II - A presente alienação é feita em virtude da autorização con-
tida no Decreto n: 1.811, de 31 de julho de 1937.

III - As propostas deverão ser apresentadas em três vias
envelopes fechados, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devido-
mente datadas e assinadas, sendo a 1. 4 via Selada com uma estampilha
federal no valór de 1$000 por folha, e um sêlo de Educação e Solido
Pública de $200.

IV - As propostas deverão cobter o preço oferecido em alga-
rismos e por extenso e a declaração do inteira submissão -a todas às
cláusulas déste edital e demais exigôncias do Código de Contabilidade
da União.

- -Não serão tomadas em consideração propostas que oferecer
preço inferior ao da avaliação oficial que é de oito contos quinhentos
e vintormil reis (8:52080), para o prédio e respectivo terreno.

VI - A concorrência poderá ser anulda não cabendo aos con-
correntes nenhuma indenização sob qualquer pretexto.

VII - No dia e hora ecima bidicados, a Comissão de Concor-
rências, em presença dos interessados, abrirá os envólucros, das pro-
postas dos concorrentes julgados idôneos e que apresentarem o re-
cibo da caução de um conto de réis (1:000$0), em moeda corrente
feita na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, mediantç guia expedida
pelo Serviço Regional. providênciando a Comissão para que cada lira
dos concorrentes rubdique as propostas dos demais e a lavratura
competente ata.

VIII - No caso de empate do preço mais elevado oferecido será
contemplado o proponente empatado que apresentar no momento nova
proposta e oferecer maior aumento sôbre a anterior ou o que fór.
sorteado, no caso de nenhum empatado queira oferecer tal aumento..1

Aníbal Sousa Rocha, n. 3.935 - Art. 109.
Aparício Azevedo Coutinho, n. ./.220 - Art. 82.
José Campos Oliveira, n. 4.111 -- Art. 10').
Vilorino Sá Carneiro, n. 0.472 - Art. 102.
Aldo Garcia Rosa, n. 6.651 - Art. 102.
João Fagundes Macedo, n. 6.7E9 - Art. 102.
Horário Cordovil, n. 7.961 - Art. 102.
Georges Raoul Duran. ri. 8.091 - Art. 102.
Otávio Gomes de Matos, ri. 8.313 - Art. 82.
Osvaldo de Carvalho Lengruber, n. 8.922 - Ari 102
Juércio Lamarão Brandão, n. 9.371 - Art. 102.
Benjamin de Azevedo, ii. 9.428 - Art. 102.
Domingos da Silva Madeira, o 9.463 - Ar!. 218 L.
'Pernil:fortes Ololle. n. 9.712 - Art.
jair Paes. n. 10.720 - Art. 218 E.
António Valente, n. 11.150 - Art. 257.
Democracino de Andrade, n. 13.'53 - Art. .248 I.
David Martins de Oliveira, n. 13.451 - Ar!. 218 L.
António Henrique Ribeiro, n. 11.981 - Art. 100:
Paulo Pinto de Aguiar. ri. 15.056 -• Art. 102. .
Antônio Martins, n. 15.887 - Art. 102.
Manuel Ferreira Cou1o, ri. 16.765 - Art. 102,.
Nerval de Oliveira Costa, n. 16.962 - Art. 81.
Luiz Henrique dos S. Brum Filho, n. 17.061 - Art. 102.
José Raul de Morais, n. 17.319 - Art. 102 .
Moacir Fraga, n. 18.218 - Art. 102.
José do Amaral César. a. 18.671 - Art. 82.
Francisco Batista de Oliveira. n. 19.566 - Art. 82.
Karl Augusto Schulze, n. 20.421 - Art. 218 L.
Paulo Coimbra Nascimento, n. 20.539 - Art. 102.
Américo Pacheco de Carvalho, n. 21.031 - Art. 102.
Alexandre Batista, n. 21.967 - Art. 102.
Mário Gaivão Fortes. n. 22.385 - Art. 102.
Adriano Pinto, n. 21.110 - Art. 102.
Mário Kroeff, n. 24.552 - Art. 102.
Rose Macio Heloisa F. Argaez, n. 25.213 - Art. 102.
João Alexandre D. Moreira. ri. 25.713 - Art. 82.
José João da Costa, n. 25.927 - Art. 102.
Ar! da Costa Martins, n. 26.407 - Art. 102.
José Nogueira de Sá. ri. 27.063 - Art. 218 L.
Manuel Marte da Silva, n. 27.626 - Art. 218 L.
Osvaldo Ferreira Serpa, n. 27.631 - Art.. 102.
Artur de Carvaio Azevedo, n. 27.660 - Art. 102.
Hermínia C. da Silva Prado, n. 27.909 - Art. 102.
José !garfinho da Rocha, n. 28.580 - Art. 102.
Heneck Kampel, n. 28.754 - Art. 248 L.
Galba de Boscoli, ri. 29.140 - Art. 102.
Plínio da Costa Gama, n. 29.183 - Art. 102.
José Dolabella, n. 29.227 -• Art. 102.
Joaquim Carneiro de Lucena, n. 30.049 - Art. 102.
Karlos Kabelac, n. 30.341 - Art. 102.
Cipriano Monteiro. n. 50.639 - Art. 248
Charles Edward Murray. n. 31.058 - Art.
Alberto Batista. n. 31.131 - AM. 102.
Flávio José Pinto Júnior, n. 31.187 - Art. 102.
Mário dos Reis Pereira. n..31.205 - Art. 102.
Frederico Bittencourt Roxo, n. 31.369 - Art. 82. -
Alípio da Silva Barbosa. n. 31.518 - Art. 82.
Luiz Augusto Alves da Silva, n. 31.778 - Art. 82.

Nota - A falta de pagamento das multas, importa na apreen-
são dos documentos do veiculo ou de seu condutor, de acordo com
o previsto no art. 382 do regulamento em vigor.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1911. - Edgord Pinto Estrella,
inspetor do Tráfego.

Polícia Civil do 'Distrito Federal

INSPETORIA DO TRÁFEGO

EXAME DE MOTORISTAS

Resultado dos exames efetuados no dia 11 do corrente.

Aprovados:

Paulo Conde - Nisio de Sousa Gomes - Sebastião de Oliveira
- •raldemar Lima - Leopoldino Guerra da Cunha - Osman de
Sousa Mesquita - Leda Seltwartz - Salvador Correia Gonçalves -
Camilo Armond Ferreira da Fonseca - Hélio de Carvalho - Rúi
Pereira de Abreu - Manuel Pereira Leite de Carvalho Neto - Cris-
tóvão Nunes Ferreira - Armando da Cunha Taranto - Hélio César
do Queiroz - Josif Blak - José Luiz Viana - Preciosa da Silva
Loureiro - Abelardo Lemos Ribeiro - Mauricio Ciando Bloch -
Horácio Bastos da Costa Ferreira e João Pires Teixeira.

• Reprovados: 4.

Inspetoria do Tráfego, em 11 de janeiro dg 1911. - O inspetor,
Dr. Eduarcl Pinto Estrela.
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.IX — Se o concorrente a quem fôr o próprio nacional adjuricado
recusar-se a assinar escritura de compra e venda perderá a caução, a
qual reverterá em favdr da Fazenda Nacional e será escolhido o pro-
ponente imediatamente classificado eu abnla nova concorrência a
juizo do diretor do Domínia da Unile.

X — Aos proponentes que não feirem contemplados serão resti-
tuidas as cauções após ap7ovação da concorrência.

XI — O proponente a ,:. eito fica obrigado a assinar a escritura
de compra e venda na Procuradoria do Dorninio da União dentro do
prazo de sessenta (60) dias, contados da data do despacho da apro-
vação da minuta da escritura, apresentando o recibo do recolhimento
da importância correspondente à sua proposta no Banco do Brasil,
mediante guia expedida pelo Servico Regional .

Qualquer pedido de informações será atendido diariamente no
gabinete do Chefe do Serviço Regional no Distrito Federal no /ligar
de início mencionado. Diretoria de Domínio da União. — Serviço
Itc;gional no Distrito Federal. Em O de Janeiro de 1940 — Homero
Duarte, Chefe do serviço .

Diretoria do Domínio da União
SERVIÇO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE AFORAMENTO N. 9 (sumÁruo)
. De ordem do Sr. chefe do Serviço Regional, chamo a atenção do&
confinantes e de quem se interessar pelos terreno- de marinha locali-
aados desde a antiga praia da— Freguesia, hoje da Guanabara até a do
Saco do Pinhão, com a extensão de 4.034m,0, na ilha do Governador.
001-M8 : R!, ci • 189	 	  eeay ap minuazap ap eg, e Nine(' ap aci
para o edital de aforamento n. 9...publicado às fls. 23.675 do Diário
(dieta] de 24 do mês corrente, cujo aforamento foi requerido pela Com-
r:nhia Siderúrgica Brasileira S. A., conforme o processo n. 28.963
de 1910.

Secção de Cadastro e Registo do Serviço Regional do Domínio - da
União do Distrito Federal, em 26 de dezeMbro de 1940. — Silvio Fróes,
auxiliar esc. da classe 18 do Q. S. — Visto. — S. da Silvafuxia, chefe
Ct.! Secção.

Diretoria do Domínio da União
SERVIÇO REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

comiSSÃO DE CONCORRÊNCIAS

Conconrrência pública para alienação do domínio pleno do próprio
nacional, sito à rua Vieira Ferreira n. 133, na Estação de
Bonsucesso, nesta Capital.
Chama-se a atenção dos interessados para o edital n 17, de

20 de dezembro de 1910, publicado às páginas ris. 23.674 e 23.675.
do "Diário Oficial." de 24 do 'corrente mês, relativo ao assunto
acima mencionado. (Proc. n. 42.525-40).

Serviço Regional no Distrito Federal, em 27 de dezembro de
.1950. — flomero Duarte.

- Diretoria do domínio da União
SERVIÇO REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONCORRÊNCIAS

C011rorrMIcia pública para alienação . do domínio pleno do terreno
nacional, situado no fim da rua Guandú, Freguesia de Engenho
Novo, nesta Capital.
Chama-se a atenção dos interessados para o edital n. 15. de'

20 de dezembro de 1910, publicado à página n. 23.674. do "Diário
Oficial." de 24 do corrente mês, relativo ao assunto acima mencio-
nado. (Proc. ri. 91.310-40).

Serviço Regional no Distrit, Federal, em 27 de dezembro de
;1910. — Homero Duarte.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Peimeirat Região Militar

PRIMEIRA CIRCUNsCRIÇÃO DE RECRUTAMENTO •

o dia 30 de abril do corrente ano, e bem assim, todos aqueles que,
tendo 21 anos ou mais, ainda não estejam inscritos nos registos mi-
litares, como determina o regulamento para a execução do sorteio
militar.

Convoca tombem Iodos os interessados a apresentarem esclare-
cimentos ou reclamações a bem dos seus dbeitos, afim de que a
Junta passa bem orientada ficar da verdade e dar as informações
precisas para esclarecer o -juizo da Junta de Revisão e Sorteio que
tem de apurar este alistamento.

Esta Junta, para o devido conhecimento dos interessados, trans-
creve os seguintes artigos da lei do sorteio:

Ari, 65. Para o serviço normal do alistamento as Juntas fun-
cionarão diariamente de 2 de janeiro a 30 de abril de cada ano (na
Capital Federal).

Art. 50 Todo brasileiro é obrigado a se alistar, dentro dos 4
rtrimeiros meses do ano civil em que completar 21 anos de idade; po-
dendo tombem fazê-lo desde a idade de 18 anos.

Para se alistar deve o interessado comparecer à Junta munido
de sua certidão de idade ou de casamento.

E, para conhecimento de todos, foi lavrado o presente edital, que
será afixado na sede da Junta e publicado no Diário Oficial, por mini
feito e assinado.

Capital Federal, 2 de janeiro de 1941. — Lycurgo Martins Pe-
reira, presidente da Junta.

Primeira Região Militar
PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO DE RECRUTAMENTC

JUNTA PERMANENTE DO 25° oisrniro	 mias --- SEDE: RUA AUGUSTO
sEvEno N. 4

Ranulfo Pacheco Dantas, pres:dente da Junta de Alistamento
Militar do 25 Distrito — Ilhas:

Faz saber aos que o presente edital lerem ou dele tiverem co.
nhecimento, que, nesta data, foram instalados os trabalhos desta
Junta e, portanto, convoca todos os jovens que, no corrente ano,
completaram, ou completem 21 anos do idade e são domiciliados
neste Distrito, a virem se alistar até o dia 30 de abril do corrente
tine, e bem assim todos aqueles que tendo 21 anos ou mais, não
estejam inscritos nos registos militares, como determina o regula-
mento para a execução do Sorteio Militar. Convoca tambem todos
os interessados a apresentarem esclarecimentos ou reclamações a
bem de seus direitos, afim de que a Junta possa, bem orientada
f i car da verdade e das informações precisas para esclarecer o
Juizo da Junta de Revisão e Sorteio que tem de apurar este alista-

'mento..
Esta Junta, para o devido conhecimento dos interessados, trans-

creve os seguintes artigos da Lei do Sorteio Militar:
"Art. 76. Para o serviço normal de alistamento as respectivas

Juntas funcionarão diariamente de 2 de janeiro a 30 de abril de
cará ano.

§ L° No dia imediato ao da primeira reunião, o presidente da
Junta mandará afixar editais nos lugares mais páblicos do Distrito,
na imprensa oficial do Estado a que pertencer o município e se pos-
sive] for, na imprensa local, anunciando - a abertura do alistamento,
duração do mesmo, sede da Junta, horas do expedienki e lugar onde
,seião afixadas as listas.

§ 4.° Todo aquele que até a presente data não estiver alistado,
deverá fazê-lo desde que seja maior de 21 anos e menor de 45.

Art. 7.0 Não serão alistados:
a) os cidadãos incorporados no Exército ativo, à Marinha de

Guerra, à Policia Militar e Corpo de Bombeiros da Capital Federal;
b) aqueles que pertencerem às forças policiais dos Estados, or-.

gan;zadas nos termos do art. 7.0 da Lei n. 3.216, de 3 de Janeiro
de 1917;

c) os reservistas de 1.a, 2•a e 3.a categorias, que apresentem as
respectivas cadernetas".

A Junta funcionará todos os dias ute:s no local supracitado, de.
11 às 14 horas e- encerrará seus trabalhos às 1? horas, terminando
os alistamentos DO dia 30 de abril do corrente ano.'

E, para que chegue ao conhecimento de todos, eu, presidente
desta Junta, por não ter a mesma secretário, lavro o presente edital,
que depois de assinado será afixado na porta principal desta Junta,
à rua Augusto Severo ri. 4 e publicado no "Diário Oficial" durante
3 dias.

Junta Permanente de Alistamento 'do 25 Distrito —lias, Ca-
pitai Federal, 3 de janeiro de 1911. — Ranulphp Pacheco Dantas,
presidente.

JUNTA PERmANÊNTE DE ALISTAMENTO MILITAR DO 13.0 DISTRITO In
sÃo carsTóvÃo — 10.a ZONA

Sede: Rua General Bruce n. 103 — São Cristóvão

Edital de convocação para o alislameuto do corrente ano

Licurgo Martins Pereira, presidente • da Junta, etc.:
Faz saber aos que o presente edital lerem ou dele tiverem co-

nhecimento, que nesta data foram instalados os trabalhos desta Junta,
e, portanto, convoca a iodos os jovens que no corrente ano comple-
tam no já completaram 21 anos de idade (e os maiores de 17 anos,inuareedo, e são dorr?iciliados neste Distrito, a virem se alistar até

Primeira Região Militar
Primeira Circunscrição de Recrutamento

• JUNTA DE ALISTAMENTO DO OITAVO DISTRITO E LAGOA
Rua Augusto Severo, 4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O . ALISTAMENTO DE 1941

O engenheiro civil e arquiteto Amadeu de Barros Saraiva, pra-.
sidente da Junta de Alistamento Militar do Oitavo Distrito (Lagiaa)
etc.:

Faz saber aos que o presente edital lerem ou tiverem conheci-
mento que, nesta data, foram instalados os trabalhos desta Junta e.
portanto, convoca todos os jovens que DO corrente ano completaram



Segun(la-feira 13
	

DIÁRIO OFICIAL (Secciio I)	 Janeiro de 1941 657

ou completem 21 mies de idade, e são domiciliados neste Distrito,
a virem se alistar até o dia 30 de abril do corrente ano, e, bem as-
sim, todos aqueles que, tendo 21 anos ou mais, estejam inscritos nos
registos militares, como determina o regulamento Para a execução
do sorteio militar. Convoca tambem todos os interessados a apresen,
larem esclarecimentos ou 'reclamações a bem de seus direitos, afim
de que a Junta possa bem orientada ficar da verdade e das informa-
ções preciosas para esclarecer o juizo da Junta de Revisão e Sor-.	 .
leio, que tem de apurar este alistamento.

Esta junta, para o devido conhecimento dos interessados, trans-
creve os seguintes artigos da Lei do Sorteio Militar;

"Art. 76. 'Para o serviço normal de alistamento, as respectivas
Juntas funcionarão diariamente de 2 de janeiro a 30 de abril ds
cada ano.

1.0 No dia imediato ao da primeira reunião o presidente da Jun-
ta mandará afixar editais nos legares mais públicos do Distrito, na
imprensa oficial do -Estado a que pertencer o município e, se possi-
Net for, na :mprensa local, anunciando a abertura do alistamento.
duração do mesmo, sede da Junta. horas do expediente e legar onde
serão afixadas as listas.

4.0 Todo aquele que até a presente data Dão estiver alistado de-
terá fazê-lo, desde que seja maior de 21 anos e menor de 45.

Art. 7.0 Não serão alistados:
a) os cidadãos incorporados ao Exército ativo, à Marinha de

Guerra, à Polícia Militar e Corpo de Bombeiros da Capital Federal;
b) aqueles que pertencerem às foras policiais dos Estados, orga-

nizadas nos termos do art. 7.0 da Lei n. 3.216, de 3 de janeiro de
1917:

c) os reservistas de '1.a, 2.a e 3.a categorias que apresentem. as
respectivas cadernetas".

A Junta funcionará todos os dias uteis no local supracitado, de
11 às 14 horas, e encerrará seus trabalhos às 17 horas, terminando
os alistamentos no dia 30 de abril do corrente ano.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, eu, presidente des-
ta Junta, por não ter a mesma secretário, lavro o presente edital,
que, depois de assinado, será afixado na porta principal desta Junta.
à rua Augusto Severo n. 4 e publicado no Diário Oficial durante
3 dias.

Junta de Alistamento Militar do Oitavo Distrito (Lagoa), Capi-
tal Federal, 2 de janeiro de 1911. — Amadeu de Barros Saraiva,

Escola de Saúde do Exército

Chama-se a atenção dás interessados para o edital de concues.o
de admissão à matricula, publica'e na Diário Oficial de 16 do cor-
rente mês de novembro, à página n. 21.550.

Quarta Região Militar

USINA HIDROELÉTRICA DE BICAS DO MEIO

ITAJUDA-MIN \N GERAIS

Chama-se a atenção do; interessados para o edital de concorrên-
cia administrativa* para 1941 publicado no Diário Oficial de 27 1,2
corrente à página 23.815.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Departamento Nacional da Produção Vegetal

DIVISÃO DE DEFESA SANITARIA VEGETAL

Chama-se a atenção dos interessados para o edital publicado no
Diário Oficial de 31 de dezembro de 1940, à página 24.006-07. re-
ferente à prorregação de prazo para o comércio de formicidas à base
de cianuretos alcalinos.

Cenho Nacional de Ensino e Pesf;uisas Agronómicas

LABORATÓRIO CENTRAL DE ENOLOGIA

EDITAL N. 29

Chama-se a atenção dos interessados para o edital referente ã
registo vitivinIcola pubt reado no Diário Oficial de 5 do corrente, á pá-
gina 19.085.

,
Centro Naciond de Ensino e Pesquisas Agronómicas

LABORATÓRIO cENTaÁL DE ENOLOGIA

EDITAL N. 30

Chama-se a atenção dos interessados para o edital referente
registe de vinhos compostos publicatb no biario Oficial de 5 do cor-
rente, à página 19.085/86.

Centro Nacional de Ensino e Pesquisa; Agronómicas.

	LABORATÓRIO CENTRAL DE ENI)L9GIA	 •

EDITAL N. '31

Chama-se a atenção dos interessados para o edital referente
análise de vivagre publicado no Diário Oficial de 5 do corrente, à pá...
gina 19.086.	 •

Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronómicas

LABORATÓRIO CENTRAL DE ENOI OGIA

EDITAL N. 32

• Chama-se a atenção dos interessados para o edital referente
produtos de uso enológico publicado no Diário Wicial de 5 do cor-
rente, à página 19.086.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDCSTRIA E COMÉRCIO

Departamento Nacional do Traballio

INSPETORIA

Devem apresentar suas defesas, ao Protocolo do Departamento
Nacional do Trabalho, 5.0 andar do Palácio da Trabalho, sito à ave-
nida Apartei° Borges, dentro do prazo de 2 (dois) dias táteis, após
esta publicação, conforme preceitua o art. 14 do § 2.0 do Decreto-lei
n. 2.308, de 13-6-40, as seguintes firmas:

F. B. Oliveira — Auto n. 88.
Manuel da Silva Segundo — Auto n. 89.
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1941. — Edison Caralcanti,

inspetor chefe..

SOCIEDADES ANÔNIMAS

EMPRÊSA DE ARMAZENS GERAIS CARANGOLA, S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocam-se os Srs. acionistas para reuniremlse•ern Assembléia
Geral Extraordinária fio dia 22 de janeiro de 1941. às 14 horas, na
sede social à rua São Bento n. 29, para o fim de deliberarem sobre 0
seguinte:

a.) Augmento do capital social com recursos retirados do Fundo
de Reserva;

b) Reforma dos Estatutos, para observáncia da nova lei das so-
ciedades anónimas. •

Os Srs. portadbres de ações para tomarem parte na assembléia
deverão depositar as suas ações na sede social até a vespera da reu-
nião.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1911. — Os diretores: Demosthe=
nes Berardinelli Cardoso. — Plinio Berardinelli Cardoso.

t,C. 177 — 7384 — 9-1-41 — 3 vezes.

COMPANHIA ESTRADA DE FERRO VITÓRIA A MINAS

Aos Srs. Acionistas:

A Diretoria da Companhia • Estrada de Ferro Vitória a Minas,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pela assembléia ge-
ral extraordinária, realizada - a 1 de março deste ano, efetivou a in-
corporação da mesma à Companhia Brasileira de Mineração e S:de-
rurgia S. A., de acordo com a autorização constante do Decreto-lei
n. 2.351, de 28 de junho de 1940. Em virtude da incorporação os
acionistas da Vitória a Minas teem direito a receber 16 ações ordiná-
rias de 5$0 da companhia incorporadora por cada grupo de 25 ações
da incorporada, COM oração para receberem em dinheiro a impoi
eia de 3$2, por ação, quantia que resulta da diferença entre o ativo
e o passivo da incorporada. Na preocupação de acautelar os imite-
messes dos acionistas da Vitória a Minas, a diretoria da mesma con-
seguiu da Companhia Brasileira de Mineração e Siderurgia S. A., a
troca de cada ação da incorporada por 8 ações preferenciais ao por-
tador da incorporadora, juros de 6 % ao ano, sem acumulação e seta
direito a voto, do valor de 5$0 cada uma, pelo que subscreveu. (1-2tde
logo, noa termos da autorização que lhe foi concedida, sob númeuo
quatro, na assembléia já referida,, as ações necessárias para a troca. •
Assim, convida os acionistas da Vitória a Minas a virem, no escritó-
rio da companhia, à rua Teófilo Otoni n. 72, das 13 às 15 horas do&



dias uteis. menos aos sabados, receber as suas novas ações, mediante
a entrega das antigas.

Aos acionistas, que preferirem, será feito o pagamento em di-
nheiro, à razão de 382, ou em ações ordinárias, á razão de 16 da ia-
corporadora por grupo de 25 da incorporada; ficando assegurado aos
que possuirem menos de 2'5 ações, o direito de receberem em ações
da ineorporadora, pagando a diferença em dinheiro.

Os acionistas, que não comparecerem até o dia 31 de janeiro de
19í 1, serão considerados como dando preferência ao recebimento em
dinheiro, para o que será feito depósito em um banco desta capital,
onde lhes será facultado o recebimento de 3$2 por ação que apresen-
tarem.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 194e. — O presidente, Alvaro
de Oliveira Castro.

(C-11.287-20-12-1940-31882-6 vs.)

BANCO ISRAELITA BRASILEIRO

Sociedade Anônima

BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1940.

Ativo
Tmobilizado:

Cofres do Lar	 	 . ••
De,l)esas de instalação .
Moveis e utensílios .

Ilisponivel:

1.:5168500
23:1268600

8:8928800

Caixa:
Em moeda corrente .
Em bancos

550:9718200
13:7938200 564:7618400

Cheques selados
E.stampilhas e selos do correio 	

Realizavel em curto prazo:
Acionistas
Correspondentes no interior 	 	 •—
Empréstimos em conta corrente 	
Empréstimos sobre hipotecas
Títulos descontados

De compensação:
Ações em caução .
Imoveis hipotecados
Títulos em cobrança
Títulos em cobrança caucionada
Títulos caucionados
Títulos descontados em cobrança no interior

8598000
4:7458,500

4:7608000
22:5428800

679:0038600
90:0008000

3.152:2238600

30:0008000
90:0008000

478:4478300
584:7478800
100:0008000
107:6538200
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DENIONSTRAÇÁO DA CONTA "LUCROS n PERDAS" EM 31 DE DEZEW.
BRO DE 1940

Despesa: gerais:
	 Débito

Honorários da diretoria e
conselho fiscal • .

Ordenados do pessoal e grati-

	

ficações . . • 	
Contribuição ao Iristituto de

Aposentadoria e Pensões

	

dos Bancários . 	
Diversas 	

Impostos 	
Juros pagos e creditados
Redescontos 	 	 18 :8998800
Perdas diversas . . . 	 	 15 :5188200 .

Fundo de amortização:

Abatimentos nas contas	 de	 moveis e utensí-
lios e despesas	 de	 instalação	 	 1:600000Fundo de reserva 3:9718900

Fundo de reserva especial 	 .	 	 13:0008000Reserva para imposto sobre a renda 	 Á:0008000Dividendo n. 8 — De 6 % ao ano a distribuir • ••• 48:0008000Saldo 	  	 	 1578900

390:2088500

Crédito

Saldo	 .	 .	 •	 1318500Comissões	 	  	 13:7618500Descontos 321:9058200Juros	 	  .. 	   43:656$10GJuros de apólices	 	 .. 7568000Juros	 hipotecários	 .	 .	 .	 	 7:9508000Portes	 	  	 2:0298500Telegrama 	  188700

390:2088500

• Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1941. — Banco Israelita Brasi-
leiro. — S. Gorenstin, diretor=presidente. — Isaak Koiffmann, dire-tor—secretário.	 L. Cunha, contador. (Reg. 35.511).

(C 196 — 11-1-941 — 20280)

54:3008000

66:0558000

4 :0268300
22:7478900 147:1298200

.. 13:901$700
124:0298800

uomrANKIA PREDIAL E DE SANEAMENTO DO RIO DE JANEIRO

BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1940

5.943:2838100

Passivo
Não exigivel:

Capital 	
Fundo de reserva
Fundo de reserva especial . 	
Fundo de amortização . . 	 	 ..
Lucros e perdas

Exigível em curto prazo:

Depósitos em conta corrente:

Com juros . . 	 	 2.4í5:022$700
Prazo fixo . 	 	 1.081:7988100
Sem juros . . . 	 	 38:0208100

Correspondentes no interior . . 	
Dividendos . . . 	
Reserva para imposto sobre a renda 	

De compensação:

Caução da diretoria
Garantias hipotecárias . 	
Credores por títulos em cobrana 	
Credores por títulos em cobrança caucionada
Títulos em caução
Títulos descontados enviados em cobrança 	

800:0008000
137:0008000
13:0008000

1:6008000
1578900

3.534:840$900

1318000
01:7058000

4:0008000

30:0008000
90:0008000

478:4478300
584:7478800
100:0008000
107:6538200

Ativo
lmoveis da Companhia	 .	 	 11.160:0008000
Aluguéis e taxas a receber . , 	 215:8708800
Títulos diversos 956:8468990Enversas	 contas	 .	 .	 .	 	 59:2098582
Conta	 de seguros	 .	 .	 	   25:7478130
Devedores diversos	 .	 	  512:1738100
Depósitos .e cauções 501:8368000
Caia 	 ..	 	   6:7118250

13.438:3948852

Passivo
Capital 	 .	 .,	 . 	

.
9.0000008000

Rindo de reserva . 	   	 1..363:5438161
Fundo de conservação e depreciação 	   499:4118060
Diversas conta c	 ..	 	 . 1.182:2418279
Títulos em caução e depósitos	 	 501:8368000
Dividendos a pagar:

Saldos anteriores . 	 	 61:345$00C
• 52-0 dividendo	 738:0008000	 799:3458000

	

Lucros e perdas — Saldo que passa para 1941 ... 	 92:0158352

...

• • • •

5.943:2838100

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1041. — Banco Israelita Brasi-
leiro. — S. Gorenstin, diretor-presidente. — 13aak Koiffmann. di-
sefor--secretár:o. — L. Cunha, contador. (Rec. :J5.511).

13.438:3948852

S. E. ou O. — Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940. —
Henri Neu, diretor-presidente. — Georges Neu, diretor-tesoureiro.
— Henrique Alberto de Figueiredo, coutador.

(C 80 -- 11-1-941 — 6984)
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BANCO DO COMÉRCIO

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1910

Ativo

Acionistas 	
Letras uescontadas . . . 	
Empréstimos por contas correntes . . 	 	
Efeitos a receber . . 	
Valores em liquidação . 	
Valores depositados 	 	
Valores caucionados . . . 	
Correspondentes no interior .
Títulos e imoveis pertencentes ao banco 	
Caixa:

Em moeda corrente e em depósito em
bancos . .

Diversas contas . 	

300.802:4008600

Passivo
Capita/ .	 • . 	
Emulo de reserva

Depósitos em contas correntes:
• Movimento. . 	  62.830:2778000
/A prazo fixo . . 	  37.719:3088700 100.549:5858700

Depósitos em contas de cobrança	 	  23.177:431(690
Títulos em caução e em depósito

	
	  118.481:1588800

Diversas contas . . . 	
	

1.823:0208700
Div:dendos:

	

Saldo de exercícios anteriores 	 196:2158800
O do semestre findo n. 129 a

distribuir à razão	 de
12 % a. a. 	 	 1 171:9588000

300.802:1008600

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1911. - M. 2' de Carvalho
Britto, diretor-presidente. - Ostooldo Costa, diretor-gerente. -
Anton'a de Andrade Botelho, diretor-tesoureiro. - Vidente Noronha,
gerente. - J. M. de J. SeLvas, contador.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "LUCROS E PEBDAS" EM
BRD DE 1940

Débito
Impo,,tos:

Saldo desta conta . 	

Despe,sas gerais:
Despesas diversas, ordenados, gratificações,

percentagens da diretoria e dos funcioná-
rios, etc. . . 	

Juros:
Saldo desta conta	 . 	

Selos e estampilhas:
Saldo desta conta

Objetos de escritório:
Gastos no semestre

Moveis e utensílios:
Deprecação nesta conta

Caixa Auxiliadora dos Funcionários
Comércio:

Donas) a. esta Caixa 	
Dividendo 129.°:

O do semestre findo à razão de . 12 % a. a...
Fundo de reserva:

Creditado a esta conta
Valores .em liquidação:

Creditado a esta conta 	

Crédito
Descontos:

Pelos auferidos durante o semestre, deduzidos

Comissões:
os que passam para o semestre futuro 	

	
3.894:7188600

Juros e lucros em outrap.operações 	
	

500:3638600

4.395:0828200

J. 31 de Seixos, contador.
(C 90 -- 11-1-911 -- 16582)

"CONSÓRCIO EXPORTADOR BRASILEIRO, S. A."

ATA DA ASSEMBLÉIA PREPARATÓRIA DE coNsriTuiçÃo DA SOCIEDADV.

SORCIO ExDoRTADÓR BRASILEIRO S. A.

Aos 23 dias de dezembro de 1940, convocados por convite pábli-
cado no Didrio Oficial, reuniram-se em assemb,éia geral preparatósia
à rua . Miguel Couto n. 5, 4 0 andar, os suscritores de ações do
"Consorcio Exportador Brasileiro S. A., a saber, Dr. Paul.) pillen-
court, Edmundo da Luz Pinto, Mário Alves, Arthur Hermanny e o
incorporador Martinho de Arruda Botelho. Assumindo a presidên-
cia por aclamação o Dr. Edmundo da Luz Pinto, convidou ests para
constituir a mesa os Srs. Mário Alves e Artur Hermany, qti, as-
sumiram os seus lugares, declarou o presidente que tendo a ao-
biela por fim a indicação de três louvados para arbitrarem o valor
das despesas, direitos e interesses do incorporador com a ronstituicão
da Sociedade, bem como dos acordos o contratos com que con-
tribue para a realização de seus objetivos, propunha os nomes :,e+

guintes: Luiz Ferraz .,?sr,:ia ca emitis, (salsos Pacheco Sa:gado e
mim' dodo Amaral Manhaes. Submetida à votação a indicação dos re-
feridos nomes, foi por todos aprovada, fiacndo designado o dia 2 de
janeiro de 1911, para assembléia geral da constituição da sosiedade,
quando deverão os peritos apresentar o seu laudo. Nada mais havia
a tratar. E eu Mário Ah-es, secretário; lavrei esta ala no livro próorio,
fazendo dela tirar cópia datilografada unia e mi t ra ass. na rl as -1-os
acionistas presentes. Edmundo da Eu: Pinto, Paulo Bittencourt, Ar-tur Hermany, Martinhc, de i rruda &delito e .iideto ArUr .

ATA DA ASSEMBLÉIA DE uoNsrrruiçÃo DA SOCIEDADE "CÓNSÓRCI0 EXPOR-
TADOR BRASILEIRO S. A."

Aos 2 de janeiro de 19/1. convocados por convite publicado no
."Diário Oficial", reuniram em assembléia geral os subsmtores do
capital da Sociedade Anónima "Consórcio Exportador Brasileiro", à
rua Miguel Couto n. 5-4•° andar, sob a presidência de seu incor-
porador Martinho de Arruda Botelho, a saber, Dr. Paulo Bittencourt,
Dr. Edmundo da Luz Pinto, Artur Hermanny e Mário Al-ves repre-
sentando mais dois terços do capital social que foi assiffl subscrito:
Paulo Bittencourt, 500 açõos, 500:00080; Valentim Bouças, 50 ações,
50:00080; António Ferraz, 50 ações,, 50:00080; Martinho de Arruda.
Botelho. 323 ações, 333:00080; Edmundo da Luz Pinto, 1 ação, réis
1:00080; Artur Hermanny, 1 ação. 1:00080; Mário Alves, 1 ação,
1:00080. A décima parte desse capital, todo realizado em dinheiro,
foi depositado no Banco do Brasil, qual consta do documento cio teor
seguinte: Banco do Brasil - 100:00640. - Recebemos do senhor
Murtinho de Arruda Botelho, que se diz incorporador do "Consórcio
Exportador Brasileiro S. A.", a quantia de cem contos de réis,
imp. correspondente a 10 % de 1.000:00080_ que diz ser o valor do
capital social da referida S. A., em organização, depósio efetuado
eI11 cumprimento de exigências legai,s em cheque n. 25.833; à cargo
da Casa Bancária Irmãos Guimarães Ltda. - Firmamos a pre-
sente em duas vias para um só efeito. - Rio de Janeiro, 28 de de-
zembro de 1910. - Selado com 2082. - Pelo Banco do Brasil. -
Demetrio Bastos e Bernardo Diniz. - Em seguida foi lido e aprovado
o laudo dos peritos eleitos na assembléia anterior do teor seguinte:
Os abaixo assinados, peritos eleitos pela assembléia preparatória do
"Consórcio Exportador Brasileiro S. A.", para avaliarem o "quan-
tum" das despesas que teve o incorporador Martiolio de Arruda Bo-
telho com a organização da referida sociedade, bem como para
darem valor aos contratos de prestação de serviço e aos demais
acordes de representação e intercâmbio na América do Norte, apre-
sentam o seu laudo: Tendo em consideração os dosumentos ofere-
cidos que demonstram a importância -das despesas gastas pelo te-
lendo incorporador com a formação da Sociedade, avaliam as mes-
mas em cem contos mie réis (100:00080), e atendendo o rue os con-
tratos de prestação do serviço, de representarão e intersâmbio voin
os produtos e comerciantes da América do Norte, exorimeto um
acervo de interesses e vantagens para a nova Sociedade.. oue ('ons-
titue o elemento principal para o êxito de suas operações, resultado
de longa convivência, relações, conhecimento e tirocínio das pracas
americanas, realizadas pelo mcorporador, que. ingressando na So-
ciedade. para esta o transfere. de modo a permitir a imediata reali-
zaçáo nas suas operaçÕes. avaliam os mesmos cai 900: .)&080 (duzen-
tos contos de réis), perfazendo assim o total de 300:00080 (trezen-
tos contos do réis) por quanto avaliam os bens e interesses ineor-
porador à Sociedade pelo senhor Martinho de Arstids Botelho. -
Luiz Ferraz Pereira da Cunha. - Carlos Pacheco Salgado. -- Almir
do Amaral Manhlies..- Estando 11?, es ta'tilos assinados por todos os
subscritores tio capitai da sociedade anônima mu incorporação pre-
sentes, eles os deram por a p rovados e ela por definitivamente cons-
tituida e instalada, passando, desde este momento, a reger-se por
eles, que são deste teor: E s tatutos da "Consórcio Exportador Brasi-
leira S. A." - Capitulo 1. - Da sociedade, denominação, prazo,
objeto es sede social. - Art. 1.0 - Fica conStituida, nesta data,
nesta cidade do Rio de Janeiro, uma sociedade anônima mercantil.
sob a denominação de "Consórcio Exportador Brasileiro S. A.". a
sinal reger-se-á por estes estatutos e pelas leis e usos do comrció.Art. 2.0 - A duração da sociedade é pelo prazo do vinte e cincoanos, a contar de 1.0 de janeiro de 1911, para terminar ein 31 de ou-
tubro de 1966. o qual poderá ser prorrogado. Art. 3.° - A socie-
dade tem por objeto o comércio de exportação de produtos de inibis-
trias do Brasil em geral, e o de importação de mercadorias estrilo-.

•
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3.679:2298500
5.289:1698506

outros
17.098:0668100

216 :8158.90d
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geiras. Art. A..° - O domicílio da sociedade e o lugar da sede da
eme aininnisireeJu, para todos os efeitos jurídicos, é nesta cidade cio
Rio do Janeiro. - Parzierafo único. - A sociedade poderá instalar
filiais, dentro e foen do pais, a juizo da sua administração, obser-
vadas, a respeito, as prescriçoes legais. - Capítulo li - Do capital.
- Art. 5•0 - O capital da sociedade é de 1.00C:000$ (mil - contos
de reis,, , integralmente realizado em dinheiro e divadido
em 1.000 (mil ações comuns ou ordinárias. do valor nomi-
nominal de 1:00~0 (um conto de reis) cada uma, indivisíveis
em relação à sociec:ade, comuns nominativas ou ao portador, à
vontade dos acionistas, a, quais serão assinadas 1 elo preaidente
pelo diretor tesoureiro, sendo representadas por cautelas zt',.é a emi.-
eão dos títulos definitivos. Paeagrafo Único. - A seciedad:?pos-
suieti os livros 'Registo de Ações Nominativas" e "tran-ferCeecirt
.•\ões Nominatis as'', os quais serão escriturados e_omo determina a
lei. - Capítulo Hl - Partes Beneficiárias - Art. 6.0 . - A So-
ciedade criará, quando for julgado conveniente, a critério da Dire-
toria, com aprovação da assembléia geral, títulos reaociais sem N.a-
ler nominal e estranhos ao capital social, sob o nome de "partes
beneficiarias", que conferirão a seus proprietários, direito de iné-
dita eventual contra a sociedade, consistindo ene participação nos
lu e roe líquidos anuais que devam ser distribuidos aos debinistes.
Paregrafo único. As "partes beneficiárias" se destiearão a cole-t:-
1.uir bonificação atribuida a comercientes e industriais que coopera-
rmt para o desenvolvineente dos negócios da Sociedade, a critério
da diretoria, com aprovação da assembléia geral. Capaulo IV

t 7.0 - lias ações - eart. 70 São conversíveis em ao poriador,
ria forma da lei, as ações ordinárias. § 1.0 O acionista que quizer
convertei suas ações nominativas em - ao portador. apresentará Pe-
di& por escrito à d • retoria; e esta, verificando acharem-se mine-
graizadae, o deferirá. § 2.0 Lavrar-se-à termo de conversão, no
livro próprio, substituindo-se as cautelas ou títulos respectivos. O
beeicseado pagará a taxa de conversão de 50000. Art. 8.° Todas
as ações são integralizadas no • alo de subscrição. Capítulo V - Da
adounielração Art. 9. 0 A sociedade é administrada pela direto-
r: a, composta de dois membros, com mandato por três anos, mas
reetegiveis, eleitos especificamente diretor-presidente e diretor-ge-
rente. Art. 10. A administração compete aos dois diretores, con-
junta eu separadamente celebrando eles, reunião menaal, de que
se lavrará ata circunstanciada, mas resumida, een 'livro próprio,
para a aprovação do balancete relativo às operações do mês ante-
rior, ou (Prendo o julgarem conveniente, para eetraa deliberações,
especialmente o preenchiintfito de vaga de qualquer diretor por
lie . mça, moléstia ou morte, recaindo a eleição sempre em acionista.
Art. li.o iretores distribuirão entre si, as atribuições e ser-
viços, podendo cada qual praticar atos de administração em geral,

"la* da exClusivo interesse social, e assinar os necessarios documentos,
atos, contratos ou títulos de crédito. § 1.° A sociedade será•repre-
seatada em juizo, pelo diretor presidente. substituiria em raso de
ausêecia, pelo diretor gerente. § 2.° Nos poderes de administrador-
gerente. se compreendem os de movimentar contas em bancos, fa-
zendo der ósitos e retiradas. endossos emitiu:1e ordens de pagamen-
tu a , dando recibos ou quitações. g 3.°  O gerente terá a administra-
ção comercial da sociedade, por si ou per prepost ); mas em todos
os atos que importam em obrigação estranha aos interesses co-
me; ciais, agirá em conjunto com o outro diretor, que poderá dar-
lhe procuração para esse fim. § 4.° Escrituras públicas de qual-
quer natureza, entretanto, serão assinadas por	 dois diretores,
uni dos quais o diretor presidente ou o que suas vezes fizer. § 50
Cada diretor responderá à sociedade pelos atos que praticar em
centrado ao interesse social e solidar'amente uns eon1 os outros,
quando o fizer em razão de deliberação coletiva. Art. 12. A dire!o-
ria expedirá regulamento interno de todos os serviços da adminis-
traçãe social; mas só o pedera. alterar com a aprovação do conselho
fisca'. Cariado VI - lia Assembléia Geral - Art. 13. A assem-
hl' ia geral dos acionistas, realiza-se na primeira quinzena de feve-
reiro de cada ano, ordinariamente, Para a tornada de contas da di-
retoria por seu relatório e parecer do conselho fiscal; e, extraordi-
'bar =ente, com indicação prévia da ordem do d'a quando -convo-
cada por qualquer dos diretores, pelo conselho fiscal ou acionistas,
na forma da le i . por anúncio do "Diário Oficial" 	 dez dias de
árdevedència, em primeira, e com cinco dias, cio posteriores
ciasocações, § 1.° A assembléia será presidida pelo diretor-pre-

w. sidente ou o que suas vezes fizer e secretariada poe empregado do
c.sci itório, incumbido de redigir a ata. § 2.° Pera o ingresso
e coperticipacão de titulares do ações ao portador, nos trabalhos
ia assembléia, é indispensavel o depósito destas, no escritório, so-
cial, com vinte e quatro horas de antecedência. Capítulo mI - Do
balanço e Contas. Art. 14. Apurados os lucros sociais pelo balanço
anual, deles se deduzirão as porcentagens destinadas às contas de
fundo de reserva, fundo de amortização de capital e outros, a juizo
da diretoria. O restante será distribuido, igualmente, aos acionistas
ordinários e privilegiados, corno dividendo. § 3.0 A cada ação ordiná-
ria ou privilegiada, corresponde um voto. Ar. 15.° Ademais dos po-
deres legais de assembléia geral, compete-lhe: a) autorizar a alie-
nação ou oncracão de bens imoveis; h) . alterar . oa vencimentos doe
diretores, seja para aumentá-los, seja para 	 diminuí-los; c) dar
substitutos aos diretores demissionários ou mortos e aos membros e
suplentes do conselho fiscal, fixando os honorários destes; d) suprir
os casos omissos dos estatutos. Art. 16.0 Para o atos previstos no
artigo anterior (15.0) é necessário a aprovação da assembléia, gieal
representada por setenta e cinco por cento (75%) do capital realiza-
do. Art. 17.0 Ao tomar conhecimento do balanço anual, à assem-
bléia geral é licito determinar seja ele conferido por contador peri-

to, que então eleger. Capítulo VIII - Do Conselho Fiscal - Ar. 1 8 0
Compõem o Conselho Fiscal três fiscais e suplentes, acionistas ou
Dão, eleitos pela aseembléia ordinária, anualmente e reelegívcis, uni
dos quais como presidente. Art. 19.0 Compete ao presidente do (em-
selim fiscal presidir as suas -teuniões, cumprir-lhe ae deliberaçõee
e servir de intermediário entre ele e a diretoria. Art. 1 20.0 Ao con-
selho é lícito escolher perito contador que o auxilie na verificaçãa
das contas e balanço, percebendo este o salário que, por proposta cto
conselh o, a aeeembléia 'Oral aprovar. - Paulo de Bittencourt. -
Valentim Bouças. - Antonio Ferraz. - Mariintio de Arrudr. Bote-
lho. Edmundo Luz Pinto. -„ Arthlir Herman-ali. .314:-iõ Alves.
Paseando-se à eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, ficaram as-
sim constituidos: Diretor presidente, !dedinho de Arruda Botelhe:
diretor gerente. Artur Hermanny. Fiscais ': Edmundo da Luz Pinte.
Mario Alves e Paulo Bittencourt. Suplentes: Sílvio Costa Rodriguez.

_Luiz Pereira da Cunha e Alberto Jacinto Teixeira Pinto. O imposen
proporcional ao capital social será pago por verba, dentro do prazo
legal. Nada mais havia a tratar, e eu Mario Alves, secretaria,
lavrei esta ata no livro próprio fazendo tirar duas cópias datilo-
grafadas, unia e outra assinadea pelos acionistas presentes. --
Edmundo da Luz Pinto. - Paulo Bittencourt. - Artur !ferina:nau.

Martinho de Arruda Botelho. - Mario Alves.
(C - 199 - 11-1-40 - 291$7)

S. A. "A PERSEVERANÇA"'
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA S. A. "A PERSEVERANÇA*

Aos três dias do mês de janeiro de 1941, na sede social à rue Ge-
neral Camara n. 23-1.0 andar sala dos fundos, nos termos das con-
vocações feitas DO Diário Oficial de 24, 26 e 31 e Jornal do Comer-
cio de 24 e 97 de dezembro de 1940 e Jornal do Comércio de 1. 0 de ja-
neiro de 1941. reuniram-se os acionistas da Sociedade Anônima
"A Perseverança", representando a totalidade do capital social, con-
forme se venificou do livro de presença, sendo aclamado para dirigir
os trabalhos o Diretor e acionista Dr. Murilo Fontainba, o qual de-
pois de agradecer a honrosa indicação, convidou para secrtário o acio.
nista Leonidas Nelson Perdigão, que leu a ata da assembléia anterior,
que foi aprOvada. Em seguida o Presidente solicitou ao seceetzirio
que lesse os Editais da convocação assim redigidos: 1. 0 Convocação -
Convocam-se os acionistas para no dia três oe janeiro de 1941, às 14
horas,. na sede social, à Rua General Minara n. 23, I.° andar, ele-
geeem o substituto do Diretor, DL'. Justino Eugênio Fontainha, re-
nunciante afim de completar o período de seu mandato e bem lesun
o Censelho Fiscal e Suplentes para o exercício de 1911. Rio, 23 de iiee
zembro de 1940. O Diretor, Murilo Fontainha. Em seguida a seere-
tzleio leu a carta de renúncia do Diretor Juslino Eugênio Fonarinlia,
na qual declarava retirar-se da Sociedade por motivo ch saude. Pe-
diu a palavra o acionista Antônio Ferreira Coelho que depois de las.
tiniam a renúncia que acabava de ser comunicaria à assembléia pediu
que a mesma se manifestasse sobre a mesma. Tomados os votos, veri-
ficou-se que a renúncia do Diretor demissionário foi aceita por uaa-
nimidade. O acionista Joaquim Soledade pediu .1 palavra e indicou os
seguintes nomes: para substituir o Diretor demissionário e compa-
tar o iespectivo mandato até 31 de dezembro de 1941, Sarja Cota de
Almeida Gama, bresileiro, casado, residente à Avenida Atlântica
n. 99A: para membros do Conselho Fiseal, O Dr. Olhou -Ferreira de
Barros, Deodoro Fontainha e Alfredo Damasio Filho; para Suplentes,
Henrique Macedo, Leonidies Nelsoii Perdigão e Antônio Ferreira Coe-
lho-. Posta a votos, pelo Presidente, a indicação para o preewhimenta
do cargo de Diretor, foi eleito por unanimidade, Savio Cota de Almeida
Gama; em seguida posta a veios a chapa para o Conselho Fiscal e Su-
plentes, verificou-se a eleição por unanimidade dos seguintes nomes:
para o Conselho Fiscal; lar. Othon Ferreira de Barros, Deodoro Fon-
tainha e Alfredo Damasio Filho; para Suplentes. Henrique áacedo,
Leeeidas Nelson Perdigão e Antônio Ferreira Coelho. Nada mais ha-
vendo a tratar, de acordo CM)) os editais da convocação, soliel ;me. o Sr.
Presidente que os senhores acionistas se conservassem em aseem-
bléia até que fosse lavrada a presr lite ata, por' mim seceetário e que
aceois de lida e achada conforme vae 'assinada por ledos os acionistas
presentes, representando a totalidade do Capital Social, no livro pro-
prio de atas da Sociedade. - Leonidas Nelson Pcrdiuão. -
Fonloinha. - Sacio Coita de Almeida Gamo. - Pela Cia. Imobiliária
Manicipal Sacio Coita de Almeida Gama. - Alfredo Damosio
•- Joaquim Soledade. -- Antonio Ferreira Coelho. Alfredo Doniasio
Filho. - Deodoro Fontainha. - Albino .10(1qUim de Freitas. - Hen-

ibleed0. - Francisco .41v es Duarte.
C. 95-11-1-51-5CM

115,.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA "BRASUDAW

Certidão da escritura pública de constituição . de Sociedade
Anônima Companhia Imobiliária 'Brasudam", que entre si fae
zem Roelof Jan Domenie e outros. - Rio de Janeiro, 8 de no-
vembro de 1910.

Alvaro Borgerth Teixeira, bacharel em Ciências Jurídicas e
Sociais sucessor de Alvaro Rodrigues Teixeira, serventuário vita-
lício do Décimo Oitavo Ofício do Tabelião de Notas desta Cidede
do Rio de Janeiro, Capital da República dos Estados Unidos do
Brasil.

Certifico que revendo em meu Cartório, o livro de escrituras
sob o número trezentos e sessenta e sete. (307), nele à folhas vinis
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mil (1.000) ações do valor nominal de UM C onto de etis (1:0008000),e oito verso ;28 v.), encontrei lavrada a de número (luzentes e
setenta e quatro (271), cujo teor é o seguinte:	 cada urna; — Parágrafo único: — As ações serão nominativas e poderão

Eecritura pública de constituição da Sociedade Anônima Com- censtar de Cautelas ie .:sitiadas pelo Diretor-Preselenle a pelo Diretor-
panhia Imebiliária "Brasudam", que entre si fazem Roelof Jim Gerente. — Artigo quinto: — Cada ação dá direito a um vota, —
Domenie e outros, na forma abaixo:	 Artigo Sexto: — A transferencia das ações será ef-auarla no respe--

Saibam quantos esta virem que, no aao no Nascimento ,de No sea clivo Livro de Transferência, por Termo assinado pelos Diretores
Senhor Jesus Christo de mil uovecentos e quarenta (1910), aos Presidente e Gerente, — pelo Cedente e Cessionfieio pessaialmente,
oito (8) dias do mês de novembro, nesta Cidade do Rio de Janeiro, ou por Procurador devidainente investido de poderes especiais, para
Cat-lal da República dos Estados Unidos do Brasil, em nien Car- esse fim. — Capítulo três: — Da administração c sofas atribaiçõ,s:
todo, perante mim, Alvaro Borgerth Teixeira, tabelião, compare,- — Artigo '(timo: — A Sociedade será administrada por tresssdireto-
cevam; partes entre si justas. avindes e contratadas, como color- res, Sendo um Diretor Presidente, um Diretor gereate e uni Diretor
gente:: e reciprocamente outorgados, a saber: Roelof Jan Done — Secretário, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, por tini ano, com
nie, bolandea, casado. banqueiro, domiciliado e residente le'sta a faculdade de re-eleição. — Artigo oitavo: — Aes Diretores em
capitai, à rua Saint Romeu, número Vini e; dona Jacomina Maria conjunto cumpele: a) — Decidir todos os negócios e CilleSiÕP ,z sociais,
Elisabeth Domenie van Hoeflaken, holandesa, casada, senhora de casa, que não forem da competência privada da Assembléia (eral; b) convo-
domiciliada é residente nesta Capital, à rua Saint Roman, •,ten cru car o C011', .'1110 Fiscid e as Assembléias (erais, Ordinárias e Extraordi-
vinte; Pedro Brando, brasileiro, casado,armador de navios, domi- nárias; c) fazer a distribUiçã o- de Lucros e dividendo de acordo o co
eiliado e residente nesta Capital à avenida Rio Branco, vinte, pri- os Estatutos; d) fazer executar às resoluções das aesembléias Gerais.
meiro an(iar; Roelof Heleendert Scholle, holandês, casado, bance- Artigo nono: — Ao Diretor Presidente, compete: a) Assinar 0$ emi-rjo, domiciliado e residente nesta Capital à rua Joaquim Nahneo, telas correspondentee às ações ou estas mesmas, com o Diretor-
cento e sebe; Doutor Targino Ribeiro. brasileiro. casado, advogado, Gerente; b) administrer os negócios da sociedade e controlar a com-domiciliado e residente nesta Capital, à rua Conde 	 Bomfim, .	 e Bàlanços anuais; c) firmar todos os documentos, con-quinhentos e quarenta e nove: Hendrik Willem Joban de La Fon- trabie em 	 ral e aqueles	 soquais a	 ciedade .admiira. ou :incutetaine Verwey, holandês, casado, Laneneiro; domiciliado e reei- ge direitos, adquirira ou contraia obrigações, compre (ML VCIlda moveie e,(lente nesta Capital. à ladeira do Meireles. número trinta e quatro; imoveis. ou grave estes, firmar as r,?spectivas escritures particularesJoaquim Pires, português, casam, e :ontens:ui; domiciliado e resi- OU públicas; (1) firmar cheques, promissórias e letras, tomar em-dente nesta Capital à rua do Passeio, entlIUClita e seis, apartamento

préstimos de dinheiro sem ou com garantia real, fazer depósites oucento e cinco; os presentes reconhecidos corno os próprios pelas
retirá-los, (IP contai letras, re.ceber e dar quitaçeo e movimentar astestemunhas infra nomeadas e assinadas de "euja" capacidade digo
contas nos Bancos; c) representar a Sociedade perant e os Poderes 0"cuja" identidade e capacichide ,juriclica eu tabelião dou Fé.
Autoridades públicas, e bem assim representa-la 	 Juiza; f) tran-heM como de que a presente será anotada no cempetente
sigir, conferir poderes gerais e especiais, outorgando mandatos mer-tribuidor no, prazo da lei. — E, diante das mesmas testemunhas,
cantis on civis. inclusive os judiciais a advogados para defesa tlosdi zseram-me os outorgantes, reciprocamente outorgados, falanda
direitos e interesses da Sociedade; a) nomear e demitir os ~PI:C-cada um por sua vez, e confirmando cada um as pelavras dos ou-
gados: h) alienar, hipot•car, gravar, ou empenhar bens sociais, liemtroe. que resolveram fundar, sob a denominação de Companhia Imo-
como renunciar direitos e assinar as respectivas eseritui•ae ou do-e:lide/o "Bramiam" unia sociednde anónima, para os fins adiante
cumentos. — Parágrafo 	 — O Diretor-Presidente quandodeclarados, com o capital de mil contos de reis (1.000e0008000),

oiviciido em mil (1.000) rções comuns do valor nominal de um entender, ou necessário for, poderá delegar os seus poderes, no todo
,cento de réis (1:0008000), cada uma, que eles outorgantes, recipro 	 ou em parto a qualquer dos outros diretores; — Artigo d écimo:ea-	

Ao Diretor-Gerente compete: —	 Superintender os trabalhosremite outorgados, subscrevem. conforme a seguinte lista de subecri-
internos da Companhia; b) fornecer ao Diretov-Prt sidente dadostoics: Itoelof Jan Domenie, holandàs, casado, banqueiro. •-..eiscentes para o 

S"ll Relatório anual; c) assinar as cautelas corre.spon-e trinta e cinco (635) açõee de um conto de réiS (1:0008000). cada (gritas às ações ou e.stas mesmas, com o Dieceor-Presidente.urna — seiscentos e trinta e cinco contos de reis (035:0008000); — Artigo décimo primeiro:- — Ao Direfor-SecrelMeo, compete:
senhora Jacomina Maria Elisabeth Domenie van Hoeflaken, holan- a) dirigir todo o serviço do escritório; 

b) ter em boa guardadesa, casada, tresentas e trinta (330) ações de um conto de reis todos
 os "decline:eitos, digo os valores da Companhia; c) dirigir o

ti :0008000), cada urna — trezentos o trinta contos de réie levantamento do Balanço anual, que será anexado il.() relatório do
(3e0:000$000); Pedro Brando, brasileiro, casado, armador de navios. 	 4oirewr-preseocid e ; (I ) ter a cargo o livro Caixa da companhia.
dez (10) ações de um conto de reis (1:0008000), cada uma — de/. Artigo décimo ;segundo. Em coso de renúncia ou falecimento de qual-
contos de réase (10:0008000); Roelof Heleendert &Alone, casado, no- quer diretor, na primeira assembleia ordinária ou extraordinaária,
landês, bancário, dez (10) aços de um conto de réis (1:00080(1e), convocada para esse "fim'', será procederá, digo fim, se procederá
moia unia — dez contos de reis (10:0008000); Dr. Targino Ribei- à eleição defol.liva, entendendo-se que o diretor assim eleito com-
eu. brasileiro, casado, advogado, cinco (5) ações de um conto de reis pletare o tempo do diretor a quem substituir. Parágrafe único. Até
(! :0008000), cada uma — cinco contos de reis (5:0008000); Ilen- a eleição do euostituto definitrVo, nos casos previstos neste artigo,
drik Willem Johan de ia Fontaine Vezwey, ho:andês, casado, bao- o direlor-peesidente será substituulo pelos outros deis diretores con-
que i ro, cinco (5) ações de Inn conto de réis (1:0008000) — cinco j untamente; o diretor gerente, neto diretor secretário e este peto

diretor gerente. Artigo décimo terceiro. Para exercer qualquer doecontos' de réis (5:0008000); Joaquim Pires, português. casado. ca-
lugares de diretor é preciso caucionar dez (10) ações da Sociedade,r 'Mista, cinco (5) ações de um conto de réis (1:0008000), cada

— cinco contos de réis (5:0008000); que eles outorgantes, as quais não pouerão ser alienadas, enquanto não forem aprovadas
ciprocemente outorgados, já realizaram em dinheiro o capita:
Urna	 re-

pela assembléia geral, as contas do período de sua gestão. Artigo
décimo quarto. As faculdades e atribuições que não houverem sidosubscrito, tendo sido depositada no Banco Holandeas "Unido a quantia
especialmente contendas aos diretores serão exercidas pelo diretor-

de cem contos de reis (100:0008000y, covespondente a dez por presidente. Capitulo quarto. Do Conselho Fiscal. Artigo decimoconto (10e %) do capital social, conforme documento que me foi
quinto. O Coe seitilio Fiscal da Sociedade será composto de três mem-txibido e que é 

do teor seguinte: "Número quatro mil oitocentos a bros efetivos e .três suplentes, todos eleitos anualmente, peia as-dezoito (n. 4.818) — Recebido do senhor R. J. Domenie • encor- sembleia gerai ordinária, podendo 
ser reeleitos. Artigo décimoparador da Companház	 "Brasudam", a quantia de CI'M

ontos de reis (100:0008000), correspondente a 	 tez por cento
sexto. Compete aos fiscais tudo que lhes é atribuido pelo Decreto-lei,c	 (	 eo número dois mil seiscentos e vinte e sete, de vinte	 decapital ria referido companhia, ora em formação, com. sede nesta mil novecentos e quarenta. Parágrafo único. Os mernhr

seis setembro de
as do Conselhocapital, afim de serem cumpridas as disposições legais referentes à Fiscal exercerão as suas funções gratuitamente, salvo deliberação em

constituição da mesma companhia — cem contos de réis contrário da assembléia geral, Capitulo cinco. Das assembléias gerais..
(100;0008000). Para um só efeito, firmamos o presente em Artigo décimo setimo. A assembléia geral dos acionistas se rem:aliei
cata. cada via, selada com vinte mil e duzentos reis (208200). Rio ordinariamente uma vez por ano, mediante prévia convocação, para
de Janeiro, em carimbo do Banco Holandês Unido — trinta e um o exame e delibeeaeão , sobre o balanço e contas da Diretoria e res--Out. novecentos e quarenta --a 13anco H olandês ti n ido, sucursal — pectivo parecer do Conselho , Fiscal, devendo ter lugar aquela reu-
Rio de Janeiro (duas assinaturas ilegíveis). Que a sociedade. mão dentro do, primeiros quatro meses, depois da terminarão doae

ano social. Tambem . se reunirá extraordimiriamente cada vez queregerá pelos estatutos seguintes e disposições legais aplicaveis:
à Diretoria . ou diretor-presidente, por direito alvitre, o julguge ne-"Estatutos da sociedade anónima Companhia Imobiliár.a "Brasa-
cessário. Artigo décimo oitavo, As convocações das assembléiasciam" — Capitulo um — Denominação, sede, fins e duração. Ar-
gerais ordinártas serão feitas pela imprelfsa, com antecedêncie, dotige primeiro — Fica constituida, sob a denominação de Companhia
trinta dias, uo minimo, e as das assembléias extraordinárias conefreobaidrio "lirasudant", uma sociedade anónima, que terá sua sede
antecedéncia de oito dies, no mínimo. Artigo décimo nono. O quorum.e fôr° na cidade do Rio de Janeiro, regendo-6e por estes estatutos e

pela legislação em vigor, podendo ter filiais e correspondentes quando necessário para n assembléia geral ordinária ou extraordinária de-
liberar será o exigido pela lei, conforme o caso. Artigo vigésimo.e onde convier. Artigo segundo: — O fim da Sociedade é adquiri,' Compete' à assembleia geral ordinária: 

a) discutir e aprovar o parecerterrenos e prédios, construir prédios, gerir e administrar terrenos e dos fiscais, os relatórios, contas e balanços anuais da Diretoria ouprédios de sua propriedade ou de propriedada de terceiros, cobrando sobre eles deliberar o que entender; 
b) eleger os membaos da ])ire-aluguéis ou quaisquer prestações, vender prédios e terrenos e ar- toria, o Conselho Fiscal e seus suplentes; c) lixar os horárários, digorendá-los. Artigo terceiro — A duração da Sociedade será de trinta os tionorárioe e percentagens da Diretoria e do Conselho Fiscal e acolos, podendo ser prorrogada conforme resolução da respectiva As- - distribuição dos lucros e dividendos; 
d) resolver todos os assuntos

assembléias
sembléia Geral. t— Parágrafo único: — O ano social terminará no - sujeitos à sua aprovação. Artigo vigésimo primeiro. As
dia trinta de junho de cada ano civil. — Capítulo deis — Do Capital gerais, ordinárins extraordinárias, serão abertas pelo direlotepre-Social e das Acionistas: — Artigo quarto: — O cepital da Sociedade sidente e presieidas pelo acionista que para isso for eleito, o qua; coa-.será de mil contos de réis (1.000:0008000), integralizado e dividido em violará um outro para secretário, afim de redigir a ata, que será assi-
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nada pela mesa. Artigo vigésimo segundo. Nas assembléias extraordiná-
rias somente poderão ser tomadas deliberações pertinentes aos assun-
assim os para os quais haja sido expressamente convocado. C.,api- -
luto seis: Da dis'ribuição dos lucros: Artigo Vigésimo Tercei' e:
No fim de cada ano soeial (Artigo lereeieo — Parágrafo único) --
proceder-se-á ao balanço. O lucro líquido verificado no balanço. de-
pois de deduzidas as reservas consideradas necessárias e tolas as
cluspe,, as incluídas as gratificações aos diretores fixarias pela Assem-
bléia Geral, será diStribuido pela forma que for deliberada pela As-
sembléia Geral, por proposta do diretor-presidente. Artigo Vigé-
simo Quar:o: Os dividendos não reclamados durante ,cinco enes
prescreverão em favor do Fundo de Reserva. — Capitulo Sétimo:
tpos ições gerais. ' Artigo Vig:sinio Quinto: Em caso de liquida-
ção --ia Sociedade, a Assembléia Geral designará o; seus liquidou es
e a forma de liquidação. Artigo Vigésimo Sexto: O.; casos omissos
nestes estatutos serão regulados pelas Djsposições do Decreto-lei
número dois mil seiscentos e vinte e se •.e (n. 2.627 de vinie e seis
de setembro de mil novecentas e quarenta. Capitulo Ooilo — Dispo-

:óes Transitórias. Artigo Vigésimo Sétimo: A primeira Dire-
toria que exercerá o seu mandato até a posse do que for eleita na
primeira Assembléia Geral ordinária a realizar-se em mil novecen-
tos e quarenta e um, de acordo com os estatutos fica assim cons-
'fluida : Diretor-presidente, Sr. Roelof ,Tan Domenie; diretor:ge-
rente, Sr. Pedro Brando; diretor-secretário Sr. Itoelof Heleendert
Scholte. — Parágrafo primeiro: A primeira diretoria considera-se
empossado ta data da constituição da Sociedade. Parágrafo Segundo:
A primeira diretoria perceberá mensalmente à titulo de "pró-ia-
bore", uma importância a ser fixada pelo diretor-presidente, no
máximo até dez contos de réis (Rs. 10:000M0). em total, por mês
Artigo Vigésimo Otavo: O Primeiro Conselho Fiscal, cujo mandato
terminará com a reunião da primeira Assembléia Geral ordinária, a
realizar-se em mil novecentos e quarenta e um, fica assim consti-
tuída: Membros efetivos: Dr. '1 'sino Ribeiro, Dr. Alvaro Miranda
Sr. Enéas Torreão Franco de Sá Ribeiro Moreira; membros suplen-
tes: Dr. Ibere de Vasconcelos Bernardes, Raul da Cunha Ribeiro e
Manuel Gomes Moreira. Parágrafo único: O primeire Conselho Fis-
cal considera-se empossado na data da constituição da Sociedade.,
Art. Vigésimo Nono: O Escritório da Sociedade será provisoriamente
à rua Buenos Aires, onze-treze nssta eids 1 que, estando per
esta forma, satisfeitas as exigências do Decreto-lei número dois mil

i seen: os e vinte e sete, de vinte e seis de setembro de mil nove-
centos e quarenta, os outorgantes reciprocamente outorgados, dão
por constituída a Sociedade afim de que possa validamente operar,
podendo portanto, a diretoria ou diretores praticar, desde já. iodos
os atos e operações inclusive tomar empréstimos, que. sejam de in-
teresse em nome da Sociedade, tudo de acordo com os estatutos e ob-
servadas as disposições legais aplicaveis." "O selo devido pela pre-
sente transação, foi pago pela verba seguinte: "Verba número cento
a cinquenta e oito n. (158), réis três contos e seiscen'os mil réis
(Es. 3:600$000). — Pagou trèsi contos e seiscen os mil réis
(3:60080000. Recebedoria do Distrito Federal • sele de novembro de mli
mil novecentos e quarenta. — O Escrivão . do Selo (ilegível)
O ajudante do tesoureiro (ilegivel) — Ao lado via-se colado um
selo de Educação e Sande de duzentos réis ($200). Assim disseram
do que dou fé, outorgaram e reciprocamente estipularam e em fir-
mesa do pactuado, me pediram lavrasse em minhas Notas esta es-
critura que lhes sendo lida e às testemunhas, a todo este ato
presentes, Guilherme Herminio Ranzini e Alberto Soares, acharam
conforme e assinam todos. Eu. José Henriques Filho, ajudante, a
escrevi. E eu, ,Alvaro Borgerth Teixeira, tabelião, subscrevi. --.
(Assinados). Roelof Jan Domenie. — Jacomina Maria Elisabeth Do-
menie van Hoeflaken. — Pedro Brando. — Roelof Heleendert
Scholte. — Targino Ribeiro — Hendrik Willem Johan de La Fon-
taine Verwey — Joaquim Pires. — Guillherme Herminio Ranzini.
— Alberto Soares". — "Nada mais se continha e nem se declarava
em a escritura pública de constituição da Sociedade Anônima Com-
panhiaImobiliária "Brasudam", 'que entre se fizeram Roelof Jan
Domenie,..-e outros, lavrada a folhas vinte e oito verso (28v). cio
Livro trezentos e sessenta e sete (367), em (lata de oito de novembro
de mil novecentos e quarenta, sob o número de ordem duzentos e
setenta e quatro (274), escritura essa bem e fielmente transcrita,
em- a presente Certidão, que conferi, subscrevo e assino. nesta Cidade
do Rio Janeiro. Capital da República dos Estados Unidos cio Brasil,
aos nove dias do mês de novembro de mil novecentos e quarenta.
— E eu (ilegivel). ajudante, rubstituto. subscrevo e assino no im-
pedimento ocasional do tabelião. — (Assinatura ilegivel),.

Fernando de Azevedo Milanez, Tabelião do 11 0 óficio de Notas,
Rua Buenos Aires n. 47, tel. 23-2533 — Rio de Janeiro.

CERTIFICA que revendo em seu cartório o livro de notas sob o
número trezentos e quarenta e oito, nele às folhas quarenta e oito
verso, encontrou a escritura que lhe fois pedida por certidão.- a qual
é do teor seguinte:

ESCRITURA de retificação e ratificação de nutra do constituição
da Sociedade Anônima Companhia Imobiliária "Brasudam", que en-
tre si fazem Roelof Jau Domenie o outros, na forma abaixo.

SAIBAM quantos esta virem que, no imo do nascimento de Nosso
Senhor Jesus Cristo, de .mil novecentos e quarenta, aos vinte •e uni
dias do mês de dezembro. nesta cidade do Rio de Janeiro, em meu
cartório. à rua Buenos Aires, número quarenta e sete, em virtude
de distribuição que me foi feita, conforme bilhete que fica arqui-
vado, perante mim, Fernando de Azevedo Milanez, tabelião do dé-

cimo primeiro oficio de notas, compareceram, partes justas e con-
tratadas, corno outorgantes e reciprocamente outorgados, Roelof Jan
Domenie. holandês, casado, banqueiro, domiciliado e residente nesta
Capital, à rua Saint Roman, número vinte; dona Jacomina Maria
Elisabeth Domenie vau Hoeflaken, holandesa, casada, senhora de
casa, doinic:liada e residente nesta Capital h rua Saint Roman, nú-
mero vinte; Pedro Brando, brasileiro, casado, armador de navios,
domiciliado e residente nesta Ca pital, à Avenida Rio Branco. nu-
mero vinte, primeiro andar; Roelof Heleendert Scholte, holandês,
casado, bancário, domiciliado e residente nesta Capital, à rua Joa-
qu'm Nabueo, número cento e- seis: doutor Targino Ribeiro. bra-
sileiro. casado, advogado, domiciliado e residente nesta Capital, à
rua Conde de Bomfim, número quinhentos e quarenta e nove; Hen-
drik Willem Johan de La Fontaine Verwey, holandês, casado, ban-
queiro. domiciliado e residente nesta Capital, à Ladeira riu Meireles,
número trinta e quatro; e Joaqu'm Pires, português, casado. capi-
talista. domiciliado e residente nesta Capital, à rua do Passeio, nu-
mero eincoenta e seis, apartamento certo e cinco; todos reconheci-
dos como sendo os próprios pelas testemunhas adiante nomeadas o
assinadas, as quais são minhas conhecidas, o que dou fé! E, na pre-
sença das mesmas testemunhas, por lodos os outorgantes e reci-
procamente outorgados me foi uniformemente dito que pela escri-
tura de oito de novembro último, lavrada em notas do décimo oi-
tavo ofício desta cidade, a folhas vinte e oito verso do livro número
trezentos e sessenta e sete, constituiram. entre si, uma socieda-
de anônima sob a denominação de Companhia Imobiliária "Brasu-
dam", com o capital de mil contos de réis, dividido em mil ações
comuns do valor nominal de um conto de iéis, cada uma, com o
fim de adquirir terrenos e prédios, gerir e administrar terrenos o
prédios de sua propriedade e de propriedade de terceiros, cobrando
alugueis ou qua'squer prestarões, vender prédios e terrenos e ar-
rendá-los e sob outras condições; o que pela presente e na melhor
forma de direito vêm confirmar e ratificar seu ajuste modificando,
como de fato modificado fica, para oito dias ao em vez de cinco
dias, o prazo de antecedência, para a convocação das assembléias
extraordinárias a que se refere a parte final do artigo dé-
cimo. oitavo dos estatutos transcritos na referida escritura,
de oito de novembro. cuja escritura ratificam em todos os
seus termos. d:go em todos os seus demais termos e assim desta fica
sendo parte integraDte e esta dela complementar, para juntas pro-
duzirem um só e legal efeito. Assim o disseram, outorgaram e reci-
procamente estipularam, pedindo-me que lavrasse em minhas
minhas notas esta escritura Mie sendo lida às partes e às testemu-
nhas e achada conforme, aceitaram e assinam com as mesmas teste-
munhas a tudo presentes, Reinaldo Gomes de Pinta) e Godofredo Mar-
ques. Eu, Antonio Ferreira Leite, escrevente substituto, a escrevi. E
eu, Fernando 'de Azevedo Milanez, tabelião, a subscrevo. — Rodo(
Jon fomente. Jaeomina Maria Elisabeth Domenie van Hoefloken.
— Pedro Brando. — Rodo( Heleendert &Oito. — Targino Ribeiro.
— Hendrik Willem Johan de La Fon taine Verwey, — Joaquim Pires.
— Reinaldo Gomes de Pinho, — Godof recto Marques.

Nada mais se continha em m transcrita escritura que, para qui,
bem e. digo, para aqui, bem e fielmente, fiz passar por certidão, do
próprio livro, ao qual me reporto, em meu poder e cartório. Rio de
Janeiro, vinte e um de dezembro de mil novecentos e quarenta. E en,
Antônio Ferreira Leite, escrevente substituto, no itnpdeimento oca-
sional do tabelião, a subscrevo e assino. — Antonio Ferreira Leite.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Certidão — Bui cumprimento ao despeaho exarado no requeri-
mento de Companhia Imobiliária "Brasudam", em 7 de janeiro cie
1941, pelo Senhor Diretor deste Departamento, certifico que se acham
devidamente arquivados nesta Repartição, sob o número 15.667, os
seguintes documentos relativos à sua constituição: a) — escritura
de constituição da sociedade, lavrada em notas do 18') Oficio desta
capital, em 8 de novembro de 1940, contendo a transcrição dos esta-
tulos e demais atos constitutivos bem como a eleição da primeira
diretoria e conselho fiscal; b.) — escritura de retifica;ão e ratifi-
cação, lavrada em notas do 11 0 Ofício desta capital, em 21 de de-
zemnro de ismo, pela qual foi retificado o art'gc 18.0 dos estatutos,
adaptando-o à legislação vigente. Departamento Nocional da Indús-
tria e Con'iércio. Primeira Secção. Eu, Lia Baena Machado Silva, Es-
criturário la viesse E, passei a PrcselP e rerlisno•

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941. — Lia Berna Machado e
Silom. Escriturário, nesse E. — Visto. — Gel-s' Esteres, Dire:cir
Secção'.

(CL 87	 11-1-941	 448$8)

"A FORTALEZA", COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAI. EXTRAORDINÁRIA, REALMADA EM 7 DE JAN EIRÓ
DE 1041

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e qua-
renta e um, às treze horas, na sede da "A Fortaleza", Companhia Na-,
cional de Seguros, à rua do Ouvidor n. 102, 2. 0 andar, presentes os se-
nhores acionistas que esta assinam, representando mais de dois terços
do capital social, -o acionista Sr. Osvaldo Costa, assumindo a direção
dos trabalhos, convidou para secretário da reunião o acionista senhor
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Zdzimo Bastos. Instalada a mesa, o Sr. presidente declarou que a as-
sembléia se achava reunida para, de acordo com o edital de convo-
cação publicado no Diário Oficial de três de janeiro deste ano, delibeear
sobre eleição de cargo de diretoria e reforma dos estatutos, sendo que
esta constava da seguinte proposta apresentada em cinco de novembro
próximo passado e que passava a ler: Proposta de reforma dos esta-
tutos da "A Fortaleza", Companhia Nacional de Seguros. Os diretores
da "A Fortaleza", Companhia Nacional de Seguros, apresentam à assem-
bléia geral, depois de ouvido o parecer do conselho fiscal, á seguinte
proposta de reforma dos estatutos sociais: Art. 13, passa a ter a se-
guinte redação — "os vencimentos da diretoria serão fixados pela
assembléia geral". Art. 15, as letras "d", "g" e "i" passam a ter a se-
guinte redação: d) nomear, demitir, suspender, licenciar 1; promover
os funcionários; g) designar um diretor para fiscalizar os serviços de
contabilidade, despachar o respectivo expediente e, juntamente com
outro diretor assinar cheques, ações e cautelas; i) nomear um superin-
tendente geral e tantos gerentes quantos necessários à organização, de-
terminando suas atribuições e fixando-lhes os respectivos eneimentos.
ItRio, 5 de novembro de 1910. (Ass.) Octacilio Negrão de Lima e José de
Alencar Piedade. Parecer do conselho fiscal. Os abaixo assinados, mem-
bros do Conselho Fiscal da "A Fortaleza" Companhia Nacional de
Seguros, tendo examinado a proposta de reforma dos estatutos apre-
sentada pela diretoria da sociedade, são de parecer que a mesma
deve ser aprovada pela assembléia geral a ser convocada. Rio de
Janeiro, 10 de novembro de 19W. — Mdton de Carvalho. — Ger-
vasio Seabra. — Arthur Hortencio Bastos. O Sr. presidente, ter-
minada a leitura, submeteu à aprovação da assembléia, pondo-a em-
discussão, a proposta apresentada, que foi aprovada por unanimi-
dade. Continuando com a palavra, o Sr. presidente comunicou à as-
sembléia que o Dr. Otacilio Negrão de Lima solicitara em 22 de no-
vembro do ano passado, a sua demissão do cargo de presidente da
sociedade e que a assembléia, de acordo com a convocação, devia es-
colher o seu substituto. Pedindo a palavra os Srs. Valentim F.
Bouças e Dr. José de Alencar Piedade, declararam que, estando a
assembléia geral reunida e no sentido de facilitar a recomposição-da
diretoria da sociedade, apresentavam naquele momento a renúncia de
seus cargos. O acionista Sr. Dr. Vidal Dias propõs, então, que fosse
eleita, por aclamarão, a seguinte diretoria: para presidente, o doutor
Nelson Otoni de Rezende e diretores, os Srs. Dr. Djalma Pinheiro
Chagas e Paulo Rodrigues Alves, continuando como diretor técnico
o acionista Sr. Zózimo Bastos. Posta em discussão a proposta do
Sr. Dr. Vi giai Dias, foi a mesma aprovada unanimemente pela as-
sembléia. Pedindo a palavra o acionista Sr. Milton de Carvalho
propõs que, atendendo à remodelação da diretoria, fossem consi-
derados vagos os lugares do Conselho Fiscal e respectiva suplên-
cia e, desde que a assembléia concordasse com sua proposta, apre-
sentava à sua consideração, os seguintes Domes para comporem o
novo Conselho Fiscal e suplência: Srs. Osvaldo Costa, Dr. Otacílio
Negrão de Lima, Lincoln de Azevedo, Artur Hortêncio Bastos,
e engenheiro Francisco Machado de Campos e, para suplentes, os
senhores Severino Pereira da Silva. Alexandrino Boavista Moscoso,
Edgard de Andrade Reis. Luiz de Miranda Goes e engenheiro Plínio
de Queiroz. O Sr. presidente submeteu a proposta do acionista Sr.
Milton de Carvalho à discussão dos Srs. acionistas, a qual foi, tom-
bem, aprovada por unanimidade, declarando em seguida que, estando
aprovadas todas as propostas apresentadas e nada mais havendo a
tratar, considerava eleita a nova diretoria, bem como os novos con-
selheiros e supleates, congratulando-se com a casa pela felick:ade das
escolhas e fazendo votos pela sempre crescnte prosperidade da Com-
panhia. Em seguida, foi a reunião encerrada e. para constar. eu ,
Zozime Bastos, secretário, mandei lavrar a presente ata, que vai par
mim subscrita e assinada pelos acionistas presentes. — Zozimo Bas-
tos. — Oswaldr. Costa. — Gcrvasio Seabra. — Arthur Hortencio Bas-
tos.- — Milton de! Carvalho. — José de Alencar Piedade. — Antonia
Froes da Cruz. — Valentint F. Bouças. — Vidal Dias..

(C. 94 — 11-1-41 — 100$0.)

ANÚNCIOS
S. A. Refinaria Magalhães

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

i)rimeira convocação

São convidades os senhores acionistas para uma assembléia ge-
ral extraordinária a realizar-se na sede social, à rua Conselheiro
Mayrink n. 304, nesta cidade, no dia vinte e um do mês de janeiro
de 1941. às 11 horas, afim de conhecerem e resolverem sobre 1)t'-
posta de referia-ai dos estatu'os da. ;i.ietadadi# ,	aa de acara„
as disposiçõ2s do Decreto-lei n. 2.627, de 2e de setembro de 1940,
como no que diz respeito a remunaraçau dos diretores. Asapassoas
presentes à assembléia deverão provar o deposito de suas ações
'sede social. três dias antes da assembléia, como determinam os es-
tatutos.

Rio de Janeiro 7 de janeiro de 1941. — A Diretoria. — Affon-
so Soledade. — Elysio Magalhiles. -- Mario do Prado Dantas.

(C 51 — 7-1-941 — 76$5 — 3 vezes)

Brasilia Obras Públicas, S/A.

AssEmui.i"..i,s. GERAI. ORDINÁRIA

Segunda convocação

São convidados os senhores acionistas da Sociedade Anónima
Brasília Imobiliária, a se reunirem em assembléia geral ordinária,
que se realizará na sede social, à avenida Rio Branco n. 257. 4. 0 an-
dar, às 11,30 horas do dia 25 de janeiro do corrente ano, afim de
resolverem sobre a eleição da diretoria e assuntar de interesses ge-
rais.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1911 — Presidente, Condido
Torres Guimirtics.

(C 188 o- C-1-941 -- 5581 -- 3 vezes)

Companhia Mineira de Laticínios

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas a se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, no dia 22 do corrente, às 16 horas, na
sede da Companhia, à rua Sotero dos Reis ns. 31149, para toma-
rem conhecimento do Decreto-lei n. 2.381, de 10 de julho de
1940. publicado no "Diário Oficial" do dia 12 do mesmo mês, e
autorizarem a diretoria a proceder à alienação de bens moveis e
imoVeis.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941. — Fidelis Botelho Jun.
queira — Armenio Rocha Miranda, diretores.

(C. ,555 — 10-1-41 — 1282).

Companhia Palácio Império, S. A.

Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social,
à avenida Rio Branco, 26, 15. °andar, os documentos de que trata
o art. 99 do Decreto-lei n. 2.627, de 27 de setembro de 1910.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1911. — A Diretoria.
(C. 552 — 10-1-11 — 27$5 — 3 vezes).

Companhia Imobiliária Flamengo, S. A.

Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social,
à avenida Rio Branco, 26, 15.° andar, os documentos de cp.e trata
o art. 99 do . Decreto-lei n. 2.627, de 27 de setembro de 1940.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1911. — A Diretoria.
C. 551 — 1 0--4 1 — 27$5 — 3 vezes).

Comercial e Bancária, S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL errnAoRDINÁRIA

Primeira convocação

São convidados os senhores acionistas para se reunirem em as-
sembléia, na sede social, às 10 horas do dia 18 do corrente, afim
de tomarem conhecimen.o e deliberarem sobre a reforma do inciso
1.0 do artigo -I.° dos estatutos. 	 .
• Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1911. Francisco Alves Corria

Nunes, diretor-presidente. — Mono de Queiroz Munias, direlor-ae-
cretário.

(C 81 — 9-1-911 — 45$9 — 3 vezes)

Praça

Georges Pierre. Felix alèglie, que tambein se assina G-eorges
George; ISF., glie, como tinico sócio remanescente da firma àlèglie &
Comp., estabelecida, nesta cidade, à rua Buenos Aires n. 173, co-
munica a seus amigos e fregueses, desta praça, do interior e exte-
rior, e a quem mais possa interessai', que, em sucessão à firma
acima, constituiu com os sócios Berthe Lucie Barrenne Mèghe, Ro-
ger Jean Mèglie e José Pinto Lamarca, a sociedade por quotas, de
responsabilidade limitada sob a razão social de Mèglie & Comp. Ltda.,
com o capital realizado de 2.500:000$000, com o mesmo ramo de ati-
vidade comercial, sendo o seu contrato social arquivado em ses-
são de 9 de dezembro de 1940, do Departamento Nacional de Tn-
dústria e Comércio, sob n. 118.632 e sendo gerente da sociedade o
declarante.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1940. — Georges Pierre FelLs
— De acordo: Berthe Lueie Barrenne Atèghe. — Roger Jean

Mlfghe.	 Jose! Pinto Lamarca,

Reconheço as firmas Georges Pierre Felix Maghe, Berthe Lucie
Earrenne Mêghe, Roger Jean Wglie e José Pinto Lamarca. Rio de Ja-
neiro, 9 de janeiro de 1941. — Em 9 testemunho (estava o sinal pú-
biico) da verdade. — Luiz Cavalcanti Filho.

• (C 79 — 9-1-941 — 190$0 — 3 vezes)

•.

40-



_222_ j„„

664 Segunda-feira 13
	

DIÁRIO OFICIAL (Secção 1).
	

Janeiro de 1941

, Brasilia Imobiliária, S/A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Segunda convocação

São convidados os senhores acionistas da Soledade Anônima
Brasília Imobiliária, a se reunirem em assembléia geral ordinária,
segunda convocação, que se realizará em 25 de janeiro do corrente
ano, na sede social, à avenida Mó Branco n. 257, 4. 0 andar. às 15,30
horas, afim de resolverem sobre a eleição da diretoria e assuntos
imobiliários e de interesses gerais.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1911. — O presidente, Dr. Alvaro
3.1 de Oliveira  Castro.

Sociedade Anônima "Casa Colombo"

ASSEMBLÉIA GERM. EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação

Os . senlioçes acionistas da Sociedade .Anônima "Casa Colombo",
são convidados a se reunirem em assembléia geral extraordinária,
na sede social. à avenida Rio Branco ns. 111-115, às 16 horas do
dia 15 de fevereiro próximo futuro, para reforma e adaptação dos
estatutos de acordo com o Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro do 1941. — 5. A. "Casa Colombo",
— E nimanuel _Bloeh

(C 76 — 9-1-911 — 52$0 — 3 vezes)

Círculo dos Sargentos
CONSELHO DELIBERATIVO

De acordo com o item II, parágrafo 1. 0, do artigo 68 do Esta-
tuto Social, convoco os senhores membros do Conselho Deliberativo
do Círculo dos Sargentos, para se reunirem em sessão ordinária, na
sede social, no dia 14 do corrente, às 20 horas, para deliberar sobre
a seguinte Ordem do Dia:

a) leitura da ata da sessão anterior;
b) expediente;
e) discussão e aprovação de balanceies;
d) discussão e aprovação do Regulamento do Círculo de Pre-

vidência.
Sede Social, 9 de janeiro de 1911. — Antonio Pedro de Farias

Pilho, presidente do C. Deliberativo.
(C. 510 — 10-1-41 — 61$2).

Associação Beneficente Campista de Auxílios às Famílias

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

l a Convocação

De ordem do Sr. Presidente, são convidados os sócios da A. B. C.
de Auxílios às Familiar para a assembléia geral ordinária, a se rea-
lizar na sua sede social, à rua Santos Dumont n. 45, às 20 horas do
dia 23 de janeiro p. futuro, para o seguinte; Leitura do Relatório da
Administração; eleição da comissão de Exame de Contas e seus su-
plentes.

,Campos, 2 de janeiro de 1941. — Roldão Monteiro da Silva, di-
retor-secretário. (C. 535 — 32$6 — 10-1-41 — 2 vezes).

Companhia de Madeiras Nacionais
,,Ein liquidação)

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

2a Convocação •

Não se lendo realizado a Assembléia Geral Extraordinária convo-
enchi para o dia 31 de dezembro de 1940, são novamente convidados
os senhores acionistas a se reunirem no dia 21 de janeiro corrente,
ás 9 horas, à rua Primeiro de Março n. 7, sala 905, afirn de serem
submetidos h sua. aprovação o Balanço e as contas finais da Liqui-
dação da Companhia.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941. — Diniz de Oliveira Lopes.
— los( Ra yman. n0 de Oliveira Roxo, liquidardes.

5,60 — 55$1 — 10-1-41 — 3 vezes)

Banco Moscoso-Castro, S. A. -

DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS

Avisamos aos senhores acionistas que a partir de 14 do cor-
rente, terça-feira próxima, será pago em nossos guichels o 10 divi-
dendo relativo ao ano de 1940, à razão de 50$000 por ação.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941. — A diretoria.
_ ((. 568— 30$6 — 10-1-41 — 3 vezes).

Sindicato dos Corretores de Imóveis do Rio de Janeiro
•

AS SEMBL ÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

Primeira convocação

São convidados os sócios quites para se reunirem em assembléia
geral extraordinária no dia 27. às 17 horas, na sede social, à Avenida
Rio Branco n. 128, sala 1.113, para discussão e Votação dos novos.
estatutos, bem corno concessão de poderes à diretoria para promover
sua aprovação pelo ministério competente, inclusive a ratificação do
reconhecimento do Sindicato de acordo ccm o Decreto n. 1.402. de 5
de julho de 1939.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1941. — A diretoria.,
(C — 82 — 9-1-1941 — 32$6, 2 vezes].

Companhia Auxiliar de Serviços de Administração

SOCIEDADE ANôNIMA

C. A. S. A.

Assembléia Geral Extraordinária

São convidados os Srs. Acionistas a se reunirem em assembléia
geral extraordinária, no dia 14 do corrente, às 15 horas, na sécia
social, no beco Manuel de Carvalho, n. 16, 7.° andar, afim de delibe-
rarem sobre um projeto de reforma dos estatutos com adaptação ao
Decreto-lei n. 2.627, de 26 cia setembro de 1940, e tratarem ainda de
outros assuntos de interesse social.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1941. — Dr. Arthur Leandro de
Araujo Costa, diretor-presidente, em exercício.

(C. 98 — 11-1-11 — 17$3).

Cia. Sertaneja S. A. •

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados todos ciS senhores acionistas da Cia. Sertaneja S.
A., para se reunirem em assembléia geral extraordinária, no dia 18
do corrente, às 10 horas da manhã, na sua sede social á rua Evaristo
da Veiga (6, 1.° andar; afim de deliberarem sobre a reforma dos
Estatutos na parte referente à sede social da Cia., ou seja sua trans-
ferência para o Município de Barreiras, Estado da Baía, centro de
suas principais atividades.

Rio de janeiro, 11 de janeiro de 1941. — A Diretoria.
(C. 99 — 11-1-41 — 30$6 — 2 vezes).

Declaração
Declaro não mais possuir •o certificado de conclusão do curso se-

mudado do Colégio Pedro li, o qual se acha arquivado na Faculdade
Nacional de Direito. — David Penna Aaarão Reis.

(C. 198 — 11-1-41 — 15$3 — 3 -N'ezes)

Centro Industrial de Fiação e Tecelagem de Algodão

(SINDICATO PROFISSIONAL)

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Os senhores associados são convidados para a Assembléia Geral
Extraordinária, que se realizará no próximo dia 28 de janeiro de 1941,
ás 16 /2 horas na sede do Centro, à rua México 168-7.° andar.

Nessa Assembléia será apresentada proposta da Diretoria para
alteração dos Estatutos e. denominação do Centro, afim de adaptál-o
às novas disposições da nova lei sindical. constantes do Decreto-lei
n. 1.402, de 5 de julho cio 1939.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1911. — A Diretoria.
(C. 1.97 — 11-1-41 — 77$5 — 1 vezes)

Companhia , Aliança Industrial
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação
Ficam os Srs. acionistas convidados a se reunirem em assembléia

geral extraordinária, que se realizará no dia 25 do corrente mês do
janeiro, às 14 horas, na sede social, à rua 1.° de Março n. 101, para
reforma dos estatutos da Companhia e sua adaptação às condições
do vigente Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940.

Rio, 11 de janeiro de 1941. — A Diretoria.
(C. 93 — 11-1-41 — 30$0 — 2 vezes).

(C'187 — 9-1-941 — 55$l — 3 vezes)

•

Sociedade Induslrial de Ladrilhos, S. A.

A ssEm Dr.ÉiA GERAI, ORDINÁRIA

São 
convidados os senhores acionistas a se reunirem em assem-

niéia geral ordinária, às 14 horas do dia 29 do corrente mês, à rua.4 Conde de Leopoldina n. 702. para julgamento das contas e balanço
geral relativos ao ano de 1940, e eleição da diretoria e conselho fis-
cal para o exercício de 1941.

Rio do Janeiro. 10 de janeiro de 1941. — A. diretoria.
(C. 573 — 30$7 — 10-1-41 — 3 vezes).
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União dos Vendedores de Calçados do Rio de Janeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA

Primeira convocação

De acordo com o art. 78, § 2. 0, do Estatuto Social, convocam-se
os Senhores Membros Efetivos da Assembléia Deliberativa da "IT,nião
dos Vendedores de Calçados do Rio de Janeiro", a reunirem-se em
sessão ordinária, no próximo dia 22 (vinte e dois) de janeiro cor-
rente, pelas 20 (vinte) horas, na sede social à Avenida Alem de Sá,
n. 247, 1•0, com a seguinte:

Ordem do Dia

a) — Tomar conhecimento, discutir e votar o Relatório e Con-
tas da Diretoria e o respectivo Parecer da Comissão Fiscal;

b) — Eleger e empossar a Comissão Fiscal, que terá de funcionar
no ano corrente;

c) — Resolver sobre interesses sociais.
Rio de Janeiro, .13 cie janeiro de 1941. — Pela Diretoria. — Ar-

mando Eurico Mendonça Peixoto, 1.° secretário.
'(C. 96 — 11-1-41 — 30$6)

Companhia Imobiliária Riachuelo,

JUROS E 'DEBENTURES

A partir de 14 do corrente, serão pagos, diariamente, na sede
desta Companhia, à Avenida Rio Branco, 138, 2.0 andar, os juros yen-
eidos em 31 do dezembro p. passado.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1941. — A Diretoria.
(C. 92 — 11-1-41— 10$2)

Companhia de Navegação Rodolfo Sousa S. A.

Convite aos subscritores

ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE

Ficam convidados os Srs. Subscritores para a Assembléia de Cons-
tituição que se realizará a 18 do corrente mas, à rua Mayrinck Veiga
n. 28, 2.° andar, sala'1, às 14 horas, devendo-se na dita reunião no-
mearem-se louvados que procedam à avaliação dos bens a serem in-
corporados à Companhia.

Rio do Janeiro, em ii de janeiro de 1941. — Rodolpho José de
Souza. — Valdemar de Souza,

(C. 97 — 1i-1-41	 17$3)

Declaração

Declaro que perdi minha carteira eleitoral n. 282.008.
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1941. — Manuel Affonso.
Reconheço' a firma de Manuel Affonso. 	 ,Rio de Janeiro, 11 de

janeiro de 1941. Em testemunho (sinal público) da verdade Armei()
Figueiredo substituto.

(C. 88 — 11-1-11 — 9$2)•
Ne.

Banco do Comércio

'DIVIDENDO N. 129

A partir do dia 14 do corrente, pagar-se-á o dividendo corres-
pondente ao semestre findo em 31 de dezembro último, à razão do
12 % a. a.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1911 — M. T. de Carvalho Drilla,
Presidente.

(C. 91 -- 11-1-41 -- 11$2)

Declaração

Declaro que perdi minha carteira eleitoral n. 163.499. — ltio,
11 de janeiro do 1941. — Esmeraldo Gonçalves Relvas (devidamen(eselado).

Reconheço a firma Esmeraldo Gonçalves Relvas. — Rio de .Ta-
Neiro, 11 de Janeiro de 1941.

Em testemunho (sinal público) da verdade, Antonio de Alvareacagl:reire, tabelião substituto.
(C. 84 — 11-1-11 — 9$2)

o

• Industrias Químicas Brasileiras "Duperial" S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

De acordo com o art. 26 dos estatutos, são convocados os senho-
res acionistas desta Companhia a se reunirem em assembléia geral
ordinária, às 16 horas do dia 29 de janeiro de 1941, na sua sede, àAvenida Graça Aranha n. 43, andares 6 a 9, afim de discutirem e
aprovarem as contas do ano, elegerem a diretoria, o conselho fis.sale os suplentes e tomarem conhecimento de outros assuntos de inte-resse geral.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941. — A Diretoria.
.(C. 86 — 11-1-41 — 30$7 — 3 vezes)

Edifício Pan América, •S. A.

Achham-se à disposição dos senhores acionistas, na sele social
Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social,

art. 99 do Decreto-lei n. 2.627, de 27 de setembro de 1940,
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941. — A Diretoria.

(C. 550 — 10-1-41 — 27$5 — 3 vezes).

e
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